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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS DO T.
PLENO

Em 16 de outubro de 1978
Processo nº AR-21-78 — 1ª Região 

Relator — Exmo. Senhor Juiz Wagner 
Giglio

Revisor — Exmo. Senhor Ministro Nei- 
so.i Tapajós

Especie — Agravo Regimental
Interessados — Plinio da Silva Prado 

Júnior e Petróleo Brasileiro 3ª Refinaria 
Duque de Caxias

Advogados — Drs. Hugo Mósca e Má
rio Ramos da Silva

Processo nº AR-37-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Mo- 

zart Russomano
Revisor — Exmo. Senho. Washington 

da Trindade
Espécie — Agravo Regimental
Interessados — Centrais Elétricas de

São Paulo S. A. — CESP — e Abe. Pin- 
io Filho e outros.

Advogado — Dia. Maria Cristina Pai
xão Cortes

Processo nº AR-36-78
Relator — Exmo. Senhor Ministro Co- 

queijo Costa
Revisor — Exmo. Sr Ministro Ary 

Campista
Espécie — Agravo Regimental
Interessados — Companhia Industrial 

de Papel Plrahy e Carlos Alberio dos 
Santos e outros

Advogados — Drs. Júlio Alves Noguei
ra de Oliveira

Processo nº AI — MS-1.686-78 — 1ª
Região

Relator — Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Mandado de Segurança

Interessados — Cesa Laurencius Pinto
Advogado — Dr. Noelia de Sá D'El Rei 

Duarte
Brasília, 16 de outubro de 1978. —

Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

Em 9 de outubro de 1978
Processo nº RO-DC-242-78 — TRT 1ª 

Região
Relator — Exmo. Senhor Ministro Híl- 

dso.a.ido Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star-

Especie: Recurso O-dinaro em Dissi- 
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. 1.ª Re
gião e Sind. dos Trabs. Inds. Vidros, 
Esps.; Cerams: de Louça e Porcelana, 
Municipio RJ e Sind. Com. Atac. Vidro 
Planos, Crisais e Esps.; do Município 
do Rio de Janeiro.

Advogados — Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Nelson Tomaz Braga

Processo nº RO-DC-297-78 — TRT 
2ª Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starilng 
Soares

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Sou
za Moura

Especie Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

interessados: Proc. Reg. Just. Trab. 
2ª Região e Sind. Emprs. Agentes Autons 
Com. e em Empresas Assess. Periciais, 
Inf. Pesqs. Est. SP. e Sind. ComiS. 
consigns. Estado S. Paulo

Advogados — Drs. Paulo Chagas Fe- 
lisoerto e João Medeiros Gamboa

Processo nº E-AI-1867-77 — TRT — 
1ª Região

Relator: Exmo. Senhor Minlstro Sou
za Moura

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Especíe: Embargos opostos a decisão 
da Eg. 2ª Turma

Especie: Embargos opostos a decisão da 
Eg. 2ª Região

Interessados: Eloy Junger da Silveira 
e Companhia Estadual de Aguas e Es
gotos — CEDAE

Advogados — Drs. Luiz Miguel Pinaud 
Neto e Antonio Casadel

Processo nº RO-DC-387-78 — TRT — 
2ª Região

Relator — Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Russomano

Especie: Recurso Ordinário em Dissidi 
Coletivo

interessados: Sind. Trabs. Inds. Me
ta, Mecs, e de Mat. Elé.. S. B. Campe 
e Dia de Mãe Proc.: Reg. Just. T.ao. 
2’ ueg. Smd. Nac. Ina. Trat. camin., 
Amou., Veies. Símil. Fed. Inds. E-.. 
São Paulo

Auvogados: — Drs. Almír Pazziancttu 
Ponto, Paulo Chagas Eeiisoeito, Octa.L 
Bueno Magno e Jayme Borg<s Gamuua

Processo n’ E-AI-1.595-77 — TRT — 
4» Região

Reiatcr: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
zart Vm.or Russomano

Reviso.: Exmo. bennor Minlstro ur- 
lanuo Coutinho

Especie: Embargos opostos à decisão aa 
Eg. 34 Turma

mtereusaaos: Stanley Home P- edmo 
pa.a o Lar Ltua. e Marisa Diao Aag-u 
e outra

nu.^gados — Drs. Antonio Canos 
Gonçanes e Heiio Alves Rodrigues

Processo n’ E-RR-2.964-77 — TRT — 
84 Região

Rea.o.: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
za.t Vicio. Ku-somano

RevLor: Exmo. Senhor M.nls ro O.- 
lando Coutinho

g.peeis: Embargos opostos a declsa- 
da Eg. 14 Turma

xiivcieosauOs. uOuo Cris.ino Fe-reLa < 
Pet ól.o B.suileLo S. A. — Pe-our^s

Auvugauos: Dn. Ulisses Rú-dd d2 Ke 
senuv e -vuy uurge Cal-ao Pe.eija.
RLLAÇÃO DO3 PROCESbOS SORTEA 

Duo aOS SnS.MiNiSlROS DO i.
PLENO

Em 9 de outubro de 1978
Processo n» RO-DC-243-78 — ÍR.' 

— 24 Região
Relaw: Exmu. Senhor Minist.o Mj- 

za.t VíCvO* Russomano
ttev-sor: Exmo. Senhor Juiz Washing

ton da T.incatie
Lspéne: Recu-so O.dlnárlo — Dj.íü 

Coletivo
inteciseaaos: Ind. Trab. Inds. Qu m 

l a m_. Jacarel e Sind. Ind. Expl. Est. 
S. Pauio e os meamos

Advoga_os — Drs. Carlos Arnaldo Fe - 
.eira Se.va e Lore.ta Ma.ia Velietri Mu- 
selli

P ocesso n’ E-RR-2.778-77 — IR 
— 24 Região

Relato.: Exmo. Senhor Juiz Wa-hing- 
ton da Trindade

R.visor: Exmo. Senhor Ministro Alves 
ae A.melda

Espécie: Embargos opostos a decisa0 da 
Eg. 3’ Turma

interessados: Fepasa — Feiro.la Pau
lista S. A. e José Alves Coda 2» s ou
tros

Advogados — Drs. Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Ulisses Rledel de Resende

Processo n’ RO-DC-316-78 — TR;
— 14 Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade

Revisor: Exmo. Senhor Minlstro Ba
rata Silva

Espécie: Recurso Ordinário — Dissídio 
Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. da 1.’ 
Região e Sind. Trabs. Inds. Aiment. e 
Cia. Souza Cruz — Ind. e Com. Fab 
Inducon

Advogados — Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Allno da Cos* a Mvn- 
teiro e Aloysio Morei: a Guimarães

Processo n’ RO-DC-223-76 — TRT —
1* Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva

Revisar: Exmo. Senhor Ministro Co- 
qeijo Costa

Especie: Recurso Ordinário — Di-sídio 
Coletivo

íi.teerssados: Proc. Reg. do Trab. dâ 
14 Região e Sind. Trabs. Inds. Metalgs. 
Meos. de Mat. Elét. de S. Gonçaio e 
Sind. Ind. Ferro. “Siderurgia” Es,. R. 
Janel.o

A_vogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho Fraga e RLdo T. Souto Maior

Processo n? E-AI-1.571-77 — TRT — 
4’ Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 
queijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Fsrraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Eg. 24 Turma

Interessadas: Cláudio João Scheeren e 
Banco Sul Brasileiro S. A.

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e José Alberto Couto Maciel

Processo n’ RO-AR-38C-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co- 

queijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary

Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Ação

Rescisória
Interessados: Estado do Rio de Janeiro 

e Laerte Ferreira da Silva e outros
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Advogados: Drs. Renato Freitas Ra
mos e Ulisses Riedel de Resende

P.ocesso n’ E-RR-1.708-77 — TRT 
— 2» Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

R. visor: Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Gig.io

Espécie: Embargos opostos a decisão da 
Eg. 1* Turma

Interessados: José Alves Machado e 
SEPTEM — Serviços de Segurança, ind. 
e Comércio Ltda.

Advogadas: D s. Sebastião Lázaro Bal- 
oo e Angelo de Oliveira

Processo n’ RO-MS-373-78 — TRT 
— 8* Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campls a

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segu ança

In.eressados: Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil

Advogados: Drs. Manoel A. Ferreira 
Neto

Processo n» E-RR-4.521-76 — TRT 
2» Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

Reviso : Exmo. Senhor Ministro Mar
celo Pimentel

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
Eg. 3a Turma

interessados: Antonlo Pimenta dos 
Passos e Companhia Municipal de Trans
portes Co.etivos

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resenue e José Alberto Couto Maciel

Processo n’ RO-DC-309-78 — TRI 
Ia Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

R.viso : Exmo. Senhor Minlst o Fer
nando Franco

Espécie: Recurso Ordinário em DLsl- 
dio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. 1’ Reg. 
e Sind. Empreg. Ent. Cult., Recr. Assis- . 
ência Social O.len. e Form. Profis. 

Munir, do RJ. e Fund. Estadl. Eng. 
Meio Amolrnte — F.E.E.M.A.

Ad ogadcs: D s. Carlos Aflonro Ca - 
va.ho de Fraga, Nllton Pereira B.aoa e 
Léa Maria Ribeiro

P ocesso n’ E-RR-2.516-77 — TRT 
2» Região

Re ator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Reviso.: Exmo. Senhor Minist o Ray- 
mundo de Souza Morna

Espécie: Emba gos Opostos a decLã> 
da Egr. 2a Turma

Intcres ados: Sind. Trabs. Inds. Cons. 
Civil de S. Paulo e O asco e Techint — 
Companhia Técnica Internacional

Advogados — Drs. Ulises Riedel de Re
sende e Wilson de Campos Barbosa

Proc- sso n’ RO-DC-317-78 — TRT — 
Ia Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de A.melda

Revisei: Exmo. Senhor Ministro Wag
ne Giglio

Espécie: Recurso Ordinário em Diss dio 
Coletivo

Interessados: Proc. Reg. Trab. da 1.' 
Região e Fed. Trabs. Empr. de Diíusão 
Cult. e Artística do Estado do Rio de 
Janeiro e Cia. Brasil Discos Phonogram 
e outros

Advogados — Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, José Coelho dos Santos e 
Jorge de Souza

Processo n’ E-AI-1.834-77 — TRT — 
4a Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Russomano

Espécie: Embargas opostos à decisão 
da Eg. 2a Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Orlando Marques

Advogados; Drs. José Maria de Souza 
Andrade e Antolno Ferreira Martins

Processo a9 RO-DC-308-78 — TRT 1 
Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba ferraz

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho

Especie: Recurso Ordinário em Dissíuio 
Coletivo

interessados: Proc. Reg. Trab. da 1.* 
Região e Sind. Trabs. Inas. Mctaus., 
Mees., e ae Mat. Elet. S. Gonçak» e 
Sina. Inds. Meteis., Mees. Mats. E.et. 
R. J anel, o

Aavogaoos: Drs. Carlos Affonso Car
valho ae Fraga, Aiino da Costa Mon.eiro 
e Seoastião Costa

Processo n’ E-RR-1.746-77 — TBi 
— 1» Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer- 
nanao Franco

Revisor: Exmo. Senhor Juiz Washing
ton da Trindade

Especie: Emoa.gos Opostos a decisão 
da Eg. 3a Turma

Interessaaus; Rede Ferroviária Federa. 
S. A. (7a Divisão Leopolaina) e Oowaidu 
José de CasUo e outros

Aavogaaos: Drs. Artur Gomes Cardoso 
Rangel e Aiino aa Costa Monteiro

P.ocesso n’ E-RR-2.598-77 — TR. 
4a Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Reviso.’: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade

Espécie: Embargos opostos a decisão da 
Eg. 2a Turma

interessaoos: Neli Mattos Rosa e Con
fecções Astrakan Ltda.

Advogauos: Drs. Wilmar Sa.danha da 
Gama Padua e Guido Baos

Processo n’ RO-DC-197-78 — TRT 
2a Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídk 
Coletivo

Inteerssados: Sind. Ind. Mat. Plast. 
Est. S. Paulo e outros e Sind. Traos. 
Inds. Q.ims. e Fa.macs. de Osasto e 
Cotia.

Advogados: Drs. Jayme Borges Pam- 
boa e Aiino da Costa Monteiro

Processo n’ E-RR-2.658-77 — TR 
Ia Região

Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagne. 
Giglio

Revisor: Exmo. Senhor Minist.o Ny- 
ton Tapajós

Espécie: Embargos opostos a decis’ 
da Eg. Ia Turma

Interessados: Rede Ferroviária S. A., 
— 7a Divisão Loepoldina e Waite Pe*ti 
ra Lima e outros

Advogaaos: Drs. Artur Gomes Ca .o 
so Range, e Aiino da Cos a Montc.ro

Processo n’ RO-MS-300-78
Relator: Exmo. Senhor Juiz Wagne.

Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Nel 

son Tapajós
Espécie: Recu so O.dinário em Man

dado de Segurança
interessados: Companhia Agriícoia e 

Florestal Santa Barbara
Advoagdo: Dr. Guilherme Pinto de 

Carvalho
Processo n’ E-RR-1 569-77 — TR.

— 2a Região
Relator: Exmb. Senhor Ministro N 1- 

son Tapajós
Reviso.: Exmo. Senho. Ministro Co- 

queijo Costa
E.pécie: Embargos Opostos à decisã

da Eg. Ia Tu.ma
Interessados: Fepasa — Ferro,1a Pau

lista S. A. e Jarbas Pereira Cabra, e os 
mesmos

Advogados: Drs. Maria Cristina P
Cortes e Aiino da Costa Montei o

Processo n’ RO-DC-228-78
Re.ator: Exmo. Senhor Ministro Nel 

son Tapajós
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Mar

celo Pimentel
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo

Interessados: Proc. Reg. T ab. da 1’ 
Rtgião, Sind. Emprs. Estabels. Banes. 
Nite ói e outros e Sind. Bcos. Est. Ri 
de Janeiro e os mesmos

Advocados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de F.aga, José Torres das Nevei e 
e Ivan Palm Maciel

Proeesso n’ E-RR-1.405-76 — TRT 
2a Região

Relator: Exmo. Senho Ministro Ma - 
oelo Pimentel

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Espéci*: Embargoi eposos a decisão da 
Eg. 2a Turma

Interessadas: Comcanhia Mun’c’pal d? 
Transpo-tes coktlvos e Nelson Nun°s

Advogados: Drs. José A^beFo Couto 
Maciel e Ulisses Riedel de Resende.

Proce'so n’ RO-DC-296-78 — TR"" 
4a Região

Rela‘o : E^-mo. Senhor Mlnlst-0 Ma 
ceió Pimentel

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil- 
deb-a^do Bisaglia

Fspécie: Recurso Ordinário em DFsíd' 
Cc’etivo

Interessados: M”n’cín’os de T”otJ e 
Dois Irmãos e Sind. Trabs.4 Inds. Cons
truções e do Mobil de Novo Hambu~go.

Advovados: Drs. Ee-on Edna do Sc^u- 
enemann e Aiino da Cos* a Monteiro

B^atílla. 16 de outubro de 1978. — He- 
aier José Ho^ta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

GABINETE DO PRESIDENTE
TST — AI — 3.552-77

(Ac. 2a T. — 351-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Volkswagem do Brasil 
S.A. — Aavogado — Dr. Antonio Car
los rexnandez

Recorrido — Roberto Caramelio — Ad- 
vogaao — Dr. Ulisses Rieael de Resen
de.

2a REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste p.ocesso, que horas 
extrao.dinaria haoltualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extiaoidina.io Interposto, 
apontanao-se como vioiados os artigos 
Iuú, § z’ e 165, Vi e Vii, da Constituição 
Federal. Tanto afirma ser inconstitucio
nal a tese contida no Piejulgaao n’ 52, 
como que a apiicaçao deste, com foiça 
vinculativa, afrontaria a carta Magna.

Este Tribunal, ao necidi. ae acorao 
com o R.ejulgaao n’ 52, aceitou-se como 
p_vceuente juaicral, ju.isp.udência pre- 
uoininante e cristalizaria. Inútil, pois, 
ap.eciar-se se os prejulgados mantêm ou 
nao torça vinculativa, Quem aplicou o 
p.CjUigaao toi o propilo Tribunal emis
sor.

A aíirmaçao do Recorrente de que a 
tese contida no p ejulgado n’ 52 ofen
deria a Coi stituição não tem o menor 
supo.te jurídico, parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Hejulgado n° 52 atrita- 
ria com o disposto na Lei n’ 605, de 
1949. Esse pretendido atrito é inexisten
te. A Lei n’ 605 determina que as ho
ras “suplementares”, isto é, as ho.as 
não habituais, não costumeiras, não de
vem ser levadas em conta pa.a o cál
culo do repouso remunerado. O Prejul- 
gado n’ 52 fixa a tese de que, no cál
culo do repouso remunerado, devem ser 
levadas em consideração as horas extra 
habitualmente trabalhadas. Não se po
de confundir “ho.as suplementares" com 
“ho.as extia habitualmente prestadas”. 
As segundas integiam-se no salário do 
obreiro; as primeiras, não sendo habi
tuais, não vêm a integrar o salário con
tratual. Não há, consequentemente, a 
menor oposição entre a tese do Prejul- 
gado n’ 52 e a Lei n’ 605, antes men
cionada. Há, isso sim, perfeita concilia
ção do dito Prejulgado com os artigos 
58, paite final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio- 
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n’ 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 

Tribunal Pleno de 16-12-1977, Diário da 
Justiça de 3-3-1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 1.188-75 
(Ac. 2a T. — 332-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado de São Paulo - 

Advogada — Dra. Myrian Apparecida 
Rezende de San Juan — Procuradora do 
Estado.

Recorridos — Maude de Oliveira Bas
tos e outros — Advogado — Dr. Raul 
Schwinden

2a REGIÃO
Despacho

Segundo o Recorrente, os artigos 13 e 
106, da Constituição Federal, dar-lhe- 
iam competência para legislar sobre con
trato de trabalho de empregados “pre- 
caristas”, ou seja, pessoas que trabalha
riam fora da proteção da CLT e sem 
as garantias do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos do Estado de São Paulo. 
Ainda segundo o Recorrente, os pedidos 
de prestação jurisdicional, apresentadas 
pelos “precaristas”, deveriam ser apre
ciados pela Justiça Estadual e não por 
esta Justiça do Trabalho.

Neste Tribunal, paciricou-se a tese de 
que, para decidir a lide, a competência 
é aesta Justiça Especializada, afirman
do-se, também, a impossibilidade da 
existência ae “precaiisvas”. ae os Re
corridos não gozam das vantagens esta
tutárias aos iuncionáríos públicos, inelu- 
tavelmente é de se lhes aplicar a CLT. 
Tese essa a meu ver correta.

O Recorrente interpõe recurso extra- 
oídinário declarando ter havido violação 
dos a.tigos 13, luó, 108, 110 e 142, da 
Constituição Fedeial.

Não ocorreu nenhuma dessas viola
ções.

O Venerando Supremo Tribunel Fe
deial, ao apiecíar casos análogos ao pre
sente, tem tiaçado a seguinte linha de 
Orientação: Quando o “precaiista’ foi 
admitido após 13 de novembio de 1974, 
ou seja, a data em que foi p.omulgaaa 
a Lei Estadual n’ 500, a competência 
paia dirimir as lides surgidas ent.e ele 
e o Estado de São Paulo é da Justiça 
Ordinária. Se, ent.etanto, o -p.eca.is- 
ta” foi admitido em data anteiior à já 
mencionada Lei Estadual n’ 500, de 13 
de novembro de 1974, a competência per
tence à Justiça do Trabalho (v.g.: RE 
89.034 — Relator o Exmo. Sr. Minist.o 
Moreira Alves, D.J. de 11-9-1978 nágina 
6.791; RE 89.100 — Relator o Exmo Se
nhor Ministro Xavier de Albuque.que, 
D.J. de 11-9-78, pág. 6.791 e RE 29.101, 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
ÁlCKmin, D.u. de 15-9-78, pág. 6.990».

Ora, a . reclamação foi ajuizada em 29 
de maio de 19a3, o que, por si só, de
monstra que os Reconidos foram ad
mitidos em data anterior à Lei Estadual 
n9' 500, de 13 de novembro de 1974.

Incabível o recurso extraordinário. 
Indefiro-o.
O advogado dos Recorridos, à fls. 710, 

pede que as intimações lhe sejam feitas 
por ca. ta regist.ada. Impossível o aten
dimento, tendo em vista o artigo 236, 
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 270-75
(As. 2a T. — 1.533-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Instituto de Assistência 

Méaica ao Serviaor Público — IAMSP. 
— Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes.

Recorrida — Antonia de Castro Élia 
— Advogado — Dr. Rio Branco Para- 
nhos.

2a REGIÃO
Despacho

O Tribunal Regional julgou prescrito 
o aireito aa Reco.iiaa ap.esentar recla
mação.

Em grau de revista, a Colenda 2a Tur
ma, .ero.mou o decido em 2° grau, e 
ordenou rosse apreciado o mérito pro
priamente dito.

uposios emoargos de declaração, fo
ram estes rejeitados.

Montc.ro
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Contia o acoioao que assim decidiu 
fo.am opostos embargos e o recurso ex- 
trao.dina.io o.a em análise, ficando es
te som estado até a decisão daqueles.

iNO apeio extiemo se aiega innaçao aos 
z', ov e do aitigo 153, da consti

tuição Federal, aiirmando, ainda, ter 
oco., ido coiCcamento de defesa.

Evidentemente, não oco.reu o cerceio. 
E tanto assim é que, simültaiieamente 
com o lecurso ext.aordináiio, o Recor- 
lente atacou o acórdão por via de em- 
ba.gos muito bem deduziaos (fls. 125 e 
seguintes) que obtiveram deferimento 
(djspacxio de fls. 134).

Se tais embargos não mereceram re
cebimento, não foi porque o acórdão em
bargado não fora bem fundamentado.

«ao oconeu qualquer violação às ga
rantias expressas nos §U 2?, 3? e 4’, ao 
aitigo 153, da Carta Magna.

indefi.o o recurso.
i-ublique-se.
B.asília, 22 de setembro de 197». — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

SECRETARIA 
DA PKlIVIEIKA IGRMA

NOTiriCAÇaO
Recurso Exiraoraina.io paia o Supierno 

Tnuunai reueial, vinca, por taez) aius 
ao ttecoriiao paia coiiiia-ariazuai.

RR — 846-77
Recorrente — Fazenda do Estado de 

São Pauio
Recorriuo — João Carlos Normanna 

Salies
ao Dr. José Francisco BoseJi

RR — 2.971-77
Recor.enve — Estado do Paraná
Recor.iaos — Enzamtn Mana da Rosa 

Cunna e outros
ao Dx. aliud José Borges

RR — 4.248-77
Rccoiuenve — Estado do Paraná
R.co.ntíos — Feiipe de Souza Mu anda 

Ne. o e outros
Ao D*. José Maria de Souza Andrade

RR — 4.596-77
Recorrente — O Estado de São Paulo 
Kiecorriuos — Kímico Outi e outros 
Ao Dr. Raul Scnwmden

RR — 4.774-77
Recorrente — O Estado do Paianá
Recorridos — Rosoiea Muanaa Eoigosi 

e outros
ao Dr. Eáud José Bo.ges
Vista, ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para Impugnação
vArt. 543 — Código de Processo CUii;

AI — 891-78 — 13.682-78
Recorrente — Modas e exposição — 

Clipper S. A.
Recorrido — Jahir Bittencourt Ribeiro
Ao Dr. Ulisses Rieael de Resenae

RR — 1.612-77 — 12.552-78
RecOriente — Sociedade 'lecnica de 

Funaiçoes Gerais S. A. — SOr Un(E
Recorrido — Francisco Feneàa da 

va
ao D.. Leon GeiSrer

AI — 192-78 — 13.719-78
Recurren.e — Construtora de D.stila- 

rias Dedmi S. A.
Recorrido — José Alírio Gallo
ao Dr. Urisses Riedei de Resende

AI — 976-78 — 13.721-78
Revomnie —M. Dedini S. A. — Me- 

talu.gica
Reccrriúos — Armando Soares e out.o
Ao D*. Ulisses Riedei de Resende
Agravo de Instruments para o Supre.no 

Priounai Fedeia.
Vista, po. 5 dias, ao Agravado pa.a 

eontiaminmar.
TST — 11.400-78 — AI — 3.605-77

Ag. a« ante — Sociedade Técnica d. 
lU.iuRõcs Gerais S. A. — SOEUNGE

Agravado — pauio Afonso re.eira 
Ao Dr. Renato Rodrigues Feriei-a

TST — 11.401-78 — RR — 4.891-7.
Ag avante — Banco do Estado do R— 

Granue do Sul S. A.
Ag.avaao — Ivania dos Santos
Ao Dr. NestOr A. Malvezzi

TST — 11.402-78 — AI — 3.3.7 7
Agravante — oociedade recnica de 

ru.iuiyões Gerais S. A. — SOGunG-,

Agravados — José Anastácio Machaav 
e outros

ao Dr. Ulisses Riedei de Resende
TST — 11.54678 — RR — 2.457-77 

Ag.avante — Coca-Cola Refrescos S.A. 
Ag-ava-o — Antoniu Augus.o da S-iVa 
ao Dr. Luiz Antonio B. Lo.enzoni

TST — 11.675-78 — AI — 2.952-77
Agravante — Mausa — Metalú.gica d^

Ao^-so.ios paia Usinas S. A.
Ag.av'ã_os — Wanaer.ei Contiero e ou

t.os
Ao Dr. Rubem José da Silva

Intimação
TST — 13.543-78 — RR — 4.317-77

Ag.avante — Comabia — Companniu 
de Aiiinen os do Brasil S. A.

Agravados — José A.i.do do Amaral e 
out.os

Ao Dr. Marcos Jo ge Caldas Pereira
O ag.avante, por intermédio do u 

gaco avi.ua citado, fica .mimado a efr- 
vuai no p.azo de (dez) 10 dias o pr paro 
pa a o Supremo T.ibunal Federal.

SEGUNDA TURMA
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal — Vista, por 5 (cin
co) dias, ao Recorrido, para Impugna
ção prévia

AI — 2.797-77 — TST — 11.819-78 
Recorrente: M. Dedini S.A. — Parti

cipação Divisão Cerâmica
Recorrido: Dionísio Menchini — Ao 

Dr. Ulisses Riedei de Resende.
Agravo de Instrumento para o Egrégio

Supremo Tribunal Federal
TST — 13.517-78 — AI — 3.522-77

Agi avante: Empresa de Transportes 
A tia. Ltda.

Agravado; Arthur da Silva Ramos e 
outro

Ao Dr. Fernando Euzébio de Oliveira.
O agravante, por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no piazo de 10 (dez) dias, o pre- 
pa.o para o STF.
Agravo de Instrumento para o Egrégio 

Supremo Tribunal Federai — Vista, 
po. 5 (cinco) dias, ao Agravado, paia 
Contraminutar

TST — 11.211-78 — (RR — 3.609 
de 1977)

Ag.avante: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A.

Agravado: Jair Barbosa da Silva e ou
tra.

Ao Dr. Maria Lúcia Vitorino Borba.
TST — 11.941-78 — (RR — 4.036 

de 1976)
Agravante: O Banco do Brasil S.A.
Ag.avado: Jorge Geballi
Ao Dr. Rubens de Mendonça

TST — 11.423-78
Agravo de Instrumento para o STF Ex

traído do AI-1.858-77
Agravante: Centrais Elétricas de San

ta Catarii.a
Advogado: Dr. Mauri Dirceu de A. 

Gomes
Agravado: João Auta Soares e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

A Agravante deverá, no prazo de 10 
(dez) dias pagar os emolumentos devi
dos pela extração das peças requeridas 
para traslado ou apresentar cópias para 
serem conferidas neste Tribunal, sob 
pena de deserção.

A publicação do presente valerá como 
intimação. Publique-se.

Brasília, 13 de outubro de 1978. — as) 
Ministro João de Lima Teixeira — Pre
sidente do TST.

AI — 3.906-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos
Advogado: Dra. Maria Angélica Alle- 

mand Fernandes da Costa
Embargado: José Octavio Thedin Cos

ta Netto e outro
Advogado: Dr. Celestino da Silva Jú

nior
Despacho

Depois de estender-se sobre a maneira 
“sui generis” de intentar o agravo de 
instrumento, entremeando-o com os fun
damentos da revista, quando ensina com 
propriedade, o acórdão recorrido que “o 

agravo deve enfrentar os fundamentos 
do despacho agravado” e não descam
bar para o possível cabimento da revis
ta, considerar ele que, no caso, o agra
vo é de todo desfavorável ao recorrente, 
que se insurge contra as conclusões de 
um laudo pericial, sendo elè, na sua es
sência, prova e tãp-somente prova...

Daí, não admissão dós embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1978. — as.> 

Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
32.a PAUTA DE JULGAMENTO PARA a 

SESoAQ A REaLIZAR-gh. EM 31 DE 
OUTUBRO DE 1978 (TERÇA-FEIRA), 
ÀS 13 HORAS

Proc. AI-4227-77
Reia.o.: Excelentíssimo Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 1.* Região
Interessados: Imperatriz das Sedas S.A.

e João Ferreira Leite e outros
Advogados: Paulo Machado Ribeiro Lei

te e Murilo Coelho Rodrigues
Proc. AI-94-78

Relator: Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista

Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre
sidente — TRT 2.“ Região

Interessados: José Jordão dos Santos e 
Light — Serviços de Eletricidade S.A.

Advogados: Ulisses Riedei de Resende 
e Célio Silva

Proc. AI-79-78
Relaior: Excelentíssimo Senhor Ministro 

Wagner Giglio
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 1? Região
Interessados: Rogério Jorge de Barros e 

outro e Rede Ferroviária Federal S.A. — 
(Sistema Regional Rio de Janeiro — 
SR-3)

Advogados: Juacenyr Teixeira de As
sumpção e Irwal Lucas de Azevedo

Proc. AI-464-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Lomba Ferraz
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 2.* Região
Interessados: S.A. Frigorífico Ang.o e 

James Douglas Tait
Advogados: José Eduardo Ferraz Môna

co e João Carlos Casella
Proc. AI-465-78

Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre
sidente — TRT 2." Região

Interessados: James Douglas Tait e
S.A. — Frigorífico Anglo

Advogados: João Carlos Casella e José 
Eduardo Ferraz Mônaco

Proc. n.Q AI-736-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 1.* Região
Interessados: Chird Nassú e Companhia

Industrial de Café Solúvel Dínamo 
Advogados: Dr. Aldemárlo Eziquel dos

Santos — Dr. Sérgio Lima
Proc. n.° AI-953-78

Reia or: Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista

Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre
sidente — TRT l.“ Região

Interessados: Bozano Simonsen S.A. — 
Distribuidora de Títulos e Valores — Mo
biliários e Leslle Lazar Saporta

Advogados: Dr. José Qulntella de Car
valho — Dr. Cláudio R. Píereck de Sá

Proc. n.° AI-1113-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Minist.o 

Ary Campista
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 6? Região
Interessados: Empresa de Transportes 

Atlas Ltda. e José da Sirva Ferreira
Advogados; Dr. José Nelson Rangel — 

Dr. Oaon Pereira de Araújo
Proc. n.° AI-1135-78

Reia.or: Exceientissimo Senhor Ministro 
Ary Campista

Espécie: AI de despacho do Julz-Pre- 
siden^e — TRT 3.’ Região

Interessados: Instituto Estadual da F.o- 
restas e valdomiro Vieira

Aavogaaos: Dr. Vicente Paulo de Car
valho — Dr. Rntonio Mendes de Mene
zes

Proc. n.° AI-1169-78
Reia.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Wagner Giglio
Especie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT — 2.* Região 
interessados: Imll Ignatius e Banco do

Estado de São Paulo S.A.
Advogados: Dr. Rubens Vascoacellos — 

Dr. A.encar Naul Rossi
Proc. n.° AI-1387-78

Re.a.o.: Excelentíssimo Senhor Ministro
Coqueijo Costa

Especie: aí de despacho do Juiz-Pre
sidente — TRT 2.* Região

intressados: Aerogás do Brasil. Indús
tria e Comércio Ltda. e Germano uoi- 
derlo

Advogados: Dr. Constantino Uuzzun — 
Dr. Edson Martins Coraelro

Proc. AI-1405-78
Reia.o.: Excelentíssimo Senhor Minist.o

Ary Campista
Espécie: AI de despacho do Juiz-P.e-

sidente — TRT 2.‘ Região
Interessados: Benigno Dias do Nasci 

mento e Prodesmont Engenha, ia e Mon
tagens Ltda.

Advogaaos: Dr. Ulisses Riedei de Re
sende — Dr. Sílvio de Oliveira

Proc. n.° AI-1446-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 2.* Região
Interessados: Benigno Dias do Nasci

mento e Prodesmont Engenharia e Mon-* 
tagens Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedei de Re
sende — Dr. Sílvio de Oliveira

Proc. n.° AI-1446-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Ary Campista
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 2." Região
Interessados: Sebastião Carlos Pereira 

Leite e General Motors do Brasil S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedei de Re

sende — Dr. Emmanuel Carlos

Proc. n.° AI-1471-78
Rela.or: Excelentíssimo Senhor Ministro

Wagner Giglio
Espécie: AI de despacho do Julz-Pre- 

sidente — TRT l.a Região
Interessados: Jockey Club Brasileiro e 

Jacintho Sebastião Galvão Sant’Anna
Advogados: Dr. Hugo Môsca — Doutor 

Ulisses Riedei de Resende
Proc. n.° AI-1487-78

Reia.o.: Excelentíssimo Senhor Ministro
Lomba Ferraz

Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre
sidente — TRT l.“ Região

Interessados: Serviço Especial de Segu
rança e Vígílâncio Internas S.A. e Jose 
Ubirajara da Silva

Advogados: Dr. José Augusto Caú.a e 
Silva — Dr. Alberto Moita Prado

Proc. n.° AI-1569-78
Reia.or: Exceientissimo Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de despacho do Juiz-Pre

sidente — TRT 3.“ Região
Interessados: Companhia Siderúrgica 

Nacional e Osvaldo de Oliveira Melo
Advogados: Dr. Lúcio de Freitas Lusto- 

sa — Dr. Afonso M. Cruz

Proc. n.° AI-1574-78
Re.ao.: Exceientissimo Senhor Ministro

Ary Campista
Especie: Aí de despacho do Ju.z Pre

sídente — TRT 3." Região
Interessados: Rede r erro viária Federa.

S.A. e Juventlno Serafim Belchior 
Advogados: Dr. Pedro Servo de Jesus 

— Dr. Francisco de Assis Betti
Proc. n° AI-1577-78

Re.a o.: Excelentíssimo Senhor Ministro
Wagner Giglio

Especie: AI de despacho do Juiz *
sidente — TRT 3.* Região

Interessados: Mine.açao Morro Velho
S.A. e José Martins lldefonso Leandro

Advogados: Dr. Massaniclo Lopes ca.i- 
çado — Dr. Egbe.to Wi-sor sa^em Vidi- 
gal

xtelator: Excelentíssimo Sr. MinEt.o
Lomba Ferraz

Especie: Al de despacho do Ju.z-Pr
sidente — TRT 1.’ Região

n.ter.ssaaos: Cruz veranlha Biasllei.a 
e Thomaz Rioeiro de cerqueira L.ma

Aa»ogaaos: ix>uior valério Rezende —
D.. uorge de Mo.aes

Supre.no
avi.ua
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Proc. n.° AI-1581-78
Relator: Exce.entíssímo Sr. Minist u 

uomca Feiraz
Espécie: aí de despacho do Juiz Pres»- 

side»»te — TRT 1.* Região
rnt.ressados; Thomaz Ribeiro de Cer- 

que»»a Uma e Cruz vermelna BrasileLa
Advogaaos: Dr. Jorge de Moraes — 

Dr. v alério Rezende
Proc. n.° AI — 1588-78

Relator: Excelentíssimo Sr. Minist u 
Ary Campista

Espécie: Ai de despacho do Juiz Presi
dente — TRT — 2.“ Região

ln e essaoos; José de Souzi Car.aiho 
e Wh e.ao.aior sinto <-o masi. - Equ.pa 
abemos industriais Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Rleel de Re 
sende — Dr. Pérsio Granadeiro Guima 
rães

Proc. n. AI-1592-78
Relator: Exce.entissimo Sr. Mins o

.Vagncr Giglio
Espécie; ai de d.spacho do Juiz Presi

dente — TRT — 2." Região
ímeivssados: Companhia Pau.ista de 

Força e Luz e Francisco Fui-ta as F» ho
Advoga.os: Dr. Sérgio J.B. Junqueira 

Machado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n° AI-1602-78
Re.ator: Exce.entíssimo Sr. Mini t o

Ary Campista
Espécie. Aí de d.spacho do Juiz Presi

dente — TRT — 2." Região
interessados: Aldo impe atoil e Sabóla 

Campos S.A. — Engenheiros Empreitei
ros

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n° AI — 1.666-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Especie: Agiavo de Instrumento de 

despacno do juiz Presidente do TR do 
Ti acamo da 2» Região.

íntéi essauos; e ve» aldo Paulo Afonso 
Bing e Eioni Aiaujo Bitencourt.

Advogauos: Dr. virginie de Carvalho 
Fett rinto. — Dr. Clési Alvares Wild.

Processo n® AI-1.668-78
Relator : Excelei.trssimo Sr. Ministro

Aiy campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Especie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 4* Região.

Interessados: Artur Manuel Zeferino 
de Aguiar e Outros e Rede Ferroviária 
Federal S.A.

Advogados: Dr. Antonio Ferreira Mar
tins — Dr. Carlos Eauardo Garcez Bae- 
thgen.

Processo n’ AI-1.672-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie; Agiavo ue instrumento de 

despacno do juiz Presidente do TR do 
Traoalno da 4* Região.

Interessados: Diomar Weber e Meta
lúrgica Marimin Ltda.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Fer
reira selva — Dr. Dante Rossi.

Processo n’ AI-1.687-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Especie: Agia»o de Instrumento de 

despacno do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1® Região.

Interessados; Má.io Batista de Abreu 
e Fundaçao Instituto B.asilelio de Geo- 
grana e Estatística (IBGE).

Advogados: Dr. Ceito soares — Dou
tor Jose A. de Souza Fernandes

Processo n® AI-1.689-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Ary campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Agiavo de Instrumento de 

despacno do juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1» Região.

Intei essacios: Renato da Conceição e 
Tiai.spo.tes Uruguai S.A.

Advogauos: Dr. Osvaldo Lauria Pinto 
da siiva — Dr. David Silva Júnior.

Processo n® AI-1.692-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro

Wagner Giglio
Revisor; Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Ag.a.o de Instrumento de 

de-pacho do juiz Presidente do TR do 
Tiaoalho da 1» Região.

Inte.essados: Juiandir Melo de Jesus 
e Banco de C. édito Real de Minas Ge
rais S.A.

Advogados: Dr. Gustavo A. C. Cooper 
— Dr. Jesus de Godoy Ferreira.

Piocesso n’ AI-1.694-78
Relator : Excele».tíssimo Sr. Minlstro 

Lomba Ferraz
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agiavo de Instrumento de 

despacno do Juiz Presidente do TR do 
Tiabalho da 1» Região.

Interessados: Cedae — Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos e João Cli- 
maco da Silveira.

Advogados: Dr. Fernando Carlos Fal
cão Ba»cello — Dr. Celestino da Silva 
Júnior.

Processo n° AI-1.699-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Coqueijo Costa
Reviso»-: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1* Região.

Interessados: Confecções Pinheiro Li
mitada e Vanla Maria Marques Bezerra.

Advogados: Dr. Edison de Aguiar — 
Dr. Jorge dos Anjos Vieira.

Processo n’ AI-1.701-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agiavo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1? Região.

Interessados: Estado do Rio de Janei
ro e Wilson Ca olino da Silva.

Advogados: Dr. Abel Nascimento de 
Menezes.

Processo n’ AI-1.704-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1» Região.

Interessados: Representações Lemaque 
Ltda. e Custódio Tavares

Advogados: Dr. A. Mérlo Tenrreiro 
— Dra. Daria Gonçalves de Moura

Processo n’ AI-1.707-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1® Região.

Interessados: Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. — Telerj e Abelardo 
Flávio da Costa Pinto e Outros

Advogados: Dr. Sérvulo José Drum- 
mond Francklin — Dr. João Batista 
Lousada Câmara.

Processo n® AI-1.727-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 1» Região.

Interessados: Palmyr Vlrgínio da Sil
va e Petróleo Brasileiro — S.A. — PE- 
TROBRAS.

Advogados: Dr. João Batista dos San
tos — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n® AI-1.737-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor; Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TR do 
Trabaino da 6® Região.

ínte.essauoj: Usina Catende S.A. c 
Cice.a unveua da Snva.

Advogados: Dr. Heüo Luiz F. Galvão 
— Dr. Keginaldo Alves de Andrade.

Processo n’ AI-1.782-78
Relator ; Excelei»tíssimo Sr. Minlstro 

Ary Campista*
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacno do juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 3» Região.

Interessados: Mateiiai Ferroviário S.A. 
— Mafeisa e Geraldo Fátima Faria

Advogados: Dr. José Cabral — Dou
tora Veia Lúcia de Souza

Processo n® AI-1.785-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do juiz Presidente do TR do 
Trabalho da 3» Região.

interessados Ernane Torrano e Insti
tuto Valés S.A.

Advogados; Dr. Jorge Estefane Ban- 
tista de Oliveira — Dr. Ildéllo Martins.

Processo n® AI-1.786-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Revisor; Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Agiavo de Instrumento de 

despacho do juiz Presidente do TR do 
Tiabalho da 3» Região.

Inteiessados: Instlto Valée S. A. e 
Ernane Torrano

Advogados; Dr. Ildélio Martins — Dr. 
Jorge Estefane Baptista de Oliveira

Processo n“ AI-1.893-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Feri az
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agiavo de instrumento de 

despacno do juiz Presidente do TR do 
Tiaoaiho da 2® Região.

Interessados: José Nonato de Almeida 
e Divesp — Diversões e Esportes Ltda.

Advogados: Dra. Maiiana Miiage.
Piocesso n® AI-1.899-78

Relator : Excelentíssimo Sr. Minlstro
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Ag»avo de instrumento de 

despacno do juiz Piesidente do TR do 
Trabaiho da 2» Região.

Inteiessados: Pau»o Roberto de Assis 
Bo»ges e FOlyenka S.A. — Indústria 
Química e Têxtil

Auvogados; Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Piocesso n’ AI-1.860-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagne» Giglio
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Ag»a»o de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho ua z® Região

interessados: v alter Cukier
— Sociedade de Beneficência Hospital Mata» azzo
Advogados: Dr. Pierluigi Tundisi. — 

Dr. Antonio Alexandre Rueff.
Processo n® AI-1.941-78

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Aiy Campista

Reviso» ; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5® Região.

Interessados: uosé Nunes de Souza —
Petróleo Brasileiro S.A. — Petiobiás

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Jorge Soteio Borba

Processo n® AI-1.944-78
Relato» : Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Especie: Agiavo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho ua 2» Região

Inteiessados: Silvano Salustiano da 
da Silva — Mecânica Oriente Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel dé Re- 
sente — Dr. Reinaldo Silva Coelho

Processo n.° AI-2.003-78
Relator: Excele» tíssimo Sr. MinistroAiy Campista
Re.isoi ; Excelentíssimo Sr. Minlstro
Especie: Ag»a.o de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho aa 2® Região

Interessados: José Barbeiro Galhardo 
— Banco ao Estado de São Paulo

Advogados: Dr. Benedito José Barbo
sa — Dr. Marcos Aurélio Pinto.

Processo n® AI-2.013-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Feiraz
Re.isor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agiavo de instrumento de

Despacno do Tribunal Regional do Tra
balho da 2* Região

Inte.essados: Karmann — Ghia do 
Brasil Ltda. — Álvaro Pedro Jorge e ou
tros.

Advogados: Dr. Fernão de Moraes
Salles — Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n’ AI-2.019-78
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agiavo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região

Inteiessados: S.A. Cortume Carioca_
Waldomiro Tibuicio Brasil e out.os

Advogado: Dr. Omar de Carvalho Du-

Processo n’ AI-2.036-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Especie: Agiavo de inst»umento de 

despacho do Tribuna» Regional do T.a- 
ba»no da 3» Região.

Interessados. Piodoctor Minas — Pro
dutos Farmacêuticos Sociedaue Anônima 
e Marco Heleno Pena.

Advogados; Doutores Dulia Sguaçabia 
e Doutor Mauro Thíbau da SJva Almei
da.

Processo n’ AI-2.112-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Ag»avo de instrumento de 

despacho do T»ibunal Regional do Tia
balho da 2* Região.

Interessados; Jí»air Tarikiam e Maker- 
11 Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio de Calados.

Advogados: Doutor Luiz Carlos de 
Araújo.

Processo n’ AI-2.123-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tiibunal Regional do Tia
balho da 2* Região.

Interessados: Camplng Clube do Brasil 
e Pedro Parra Oller.

Advogado: Doutor Júlio C. Tes- 
hainer.

Processo n’ AI-2.138-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo 6r. Minlstro
Espécie: Ag»avo de inst.umento de 

despacho do T.ibunal Regional do Tra
balho da 2» Região.

Interessados: Sociedade Anônima — 
Indústrias Votorantlm e Carlos Pereira 
de Melo.

Advogados: Doutores Paulo Sérgio dos 
Santos Costa.

Processo n’ AI-2.148-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo S . Minist o
Espécie: Ag.avo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T.a- 
balho da 1» Região.

Interessados: João Santa Fé Aqulno e 
Companhia Vale do Rio Doce.

Advogados: Domores A. Mário Ten»- 
reiro e Doutor João de Lima Teixeira 
Filho.

Processo n’ AI-2.151-78
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo S\ Minist o
Espécie: Agravo de lnst»umento de 

despacho do Tibunal Regional do Tra
balho da 1» Região.

Interessados: Tekno Sociedade Anôni
ma — Engenharia, Indúst-la e Comércio 
e José Antonio da Silva.

Advogados: Doutores Joaqu’m Murylo 
S. Fi ho e Doutor Luiz Antonio B. Lo- 
renzonl.

Processo n® AI-2.213-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minlstro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo S". Minlstro
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do T ibunal Regional do Tra- 
ba^o da 8’ Região.

Interessados: José Amélio Coutlnho e 
Banco do Brasil Sociedade Anônima — 
Agência Centro.

Advogados: Doutores Jo^é AméPo Cou
tlnho e Doutor Leônclo José Leão.

processo n® AT-2.256-78
Relator: Excelent'sslmo Sr. Minlstro 

Coouello Costa.
Revisor: Excelentíssimo S". Minlstro
Espécie: Ag*avo de Instrumento d? 

despacho do Tdbun’! Regional do Ta 
balho da f® Região.

Interessados ■ Usina Catende Socieda
de Anônima e ArgeTna Maria da Silva 
e outra.

Advogados' Doutor?» Hé’lo T,U’Z F 
Galvão e Doutor Flo~iano Gonçalves de
Lima.

Processo n® AI-2.268-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministio
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8® Região.

Interessados: Kaysons Crystal Limi
tada e Vera Lúcia Lemos de Souaz e ou
tra.

Advogados: Doutores Reynaldo Salles 
Chã e Doutor Roberto Alves Barbo
sa.

Processo n® AI-2.323-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
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Espécie: Agiavo de instrumento de 
despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2» Região.

Interessados: Ibrahim Emile Rabbat e 
José Leite do Prado e outros.

Advogados: Doutores João Penido 
Monteiro Salies.

Processo n’ AI-2.383-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5» Região.

Interessados: Cia. Comercial de Vidros 
do Brasil e José Raimundo Freire 
Leal.

Advogados: Doutores Luiz Humberto 
Agle e Doutor Ulisses Riedei de Resen
de.

Processo n’ AI-2.388-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo S'. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 9* Região.

Interessados: Estado do Paraná e Ma
ria Miguel Karuta do Nascimento.

Advogados: Doutores losael José Mi- 
lani e Doutor Ulisses Riedei de Resen
de.

Processo n’ AI-2.390-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo S’. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T:a- 
balho da 6» Região.-

Interessados: Usina Catende Socieda
de Anônima e Alaide Maria do Nasci
mento .

Advogados: Doutores Hélio Luiz F. 
Galvão e Doutor Reginaldo Alves de An
drade.

Processo n? AI-2.545-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferrai.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2* Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Dlrceu da 
Silva.

Advogados: Douto-es Osvaldo Ferrei
ra da Silva e Doutor Ulisses Riedei de 
Resende.

Processo n° AI-2.450-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Revisor: Excelentíssimo S". Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T:a- 
balho da F Região.

Interessados: Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio e Luiz Carlos Pl- 
mentel

Advogados- Doutores Aloysio Moreira 
Guimarães e Doutor Annibal Ferreira.

Processo n’ AI-2.452-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T ~a- 
balho da F Região.

Interessados: Venerável Ordem Tercei
ra de São F anclsco da Penitência Al- 
cino oJsé Chavantes Neto.

Advogados: Doutores Nelson Antunes 
Coimbra e Doutor Paulo Cesar Cos
teira.

Processo n? AI-2.502-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instiumento de 

despacho do Tiibunal Regional do T a- 
balho da 3* Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil Sociedade Anônima — Divisão Te- 
rex e Luís Carlos Dantas.

Advogados: Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n“ AI-2.573-78
Relator: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Revisor: Excelentíssimo S . Minist.o
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T a- 
balho da 2» Região.

Interessados: Ma' tinho de Gouveia e 
Empresa Auto Ônibus Mogi das Cruzes 
S. A.

Advogados: Doutor s Ulisses Riedei dc 
Resende e Doutora Léa Vieira Dan
tas.

Processo n? AI-2.582-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo S . Ministro
Espécie: Agravo de inst umento de 

despacho do Tribunal Regional do T a- 
balho da 5a Região.

Interessados - leb am — Construtora 
Sociedade Anônima e D.alma Macedo 
Alves.

Advogados- Douto es Márcio Gomes 
e Doutor José Roberto de Souza Cruz.

Processo n’ AI-2.593-78
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio.
Revisor: Excelentíssimo S". Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3* Região.

Interessados: Conselho Nacional de De
senvolvimento Científico e Tecnológico 
Jamara Ca’doso Nascimento (Jamara 
Cardoso Neves Braz).

Advogados: Duto-res Sérg'o Henrique 
da Costa Salgueirinho e Doutor Carlúcio 
Linha-es de Lima.

Processo n? AI-2 648-78
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo S”. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3» Região.

Interessados: Jarbas Ferreira Cândido 
e Geraldo Abadio de Oliveira.

Advogados: Douto es José Cabral e 
Doutor João Idemar Tambinl.

Processo n’ AI-2.673-78
Relator: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor: Excelentíssimo S\ Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da F Região.

Interessados: Mercedes Silva da Cunha 
e LIGHT — Se viços de Eletricidade So
ciedade Anônima.

Advogados" Doutores Ulisses Riedei oe 
Resende e Doutor Célio Silva.

P ocesso n? AI-2.729-78
Relator: Excelent:’ssimo Sr. Ministro 

Cocueijo Costa.
Revisor: Excelentíssimo S*. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do T a- 
ba’ho da 2? Região.

Interessados: Volkswagen! do Brasil So
ciedade Anônima e Donizete Honório do 
Nascimento.

Advogados- Doutores Antonio Ca los 
Fernandes e Doutor Erineu Edison Ma- 
ranesi.

Processo n’ AI-2.731-78
Relato1-; Excelenti-simo Sr. Ministro 

Ary Campista.
Revisor: Excelentíssimo S". Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Tribunal Regional do Tra- 
b»’ho da 2» Região

Interessados- João Cândido da Silva 
e L!quieás do Bral! Sociedade Anôni
ma

Advoeados- Doutores Ulisses Riedei de 
Resende e Doutor Ivandel Alves.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
F-r-nando Franco.

Processo número AI — 2894-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie • Agravo de Instrumento 

r despacho do Tribunal Regional do 
Tabalho da Primeira Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Socie-ade Anônima — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR-3 e Joel Miranda 
Santos.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sabrinho e Alino da Costa Monteiro.

Processo número AI — 3052-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie. Agravo de Instrumento 

de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Superintendência 
Regional São Paulo — SR-4 e Edgard 
Lopes dos Santcs.

Advogado: Doutor José da Costa Hen
rique.

Processo número AI — 3054-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

Ary Campista
Espécie . Agravo de Instrumento 

de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região.

Interessados: Eterra Sociedade Anôni
ma — Instalações Industriais e José Frei
re Filho e outro.

Advogado: Doutor Valter Aroca Silves
tre.

Processo número AI — 3057-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

Wagner Giglio
Espérie ■ Agravo de Instrumento 

de despacho do Juiz Presidente do Tri
tura! Regional do Trabalho da Segunda 
Revião.

Interessados: Indústria de Pneumáti
cos Firestone Sociedade Anônima e José 
A aci Tavares Barboza.

Advogados- Doutores Décio J. B. da 
Silva e Erineu Edison Maranesi

Pnccesso número AI — 3079-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Minist o 

Lomba Ferraz
E-to-to . Agravo de Instrumento 

de despacho do Juiz Presidente do Tri- 
bural Regional do Trabalho da Segunda 
Resdão

Interessados: Usina Catende Sociedade 
Anônima e Antonio Souza Silva.

Advogarias: L*outores Hélio .'Luii| F. 
Galvão e Floriano Gonçalves de Lima.

Processo número AI — 3086-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

C-queiio Costa
K-to-to. Agravo de Instrumento 

de desnacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda

Interessados: Us!na Catende Sociedade 
Anônima e Abel Amaro da Silva.

AFi'’gados: Fautores Hé'io Luiz F. 
Ga’ vã o e Ftoriano Gonçalves de Lim".

Processo número AI — RR — 1428-78
Rc’’tor • Excelentíssimo Sr. Minist o 

Ary Campista
; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento e Re

curso de Revista de despacho do Juiz 
P estoente e de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Reg'ão.

Interessados: Armando de Barros Filho 
e cutros e Rádio e TV Rio Sociedade 
Anônima e Rádio e TV Difusora Porto 
Alegrense Sociedade Anônima.

Advogados: Doutores José F. X. Rocha 
e A. D. Meirelles Quintelal.

Processo número RR — 1915-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist'o 

Gtoueijo Costa
Revtwr: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Arv Campista
Fspécie: Recurso de Revista de 

decisão to Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região.

Interessados: José de Carvalho e D'O1-
nc — Companhia de Tecidos Aurora.

Advogados. Doutores Eugênio dos San
tos e A. D. Meirelles Qulntella.

Processo número RR — 679-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist-o 

Ary Campista
Revisor : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região.

Interessados: Jack Sociedade Anônima 
— Indústria do Vestuário e Maria Daua 
Ramires Ba~celos e ou‘ra

Advogados: Doutores Paulo Serra e 
Alino ca Costa Monteiro.

P ocesso número RR — 773-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist-o 

Lomba Ferraz
Revisor : Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

Interessados: Empresa Folha da Ma
nhã Socie~’ade Anônima e Diníz Frederi
co.

Advogados: Doutores J. Granadeiro 
Guimarães e Ulisses Riedei de Resende.

Processo número RR — 778-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

Ary Campista
Rerisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

d°cisão to Tribunal Regional do Traba- 
Ih"’ •da Te ceira Região.

Interessados: Edson de Souza e De
partamento de Aguas e Energia Elétrica 
do Estado de Minas Gerais.

Advogadas: Doutores Márcio Flávlo Sa
lem Vidigal e Renato Lopes de Moura.

Processo número RR — 830-78
Relator : Excelentíssimo Sr. Minist o 

Ary Campista

Re-jsoT: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão to Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região.

Inte essad^s: Aurelino Xisto da Silva 
e out-os e ReJe Ferroviária Federal So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutores Alino da Costt 
Monteiro e Roberto Benatar.

Processo número RR — 1495-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

Arv Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Fspécie: Recurso de Revista de 

d°cisão to Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

Interessados: Banco Auxiliar de São 
Pauto Sociedade Anônima e Maria Rita 
Guimarães Perosa.

Advogados. Doutores Paulo Leme da 
Fonseca e José Torres das Neves.

Processo núme o RR — 1581-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist-o 

Wavner Giglio
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Fspécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região.

Interessados: João Adão Pereira e 
T-ansoortes Sul Sociedade Anônima — 
Transportadora de Valores.

A visados: Doutores Hélio Alves Ro
drigues e Elio Carlos Englert.

Processo número RR — 1755-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist o 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão to Tribunal Regional d« Traba
lho da Primeira Região.

Interessados: Cyanamid Química do 
Brasil Limitada e Ivan Nogueira Pi es.

Advogados: Doutores Flávio Antonio 
Carneiro Carvalho e Raimundo Nonato 
da Cunha.

Processo número RR — 1756-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist-o 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região.

Interessados: Antonio Carlos Marcos e 
Estado do Rio de Janeiro e Fundação 
Instituto de Desenvolvimento Econômico 
e Social do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos Eraldo Lo
pes e Abel Nascimento ae Menezes.

Processo número RR — 1908-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região.

Ijnteressadios: Siderúrgica Rio Gran- 
dense Sociedade Anônima e Jari Pereira 
Pinheiro e outros.

Advogados: Doutores Ricardo Leão e 
Gisa Nara Cecca.ro.

Processo número RR — 1965-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

Interessados: Sociedade de Beneficên
cia Hospital Matarazzo e José Virgínlo 
da Silva.

Advogados. Doutores Antonio Alexan- 
die Rueff e Sid H. Riedei de Figueiredo.

Processo número — RR — 960-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Aiy Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Fortunato Forte 
e outro.

Advogados: Doutores Décio J. B. da 
Silva e Ulisses Ridel de Resende .

Processo número RR — 1272-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Wagner Giglio
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva

Cecca.ro
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Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.
. Interessadas: Modas Excelsior Limi
tada e Zoé Maria Magalhães Siqueira.

Advogados: Doutores Sérgio Roberto da 
Fontoura Juchem e Oscar José Martins.

Processo número RR — 1326-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região.

Interessados: Companhia Docas do Rio 
de Janeiro e Nilo Rubim SanfAnna e 
outro.

Advogados: Doutores Paulo Roberto 
Vieira Camargo e Moema Baptista.

Processo número RR — 1978-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região.

Interessados: Antonio Alves Coelho Fi
lho e outros e Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Advogados: Doutores Joaquim Xime- 
nes Aguiar e Luiz Antonio de Macedo 
Lacerda.

Processo número RR — 2023-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Wagner Giglio
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Oitava Região.

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Barbacena e Raimundo Borges Alves.

Advogados. Doutores Mário Chermont 
e uutro.

Processo número RR — 2027-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

A:y Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região.

Interessados: Marcelo Pompév de Ca
margo e Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS.

Advogados: Doutores Lázaro Bitten
court de Camargo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo n° RR — 2.222-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Espécie: RR de decisão — TRT da 

3’ Região
Interessados: Noeme Batista dos San

tos e Cu.so Promove Ltda.
Advogados: Drs. Geraldo Cesar Fran

co e Ailton Moreira Antunes
Processo n’ RR — 2.224-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Espécie: RR de decisão — TRT da 
3* Região

Interessados: Orfeu Rolando Bitten
court e Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S. A.

Advogados: Drs. Miguel Raimundo Vi- 
egas Peixoto e Fernando Alkmim de Bar
res

Processo n’ RR — 2.271-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio Giglio
Espécie: RR d« decisão — TRT da 

2* Região
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Antonio Pimenta Alva
renga

Advogados: Drs. Maurício A. Penna 
Chaves e Sebastião Lázaro Ba bo

Processo n? RR — 2.274-78
Relator: Exmo. Senhor Minist o Ary

Campista ... _
R:visor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz ___  .
Espécie: RR de decisão — TRT da 

2" Reião
Inteerssados: Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo — 
Sabesp e João da Silva e ou‘rds

Advoados: Drs. Edgard Grosso e Ciro 
Sales de Oliveira

Processo n’ RR — 2.277-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio
Reviso; : Exmo. Senhor Ministr© Ba

rata Silva
Espécie: RR de decisão — TRT da 

8* Região
Interessados: F'orlano Ferreira Pin’o e 

Copala — Indústrias Reunidas S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Deusdedith Freire Brasil
Processo n’ RR — 2.279-78 ,

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Fspécle: RR de decisão — TRT da 
8* Região x

Inte essados' Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás e José do Desterro Gomes

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ RR — 2.293-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Re-isor; Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio Giglio
Espécie: RR de decisão — TRT da 

2* Região.
Interessados- Ba~della Bor-iel’0 — Ele- 

tromec&nlca S. A. e Antonio Alberto Li- 
rias

Advogados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende

Processo n? RR — 2.295-78
R5’a‘o-: Exmo. Senhor Mlnlst’o Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Frnécie: RR de decisão — TRT da 

2» Regigo
Interessados- Aut'' Viação Urubupunga

S. A. e Altamlro Alves da Silva 
Advogado: Dr. Aldo Bruno Yarshell

Processo n^ RR — 2.362-78
Re’ato : Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva
Espécie: RR de decisão — TRT da 

1» Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Rio de Ja
neiro — SR e Clã Alves de Azevedo

Advogados: Drs. Paulo Rodrigues So
brinho e Aiino da Costa Monteiro

Processo n’ RR — 2.375-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio Giglio
Espécie: RR de decisão — TRT da 

4* Reião
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Jorge Luiz Wagner Fehse
Advogados: Dr*. Gabriel Zandonal e 

Cláudio Lafayete Guedes e Silva
Processo n’ RR — 2.392-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Espécie: RR de decisão — TRT da 
1» Região.

Interessados: Banco Nacional B. A. e 
Oswaldo Pinto Rodrigues e outro 
e José Tôrre* das Neves

Advogados: Drs. Celso M. Magalhães

Processo n’ BR — 2.474-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva
Espécie: RR do decisão — TRT da 

lv Região
Interessados: Editora Interamericana 

Ltda. e Darlo Ferreira Bholl
Advogados: Drs. Fernando Barreto F.

Dias e José Gaspar Borgee
Processo ng RR — 2.511-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom
ba Ferraz

Espécie: RR de decisão — TRT da 
4» Região

Interessados: Banco Bamerlndus do 
Brasil 8. A.

Ubirajara Santos de Castro

Advogados: Dr*. Dlrceu J. Sebben e 
José Tôrres das Neve*

Processo n’ RR-2.541-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva
Espécie: RR de decisão — TRT da 

2v Região
Inteerssados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. — Francisco Fernando Ge
raldo e outro*

Advogados: Drs. Maurício A. Penna 
Chaves e Sebastião Lázaro Balbo

Processo n° RR-2.626-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Espécie: RR de decisão — TRT da 

2» Região
Interessados: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Henrique Malavasl
Advogados: Drs. Orlando Antonio Ca

pela Fernandes e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n’ RR — 2.641-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Co

queijo Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Espécie: RR de decisão — TRT da 

1» Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Sistema Regional Rio de Janei
ro) — Rafael Ramos e outros

Advogado* — Dr*. Paulo Rodrigues So
brinho e Carlos Arnaldo Selva

Processo n’ AI-2.495-78 (corre junto 
com RR-2.724-78)

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista

Espécie: AI de despacho do TRT da S* 
Região

Interessados: Oreste* Terra — Banco 
Real 3. A.

Aüvogauos: Drs. Geraldo Cezar Franco 
e Mamo Thíoau da Siiva Almeida

Processo ng RR — 2.724-78
Reiavor: Exmo. Senhor Minist.o Ary 

Campista
wcusor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Especie; RR de decisão — TRT da 

3* Região
Inteieosados: Banco Real S. A. — 

Orestes Terra
Aavogaaos: Drs. Mauro Thibau da Sii- 

va Aimeida e Geraiao Cezar Franco

Processo n’ RR-2.791-78
Reiavor; Exmo. Senhor Minjatro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Especie: RR de decisão — TRT da 

4* Região
Interessados: Danilo José do Nasci

mento — Cifali S. A. — Máquinas Ro
doviárias

Advogados: Drs. Mário Chaves e Vera 
Regina Deda Pozza Reis

Processo n’ AI-2.591-78 (corre junto 
com RR-2.805-78)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner 
Giglio

Espécie — AI de despacho do TRT da 
3* Região

Interessados: Banco Nacional S. A. e 
João Hamilton Peres de Oliveira

Advogados: Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e Wilson Carneiro Vidigal

Processo n’ RR-2.805-78 (corre junto 
com AI-2.591-78)

Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Giglio

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva

Espécie: RR de decisão — TRT da 
3» Relgão

Interessados: João Hamilton Peres de 
Oliveira — Banco Nacional 3. A.

Advogados: Drs. Wilson Carneiro Vidi
gal e Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n’ RR — 2.826-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Espécie: RR de decisão — TRT da 

4* Região

Interessados: Jack S. A. — Indústria 
do Vestuário e Pedro Vuolo — os mes
mas

Advogados: Drs. Paulo Serra e Mário 
Chaves

Processo n’ RR — 2.827-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lom

ba Ferraz
Espécie: RR de decisão — TRT da 

4» Região
Interessados: Al vim Nunes da Silva — 

Indústrias Villares S. A.
Advogados: Drs. Beatriz Rores dos 

Santos e Carlos Eduardo Bergman
Processo n’ AI — 2.885-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Giglio

Espécie: AI de Despacho do TRT da 
2» Região

Interessados: Cofag — Cia. Fabricadq- 
ra de Peças e José Prudêncio Ribeiro

Advogados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Valdecírio Teles Veras

Processo n’ RR — 2.883-78
Rela.or: Exmo. Senhor Ministro Wag

ner Giglio
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva
Espécie: RR de decisão — TRT da 4» 

Região
Interessados: Luiz Matos Gomes e Ban 

co Sul Brasiieiro S.A.
Advogados: Drs. José Tôrres das Ne

ves e José Alberto Couto Maciel
Processo n’ AI — 2.855-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Giglio

Espécie: AI de despacho do Juiz Pre
sidente — TRT 2» Região

Interessados: Sofap — Cia. Fabrica- 
dora de Peças e José Prudêncio Ribeiro

Adovgados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Valdecírio Teles Veras

Os processos que não foram julgados 
nesta Sessão, o poderão ser em qualquer 
outra que se seguir, independentes de no
va publicação.

Brasília, 20 de outubro de 1978. —
Mario de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. TST-DC-7-77

(Ac. TP-1379-78)
Julgam-se procedentes as cláusulas que 

têm por oojeto as seguintes reivindica
ções:

1. Reajustamento salarial e nos termos 
da Lei 6147-74.

2. Garantia do mesmo reajustamento 
aos proventos dos inativos para fins de 
cálculo da comp.ementação de aposenta
doria.

3. Estabilidade para a gestante.
4. Abono de faltas ao estudante, con- 

dicionaoo ao pré-aviso de 72 horas e a 
reauzaçáo de provas nas escolas oficiais 
e reconhecidas.

5. Desconto em favor do suscitante.
Vistos, re.ataaos e aiscu.idos estes au

tos do Dissídio Coletivo n.° TST-DC-7-77, 
em que são Suscitantes Sindicato dos 
Tiabaihadores em Empresas Ferroviárias 
da Zona r-aulista, sindicato dos Traba
lhadores em nmpresas Ferroviárias ca 
Zona Mograna e federação Nacional dos 
Traoarhaaores Ferroviaiios e suscitado 
FE rAS A — Ferrovia Paulista S.A.

O Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas ferroviárias da Zona Paulista, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empre
sas Ferroviárias da Zona Mogíana e a 
Fedei ação Nacional dos Trabalhadores 
Ferroviários suscitam dissídio coletivo 
contra a FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. — esclarecendo que o presente dis
sídio é suscitado perante esse C. Tribu
nal Superior do Trabaiho, uma vez que a 
suscitada tem seus empregados das cate
gorias suscitantes, nos Estales de Sao 
Paulo e Minas Gerais, tanto que dissí
dios anteriores foram ajuizadas, conci.ia- 
dos e julgados perante esse Eg. Colegia- 
do, e que o dissídio é ajuizado “ad caute- 
lam”, em dezembro de 1977, para res
guardo da data-base de 1.” de janeiro, 
uma vez que, com a devida antecedência,
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provocaram negociação coletiva direta- 
men.e com a suscitada, que resultou in
frutífera, conforme Ata lavrada em reu
nião leaiizada no dia 8 de novembro de 
1977, em dependência do Depa.U.i.vn.o 
Ju.ídico da própria Empresa, e, diante 
dessa frustração, representaram a Sua 
Excelência o Sr. Secretário das Relações 
do Traoa.ho, do Ministério do Trabalho, 
que até esta data não promoveu o encon
tro enter as partes, em virtude das dili
gências que ju.gou necessários (cfr. do
cumentos anexos) e reivindicando o que 
se segue:

a) Reajuste salarial, a vigorar a partir 
de 1." de janeiro de 1978, dos salários do 
pessoal na base que for fixada por De
creto do Governo Federal, nos termos da 
Lei número 6.147-74, atendido o prejul- 
gadpo 56 desse C. Tribunal Superior do 
Trabalho, incidindo, o percentual sobre 
os salários recebidos em 31 de dezembro 
de 1977;

b) Garantia da extensão do mesmo 
reajustamento a que se refere a arinea 
anterior aos proventos dos inativos, para 
fins de cálculo da complementação de 
proventos assegurada pelos arts. 192 e 
193 e 200 do Estatuto dos Ferroviários 
cujas normas estão incorporadas aos con
tratos dos empregados da suscitada;

c) Instituição de Estabilidade para as 
empregadas gestantes, com garantia do 
emprego até noventa dias depois do 
parto;

d) Permissão ao ferroviário estudante 
jiara faltar ao serviço nos dias de provas 
escolares que influam na aprovação do 
aluno de escolas oficiais ou reconhecidas, 
secundárias e superiores, sem prejuízo 
de salários e demais vantagens legais ou 
contratuais;

e) Estabelecimento de condições gerais 
e uniformes para a “celebração de con
tratos” ou “alterações contratuais”, vi
sando enquadrad os ferroviários das art- 
tigas empresas nas tabelas e quadros da 
própria FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.. 
notando-se que a suscitada vem fazendo 
propostas individuais, geralmente subs
critas pelos ferroviários em virtude d' 
apa entes vantagens salariais, quando fi
zera anunciar que dito enquadramento 
seria proposto aos ferroviários, “categoria 
por cateoria”, e o critério adotado pe.". 
empresa (com as convocações individua’ 
vem subvetre a hierarquia e quebrar a 
isonomia salarial, importando ainda - 
o que é mais «stranhável — na aplicação 
aos integrantes das categorias suscitantes 
de um contrato coletivo de trabalho ce
lebrado entre a suscitada e o Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferro
viárias da Bona Sorocabana, ajuste esse 
a que estiveram ausentes os suscitantes;

/) Desconto no primeiro mês de paga
mento de salários reajustados, de uma 
contribuição de Cr$ 50,00 (cinquenta cru
zeiros), de cada ferroviário beneficiado, 
revertendo essa importância em favor das 
entíaades suscitantes na proporção de 
seus lepresentados, admitindo-se a recusa 
do empregado desde que manifestada até 
10 (dez) dias antes do pagamento majo
rado.

A suscitada contestou o feito a folhas 
236-247 e apresentou razões finais a folhas 
277-290.

Razões finais dos suscitantes foram 
apresentadas a fls. 292-311.

A Procuradoria Geral emitiu parecer a 
fls. 313-314, nos seguintes termos: “Não 
ha duvida, quanto ao reajustamento de 
4u por cento, indiscutível a pretensão eis 
que, o índice ae co.reçao e exatamente 
dc 40 por cento, como reconecem as par
tes em dissídio.

A sua incidência deve ser sobre os sa
lários da data base que é l.° de janeiro 
de 1977, eis que, por decreto federal, a 
contagem ae tempo por mês ou ano se 
faz ae data a data.

Ora, pedido o reajustamento a partir 
de 1 de janeiro de 1978 torna-se eviden
te que a data base deveria ser 1 de ja- 
ncLo de 1977, tudo porém na forma do 
Prejulgado 56, segundo disciplinado pe.os 
seus itens.

Quanto à extensão aos aposentados, 
apesar de não perderem os direitos sin
dicais, ficando, inclusive, isentos de qual
quer contribuição, deixaram, todavia, o 
exercício de sua atividade.

Ora, se não exercem a atividade, a re
presentação legal do Sindicato deixou de 
existir face ao art. 513, alínea “a” da 
CLT. tornando-se carente o pedido nesta 
parte.

No que se refere à estabilidade da mu
lher gestante, entendendo que o pedido 
implica no disciplinamenta ae norma ae 
cara.er geral que é da competência da 
União, não se pode atribuir esse aireito, 
parcia.mente a determinada ceasse ou ca
tegoria.

Assim, somos pela improcedência.
No que se refere a justificação das fal

tas, peio defe.imento, eis que atende-se 
a um dever social maior, sendo via de corí-, 
sequência legal.

No que tange ao estabelecimento de 
condiçõ.s gerais e unifo.mes para cele
bração de contratos e alterações contra
tuais, o pedido já se acha disciplinado 
pela CLT, o que o torna prejudicial.

Finaimente, no que diz respeito ao des
conto, peio deferimento, se com eie con
cordam o empregado.

E’ o relatório.
VOTO

a) Reajustamento saalrial
O Decieto numero 81.203 de 11 de ja

neiro ae 1978 determinou que o índíoe de 
reajustamen.o para o mês de janeiro de 
1978 é de 40 por cento.

Reajustam-se, portanto, os salários vi
gentes em 31 de dezembro de 1977, com 
as compensações previstas em lei (item 
XII do rrejuigado 56).

b) Garantia da extensão do mesmo rea
justamento aos proventos dos inaivos as
seguradas ptios aris. 192, 193, 200 do 
Es.atuto dos Ferroviários.

A suscitada alega, em contestação, que 
há carência de ação, n oparticuiar, por
que a tepresentação sindical só existe 
para os empregados ativos ja que nos in- 
leicssvs ae categoria só se compreendem 
os uaque.es individiduos em “situação de 
emprego”, (CLT art. 511, parágraio 2°, 
combinado com o art. 413), também, a 
representação sindicai não cobxe os “es
tatutários” porque supõe sempre a con- 
d.çuo ou o “status” trabalhista decor- 
icme aa relaçao contratual e embora os 
succiia.iies quando reivindicaram o rea
juste aos advos refiram-se a “emprega
dos” quando pleiteiam a extensão desse 
reajuste pa.a os inarivos, não distinguem 
aposentados ex-empregados dos ex-ferro
viários estatutários; e, ainda, a via do 
dissídio coietivo é via imprópria, inser- 
vívei e, como tal, incabível para empre- 
gados-aposentauos, ou melhor ex-empre
gados, reivindicarem reajuste da situação 
de inativos uma vez que esse instituto 
processual desdna-se, quando no seu ca
ráter econômico, exclusivamente a so.u- 
cionar c estabelecer “condições de traba
lho (CLT art. 611 c/c art. 873).*

Aduz que não tem condições para rea
justar proventos de aposentadoria, uma 
vez que, quando de sua criação, a lei 
estadual 1U.41U cometeu ao Estado de 
Sao raulo, o pagamento aa compiemen- 
tação aesses proventos (art. 9.“), que, 
assim, tem a incumbência ae rever os res- 
peccivos vaiores, em comormidaae com 
seu programa orçamentário. E peia mes
ma razao porque não tem condições para 
fixar o percentual de reajuste dos que 
são esvatarios e se encontram á sua dis
posição, cujo índice é o fixado pe.o Go
verno do Estado para os seus funcioná
rios.

Assevera, ainda, que “tal benefício não 
alcança como equivocadamente aiirma a 
reivinaicaçao — toaos os íerroviaiios, mas 
apenas aqueies adntfcidos até agosto de 
1967 e que até materialmente a reivindi
cação é impraticável, pois o valor da com- 
ylementação de proventos é extrema
mente variavei, oia para mais, o.a paia 
menos, em função do valor dos proventos 
pagos peto INPS”.

Essas as alegações da suscitada.
O art. 540, § 2.° da CLT dispõe que: 

“Os associados de sindicatos ae empre- 
gaaos, de agentes ou trabalhadores autó
nomos e de profíssoes liberais que forem 
aposcntaaos, estiverem em desemprego ou 
falta de trabalho ou tiverem sido con
vocados para o serviço militar, nao per
derão os respectivos direitos sindicais e

ficarao isentos de qualquer contribuição, 
nào poaenao, entretanto, exercer cargo 
de auministração sindical ou de repre
sentação economica ou profissional”.

Não resta dúvida de que o aposentado 
continua integrado a categoria p.ofissío- 
nai, continua associado do Sindicato, 
pode votar, e só sofre uma restrição: não 
poae ser eleito para cargos de adminis
tração ou representação.

E, como dizem os suscitantes, a cláu- 
stna já integra o patrimônio jurídico dos 
empregaaos da suscitada, sejam eles ati
vos ou inativos.

Está-se pleiteando o respeito a um 
ajuste já existente e que se aperfeiçou 
quando os hoje inativos eram empiegaaos 
ativos.

3. Por outro lado, não se opõe os sus- 
citantes a que fique esclareciao, que tal 
direito à compiemeniaçao com reiiexos 
do reajuste é devida apenas aos ferroviá
rios aamitidos até a vigência do Decreto 
Estaduai numero 48.374, de 17 de agosto 
de 1967. Iguaimente não se opõem os 
suscitantes que conste da r. decisão a 
ser proferida, que a complementaçao de 
pxoventos concedida ou mantida e aquela 
a que fazem jus os ferroviários cujos 
conira-qu eram regidos peia legislação 
traoaihista ou que passaram para esse re
gime em virtuae de contratos celeo.aaos 
com a própria FEPASA.

Entendo finalmente que o reajuste se 
estenda aos aposentados, limitanao-se, 
aos feri o viários aamitidos até 17 de agos
to de 1967.
o Estabilidade à gestante.
E' p.ocedente a clausura, na forma 

dos xeiteiaaos pronunciamentos deste Tri
buna* rieno; assim aeve-se assegurar » 
gestante a garantia no emprego ate Vu 
atas apos o termino da licença pieviuen- 
ciaria.

d) Abono de faltas dos estudantes
A cláusula deve ficar condicionada ao 

aviso prévio concediao a empresa, num 
mínimo de 72 horas, coniorme jurispru
dência p.eaommante neste Eg. Pieno, 
Assim, e ae se conceder auono ue iai.as 
ao empregado estudante, nos aias ae exa
me aesae que em estabelecimento oficiai, 
autorizado ou reconhecido de ensmo, pre- 
avisaao o empregador com um mínimo 
de 72 horas.

e) Estabelecimento de condições ge.ais 
e uniformes para a “ceiebraçao cos con
tratos” ou “alterações contratuais''.

A cláusula é improcedente eis que, além 
de demasiadamente genérica, por nao es
pecifica. quais as condições pre.endK.as, 
ousca obter que somente através de acor
do pode.iam ser estabelecidos.

/) Desconto em favor do suscltante.
Julgo procedente a cláusula diante dos 

te.mos que estão em perfeita comormi- 
dade com atendimento predominante e 
reiterado neste Tribunal Pleno. O descon
to assistencial fica subordinado à nao 
oposição do empregado, até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Em suma, julgo procedente em parte 
o dissídio.

E’ o meu voto.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho jiugar procedente, em 
parte, o dissídio para: a) asseguiar a taxa 
ae reajuste, de quarenta por cento, a in
cidir sobre o salário nominal de trinta e 
um de dezembro de mil novecentos e se- 
ten-a e sete, feitas as compensações de 
lei, unanimemenate; b) determinar que o 
reajuste se estenda aos aposentados, li
mitando-se aos ferroviários admitidos ate 
dezessete de agosto de mil novecentos 0 
setenta e sete, unanimesmente; c) asse
gurar a gestante a garantia no emprego, 
até noventa dias após o términ* da licen
ça p.evidenciária contra os votos dos Ex- 
centísimos Senhores Ministros Hildebran- 
do Bisaglia, Fernando Fanco, Lomba Fer
raz e Ne-son Tapajós; d) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, ven
cido, parcialmente, o Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, que apenas justi

ficava a fa.ta: a) subordinar o desconto 
asóibt.ncial a não oposição do empregado, 
até aez dias antes do primeiro pagamen
to .eajustado, contra o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor, 
juigada improcedente a quinta clausu.a, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Or
lando Coutinho, Alves de Aimeida. Ary 
Campista. Custas pelo suscitado, sobre o 
valor da Cr$ 100.600,00 (cem mil cruzei
ros), dado a causa. Justificará o voto o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
revisor.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — C. A. Ba
rata filva, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador. 
Justificação do voto vencido do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo

Costa
T.nho ponto de vista conhecido e ven

cido, pe a exclusão de cláusma do descon
to sindical das sentenças coletivas, por 
mo hos vários:

1) trata-se de verdadeira contriouíção, 
não c iada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, para- 
grafo 2 o, I);

2) o salário do empregado e irreduri 
ve., salvo as estritas e expressas excejces 
leiais decorrentes de adiantamentos, “ê 
lei ou d convenção coletiva — reza o 
2' tiro 462 da CLT, que não incluiu quais
quer enus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar ao 
sa ario do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT. artigo 545), salvo quanto a con
tribuição sindical, cujo desconto e auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 5584, 
de 1970, a aar assis ência .udiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da ca,e o ia piofusio; aí 
que ele representa. Não pode, portanto, 
participar de quaiquer provento resultan
te de sentença coletiva, qu visa a norma
lizar condições de trabalho e fixar sala- 
rio, acorde com o índice oficial do custo 
de vida

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e .xpresso assentimento do empre
gado podtria ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assent.mento taci.o do em- 
prerado não pode resultarem redução ao 
seu salário — é regra sediço de D. do 
Trabalho. Não va e a cláusula da sua 
dedução pe o transcurso in albis, dos 10 
dia. seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sala- 
rio m favor do sindicato da out:a ca- 
tego ia correspondente. A este deveria 
ca.er a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará 
as hipó eses em que as decisões poderão 
estai^eiece; normas e condições de tra
balho. Nenhuma lei incluiu entre estas 
o desconto no salário majorado do em- 
p egado beneficiado com a sentença em 
favor do seu sindicato de classe, efetuado 
obrigatoriamente pelo empregador, ainda 
que contia a vontade do trabalhador. A 
matéria é estranha à órbita da sentença 
coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
5 1.’).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo c ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

4) 11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desi- 
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio daí resultan.e, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo .s-

uaque.es
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tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, parágrafo único da 
CLT.

12) Ademais, a sindicallzação é li ire, 
pelo sistema constitucional brasileiro o 
qu: torna inju.ídico comunar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e João Carlos Casella).

Tooc. n.° TST-RO-DC. 375-11.
Ac. TP. 476-78).
E’ procedente a cláusula coletiva, 

que estipula salaiio normativo quan
do aaequada ao rrtjvlgaáo n.° 56.

Não se tratando de acordo, o des
conto asslstenclal em javor do sus
citante aeve esr condicionado à não 
oposição do discordante até os aez 
dias anteriores ao 1* pagamento 
reajus.ado.

Em revisão de dissídio coletivo 
montem-se as cláusulas anterior
mente concedidas por respeito ao 
princ. ”0 a isonomia.

Vistos, re.atados e discutidos estes au- 
ots de Rtcurso Ordinário em Disvdio 
Coletivo i.» TST. RO-IC-375-77, em que 
é Reco: rente Sindicato dos Hospitais, 
Clínicas, Casas de Saude, Sociedades de 
Benexlc<_ncia, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Pau
lo e Recorrente Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagem, Técnicos, Duchis- 
tas, Massagistas e Empiegados em Hos
pitais e Casas de Saúde de São José dos 
Campos.
' “Recorre ordinariamente o Suscitado 
de acórodão do E. 2.’ TRT qut julgou 
procedente em parte dissídio coletivo 
ajuizado pelo Suscitante. Insurge-se 
contia as cláusulas: de aumento norma
tivo, que diz inconstitucional, por ferir 
o $ 1.® do art. 142 da Carta Magna, tan
to quanto o Prejulgado 56, conforme de- 
cosão do E. Supremo Tribunal Ftderal; 
de exigência de comprovantes de paga- 
meito; de fornecimento gratuito de uni
formes; de desconto asslstenclal de Cr$ 
20,00, no primeiro pagamento reajustado 
em favor do Suscitante; de multa de Cr$ 
88,00 por empregado, na falta de forne
cimento pelo empregador de comprovante 
de pagam, nto, revertendo em favor da 
parte prejudicada. Contra-arrazoou o 
recorrido, pleiteando a manutenção das 
cláusulas criticadas. A douto Procura
doria Geral opina pelo provimento par- 
tar a apropriação indébita, isto é, os 
sula 6.a„ e, como co.olário, a 8?. desti
tuída de base legal, assim como para 
adaptação da cláusula 8.» ao art. 545 <Jã 
CLT”.

E’ o rUatórlo, na forma regimental.
VOTO

Cláusulas impugnadas;
1. Salário Normativo (cláusula 4).
No dissídio anterior — TRT-SP 75-76 

às fls. 6-15, a cláusula foi deferida.
Por outro lado, endosso o parecer da 

Procuradoria Geral àse fls. 90-91 de au
toria do Dr. Oswaldo Braulio Goutrier 
de Viihena quando diz: “O salário nor
mativo tem um duplo aspecto, o de evi
tar a adpropriação indébito, isto é, os 
preços das utilidades são reajustados em 
função do reajuste salarial e os emprega
dos são d.spedidos para serem admiti
do snovos com os salários antaeriores, 
dos novos com os salários anteriores, 
do reajuste e ao da elevação dos p.eços 
dos serviços ou das utilidades.

O outro aspecto muito bem focalizado 
nas contra razões diz respeito à rotati
vidade da mão da obra gerada com pio- 
cedlmentos anti-sociais de despedida 
com a finalidade de incrementar a dife
rença do preço favorecido e do custa da 
mão de obra diminuído.

A Justiça do Trabalho tem responsa
bilidades definidas na consecução da paz 
social e é um instrumento do Poder PJ* 
blico para impedir, através de sua ação 
normativa o estabelecimento de focos 
de inquietação social ou de descrença na 
validade das instituições. Essa determi
nação, consoante seus p.ejulgados deve 
ser através do seu campo de acão em não

só remediar situações conflitant.s como 
prevení-las.

E’, portanto a nosso ver, a cláusula 
perteitamente adequada ao Prejulgado 
38 e ao de n.’ 56 e de largo espectro mo
ral”.

2. Comprovantes de pagamento (cláu- 
sua 6 a).

Nego provimento.
Já foi concedido no DC-TRT-SP 75-76A 

(fls. 103.
3. Fornecimento gratuito de unifor

mes (cláusula 7.a).
Nego provimento.
Já foi concedido no dissídio ant.rlor 

(fls. 10).
4. Desconto assistência, em favor do 

suscitante (cláusula 8.a).
Dou p ovimento parcial para coldiclo- 

nar a cláusula à não oposição do discor
dante até os 10 dias anteriores ao 1.® pa
gamento reajustado.

5. Multa de Cr$ 88,00 por empregado, 
na fal a de fornecimento, pelo empr.ga- 
dor de comprovantes de pagamento, re- 
ve-tendo seu valor a favor da parte pre
judicada (cláusula 9a).

Nego provimento.
Já foi concedido no dissídio anterior 

(fls. 11).
Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, dar provimento, 
em parte, ao recurso, para subordinar o 
desconto asslstenclal a não oposição do 
empregado, até (10) dias antes do p 1- 
meiro pagamento reajustado, contra o 
votol do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão *ecorrida, 
vencidos o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz quanto ao salário nor
mativo e Excelentíssimos Senho’es Juiz 
Inho Pedreira, relator, e Ministros Lom- 
ção à multa.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Minlstro Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — C. A. Barata 
Silva, Re.ator “ad hocí’.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Piocurador Geral.
Justificação de Voto Vencido do Exmo.

Sr. Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido peia exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) traua-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição, Federal (artigo 
21, § 2ã°, I);
1 2) o salário do empregado é Irredutí* 
vel, salvo as estritas e expresas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
art. 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;
1 3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão opeiário 
(CLT, art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por Lei — 
5.584-70), a dar assistência Judiciária 
gratuita não só aos seus assocíadlos co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de- sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, ( acordo com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso asesentlmento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao salário — é rg.ra cedida de 
D do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Cons.ituição, artigo 142 — a lei espesf- 
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
vmpregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emprega
dor. ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “Impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, arti
go 166, § 1.®).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) E’ atividade estranha ao emprega
do- a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por desídia 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do arti
go 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídlco cominar ao emp-e- 
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs: Nylva Alves Noguei- 
-a Eurênio de Oliveira Júnior) .

Processo n.° TST-RO-DC. 408-77: 
(Ac. TP-595-78).

Recurso do suscitado-. Provido o 
apelo, para excluir a cláusula de não 
prorrogação da jornada do emprega
do estudante, pois o interesse não é 
só do empregado mas também da em
presa, que pode pretender aumentar 
sua produção, e o afluxo de traba
lhadores nessa situação, hoje domi
nante, implicaria prejudicar esse de- 
siderado. Quando às cláusulas do 
abono de faltas ao emprcgaãpo estu
dante e desconto em favor do susci
tante em parte o provimento, para 
ajustar as cláusulas à Jurisprudên
cia do Pleno. O feriado do "Dia do 
Comerciário" é atinente ao Poder Le
gislativo. Exclui-se a cláusula. Ne
ga-se provimento quanto ao adició- 
nal de quebra de Caixa, por ser usual 
em favor do empregado que tem por 
função pagar e receber, e não infrin- 
gente da política salarial do Gover
no, pois tem caráter indenizatório.

Recurso da Procuradoria Regional-, 
Cláusulas de quebra de Caixa e fe
riado do "dia do comerciário". Jul
gado nos termos do apelo do susci
tado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recnurso Ordinário cm Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC. 408-77, em 
que são Recorrentes Procuradoria Re
gional da 1.» Região e Sindicato dose Lo
jistas do Comércio de Niterói e Fecorrl- 
dos os mesmos e Sindicato dos Emprega
dores no Com;rclo de Niterói e São Gon- 
çalo..

■ gste o relatório lido es sessão, que ado
to. na forma regimental.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto, na forma regimental.

“Recorrem a Procuradoria Regional da 
1.® Região e o Sindicato dos Lojistas^ 
do Comércio de Niterói ua decisão ofer
tada peio Tki', senão que o l.v ao aeie- 
nme..uo aas cwusmas xexerenixs à que- 
ua ae caixa e ao ie.mao compmsono. 
O 2.", aas que ecotenae.am o aumento 
aos emp,egauos mtnoúes sujeitos, ou 
nao, a loimaçao profissional; aa Vedu- 
çao aa pxonogaçao do x.ciário de traoa- 
ilio aos emup. aegaaores estudantes, quç- 
bia ae Caixa; aa .‘orma ae quitaçao; do 
feiiauo compuLoiio e ao aesconto ass s-1 
tencial.

O Suscitante apresentou contra-ra
zões, somente ao : » urst do Suhcitaao, 
com pi eliminar da deserção.

A D. Procuradora Geial é pelo pro- 
vimen.o do lecurso da i iocuraaoiia Re
gional e pe.o provimento parcial do ape
lo do Suscitauo, nao se pronunciando so
bre a preliminar.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso do suscitado.
Rejeito a preliminar de deserção, se- 

gunao os fundamentos exarados pelo Relator.
Alega o suscitante que, tendo o 

suscitado feito o aepósito das custas 
apds o quinquidio legal, deserto está 
o seu recurso. Não foi o recorrente 
condenado ao pagamen.o efe custas; 
quando não consta da decisão o seu 
valor, não há Ur ocorrndo condena
ção nas custas, o recorrente, atenden
do ànotificação de fls. 40, fez o seu 
aepósito dentro do prazo legal ex
pedida aquela em 13 de Julho de 19/7, 
tem-se como recebida a 15 e o depó
sito data de 19, fls. 40 verso.

Mérito-, Quanto à cláusula de extensão 
do aumemo ao menor aprendiz, sujeito 
ou não à formação profissional, confor
me salienta 0 Revisor, trata-se de evitar 
a sua marginalização, não só como tra
balhador mas também como pessoa.

Nego provimento.
A cláusula relativa à não prorrogação 

da jornada do empregado estudante não 
procede, de acordo com os fundamentos 
seguintes:

A cláusula, de fato, não é singela. Nu
ma época como esta, em que realnunte 
há um afluxo de fiequencla às escolas, 
de acesso ao escudo, praticamente uma 
empresa fica dominada por empregados 
que estudam. Então, pode-se chegar 
a um ponto em que ninguém queixa 
prestar serviço extraordinário; os em- 
primeiro aigumento. Segunuo, mencio- 
pregados são todos estudantes. Este o 
na-sc “se for do interesse do emprega
do”. Mas 0 interesse da prorrogação não 
é só do empregado; é da empresa, tam
bém, que pode pretender aumentar sua 
p.odução. A cláusula pode pôr em risco 
a pa.alização do serviço. Vamos supor 
que, de cem empregados, oitenta sejam 
estudantes e nãço queiram dprorrogar 
a jornada. Certamente, isso acarretaria 
prooiemas pa.a a empresa.

O Sr. Ministro Victor Russomano — 
Também voto no sentido d- retirar essa 
ciáusma e dou, rapidamente, os funda
mentos do meu voto. A matéria está 
rigo.osamen.e legislada. Existem horas 
extras conti atadas, que 0 trabalhador 
ac.ita ou não; existem horas extras con- 
trataadas em nível intersindical — atra
vés de convenções coletivas — que o t.a- 
balhaaor não pode deixar de aceitar: 
existem as horas por foiça maior por 
serviços inadiáveis, que 0 art. 61 im
põe ao tiaoalhador, a critério da empre
sa. Portanto, data venia, es a é uma 
c-áusuia iegal. Não vejo como escapar 
a este raciocínio e, data venia das opi
niões em comiário, acompanho 0 Se
nhor Ministro Relator, sublinhando que 
0 voto do Ministio Wagn.r Giglio abriu 
0 caminho pa.a fazer chegar a esta con- 
cvlusão ao aludir ao motivo de força 
maior, ao qual se equipa: am os eerviços 
inadiáveis, etc. Amplio um pouco o :g- 
ciocinío de S. Exa. e acompanho o Se
nhor Ministro Relator, data venia das 
divergências”.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

O abono de faltas ao '.sm pregado esc- 
tudan e deve ser ajustada à Jurisp udên- 
cia do Pleno..

Dou provimento, em parte, para con
ceder o abono de fatas destinadas à 
prestação de exames desde qu em es
tabelecimento oficial ou reconhecido, e 
com 0 prazo mínimo de setenta e duãs 
ho as de aviso prévio ao empregador.

O adicional de quebra de Caixa é us al 
em iavor do emp egado que paga e re
cebe. em sua função. Não tem caráter 
sala ial. portanto não nnfringente da 
política salarial do Governo. Tem ca
ráter Indenizatório.

Nego provimento.
O forn cimento de comprovante do 

paeamento se insere na juiisprudência 
dominante deste Pleno, tal como foi de

cidido.
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Nego provimento.
O feriado do “Dia do Comerclárío' 

é atinente ao Legislativo.
Dou provimento para exciuir a clau

sula.
O des:rto em favor do suocnantc de

ve ser adaptado à jurisprudência.
Dou provimento em parte, para auto

rizar o desconto em favor do suscitante, 
desde que não haja Impugnação do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagameito do salário ri ajustado.

Recurso da Procuradoria Regional: 
Nego provimento ao apelo, qurnto ao 
adicional de quebra de Caixa, nos ter
mos do julgamento do recurso anterior.

Don provimento para excluir a cláu
sula refeernte ao feriado do “Dia do Co- 
merciário" conforme o voto no recurso 
precedente.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar a p’ellminar de deserção, arguida 
em contra-razões pelo Surcitante e dar 
provimento, em parte aos recunrsos' I — 
do Suscitado para: a) excluir a cláusu
la relativa a não prorrogação do horá
rio de trabalho dos empregados estu
dantes, vencido sos Excelentislmos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
visor, HUdebrando Bisaglia, Ary Campis
ta, Starling Soaies. Orlando Coutinho 
e Juiz Wagner Giglio; b) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desd que em esta
belecimento oficial, autorizado ou reco
nhecido de ensino, pré-avisauo o empre
gador com um mínimo de setenta e duas 
horas, contra os votos dos Excelentíssi
mos S nhores Ministros Alves de Almei
da, revisor e Nelson Tapajós; cj excluir 
a cláunsula do abono de faltas na ter
ceira segunda feira do mês de outubro 
vencido o Excelentíssimo Senhor MlnB- 
tro Alves de Almeida, revisor; d) subor
dinar o desconto assistencial a não opo
sição ataé dez dias antes do prlmelrao 
pagamento reajustado, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alvies 

de Almeida, revisor, Orlando Coutinho 
e Coqueijo Costa. II — da donta pro
curadoria para, excluir a cláusula do 
abono de faltas na terceira segunda fei
ra do mês de outubro, '■ontra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, revisor.

Mantinha, no mais, a decisão recorri
da, vencido os Excelentíssimos Senhores 
Minlst*os Fernando Franco, relator, e 
Nelson Tapajós, quanto a incidência da 
taxa de aumento sobre o salário do me
nor ap-endlz. constante do recurso do 
Suscitado e Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fe-nando Franco, relator, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Mo- 
zart Victor Russomono em relação ao 
adicional de quebra de caixa, constante 
de ambos os apelos.

Justificação de Voto Vencido do 
Senhor Ministro Coqkeijo Costa.

Brasília, 24 de abril de 1978. — Re
nato Machado. Presidente. — Raymundo 
de Souza Moura, Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
enurejustificação de Voto Vencido do 

Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
T.nho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão cláusula do dês- 
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários;

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determinara 
Constituição, e que repete ou bise a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2.’, 
I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos. de lei ou de convenção coletiva — 
nza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu qualsyquer ónus criados em sen
tença coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar lo 
salário do empregado contriouições vo
luntária, em favor do cindicato deste, 
qaanuo nuulrcaao pem ó-gáo operário 
CLT. artigo 545), salvo quanto à con

tribuição sindical, cujo desconto é auto

mático e obrigatório pelo empregador 
imesmo artigo).

4) O sindicato é obrigado, por Lei 
(5.584-70), a dar assistência jUuicU.U 
gratuita não só aos seus associados como 
aos t.auauraciu.es ua catego.ia profis
sional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de quarquer p.oven- 
to lesu.tante de sentença coietiva, que 
vise a no-matizar condições de trabalho 
a fixar salário, acordo com o rndice ofi
cial do custo de vida;

5) Quando multo, o desconto sujeito 
ao p.evio e expresso assentimento do 
eaip.egaao poue.ra ser variuo, por repre
sentar uma aoaçao, como rema, ca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
uC emp.egado não pode rasui a. um • e 
auçao ao acu oara.ro — é regra cediça 
de u. uo Tcaoarho. Não vare a clausura 
ua sua uedução pelo transcu.so, >n atbis, 
uoo ru uias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é licito impor ao pat.ão, ou ao 
seu sindicato, a õnus ue aesconra. sa.á- 
,1o cm iavo. do sindicato da outra ca
tegoria co.iespond.nte. A este deveria 
caoer a tareia;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, a. tigo 142 — a lei especi- 
licará as hipóteses em que as recisóes 
pode ão estaoel cer noimas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu en-re 
es as o uesconto no oa.áiio majorauo do 
cmp.egauo beneíiciaco com a s.ntença, 
em lavor do seu sinuicato de classe efe
tuado obrigatoriamente peio emp.ega
do., ainda que cont.a a vonta.ie do tra
balhado.. A matéria é est.anha á óibi- 
ta da sent nça coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) 
e a es ai uva. ia ou associativa pa^a pa
gamento ue mensalidade de seus asso
ciados;

9) no exercício de função d legada do 
Poder Público o Sindicato pode ar.eca- 
daz a “contribuição sindicai”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, aitigo 
166, § l.°).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) E atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empr gado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida por desídia 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não nseia-á a ação de cumprimento do 
artigo 872, Parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileira, o 
que torna lnjurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu . a’ário em favor do órstão de classe 
ao qual tem o direito de não pirtencer.
Brasília, 24 de abril de 1978. — Co

queijo Costa.
(Advogados: Srs. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Wanderley Lobianco, 
Ullssea Riedel de Resende).

Processo n» TST-RO-DC-421-77 
(Ac. TP — 216-78)

DISSÍDIO COLETIVO
Desconto assistencial em favor do 

suscitante desde que não haja opo
sição do empregado até dez dias an
tes do pagamento do salário reajus
tado.

Recurso ordinádrio provido par
cialmente.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-421-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Campos e Sindicato Rural de Campos.

Recorre a douta Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1» Região, contra a 
sentença normativa, na parte que defe
riu incondlcionalmente o desconto assis- 
tenclal na parcela reajustada do salário 
do empregado, eis que necessária a aqui
escência prévia e expressa do mesmo.

Sem contra-razão, opina a douta Pro
curadoria-Geral em seu parecer, pelo 
provimento do recurso.

E’ o relatório. 

cofres do sindicato suscitante. Se essa 
ob.igação não fo.- cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ção de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 6 de março de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Edson Carvalho Ran
gel) .

PROCESSO N’ TST-RO-DC-436-77 
Ac. TP-329-78)

Recurso ordinário em dissídio co
letivo, provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-438-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Operários Navais do Rio 
de Janeiro e Sindicato de Empresas de 
Navegação Marítima do Rio de Janeiro.

Trata a espécie de dissídio coletivo 
entre partes Sindicato dos Operários 
Navais do Rio de Janeiro e Sindicato 
de Empresas de Navegação Marítima do 
Rio de Janeiro.

Do v. acórdão regional de fls. 115-118 
que julgou procedente em parte o dissí
dio, recorre ordinariamente a douta 
Procuradoria Regional à fls. 119-120, no 
que concerne ao desconto compulsório

Não foram apresentadas contra-ra
zões, opinando a douta Procuradoria Ge
ral da Justiça do Trabalho pelo conheci
mento e provimento (fls. 126).

E’ o relatório.
voro

Dou provimento parcial à cláusula, pa
ra reajustamento ao entendimento pre
dominante neste Egrégio Pleno, que con
diciona o desconto compulsório para o 
Sindicato, desde que não haja manifes
tação em contrário do empregado, até 1C 
dias atnes do primeiro pagamento rea
justado.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Ti abalho, dar provimento, 
em par e, ao recurso para subordinar o 
desconto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, contra o voto 
do Exmo. Sr. Min. Coqueijo Costa. 
Justificará o voto Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEI
JO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
S 2», I);

2) o salário do empregado é Irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária

VOTO

Dou parcial provimento ao recurso pa
ra admitir a cláusula do referido des
conto desde que não haja expressa ma
nifestação em contrário do empregado 
até dez dias antes do pagamento do sa
lário reajustado, tudo na forma da vo
lumosa e reiterada jurisprudência deste 
Tribunal.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado, até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 6 de março de 1978. — Re- 
nado Machado — Presidente. — Hilde- 
brando Bisaglia — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEI
JO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição síndica) já existente, p e- 
vlsta na Constituição Federal (artigo 21. 
5 29, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar 
do salário do empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão ope: árlo 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus asociados co
mo aos trabalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
po tanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a no-matlzar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empiegado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, ln albis. 
dos 10 dls seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito Impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majo:ado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT. artigo 513. “e") é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada 
do Poder Público o sindicato pode arre

cadar a “contribuição sindical”, antigo 
lítTTl’) Slndlcal” (Con«tltúlção, artigo

10) a política slndlcal Incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos

t.auauraciu.es
oara.ro
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gratuita não só aos seus associados co
mo aos tiabalhadoies da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
pó, tanto, paiticipar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a noimatlzar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
emp.egado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Susseklnd. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
ledução ao seu salário — é regra sedlça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dls seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
catego ia correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei esnecl- 
ficará as hipóteses em que as decisões 
pode.ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição'* que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada 
do Poder Público o Sindicato pode arre
cadar a “contribuição sindical”, antigo 
"imposto sindical” (Constituição, artigo 
116, 5 1’);

10) a política sindical Incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ção de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) Ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma Injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 15 de março de 1978. — Co-i 
queijo Costa.

PORCESSO N’ TST-RO-DC-446-77 
(Ac. TC-295-78)

Recurso ordinário em dissídio co
letivo a que se dá provimento, em 
parte.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-446-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Recorridos Sin
dicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Estado do Rio de Janeiro e 
Clube de Engenharia.

“O v. acórdão regional de fls. 30, em 
suas cláusulas 6» e 7», concedeu:

6» — cômputo do tempo de serviço 
para associados eleitos mandatários sin
dicais, quando desligados da profissão 
para o exclusivo exercido do mandato 
sindical, por maioria;

7* — Estabilidade à empregada gestan
te até 60 (sessenta) dias após o retomo 
ao serviço, por unanimidade.

A douta Procuradoria Regional recor
re dos dois pontos acima relacionados, 
contando com o pronunciamento favorá
vel da douta Procuradoria Geral1'.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso da Procuradoria.
1. Cômputo de tempo de serviço para 

mandatários sindicais (Clásula 6*).

Para os sindicalizados que por qual
quer motivo deixarem o exercício da pro
fissão, para exercício exclusivo do man
dato sindical não há de ser computado 
o tempo de serviço correspondente, es
tando a matéria regulada em lei.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

2. Concessão de estabilidade & em
pregada gestante (cláusula 7»),

Dou provimento parcial para reajustar 
a cláusula à jurisprudência dominante 
neste Corte, qual seja, de conceder es
tabilidade provisória, à empregada ges
tante, até 60 dias após o término da li
cença previdenclárla.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) excluir a 
cláusula relativa ao cômputo do tempo 
de serviço do mandatário sindical, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista, relator, Raymundo de Souza 
Moura e Orlando Coutinho; b) assegu
rar à gestante estabilidade provisória no 
emprego, até sessenta dias após o térmi
no da licença previdenclárla, com restri
ções, quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade”, dos Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz, revisor, Nelson Tapajós. 
Fernando Franco e Raymundo de Sou
za Moura.

Brasília, 08 de março de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Henri
que Lomba Ferraz, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Allno da Costa Montei
ro e Tlrosê Pimpão).

PROCESSO N’ TST-RO-DC-486-77 
(Ac. TR-478-78)

Recurso do Sindicato Patronal
Rejeita-se a preliminar de intem- 

pestividade, pois a intimação das 
partes náo decorre, no caso, da pu
blicação do acordão.

As cláusulas que asseguram re
muneração ao empregaao, aurante o 
exercício do mandato sindical e que 
pretendem seja o empregador obri
gado a instituir uma Comissão de 
Keciassiiicação de Cargos, não pro
cedem, a primeira, porque contraria 
a lei; e a segunda, po.que infringe 
o poder de comando da empresa.

Dá-se p.oivmento, paar excluir as 
cláusulas.

Recurso da Rádio Guarani e da 
Rádio Mineira.

Nega-se a exclusão, pois o ajuste 
extrajudicial não Interfere com a 
ação judicial, inclusive porque pode
rá haver compensação salarial.

Recurso do Suscitante:
A tabela salarial única importa, 

por via obliqua, instituir salário pro
fissional.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-486-77, em que 
são Recorrentes S.A. Rádio Guarani, 
S.A. Rádio Mineira, Sindicato dos Pro
prietários de Jornais e Revistas de Belo 
Horizonte e Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais de Minas Gerais e Recorri
dos os Mesmos.

Este o relatório lido em Sessão, que 
adoto, na forma regimental;

“O acórdão de fls. 94 e 102 rejeitou as 
preliminares de lltispendêncla parcial e 
de falta de fundamentação do dissídio e 
o pedido de exclusão, formulado pelas 
suscitadas S.A. Rádio Guarani, TV Ita- 
coloml e 3.A. Rádio Mineira.

No mérito, julgou procedente em par
te o dissídio, para conceder o reajuste 
salaiial de 40%, aos empregados da sus
citada que não participaram do acordo 
extrajudicial e que estão representados 
pelo Sindicato suscitante, incidindo o 
percentual sobre os salários vigentes em 
abril de 1976, compensados os aumentos, 
beneficiando o reajuste, nas mesmas 
condições, aos empregados das suscitadas 
revéls. Deferir o adicional de 18% sobre 
a remuneração diária do jornalista, em 
relação a cada reprodução na íntegra, 
até o máximo de quatro órgãos de divul

gação da mesma empresa. Deferido 
também o anuênlo de 1%, por ar. o de 
serviço na mesma empresa. Deferir o 
afastamento de Diretor do Sindicato 
Suscitante, pelo prazo contínuo de seis 
meses, sem prejuízo de todos os seus di
reitos, correndo à conta do empregador 
o pagamento da remuneração. Deferir 
o seguro de vida para os jornalistas em 
viagem no desempenho de suas funções, 
emp.egados da empresa suscitada que 
não participaram do acordo extrajudi
cial. Deferir também a manutenção da 
Comissão de Reclasslficação de Cargos, 
pata as finalidades estabelecidas no 
acordo extrajudicial do ano anterior.

Recorrem, Inlclalmente, S. A. Rádio 
Guarani e S.A. Rádio Mineira, contra 
o acórdão, nos seguintes pontos:

a) requerem a sua exclusão, sob a 
alegação de que teriam feito acordo ex
trajudicial; b) rejeitada a exclusão, pre
tendem e se insurgem contra o adicio
nal de 18% sobre a remuneração diária 
de jornalistas, com relação à reprodução 
da mesma maté ia. em ó-gãos de divul- 
mento de anuênlo de 1%, por ano de 
mento de anêr cio de 1%, por ano de 
serviço; d) contra o afastamento de Di
retor do Sindicato, com remuneração pe
la empresa.

O recurso do Sindicato dos Proprietá
rios de jornais e Revistas de Belo Hori
zonte vem. Inicialmente, com a alegação 
de que deve ser reexaminada a rejeição 
da lltispendêncla, pelo acórdão recorrido, 
por entender que o DC por ela pa-cial- 
mente está envolto. Quanto ao mais, é 
cortra o adicional por matéria republi
cada; contra o anuênio para cada ano 
de serviço; contra o afastamento de di
retor do Sindicato, empregado, por seis 
meses, com remuneração; contra a Co
missão permanente da reclasslficação de 
ca-gos, por entender que seria uma 
usurpação das atribuições da Justiça. 
Tal recurso é Idêntico ao anterior, nas 
reivindicações.

O recurso do Sindicato dos Jo-nalistas 
Profirsior ais de Minas Ge-als p-etende 
provimento nos pontos em que não ob
teve êxito pelo acórdão: pretende uma 
taxa de aumento da valorização p-ofis- 
rlonal, de 6%; p’etende que o adicional 
por matéria republicada seja de 30% e. 
não, de apenas 18%; reque- uma tabela 
-alatial única; requer a complementação 
do salário benefício, sem precisar o ob
jetivo, apenas alegando necessidade In
dividual de quem trabalha.

Em contra-razões, o Sirdicato do- 
P-op-letárlos de Jo-nais e Revistas de 
Belo Ho-lzonte argiil a intempestl-ldade 
do reewso do Sindicato dos Jornalistas 
P oflssionals, po- achar que é Intem
pestivo — fls. 143.

A d. Procuradoria Geral é pelo provi
mento do apelo do Sindicato dos Pro
prietários de Jornais e Revistas, com a 
restrição Imposta à cláusula b e pela 
rejeição das preliminares argüldas”.

VOTO

Recurso da Rádio Guarani e da Rádio 
Mineira: Pedem a exclusão, sob argu
mento de que celebraram acordo com a 
categoria suscitante. O acórdão recorri
do rejeitou a preliminar, com o funda
mento de que o presente dissídio contém 
outras reivindicações. A concessão, des
de logo, mediante ajuste ext’ajudiclal 
não Interfere com a ação judicial, inclu
sive porque poderá haver, evidentemen
te, compensação na parte salarial.

Nego provimento.
A cláusula relativa à retribuição de 

18% sobre a remuneração diária do jor
nalista em relação a cada empresa que 
repioduza, na íntegra, a mesma matéria 
original, até o máximo de 4 reproduções 
em jornais ou órgão de divulgação da 
empresa, desde que o contrato de tra
balho não preveja, expressamente, a re
petição ou divulgação em outros órgãos, 
é vantagem constante de norma ante
rior e não constitui um acréscimo de re
muneração puro e simples, mas, sim, um 
acréscimo à maior rentabilidade auferi
da pela empresa, nas condições especí
ficas.

Nego provimento.
Quanto ao anuênlo, não houve acrés

cimo, pela sentença recorrida, que se 
limi ou a manter a cláusula anterior.

Nego provimento.

A garantia de exercício de mandato 
sindical, sem perda de direitos e vanta
gens, como se em serviço estivesse o 
mandatário, não pode ser Imposta por 
sentença, pois contraria a lei

Dou provimento, para excluir a cláu
sula.

A reclasslficação de cargos e atinente 
à direção da empresa, podendo, obvia
mente, cada empregado reclamar contra 
ela. uma vez Implantada. Mas a sua 
Instituição deve obedecer ao exclusivo 
comàndo do empregador, respondendo 
este pelas violações em que Incorrer.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

Recurso do Sindicato Patronal: Os 
fundamentos do acórdão recorrido, pe
los quais foi rejeitada a preliminar de 
lltispendêncla, merecem confirmação.

Nego provimento.
O adicional por matéria republicada é 

de ser mantido, pela razão adotada no 
julgamento do apelo anterior.

Nego provimento.
O anuênio não deve substituir, pelo 

mesmo fundamento já enunciado.
Nego provimento.
O afastamento do empregado em exer

cício de mandato sindical regula-se por 
lei expressa.

Dou provimento, nos termos do julga
mento anterior.

A cláusula relativa à Comissão de Re
classlficação de Cargos improcede, con
forme a decisão no apelo das suscitadas.

Dou provimento.
Recurso do suscitante: Rejeito a pre

liminar de intempestlvldade do apelo da 
Suscitante, pois a intlmaçao das partes 
não decorre, no caso, da publicação do 
acórdão, mas deve ser na forma previs
ta pelo artigo 867, da CLT, e não há 
provas de que isso foi feito, no caso.

A taxa de aumento sobre o índice ofi
cial, pretendido no apelo, Infringe a le
gislação salatial. O poder no-mativo da 
Justiça do Trabalho, neste ponto, está 
limitado pela lei, que expressamente co
loca o controle da Inflação no âmbito 
do Poder Executivo, com a colaboração 
do Legislativo, pela razão natural de 
que a eles é que compete o comando da 
economia do País.

Nego provimento.
O apelo discute o percentual atribuí

do pela republlcação. mas não oferece 
fundamento nos autos para a majora
ção pretendida.

Nego provimento.
A tabela salarial única importa, por 

via oblíqua, instituir salário profissional.
Nego provimento.
A complementação do salário-benefício 

importa ampliar o seguro previdenciário, 
que está regulado em lei.

Nego provimento.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, quanto ao recurso 
do Sindicato dos Proprietários de Jor
nais e Revistas de Belo Horizonte, sem 
divergência, rejeitar a preliminar de ln- 
tempestlvidade, argúida em contra ra
zões, e a pi eliminar de lltispendêncla dar 
provimento, em parte, para: a) exclui- 
a cláusula relativa ao afastamento do 
diretor Sindical, com remuneiação pela 
empresa, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lima Teixeira, relator Barata 
Silva, Ary Campista, Orlando Coutinho 
e Alves de Almeida; b) excluir a cláu
sula que diz respeito à comissão de re- 
classifícação de cargos, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Lima Teixei
ra, Ary Campista, Orlando Coutinho e 
Alves de Almeida. Mantida,'no mais, a 
decisão recorrida, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz 
Fernando Franco e Nelson Tapajós, 
quanto aos anuênios.

Em relação aos recursos das Rádios 
Guarani e Mineira sem divergência, re
jeitar o pedido de exclusão do feito e 
dar provimento, em parte, para: r) ex
cluir a cláusula relativa ao afastamento 
do diretor Sindical, com remuneração 
pela empresa, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator,
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Barata Silva, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida; b) excluir 
a cláusula que diz respeito a comissão 
de reclassificação de cargos, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Lima 
Teixeira, Ary Campista, Orlando Couti
nho, e Alves de Almeida. Quanto ao 
mais, mantida a decisão recorrida, con- 
t'-a os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, em ralação aos anuênios.

Ao apelo do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais de Minas Gerais, foi-lhe 
negado provimento unanimemente.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Ray

mundo de Souza Moura — Relator “ad 
hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Srs. Drs. Joaquim de Oliveira 
Freitas — João Batista A. de Carvalho 
— J. Moamedes da Costa).

Proc. n? TST-RO-DC-488-77 
(Ac. TP-423-78)

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
a que se dá p.ovimento pa.cial dpra ade
qua. cláusula ao Prejulgado 56.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recureo Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-xuu-dc-488-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Reco, ridos 
Sindicato aos Tiaoalnadores nas indus
trias Metalmgicas, Mecânicas e de Ma
te ial Eietrko de Pet.ópolls e Sindicato 
das Indú tua. Metalúigicas Mecânicas e 
de Maieiial E.ét-ico de Niterói:

“A Procuradoria Regional recorre con
tra as clausulaq quarta e quhita do 
acora\> coletivo, homo.ogado pela deci-ão 
de fls. 19-20, que fixam respec ivam-.nte, 
desconto assistencial em favor do Sindi
cato suscitante, sem ressalvar a possiur- 
lidade de opção dos emp.egados, e puo 
sala, iai de c » 1.115,40 (um mil, cento e 
quinze cruz.Los e quarenta centavos), 
pa.a os que atualmente percebem o salá- 
lio mínimo e desde que tenham mais de 
um ano de serviço na empresa.

Há contra-razões e a douta Procurado
ria Geral é pelo provimeno.”

E’ o relato.io, na forma regimental.
Voto

1) Quanto ao desconto em favor do 
Sindicato Suscitante (cláusula quaita), a 
Jurisprudência predominante neste Co- 
lenuo T.munal ja e iterativa no sentido 
de que, em ca.o de acordo coletivo, deve 
ser mantida inalterada a cláusula que 
fixcu o desconto, mesmo sem constar a 
ressaiva efe.ene a inexistência de opo
sição do emp.egado, vez que decorre da 
livie expressão da vontade das partes.

Nego, pois, provimento.
2) No tocante à cláusula quinta, dou 

parcial provimen o ao recurso para acap- 
tar a ..áusula à jurisprudência domi
nante neste Tribunal, substituindo-a pelo 
salá io normativo na forma do Prejulga- 
do n° 56.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimentc, em 
parte, ao recurso, para adaptar a cláu- 
sura do piso salarial ao salário norma
tivo, previs o no item IX, número um, do 
Prejulgado núme.o cinquenta e s is con
tra cr votos dos Exmos. Srs. Ministeos 
Alves de Almeida, relator, Lima Teixe'ra, 
Raymundo de Souza Moura e Orlando 
Coutinho, que negavam provimnto e 
Exmos Srs. Ministros Hildebrando Bi- 
saglia, Lomba Ferraz e Fernando Fran
co que davam provimento para exclui a 
cláusula.

Man ida, no mais, a dechão reeor i ’a, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Hil- 
debrandc Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victor Russomano, Lom
ba F^raz e Juízes Pinho Pedreira e 
Wagner Giglio, que davam provimm O 
parcial à cláusula relativa ao de cor.to e 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa 
que dava provimento total.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Nelson Tapajós, 
Relator “Ad hoc”.

Justificação de Voto vencido do Exce- 
lentisimo Senhor Ministro Coquei,o Cos
ta:

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido pela exclusão d? cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas 
por mo ivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
nao miada em lei, como deetrmlna a 
Constituição, e que repete ou visa a con- 
t.ibuiçao sindical já existente, ■ prevista 
^ia Constituição Federal (ait. 21, § 2.°,

2) o salário do empregado é irreáut.vel, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, deco. rentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
art. 462 da CLT, que não incluiu q as- 
quer ônus c.iados em sentença co.etiva 
entre ais exceções;

3) só pode o empregador descontar ao 
salá io do emp.egado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto a con
tribuição siniical, cujo de.conto é au c- 
mático e ob iga ório pelo emp ega. or 
(mesmo aitigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados com > 
aos t abalhado es da categoria p.ofissiu- 
nal que ele representa. Não pode, p r- 
tanto pa. ticipar de qua.quer provento 
re. ultane de sentença coletiva, q e visa 
a normalizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo dr vida;

5) quando nr ito, o desconto sujeito ao 
prévio e xpresso assentimento do em
pregado pode ia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tá’ o 
do emp.egado não poàe resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albi , dos 
10 dbs seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa'á- 
ilo em favor do sindicato da ou ra ca
tegoria correspondente. A este deve, ia 
caber a tarefa:

7) no: dissídios coletivos — reza a. 
Consttluição, art. 142 — a lei espec’fi- 
cará as hipóteses em que as decisões po
de ão estabelecer normas e cindições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es- 
as o de conto no salário majorado do 

empregado beneficiado com a .rentença, 
cm favor do s"u sindicato de classe, efe
tuado ob‘igatorlamente pelo emp-egador, 
ainda que contra a vontade do tragai a- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “con.ribuição" que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, art. 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga- 
gamento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função dehgada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “cont ibuição sindical”, antig? 
“importo sindical” (Constituição, a t. 
163, § 1’);

10) a p-lítica sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emp-ega
dor a ob igação de reter parte do salá. io 
do empregado pa~a recolhê-la aos ccrres 
do sindicato s'iscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — po- desídia pa
tronal ou resistência do emp-e^ado — o 
dis- dio, daí resultan e, re trava entre 
patrão - sindicato, que s^ndo esteanho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
ar teo 877, parágrafo único da CLT:

12) ademais, a sindlcalização é l'vre, 
pelo sisf°ma constittirional brasileiro- o 
cu" to-na lnjurid’cc cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
s»u salário em favor do órgão de c’a se 
ao qual em o direito de não pe-tencer.

B-a-fia 5 de abril de 1978. — Coqnet- 
jo Costa.

(Advs. S-s. Drs. Carlos A. C. dr Fra
ga. Enis Rcdrigues e Sebastião Costa).

Proc. n’ TST-RO-DC-495-77 
(Ac. TP-516-78)

A cláusula coletiva que estabelece o 
desconto assistencial em favor das coíres

ao Sinaicato deve ser condicionada à nao 
oposição do laooiista, até os dez dias 
que antecederem o 1» pagamento reajus
tado.

Exis. entes, no quadro a que se refere o 
art. 577 da CLT, a categoria econômica 
e a cone^ponaenre categoria profissional 
e não se tratando de dissídio que envol
ve categoria diferenciadas de emp ega- 
dos, não possui legitimidade passiva a 
entidade representante da catego.ia eco
nômica que for su.citada em dissídio em 
que a suscí ante não é a correspondente 
categoria p.oflsisonal.

Recurso da Procuradoria parcialmente 
provido.

Recurso do Sindicato Varejista de Com
bustíveis pa.cialmente provido.

Recurso do Sindicato das Empresas de 
Gaiage, Estacionamento e de Limpeza e 
Conservação de Veículos do Município do 
Rio de Janeiio, provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dis.ídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-495-77 em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Tiabarho da 1» Região e Sindicato do 
Comercio Varejista de combustíveis Mi- 
ne.ais do Municpio do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Garage, Es
tacionamento e de Limpeza e Conserva
ção de Veículos do Município do Rio de 
Janeiro e Recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Trabalhadores no Comé.cio de 
Minérios, Combustíveis Minerais e Sol
ventes de Petróleo do Estado do Rio de 
Janeiro.

O acórdão regional de fls. 68-68 rejei
tou a arguição de incompetência, indefe
riu o pedido de exclusão do Sinaicato da: 
Empresas de Garage, Estacionamento e 
de Limpeza e Conservação de Veicules 
do Município do Rio de Janeiro, no mé
rito, julgou procedente, em parte, o dis
sídio.

Inconformados, interpõem recu-so or
dinário a Procu adoria Regional, a fls. 
70; o Sindicato do Comércio Va ejlsta de 
Combustíveis Minerais do Muniripio do 
Rio de Janeiro, a fls. 75-76; e Sindicato 
das Empresas de Garage, Es acionamen
to e de Limpeza e Conservação de Ve - 
culos do Município do Rio de Janeiro, a 
fls. 78-80.

Admitidos os recursos a fls. 81, são 
contra- azoados somente as das entida
de^ suscitadas a fls. 83-84.

O pareoer da Proc ura lo ia Geral é 
desfavo ávtl à preliminar de exclusão do 
feito, arguida pelo terceiro recorrente, e 
favo.ável aos recorrentes no que tange 
aos aspectos meritó.ios.

E’ o rela ório.

Voto
Recurso da Procuradoria Regional
Preliminarmente conheço do apelo, in

terposto na fo.ma da lei.
Mérito.
A recorrente impugna a cláusula do 

dissídio que concede desconto assisten
cial, em favor do suucitante.

Na forma dos meus reite ados pronun
ciamentos, dou provimento pa.cia., para 
condicionar a cláusula à não opo içãc 
do raba ha-or até os dez dias anteriores 
ao p.lm.iro pagamento reajustado.

Recurso do Sindicato Varejista de 
Combustíveis Minerais.

Preliminarmente conheço do apelo, in- 
te posto na fo.ma legal.

Mérito.
O recorrente impugna também a cláu

sula que concede o de.conto em favor 
dos cof.es do suscitan.e.

Alega que a Assembléia Grral que te
ria au.o.izado o desconto, é ineficaz em 
relação à garagens, visto que núme.o re
duzidíssimo de seus empregados é asso
cia-o, do suscitante, sendo a maioria da
queles que deliberam na citada As em- 
bléia trabalhadores em emp esas de re
venda de gás.

Ressalta, ainda, que, em convenção co
letiva celebrada entre o Sindicato Na
cional do Comércio A acadista de Miné
rios e Combustíveis Minerais e a Federa
ção Nacional dos Trabalhadores no Co
mércio de Minérios, Combustível; Mine
rais e Solventes de Petróleo com vigên

cia por dois anos, a partir de 1.1.77, fi
cou aeo.uado, na Clausure 11, o qre se
gue:

“11. Cont.ibuições para o Sindicato da 
Categoria Profissional.

11.1 — As Companhias descontarão 
dos salários de seu. empregados, no mês 
d< teve.ei.o de 1977 e 1978, a quantia aé 
2% do salário bá-ico mensal acrescido do 
auteional de periculos.dade, até o lrm.w 
máximo de 5 vezes o maior salário mí
nimo ao país. Esta impor ància será re
colhida, até o final do mês suosequente, 
na proporção de 80%, em favor do Sin- 
dicto aa categoria proiissíonal e 20 %, 
em favor da respectiva Federação.

11.2 — Os não associados somente se
rão atingidos pelo desconto desde que o 
Sindicato formule solicitação escrita, a 
respeito, que será afixada nos quadros 
de avisos das Companhias, e que os em
pregados não expressem discordância 
a.ravés de carta ao emp.egador, no pra
zo de 15 dias, a contar da data do reco
lhimento da comunicação.”

O primeiro argumento, conhecido desta 
Pretorio, no senado de que o numero re
duzidíssimo dos empregados em garagens 
é assocraao ao suscitante, não prospera 
segundo a orientação já adotada pelo 
Pleno.

Quanto à alegada celebração de con
venção coletiva, verifica-se que o a.o ne
gociai coletivo teve em mira as entidades 
relacionaaas com o comércio atacadista, 
enquanto a recorrente representa o cam
po varejista de combust.veis minerais.

De qualquer forma, dou provimento 
parcial ao ape.o, na forma do que foi de- 
ciuiuo no recurso aa .t-rocuraao.ia Re
gional.

Recurso do Sindicato das Empresas de 
Garage, Es.acionamento e de Limpeza 
Conservação de Veículos do Município do 
Rio ae Janeiro.

Pr elimina, mente, conheço do apelo, le- 
gamrente inteipo.to.

Ainaa p. eliminarmente, o recorrente 
insiste na sua exclusão do reito.

Alega que se acha enquadrado no 1’ 
G. «po da Ccnfeaeraçao iNac.unar dos 
Trauaihauores no Comercio sob o titmo 
“Empresas de Garage, Estacionamento e 
de Limpeza e Conservação de VekuivS”, 
coniorme Po.ta.ia n* 3.178, de 14 de 
maio de 1974, DO de 20.5.74, pãg. uíã7, e 
seus empregados .ambém, nao estanuO, 
a—im, sujeitos ao Dissídio Cviet.vo do 
Suscitante, vez que, a Porea.ia 31(8 que 
aite.ou dó 2’ Giupo do Plano aa Con.e- 
deração Nacional do Comé.cio a catego
ria econômica “Empresas de Garage” 
para “Empresas de Garage, Estac.oaa- 
mento e de Limpeza e Conservação de 
Veiemos criou a correspondente catego
ria pioribSionai de “nmp.vgados em Em
presas de Garage, Estacionamento v y. 
Limpeza e Cotiservaçao de Veícmo”, não 
havendo por anto, relacionamento entre 
as categonai profissionais.

O acórdão regional reéjitou a exclmão 
porque Já examinada em dissicJ.o ante.io., 
não cenuo siao moaincaaa a situação de 
fato.

No mérito, impugna também a cláusu
la relativa ao desconto sindical utilizan
do a mesma fundamentação, s.a outra 
susci ada reco.rente.
Razão assiste à recorrente no que tan

ge à preliminar de exclusão do feito.
Alterado o 2? Grupo da Confederação 

Nacional do Comércio, (Porta ia 3178 de 
1974) e estabelecida do lado da categoria 
econômica a entidade “Empresas de Ga
rage, Estacionametno e de Limpeza e 
Conservação de Veículos” e do lado da 
catego.ia profissional a corre, pond^nte 
en idade dos “Empregados em Emp esas 
de Garage, Estacionamento e de Limp.za 
e Conservação de Ve culos” não há fun
damento para a inclusão da recorrente 
no feito em que é suscitante o Sindicato 
dos T abalhadore; no Comércio de M.- 
nérios, Combustíveis Minerais e Solven
tes de Petróleo.

Dou provimento ao apzlo para deter
minar a exclusão da recorren e, preju
dicado o exame do mérito.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, ao recurso da Pro
curadoria, dar provimento, em parte, pa
ra subordinar o desconto assistencial a
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uão opo.ição do empregado até dez dias 
antes do p.lm.iro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Caia, revisor.

Ao recurso do Sindicato do Comércio 
Varejista de Combustíveis Minerais do 
Município do Rio de Janeiro, da- provi
mento, em parte, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em- 
p.egado ,até dez dias antes do p.imei.o 
pagamento reajustado, vencido o Exmo. 
Sr. Minístio Coqueijo Costa, revisoi.

Man.ida, no mais, a decisão recorrida, 
unanimemente.

Ao apelo do Sindicato das Empresas de 
Garage, Estacionamento e de Limpeza e 
Conservação de Veículos do Município do 
Rio de Janeiro, dar provimento para e&- 
ciuí-io do feito, unanimemente.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa, revisor.

Brasília, IS de abril de 1978. — Rena
to Machado, Presidfente. — C. A. Barata 
Silva, Re.ator. — Marco Aurélio Prates 
de Maceao, Procurador Ger. ai
Voto vencido do Exmo Sr. Ministro Co
queijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de clau. ula do dus- 
con o sindical aas sentenças coietivas, 
po. motivos vários:

1) trata-se de verdadeira cont.iüuição, 
não c.iaaa em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con- 
Uxuuiçao sindical já existente, prevista 
na Constl uição Feoeral (art. 21, s 2’,

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e exp.essas exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos 
de Lai ou de convenção coletiva — .eza, 
o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;
ceçõts;

3) só pode o empregador descontar do 
salário deste, quando notificaao peio ó. - 
gão operário (CLT, artigo 545), salvo 
quanto à contribuição sindical, cujo des
conto é automático e obrigatório pelo em
pregador (mt smo artigo);

4) o sindicato é cb.igado, por lei (5.584 
de 1970), a dar assistência j-diciá.ia gra- 
tui a não só aos seus associados como 
aos tiaoalhado.es da categoria p.ofiss.o- 
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer p-oien» 
lesultante de- ^ntença co.etiva, que vi a 
a normalizar condições de trabalho e fi
xa saiário, acordo com o índice oficiai 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto suejito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser válidado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregam não pode resuitar em re
dução ao seu salário — é reg a cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláus la 
da sua dedução pelo xanscuiso, in a.vis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coie- 
tiva;

6) não é l eito impor ao patrão, ou ao 
seu ..indiiato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da cutra cate
goria co iespondente. A este deveiia ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios cole 1vos — reza a 
Constitu.ção, a tigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estauelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
.empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do s:u sindicato de classe, efe
tuado ob i .ato iamen e pelo emp. gador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, art. 513, “e") é a 
es atutária ou associativa, para paga
mento de mensalidades de seu; associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Podei FUu.ico o Sindicato pode ar.e.a- 
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, art. 
166, } 19).

10) A política slndlcal incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade est anha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá.io 
do empregado para recolhê-la aos cafres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por de'ídia pa- 
ronal ou resistência do empregado — o 

dissíiio, daí resultante, se t ava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único do CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre 
pelo sistema constl ucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não ;indica'izado um desconto no 
seu salário em favor do ó-gão d; classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília. 19 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos A. C. de Fra
ga, Raul C. B. Naylor e Laurimar C. 
Guedes; Ulisses Riedel de Resende).

Processo número TST — RO — DC 
— 496-77.

(Ac. TP — 517-78)
Dá-se provimento, em parte, para ajustar 

a clausula do desconto à jurisprudên
cia do Pleno.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TET — RO — DC — 
496-77, em que é recorrente Procurado
ria Regional do Trabaiho aa Primeira 
Região e sao recorridos Sindicato dos 
Proiesscres de Volta Redonda e Sinal- 
cato aos Estabelecimentos de Ensino Pri
mário e Secundário do Rio de Janeiro.

Este o relatório lido em sessão, que 
adoto na forma regimental:

“Três são as cláueulas objeto da im
pugnação da Douta Procuradoria Geral 
no seu recurso ordinário de folhas 49:

1) — Aquela em que as partes con
vencionaram em valor do suscitante;

2) — A que estabeleceu multa pelo des- 
cumprímento do acordo, e

3) — A que deferiu à gestante proteção 
contra o aespedimento injusto.

O apelo não foi contrariado e tem pa
recer favorável da Douta Procuradoria 
Geral”.

VOTO

O desconto deve ser ajustado à juris
prudência deste Pleno.

Dou provimento, em parte, para auto
rizar o desconto desde que não haja im
pugnação ao empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento do salário 
reajustado.

A multa, estipulada por acordo, deve 
ser mantida, pois diz respeito ao interes
se exclusivo das partes, sem ofensa à 
lei.

Nego provimento.
A cláusula de garantia do emprego à 

gestante não pode ser alterada, pois só 
o seria para ampliá-la nos termos da ju
risprudência do Pleno. O apelo todavia, 
visando a exc-usão, obivamente impede 
qualquer alteração ampliativa.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subor. inar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez (10) dias antes do pri- 
meno pagamento reajustado, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, realtor, Fernando Franco, re
visor, Ary Campista e Alves de Almei
da.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos des Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, revisor, Lom
ba Ferraz, Hiidebrando Bisaglia e Juiz 
Wagner Giglio, em relação à multa.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Raymundo de 
Souza Moura, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Maceao, Procurador-Geral.

(Advogados: Senhores Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, Ulisses Rie
del de Resende e Rujamar de Alnuida 
Martins).

Processo número TST — RO — DC 
— 497-77.

(Ac. TP — 480-78)
Recurso Ordinário em Dissídio Cole-iro 

a que se da provimento parcial.
Vistes, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
497-77, em que é Recorrente Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas Mecãn.cas 
e de Material Elétrico de Pelotas e é Re
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de 
Material Elétrico de Pelotas.

O Sindicato das Indústrias Meta.úrgl- 
cas e de Material Elétrico de Pelotas re
corre or inariamente da v. decisão re- 
giona. que determinou o recolhimento 
aos cofres do Sindicato Suscitante da 
quantia correspondente à dois por cento 
(2%) sobre o salário revisado, descon
tada de cada empregado beneficiado ou 
não com o reajustamento, para fins as- 
sistenciais.

Contra-arrazoado às folhas 41-44.
Parecer da d. Procuradoria pelo pro

vimento do recurso.
E’ o realtório.

VOTO

Dou parcial provimento ao recurso para 
ccnceaer o eesconto sindical de confor
midade com a jurisprudência dcm.nante 
deste Tribunal, dando à cláusula a se
guinte redaãço: Fica autorizada a Sus
citada a descontar para fins assis en- 
cials, de cada empregado associado ou 
não, a importância correspondente a dois 
por cento sobre o saiár.o reajus ado, 
importância essa que deve ser deposi
tada na Caixa Econômica em conta vin
culada a favor do Sindiacto Suscitante, 
desde que haja oposição dos emprega
dos até dez (10) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez (10) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 19 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Nelson Tapajós, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
PELO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven- 

ciao, peia exclusão de clausu.a do des
conto sindicai das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criaua em lei, como determina a 
Constitu.ção, e que repete ou bisa a con- 
trlouiçao sindicai ja existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, S 2°, 
inciso D;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, saivo as escritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos ae lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do Sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT), artigo 545), salvo quanto á con
tribuição sindica., cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o Sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante ae sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo

Sussekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em re.ução 
ao seu salário — é regra sed.ça de D. 
do Trabalho. Nâo vale a c.áusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu Sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do Sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as h.póteses em que as ceeisões 
poderão estabelecer normas e conaiçbes 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu Sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregaaor, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” qeu o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 5’3, "e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga- 
memo ue xncn^KUiaaue 
dos;

9) no exeretbio de função delegada do 
Poder Púb.ico o Sindica (.o pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constitu.ção, artigo 
166, § 1°).

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativv, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte da salário do 
emp.egado para recolhê-la aos cofres do 
Sinuicato suscitante. Se essa ocrigação 
não for cumprida — por desídia patro
nal ou resistência do empregado — o dis
sídio, daí resultante, se trava entre pa
trão e Sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, nâo 
ensejará a ação d ecumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT);

12) ademais, a sindicalização é livre 
pelo s.stema consticuc.onai b.asi.eiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
ga o não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual te mo direito de nao pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advogados: Senhnres Doutores My- 
rian Bastos dos Santos, Anísio Freitas).

Procesos número TST — RO — DC 
— 500-77.

(Ac. TP — 300-78).
Recurso Ordinário ímprovido

Vistes, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
5uu-k, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Traba hadores nas 
Inaústrias de Serrarias e Móveis ce Ma- 
dei.a do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Indústrias das Marcena
rias ao Município do Rio de Janeiro.

Do acordo homoolgado pelo Egrégio 1° 
Regional à folhas 30-4'1, em razão de sua 
observância à política salarial e, por ser 
as normas aplicáveis, de caráter coletivo, 
recorre ordinariamente a Procuradoria 
Regional do Trabalho (folhas 43-44), 
contra o cesconto compulsório, eis que 
deixou de observar a equlescência prévia, 
expressa e individual do empregado.

Não foram apresentadas c ntra-razõea 
opinando a douta Procuradoria Geral da 
Jus iva ■. c 1 at alho, pe.o p.o»ímen.o .o 
recurso (folhas 50).

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

O questionado desconto é resultante de 
acordo interslndical. Se a lei o admite 
(arti*o 462, da CLT), não vejo porque ae 
o possa ter por injurídico.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Traablho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, relator, Coquei
jo Costa, Hildebrando Bisaglia e Ray
mundo de Souza Moura.

Brasília, 8 de março de 1978. — Reme
to Machado, prtsiden e — Orlando Ma
chado, Relator "ad hoc”.

tiaoalhado.es
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Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Maceào, Procurador-Gera .

(Advogados: Senhores Doutores Carlos 
Afofnso Carvalho de Fraga, Jorge Dias 
Martins e Herondines Saraiva de Car
valho; .

Procesos numero TST — RO — DC 
— 505-77

)Ac. TP — 425-78)
Recurso Ordinário em Dissídio Coiettvo 

parcialmente provido.
Vistes, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletvo número TST — RO — nr 
505-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Tr?ha hadones nas Indústrias de Joa- 
Iheria e Lapidação de Pedras Preciosas 
do Município do Rio de Janeiro e Sindi
cato '■as Indústrias da Joa heria e La- 
p: dação de Pedras Preciosas do Municí
pio do Rio de Janeiro.

Insurge-se a Procuradoria contra a 
r. decisão recorrida por ter homolodago 
acordo, concedendo desconto em favor 
do Suscitante, não dando opção aos que 
do mesmo discordassem. Rrcorrem tam
bém do salário-substituição, por falta de 
amparo legal e da estabilidade da ges
tante, no seu entender, amparada pela 
legislação vigente (42-43).

De acordo, todavia, não se trata, mas 
dpe sentença que decidiu o litígio.

Contra-razões às folhas 46-48.
A D. Procuradoria Geral opina pelo 

provimento do recurso (52).
E’ o reiatõrio.

vo TO
O desconto em favor do suscitar.ee de

ve subordinar-se à não oposição dos em
pregados, a ser manifestada até -ez dias 
antes do primeiro pagamento. Dou pro
vimento, no particular.

Incensurável o deferimento de salá
rio para o substtiuto, igual ao do subs
tituído, nos termos do Prejulgado nú- 
me’o 56.

Descabe, portanto, ainda, ao recurso 
no que se refere à estabilidade da ges
tante. posto que em consonância com q 
legis ação de sua regência e a corrente 
jurisprudencial trabalhista.

Nego provimento.
Isto posto:
Ac-rdam os Ministros do Tribunal Su- 

pedor d? Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para subor 'inar 0 des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez (10) dias antes do pri
meiro pagamento reajusta, contra o voto 
do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cas
ta. Mantida, no mais, a decisão reco - 
• da, vencidos os Exmos. Senhores Mi- 
•-ic^ros C-queijo Costa. Lomba F'rraz e 
Nelson Tapajós, em relação ao salário do 
s!ibsf'tuto e c-m restrições dos Exmos. 
Senhores Ministros Fernando Franco, re
visor, Nelson Tapajós, Hildebrando Bi- 
saglia, Raymundo de Souza Moura, Lom- 
i;i Ferraz e Juiz Wagner Giglio quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade”, 
na cláusula da gestante. Justificará 0 
vrto o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Rmsfía, 19 de abril de 1978. — Lima 
p-rs.Monte no 'mnMim -‘o 

eventual do efetivo. — Orlando Coult- 
nho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de 
Macedo. Procurador-Gera’.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
PELO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

ci o, pela exclusão de cláusua do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
C. •■’iFu'ção, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista

; -o.-stituição Federal (artigo 21, § 2o, 
inciso D;

2' n salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
to s legais, decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in- 

c’uiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
so'àrio do empregado contribuições volun
tárias. em favor do Sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão Operário 
(OTT> artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o Sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
acs trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante ce sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em re ução 
ao seu salário — é regra sed ça de D. 
c o Trabalho. Não vale a c áusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu Sindicato, o ônus de descontar salá
rio çm favor do Sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
.C-nstituição, artigo 142 - a lei especi
ficará as h póteses em que as ''ecisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu Sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria e estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” qeu o Sindicato 
pode “.impor” tCLT, artigo 5'3, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga- 
m nto. de mensa idade de seis as ocla- 
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1").

10) a poltica sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres ^o 
Sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patro
nal ou resistência do empregado — o dis
sídio, daí resultante, se trava entre pa
trão e Sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, nãb 
ensejará a ação d ecumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT);

12) ademais, a sindicalização é livre 
pelo s’’stema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual te mo direito de não pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advogados: Senhores Doutores C 
los Affonso Carva'ho de Fraga — Alino 
da Cesta Monteiro — Expedito Gomes 
dos Santos).

Proc. n’ TST — RO-DC-506-77
(Ac. TR-426-78)

Não constando da pauta de julgamen
to o nome do advugauo legarmente cons- 
iltu-do, aniuauo deve ser o juigameniO.

Nulidade acolhida.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recu.so O.dinário em D^sidio 
Coletivo n* TST-RO-DC-506-77 em que 
é Recorrente Sindicato das Empresas de 
Transpories Passageiros no Estado do 
Paraná e Recorrido Sindicato dos Con- 
duto.es de Veiemos Rodoviários de Pon
ta Grossa.

Contra o v. acórdão de fls. 48-53, que 
julgou dúsíóio coletivo suscitado pelo 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários de Ponta Grossa, reco.re ordi
nariamente o Suscitado, por não se con
formar com diversas cláusulas nele con
tidas.

Preliminarmente, argúi nulidade do 
acórdão, por não constar da publicação 
da pauta de julgamento o nome de ne
nhum dos advogados do ora Recorrente.

Ainda preliminarmen e, sustenta que, 
em se t atando de empresas concessioná
rias do serviço de transporte coletivo de 
pasageliot, sob regime de preço tarifa
do, cumpria fossem ouvidos o ó.gão com
petente responsável pela concessão e f.s- 
calizaçfio dos serviços tarifados, como, 
principalmente, o Conselho Interminis- 
terial de Preços — CIP, de acordo com o 
que dispõem os Dec.etos-leis n’s 5 e 15.

No méri o, sustenta ilegais as cláusulas 
que concedem pagamento a partir do 
ajuízamento do dissídio — 19 de feverei
ro de 1977, salário normativo, desconto 
assistencial duplo e horas extraordiná
rias à razão de 30% e proibição da ex
tensão da jornada extra além de d.a. 
por dia. (fls. 55-68).

Contra-, azões são oferecidas às fls. 
74-77, opinando a douta Procuradoria 
Gera) pelo provimento parcial, paia se 
excluir da condenação o salá io norma
tivo assis encial fique conuiconado a 
prévia autorização do empregado, (fls. 
81).

E’ o relatório.
Voto

Prelimina. de nulidade.
Na .ealidade, não consta da publica

ção aa pauta de julgamento (fls. 62; o 
nome de qualquer dos dois advogados 
con.tituídos pelo mandato de fls. 36 e 
apenas o nome do advogado do Susci
tante.

Em se tra ando de dissídio coletivo, 
mais necessariamente faz a notifi.açac 
cm fo.ma Legal do advogado das parte- 
paar posioi-kar a defesa oral.

No caso, vecifica que da ata de jul
gamento não consta qualquer informe ->o- 
j.e a-.o6ados que tenham leito a s.s- 
tentação ora.. Per sua vez, em vont.a- 
azões, não nega o susci ante a omis-ão 

x.0 n.me do seu colega na publicação da 
pauta.

Assim, imperiosa a publicação em fo.
ma legal, acolhe a nulRa^e a.guí^a dj 
v. acó.dão para que novo julgamento s_ 
.ea.ize, ccm atendimento às exigénc.a 
da lei.

Lto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

peiio. do Tiabaiho, acolher a p.elkninar 
<13 nuliade arguida, para que nove ju.- 
gamento se .ealize, com atendimento a- 
exigências da lei, contra os voto- dos 
Extelent ssimos Senhores Minis ros Or
lando Coutinho, Ary Campkta, Alves de 
Aim:i-a e Barata Silva.

B asília, 5 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
event.al do efetivo. — Hildebrando Bt- 
saglia, Rslator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procu ador Geral.

P.oc. n? TST-RO-DC-509-77 
(Ae. TP-437-78)

p.eliminar de intempes 1.idade que se 
rejeita.

Estabilidade à gestante. Desconto em 
favor dos cofres sindicais conaiciorado a 
inexistência de oposição, oportuno tem- 
pore, de trabalhador interessado.

Vistos, re’atados e discu idos estes au
tos de Recurso Ordiná io em Dissít.o 
Coletivo n? TST-RO-DC-509-77 em qu 
é Recorrente P ocuradona Regional d 
Ira .alho da 1’ Região e^aoSindicato dos Emp.eg^os no Cona.cn 
Hoteeiiro e Similares de Vítór.a e Fe 
de.ação Nacional de Hotéu e Sumia es 
do Brasil.

T atá-se de recu-so da douta P oc:ira
do ia dc Trabalho da 1* Região que ±e • 
d^ por-tos: a) estabilidade à ges ante , 
b) de.conto salarial sem condiçoes.

P.ooessada a apelação, a douta Pro
curadoria Geral opinou pelo seu pr vi 
mento.

E’ o relatório.
Voto

Rejeito a preliminar de intempestivl- 
dade, porque, também para c Reco .■ n 
te, o p azo flui da p.blicação.

Quanto à estabilidade provisória con
cedida à gestante, po. sessenta aias apó. 

seu r torno ao trabalho, depois do par.o 
a cláusula E, de fls. 43, afina pe.o d s- 
pasão da juri p udência dominan.e, tan 
to neste Tribunal, quanto no P .etorlo 
Excelso, cons ituindo medida de alta re
levância social, que merece ser mantida 
e. até mesmo, ampliada.

Nego, nesse ponto, provimento ao xe- 
curso.

No que se refere ao desconto em favor 
do Smd.cato (crausula G ns. 43>, W- 
uém imp^g..aua no recurso, quno acen
tuar que se tra^a de desconto incondicio
nal e que aorange os quinze primei os 
ulas d. aumento, na sua totakdaue (ao 
aumen o, é cia.o).

Com ressalva de meu ponto de vista 
de que tais descontos, na forma do art. 
462, da CLT, nevem ser condicionados à 
prévia e expressa autorização do traba
lhador, cu. vo-me à jurisprudência deste 
Plenário e dou provimento ao recu.so, 
apenas em parte, para limitar o descon
to aos emp.egados que não se oponham 
ao mesmo, até dez dias an es do primei
ro pagamento reajustado, resultante des
te dissídio coletivo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho reejitar a preliminar 
de intempestividade arguida da T.ibuna, 
pelo Dou or Advogado do Sindicato Sus
citante e dar provimento, em parte, ao 
recurso para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado, 
até dez (10) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, unanimemente. 
Mantida, no mais, a decisão reco.rida, 
com rest.lções dos Exoelen íssimos Se
nhores Ministro Lomba Ferraz, Fernan
do Franco e Nelson Tapajós e Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giglio, quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade”, 
na cláusula relativa à gestante.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Lima 
Teixei.a, Presidente no impedimento 
eventual do efetiov.

Proc. n’ TST-RO-DC-511-77 
(Ac. TP-333-78)

Recurso improvido.
Vistos, rela ados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Co..etivo n? TST-RO-DC-511-77, em qus 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de Petrópolis e 
T.ansportes Única Petrópolis S. A. e ou
tra.

“O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da 1» Região homologou acordo 
au orizou desconto em favor de susci
tante, na base de 20% sobre o salario 
reajustado, por ocasião do primei.o pa
gamento, cestínado a assistência social 
e comp.a da nova sede.

A P ocuradoria Regional veio com re
curso, pretendendo que o desconto seja 
condicionado à prévia e expressa aqui
escência do empregado.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

Se o desconto se legi ima pela conven
ção cjletiva (a.t. 462 da CLT), não há 
po.que se opor a homologação daquele 
acordado pe.as pa tes em atuos de dissí
dio coletivo, que resulta do insucesso da 
conciliação perante a autoridade admi
nistrativa.

Isto Posto:
Acordam, os Minis ros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recu.so, vencidos os Exmos. Sis. Minis
tros Raymundb de Souza Moura, elator, 
Moza.t Victor Russomano, revisor, Hil
debrando Bi.aglia, Lomba Ferraz e Co
queijo Costa.

Justifica.á o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Bras lia, 15 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Orlando 
Coutinho, Rela or “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procu.ador Geral.

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr, Ministro Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela ex^usão da clámula do aes-

suscitar.ee
duto.es
Cona.cn
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é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1ª Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Alimentação de Nova Friburgo 
e Sindica o das Indústrias da Alimenta
ção de Nova Friburgo.

Trata-se de recurso manifestado pela 
D. Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1ª Região opondo-se à cláusula per 
tinente ao desconto compulsório, deferi- 
da pero E. Tribunal Regional da 1ª Re
gião que pelo v. Acórdão (fls. 23-24) 
homologou o acordo de fls. 17.

Eis que nc seu entender o de.conto 
compulróJo, como procedido no aju te 
deixou de observar a aquiescência p.é- 
via, expressa e indlvidr.al do emp egad.> 
na forma do entendimento que tem pre
valecido neste Colendo Tribunal.

Pa ecer da D. Procuradoria pelo p o- 
vimento.

E’ o rela ório.
Voto

Mantenho a homologação do aco do tal 
qual foi ceeibrado e que representa a ven
ta _e soberana das partes, não infrin
gindo nenhum dispositivo legal.

Nego provimento ao recurso.
Isto Posto:
Acordam os Minist os do Tribunal Su

perior do Trabaiho, negar provimento ao 
recu so, vencidos os Excelentíssimos Se
nho es Minis ro. Hildebrando Bisag.ia, 
revisor, Raymundo de Souza Moura — 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa e Juiz Pi
nho Pedreira.

Justifica á o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Lima 
Teiteiia, Pie.idente no impedimento 
eventual do efetivo. — Nelson Tapajo^, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates Macedo, 
Procra-or Ge-al.

Jus.iflcação de Voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven- 
ciao, pera exclu.ão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários.

1) t ata-se de verdadeira contribuição, 
não Criada em lei, como determina a 
Com ti uição, e que repete ou bisa a co.i- 
tiibuição sindical já existente, p.e vista 
na ConstivUição Federal (artigo 21, § 2?, 
D;

2) o saláiio do empregado é irredutí
vel, salvo as estrita, e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen- 
os, de lei ou de convenção ccletiva — 

reza o artigo 462 da CLT, que nao in
cluiu quaisquer ônus c lados em ren.e.i- 
ça col.tiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribriçõe- vo- 
luntáiias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo óigão operário 
(CLT, a tigo 545), salvo quanto à con- 
ribuição sinaical, cujo desconto é auto

mático e obrigatório pelo empr. gado — 
,mesmo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-74), a dar assis ência j diciária 
gratuita não só seus associados como acs 
trabalhadores da categoria pr.fis ional 
que ele rrpresenta. Não podem portanto 
partiepar de qualque proven o resu tan- 
te de sentença coletiva, que visa a nor
matizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando, multo, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado pode: la ser valido, por representa- 
uma doação, como rema ca Arnaldo S s- 
sekind. O assentimento tácito do em
pregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra sediça de D. 
do Trabalho. Não- vale a cláusula da sua 
dedução pelo ‘ ransemso, in a’ibis, dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria co respondente. A es.e deveria 
ca~e» a ta.cta;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
C-iutti..iJao, a.tigo 142 — a lei e ..e- 
c.fíca á as hipótese em que as dro.ró— 
po_e.ao eotaueleoer normas e condição 
ce t.aoa.tio. Nenhuma lei inclui- ro.

conto sindi.al das sentenças coletiva-, 
por motivos vários:

1) rata-se de verdadeira contribuição, 
não criaaa em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, p.e.Lta 
na Constituição Fede, ai (artigo 21, S 2*, 
D;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as e.tri as e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos 
ae lei ou de convenção coletiva — reza 
o artigo 462 da CLT, que não incluía 
qual quer ônus criados em sentença co
letiva ent.e tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado cont Ibuições vo- 
luntá.ia, em favor do sindlca.o deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(SLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auró- 
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo a.tígo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
g at_i a não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode por
tanto, participar de qualquer prcvento 
resultante de sentença coletiva, q ’e visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, aco:do com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ac p évio e expresso ascentimento do 
empregado poderia ser validado, por re- 
p.^mtar uma doação, como remarca 
Arnaldo Su sekind. Ó assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo ‘ranscurso in a'bis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito Impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da o -tra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a arefa;

7) nos cFssídloj coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipótese em ue as decisões po
derão estabelecer normas e condições ae 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desccnto no salário majorado do 
emp.egauo oenericiaao com a sen.ença, 
em favo, do seu sindicato de classe, eíc- 
tuaao oo.iga o.iamente pelo emp.egador, 
amua qu- coui.a a >ontade du traua- 
madot. A maró.ia é estranna à ormta 
ua sentença cmetíva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impo.” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
esta utária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca- 
ca* a “contribuição Sindical”, antigo 

stoáical” (Constituição, anigo 166, § 1^).
10) a política sindical incumbe ao Ex- 

ÇUtiyo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é a.ividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do emp.egado para recolhê-la aos co
fres do sind.cato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, dai resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
es.ranho à competência da Justiça do 
(Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, pa. ágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindlcalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injuridlco cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu saiário em favor do órgão de ciasse 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 15 de março de 1978. — Co- 
ueijo Costa.

Proc. n’ TST-RO-DC-512-77
(Ac. TP-482-78)

Desde que não contrair dispositivo de 
lei, é válida convenção en re partes. Re
curso ordinário em dissídio coletivo a que 
se nega provimento, paia manter a ho
mologação de acordo.

Virtos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-512-77, em que 

e...a o desconto no salá.io majo aro d. 
emp egaao beneficiado com a s.nm,a, 
cm fa.cr do seu sindicato da clas-e, e.e- 
tuaao ooriga.ro iamente pelo emprega, o , 
ainda qu: contra a ventade do Uaoali.a- 
dor. A matéria é e~tranha à ó.oita ua 
sentença coletiva;

8) A “con.ribuição” que o Sindica o 
po-e “impor” (CLT, artigo 513, “e ’) e a 
e tatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus asoroados,

9) no exe.cicio de função delegada do 
Pcd.i Púo.ico o Sindicato pode a reca- 
da a “contribuição sindical”, ant.go 
“imposto Jnd.cai” (Constituição, ar io0 
156, § 1?) .

16) A política sinical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislaltlvo, nunca ao Judi
ciário.

10) A política sindical incumbe ao Exe- 
cuiivo e ao Legislativo, nunca as Ju.j-
io do empregaao pa.a recolhê-lo aos Cj- 

f.es do sind.cato suscitante. Se eroa 
oo-igação não for cumpiida — p.r ais- 
sidia pa onal ou resistência do emp e- 
gado — o disJdio, daí re.ultanté, se t.a- 
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça ào 
T.abalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo ún co 
da CLT.

12) Ademais, a sindlcalização é livre, 
pelo sistema cons itucional bra i eiro, o 
que torna injuiídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salá io em favor do órgão d; classe 
ac qual tem o direito de não pertencer.

B asilia, 17 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Ad-s. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Alino da Co,ta Mon
teiro) .

Processo nv TST-RO-DC-516-77
Ação de diss dio coletivo suscitada po. 

sindicato repreen ativo de categ-ria 
profisis.nal difeernciada (motoro..as) . 
Salário normativo e sua legalidaae. D.s- 
contos salariais em favo do sindeato o 
a manife.tação de vontade do trabalha
dor. Faitas ao serviço dc traoalhador ei- 
tudan e. Condições em que é possíve- es
tabelecer multa e desconto ;m favor do 
sindicato dos trabalhadores. — Recursos 
oídlnários p ovidos em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Rec rso Ordinário cm D ssídi: 
Cole ivo n? TST-RO-DC-516-77, em que 
são Recor entes Jockey Club de São 
Paulo. Sindicato dos Bancos no Estado 
dc São Paulc; Cooperativa Agrícola de 
Cotia, Cooperativa Central, FederaçaO 
das Indúst ias do Estado de São Pau o e 
outios e Federação do Comércio do Es
tado de São Paulo e Reccr.ido Sindicato 
dos Conduto: es de Veículos Rcdoviários e 
Anexos de São Paulo, Osasco e Itap ce- 
rlca da Serra.

Adoto o relatório, e, em sua quase to- 
tali-ade, c voto do Relator sorteado o 
eminente Ministro Mozart Vlctor Rus o- 
mano, in verbis:

“As conclusões do acó dão recorrido, 
ado adas pero Eg. Tribunal do Trabalho 
aa 2* Relsão, a fie. 3Ü0 c 3C-1 do, autos, 
sofrem o impacto de vários e sucessivos 
recu.sos.

São cinco (5) os recursos ordinários, 
distintos ent.e si, mas con.ctaco. at.a- 
ves de váiia, teses com ms, que se ão 
discrimmaaas e julgadas, separadamen,:, 
no voto que vier a ser proferido nc jul
gamento do conflito cole Ivo.

Esses .ecursos foram contestados, em 
cor.tfunto, pero Sindicato tíuscitame, a 
lis. 352 des autos.

A douta Procuradoria Geral, emitindo 
seu pa.ecer a fi.. 358 e 359, opinou: a, 
peia exc.Uoão do Jockey Cluo de S-o 
Pauro; o) no mérito, pelo provim n o do 
recu.sos quantes às cláusulas G, H, I e J.

E’ o relatório.”
Voto

A) Kecurso do Jockey Club de São 
Paulo (fis. 3u7).

Em p eliminar, suscita o empregado, a 
nuhaa-e da sentença, por rana dos e- 
quuiros materiais e eisenciais e.Jgv.., 
p.ro artigo 8s2, da Ccnsonaação (fls. .. 
308).

Na verdade, porém, a preliminar não 
procede. Lm.o.a a elaboração aos acô.-

uãos do Eg. T.iounal “a quo” -isc..pe 
a elauo.açao aos acórdãos uo Eg. Tr.- 
buna, “a quo” aherepe da or-uem de 
a.st.íbuição de matériac adoiata pe.a 
gen.raáuade dss órgãos da Justiça „o 
irao-lho, vê-se qu;, iro ca.o, o. requ - 
tos le=ais do art. 832 estão preerromãos 
uu que, se omLsão houvesse, nãc seria 
eia ue moide a causar qualquer p.ej izo 
à parte, hipótese em que não ha>e ia 
nulidaae a ser declarada.

Mas, logo a seguir, o Re.o.rent. arru. 
uma segunda p eliminar, de maior r-?8- 
vânc a, qual ,.eja a ilegitiimdade a. su» 
paitieipação neste dissídio cole ivo, po 
não p emover transporte rodovia-io, »a- 
zão p,r que todos os seus trabalhadores 
são integrados na catego la de um sindi
cato próprio, que reune o> empregados 
de associações hípicas (4’ G upo) .

Data venia do parecer da douta Prc- 
cu:adoria Geral, o acórdão tia ladaio 
para fls. 323 e segs. dos a Tos, de qae 
foi o Relator O Exmo. Sr. Minist o Re
nato Machado, não ampara a pretensão 
dc Recorrente. Ao contrário, a fls. 325, 
"ln fine”, diz S. Exa., o S:. Relator, 
em seu voto — “Rc-fo.mulado entendi
mento anterior, não vejo ba-e legal para 
a exclusão objetivada, uma vez que se 
irata de categoria diferenciada, bendo a 
respectiva representação no Sindicato 
Suscitante” (sic).

Assim, de acordo com a jurisp-udência 
dtflte Tribunal Superior, refletida, em 
caso idêntico, nauele julgamento, rejeito 
a p e.imina., mas com esta ressalva, que 
cons.a.io íunaamentai.

Naquele jrógamen o, com acerto, foi 
oito que nemium t. aoainaaor pcae, pna 
exercício ao mtí>mo emp.ego, pauuip-r 
dao vantagens aeooiientes de decisões 
no»ma»ivas ootiaas por sindica ros d.íc- 
rente-.

Assim, antendo que o reajuste sala.ia) 
cOixocuiuO pero xvtconente por foiça do 
dissid.o ao Sindica o acs iiaoaihaúo.e» 
H pro-s deve ser compen.ado com o rea- 
jusie dec.etaao nestes autos.

No mérito: impugna o Recorrente, no 
mérito, o desconto em favo, uo sindi
cato, pretenaendo ser indi-p-nsá e. a 
prévia e expressa concordância do t a- 
oaiiiauoi (lis. 310) e nmitar-se esse des- 
con o aos t. abalnaaores associados (lis 
312).

Antes de tudo, se o empregador, po: 
mai enquadrar seus empregado-, ja fez 
desconto s.mi.ar em proveito do sindica ro 
que agrupa os trabalhadores hípicos, te.-» 
agora, que lepetir o pagamento. Em se
gundo lugai, m;u entendimento sob.e o 
consent»mrnto prévio e expresso do e.n- 
piegado coincide com a .ese do Re.o.- 
ien; em cutra, porém, tem sido a juri,- 
p.udência deste Tribunal, a que me sub
meto. Mas, como a clá.sula “J” conc.de 
o aesconto em qualquer condição, dou 
provimento em parte ao reru.su, ne se 
pon o, para limitar o desconto aos em
pregados que não se opuserem ao mesmo 
no p aze de dez (10) dias anteriores ao 
primeiro pagamento resultan.e da pre
sente ação.

For outro lado, rejeito o recurso na 
parte em que pretende que o desconto 
recaia, apenas, sobre os associados do 
sindicato. Estes — além da contribuição 
sindical — pagam mensalidade e supo - 
ta:ão o desconto, com maiores razões oi 
associados — que não pagam mensali
dades, mac se beneficiam na dbeisão 
norma iva — devem ser descontaro; 
Penso, inclusive, que o argumento dc Re
co, rente deveria ser usado em sentido in
verso, pois se alguém m-rece ser disp.n- 
sado do refe.ido de-conto deve ser pre- 
ct.amente, o trabalhador associado do 
sindicato.

No q e se refere à multa, estabelecida 
p ia ciáusula I (impugnada a fls. 312), 
genericamente, por violação dc qualcue: 
cláusula, dou p-ovimente ao recu ro para 
excluí-la, ponderando que este Tritu al 
vem limitando essas mui as a- obrigações 
de fazer de. cumpridas, o que não é o 
casos d:s autos.

Em .íntese, no mérito, dou provimento 
em parte ao recurso, para excluir a cláu
sula I (multa) e para que a cláusula J 
(desccnto) só alcance os empregados que 
não se opuserem ao desconto, nas con
dições acima enuncladac e co rentes na 
ju.ísprudência deste Tribunal Superior.

B) Recurso do Sindicato dos Banco: do 
Estado de São Paulo (fls. 314).

ooriga.ro
conc.de
reru.su
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São vários os aspectos focados r.este 
recurso:

a) Alegação de ilegitimidade de parte 
(fls. 315). Rejeito (porque os motoristas 
profissionais constituem categoria pro
fissional diferenciada) a tese sustentada 
pelo Recorrente.

b) Quanto ao desconto em favor ao 
sindicato (cláusula J), dou provimento, 
em parte, ao recurso, nos termos do jul
gamento do recurso anterior (fls. 316).

c) Quanto à cláusula da multa (fls. 316), 
que é a cláusula I, pelos motivos expos
tos na apreciação do recurso do Jockey 
Club, dou provimento ao recurso pura 
excluí-la.

d) Impugna-se, ainda, a cláusula H, que 
aispõe sobre justificativa das faltas dos 
estudantes para fins de provas ou exa
mes. Falta nessa cláusula, apenas, a esti
pulação do prazo mínimo do pré-aviso 
aevido pelo trabalhador. Mantenno a 
ciausula na sua essência, pela sua alta 
relevância, mas desde que o aviso seja 
concedido, no mínimo, com 72 horas de 
antecedência (fls. 316).

e) Ainda a fls. 316, o recurso discute 
a questão relativa ao pagamento de 
Cr$ 100,00 por mês, como “quebra de 
caixa”, para os trabalhadores que liaa- 
rem com dinheiro. Acentuo que, ao re
vés do que ocorre com os bancários, isso 
e uma novidade e, não, uma tradição da 
vida comercial do País. Considero essa 
gratificação aumento salarial indireto, 
impossive. de ser concedido face à le
gislação que rege a política salarial e que 
limita ou delimita a competência norma
tiva da Justiça do Trabalho.

j) Impugna-se, outrossim, o salário- 
normativo (fls. 315), adotado através da 
cláusula C, da decisão recorrida. Nego 
provimento ao recurso, na forma do pre- 
julgado em vigor.

C) Recurso da Cooperativa Agrícola 
Cotia — Cooperativa Central (.fls. 318).

a) Dou provimento ao recurso quanto 
à exclusão da gratificação por “quebra 
de caixa” (fls. 319), fixada na cláusula 
G, pelos fundamentos expostos no jul
gamento do recurso anterior.

b) Dou provimento, em parte, ao re
curso quanto ao abono de faltas de es
tudante, impugnado a fls. 320 'cláusula 
H), para que o pré-aviso do empregado 
seja feito, no mínimo, com setenta e duas 
horas de antecedência, como decidido no 
recurso do Sindicato dos Bancos do Estado 
de São Paulo.

c) Dou provimento ao recurso para ex
cluir a cláusula I (multa), pelos funda
mentos indicados na apreciação dos dois 
primeiros recursos (fls. 320)

d) Quanto à cláusula J (desconto), 
impugnada a fls. 321, dou provimento, em 
parte, ao recurso, nos termos das decisões 
anteriores tomadas sobre a referida cia 
sula, ajustando-a à jurisprudência deste 
Tribunal Superior.

D) Recurso da Federaçao aas Indústrias 
do Estado de São Paulo (fls. 331).

Este recurso foca os quatro pontos 
e apenas e’es — mencionados no recurso 
da Cooperativa Agrícola Cotia.

Quanto às faltas de estudantes (fls 
332), dou provimento em parte, na rorma 
indicada acima.

Quanto ao desconto em favor do sindi
cato (fls. 335), dou provimento em parte, 
Lambém na forma dos julgamentos an- 
tenores.

Quanto à “quebra ue caixa” (fls. 337). 
excluo a cláusula, pelas razões que ex
pendi na apreciação dos demais recursos.

Quanto à multa (fls 333), dou provi
mento ao apelo para excluir a clausula.

E) Recurso da Federação do Comercio 
do Esiaao de São Paulo (fls. 346).

O quinto e último recurso tange, ape
nas, dois pontos:

a) Falta de estudante (fls. 347), sonre 
a qual dou provimento em parte, na for
ma decidida anteriormente, isto e, para 
que o trabalhador preavise o empregador 
com antecedencia mínima de 72 heras;

b) Discordei deste voto apenas quanto 
à gratificação de “quebra de caixa” aos 

motoristas que lidam com numerário, 
para deferir, esclarecendo não ter na
tureza salarial e, sim, de ressarcimento.

Isto posto
Acordam, os Ministros 

do Tribunal Superior do Trabalho, no 
tocante ao recurso do Jockey Club de 
São Paulo, sem divergneia, rejeitar as 
preliminares de nulidade da sentença 
e de ilegitimidade de participação no 
dissídio, mas autorizar a compensa
ção de reajuste, caso já tenha ocor
rido compensação de salário anterior 
e dar provimento, em parte," ao seu 
recurso, para a) subordinar o descon
to assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; b) excluir a cláusula nona (9.*) 
do acórdão regional, relativa à multa, 
unanimemer.te. Mantida a decisão quan
to a possibilidade de incidência do des
conto, apenas em relação aos empregados 
sindicalizados, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Quanto 
ao recurso do Sindicato dos Bancos do 
Estado de Silo Paulo, sem divergência, 
rejeitar a preliminar c?e ilegitimidade de 
parte argüida e dar provimento, em parte, 
para: a) Subordinar o desconto assís- 
tencial à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa: b) excluir 
a cláusula nona (9.*) do acórdão regional, 
relativa a multa, unanimemente, c) con- 
ceuer abono de faltas ao empregado es
tudante, nos dias de exames, desde que 
em estabelecimento oficial, autorizado ou 
reconhecido de ensino, pre-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta « 
no mais, a decisão recorrida, explicando- 
se, porem, que a gratificação de quecra 
de caixa não integrar-se-á no salariu 
para nenhum efeito iegal, com restrições 
des Excelentíssimos Senhores Minisrob 
Orlando Coutinho, Lima Teiceita, Ary 
Campista e Alves de Almeida e contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Mozart Victor Russomano, reia- 
tor. Lomba Ferraz e Fernando Franco. 
Em relação aos recursos da Cooperativa 
Agrícola de Cotia e da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo e 
outios, dar provimento parcial para: u> 
suboiainar o desconto assistenci.il a nao 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa; b) excluir a cláusula nona 
(9.a), do acórdão regional, relativa à mui
ta, unanimemente; c) conceder abono ae 
faltas ao empregado estudante, nos d’as 
de exames, edsde que em estibiuectmento 
oficial, autorizado ou reconhecido co 
ensino, pré-avisado o empregauor com 
u:r mínimo de setenta e duas horas, u- a- 
mmimente. Quanto ao mais, mantida n 
decisão recorrida, explicitando-se, porem, 
que a gratificaçao de quebra de caixa 
não se integrara no salário para nennuin 
efeito legal, com restrições dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Orlando Cou- 
tinho, Lima Teixeira, Ary Campista e Al
ves de Almeida e contra os votos dos Ex- 
celent:s.-mios Senhores Ministros Mozart 
Vitlor Russomano, relator, Lomoa Fer
raz e Feirando Franco. Relativamente 
ao apelo da Federação do Comercio uo 
Este." o de São Paulo, dar provimento, 
em parte, para: a) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido 
da ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, una
nimemente. No tocante à gratificaçao 
de quebra de caixa ,foi-lhe negado prov.- 
mento, explicítando-se porém, que dita 
gratificação não se integra no salário 
para nenhum efeito legal, com restrições 
dos Excelentíssimos Senhores Minis troe 
Orlando Coutinho, Lima Teixeira, Ar, 
Campista e Alves de Almeida e contra 
o* votos dos Excelentíssimos Serhorea 
Ministros Mozart Victor Russomano, re
dator, Lomba Ferraz e Fernando Franco. 
Just.ficará c voto o Exce’entíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Pinho Pedreira 
— Relator “ad hoc”. — Ciente: Marco 
Aurélio Prates de Macedo — Procurador- 
Geral.
Justificação de voto vencido do Excele, 

tissimo Senhor Ministro Cog.it io Co<-1a 
Tenho ponto de vista, conhecido c ven

cido, pela exclusão de cláusula do des

conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, i 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vu 
luntarias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo argáo operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto a contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo tltlgO),

4) o sindicato é obrigado, por Lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciaria 
gratuiia não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não poae, por
tar to. participar cs qua’quer provento 
resultar.te d-, sentença coleúva, que visa 
a nermatizar condições de trabalho o fixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vma;

i) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e e; j e sso assentimento do em", e- 
gado poderia ser vahdado, por represen
ta- uma òecção, como remiria Arn/cv 
tíus-ckind. O assentimento 'ácito do em- 
prafo não pode resultar em redução ao 
seu salário — é regra cediça de I . <o 
Tribalho. Não vale a cláusula Ct sua 
d-.aição pelo transcurso, it albis, dos 1C 
di i > seguintes à sentença cole i' i,

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

a) nos dissidios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe- 
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda otie contra a vontade do traba
lhador. A matéria e estrvnna à órbita 
da sentença coletba;

ór a ‘contribuição” que o Sindicato 
podo “imprr” (CLT artigo 51;’. “e’h é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9 )no exercício de função cclegt.da do 
?ode- Publico o Sindicato pode .adrx 
a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
5 I.°).

l(h A política sindical incumba ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju- 
dv.ário

11) é atividade estranha ao empregador 
a obr gação de reter parte do salar o -o 
emrregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou reo.sténci?. do empregado — <• dissí
dio, aaí resultante, se trava eitvj pa':ão 
e sindicato, que sendo estranho a eom- 
petc jJa da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLI.

12/ Ademais, a sindicalização é livie, 
pe.o sistema constitucional brasileiro, o 
que torr.a injurídico cominar ao «mprego- 
do não sindicalizado um desco-i o no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer

Erasília, 12 de abril de 1978. — Coquei
jo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Jair Martins Ferreira, 
Geraldo M. Leite, Joaquim Craby Aki- 
naga. Loreta M. U. Museili e Pedro T. 
Coelho — Ulisses Riedel de Resende)

Proc. n.° TST-RO-DC 519-77
(Ac. TP-483-78)

Recurso ordinário em Dissídio Co
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo n.» TST-RO-DC 519-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regiona. d. 
Trabalho da 1.» Região e são Reco, r dos 
Federaçao dos Trabalhadores nas enaús- 
tnas do Vestuário do Estado do Rio de 
Janeiro e Fábrica de Luvas Industriais 
Hercules Ltda. e outras.

Recurso da Procuradoria Regional:
1) Trata-se da instituição de um sa

lário normativo, por acordo entre as pa - 
tes, assim redigidas as cláusulas:

Primeira:
“Convencionam as partes firmar no 

piesente acordo com fundamenr-. n„ 
Prejulgado n.» 56-76 do Col. TST um 
salario normativo igual a Cr$ 1..5j,ü0 
(um mil, duzentos e c.nquenta c.u. ,od 
por mês, para os empregados conside a- 
aos oficiais: pespontadeiras, consm.ei- 
ias, cortadores;

Segunda:
“Aos serventes, ajudantes auxi.iaros 

em geral, se.á concedido um aumento 
igual a 5% (cnco por cento) sooie o .a 
lário mínimo regional, após o d.cmso 
ao período de experiência de 90 (noven
ta) dias. (fls. 75).

E o relatório.
VOTO

A Prejulgado n.° 56 no seu item IX, es
tatui o seguinte:

“Para garantir os efeitos da sentença 
pode.á ser estipulado um salário imm.a- 
civo para a catego ia p.ofLsíonal, ou pa - 
te deia, h pótese em que na sua v.gèn- 
cia: 1. nenhum traba hador, com exce
ção do menor aprendiz poderá ser ad
mitido nas respectivas emp.esas com sa- 
lár o mínimo vigente à data do aj uiza- 
mento da ação ac.escido da importância 
que resultar do cálculo de 1/12 a.cs do 
reajustamento decretado, multp.ca.o 
pelo númeio de meses ou f ação supe- 
rio a 15 (quinze) dias, decorridos tn.re 
a data da vigênc a do salário mínimo < 
a aa instauração.

Assim, é negado provimento ao apdo 
da roem ado . ia Regional, aplicand o-s à 
espéc e o citado Prejulgado 53, item IX 
n.° 1.

A segunda parte do recurso, negamos 
e dela, hipótese em que na sua • i;én- 
enta le exp essa das partes, no que con- 

c?ne aos 5% (cinco por cento), sob:e o 
sa'á:io regiona’, após o período !e ex- 
perência de noventa dias (90).

Nego provimento, igualmente.
Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar p ovimento 
ao recurso, contra o voto do Exmo. Se
nhor Minist-o Lomba Ferraz, quanto ao 
salário normativo, e Exmos. Srs M - 
nistros Lomba Ferraz, Nelson Tapa ós e 
Fernando Franco, em relação ao adicio
nal de cinco po~ cento (5%) sobre o sa- 
lá-io mínimo regional.

Brasília, 17 de abril de 1978. — W’7- 
debran^o Bisaglia, Presidente no impedi
mento evrntual do efetivo e do Vm-"- 
Pres dente — Geraldo Starling Soares. 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates da Ma
cedo, Procu-ador Geral).

(Advogados Srs. D’S. Carlos Affonso 
Ca-valho de F-a^a — Aúno da Costa 
Monteiro e Arlstides Magalhães).

Proc. n° TST-RO-DC 517-77 
(Ac. TP 453-78)

São procedentes as ctáusula co'eJi- 
vas ove estipulam salário no mativo 
e salário do empregado substituto 
quando adequados ao Prejulgado nú
mero 56.
A cláusula que determina <> abono 
de fal as do estudante deve ser co - 
dicionada à realização de provas de 
alunos dos estabelecimentos oficio1 s 
ou reconhecidos, pré-avisado o em
pregador no mínimo 72 horas antes 
da falta.

O desconto em favor do suscitan
te. não se tratando de acordo, é con
dicionado à não oposição do discor
dante até os 10 dias anteriores ao l.° 
pagamento reajustado.

A multa por violação das cláusulas 
coltivas é admitida somente p^ra o 
descumprimento de obrigação de fa
zer.

Recurso parcmlmente provido.
Vistos, relatados e discutidos es‘es au

tos de Recurso O-diná-io em D5ssídio Co-

assistenci.il
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letivo n.° TST-RO-DC 517-77, em 
que é Recorrente Duratex S. A. indus
tria e Comérci0 e são Reco-rridos Fe- 
de-ação dos Trabalhadores nas Indús- 
tras da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo e outro.

"Trata-se de Recurso ord nário Inter- 
posto pela empresa suscitada contra 
acórdão do E. TRT da 2ª Região que 
julgou dissidio coletivo ent-e as partes. 
Insurge-se a empregado-a contra as cláu 
sulas de salario normativo abono de fal
tas do estudante, fixação de salário do 
empregado substituto e estabelecimento 
de multa por violação de “cláusulas do 
acordo”, Junta documentos. Contra-ar- 
razoou a Federacão suscitante e recorri- 
da. pleiteando seja mantido, em sua in- 
tegridade. o acórdão. A douta Procura- 
do-la Geral é pelo conheci mento e pelo 
provimento parcial do recurso para que 
se faca depender o desconto assistencia 
da autorização individual do empregado. 
nos termos do art. 545 da CLT, e para 
que seja excluída a multa”.

E’ o relatório, na forma regimental.
E' o relatório.

VOTO

Cláusulas Impugnadas.
1. Salário normativo .
Nego provimento eis que a cláusula 

está adequada ao Prejulgado 56-76.
2. Abono de faltas do estudante.
Dou provimento parcial para condicio- 

nar a cláusula a realização de provas de 
alunos dos estabelecimentos oficiais ou 
reconhecidos, pré-avisado o empregador 
no mínimo 72 horas antes da falta.

3. Fixação de salário do empregado sub
stituido.
Nego provimento Já que a cláusula esta 

conforme o Prejulgado n.° 56.
4. Desconto em favor do Sindicato
Dou provimento parcial para condicio

nar a cláusula à não oposição do dis
cordante até os 10 dias anteriores aol° 
agamento reajustado.
5. Mu ta por violação das cláusulas do

 acordo.
Provimento parcial para admitir a mul 

ta por descumprimento de obrigação de 
obrigação de fazer que, conforme assen
tou o acórdão regional (fls. 53) se des- 
t'na a compelir ao cumprimento da no - 
ma coletiva ev tando a proliferação de 
dissídios Individuais.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribuna’ Su- 

oe-lo do Trabalho, dar provimento, em 
pa te. ao ecurso pa-a: a) — conceder 
abono d- faltas ao emp-egado estudante, 
nos dras de exames, desde que em esta- 
be'ec'mento oficial, autorizado ou ~eco- 
nhecido de ensino, pré-av sado c empre- 
gate- com um mínimo de setenta e luas 
boras. unanlmemente; b) — suborimar 
o desconto assistencial a não oposição 
do empregado, até dez dias antes do pr'- 
mei-o nagamento reajustado cont-a o vo 
to do Excelentíssimo Senhor Mimst-o Co- 
u ljo Costa: c) restringir a multa ao 

drscumprimento das ob-1 trações de fa- 
zer. venedos os Excelentíssimos Senho
res Juiz P’nho Ped-eira, relator, e M'- 
nt-t-o Coqu’ljo Costa Fernando Fran
co » Tomba Fer-az. Mantida, no mais 
a decisão reco-rlda. cont-a o voto to Ex- 
^'cntfxstmo Senho- M'nistro Lomba 
Fe-az. ouanto ao salá-io normativo.

Tnsffeará o voto o Exce’entíss’mo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília. 12 de abril de 1978. — Vma 
Teixeira. Presidente no impedim?n‘o 
eventual do efpt<vo — C. A. Barata S'l- 
va. Relator "ad hoc”.

C’ente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
cedo. P-ocurador Geral.

Justificação de Voto Vencido d" Ex- 
ccelntíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta:

Tenbo ponto de vista, conhec!do o vm- 
cido. pela exclusão de cláusula do tes- 
conto sindical das sentenças coletivas, 
po- motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribui
ção, não c-iada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou b sa a 
contribuição s'ndical já existente, previs
ta na Constituição Federal (artigo 21. § 
2.°, I);

2) sa'ário do emp-egado é Irredutível, 
sa’vo as est-itas e exp-essas excecóõs le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou le convenção colefva — reza o 
a tigo 462 da CLT, que não incliu quai - 
ouer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregado- descontar do 
salário do emp-egado contribul-õ^- vo 
luntá-ías. em favor do Sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT. a-tivo 545), sateo quanto à cont-’- 
bu'ção s’ndical cujo desconto é automá- 
t co e ob-fgatório pelo empregador (mes 
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado., por le! .. 
(5 584-70), a dar assistência ludte-á -a 
vratuita não só aos seus associadas como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, po-- 
tante. narfeipa- de qualquer provento 
—suitante de sentença coletiva, ane v sa 
a m-r-at’zar eond!ções de trabalho •’ fi
xar sa’á-io. aco-de com o índice oficia’ 
do custo de vida;

5) nuando muito, o desconto suteito ao 
p-ovjo e expresso assentimento do em- 
p-ovado pode-íg ser vahdado no- vp—’- 
—n»a- uma doação, como remarca Ar
raio Sus-enink. O assentimente tác'to 
do empregado não pode resultar em -e- 
ducâo ao seu salár o — é -egra sediça 
d» D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é licito imoor ao pat-ão. ou ao 
seu sindicato, o ôn”s de descontar salíFo 
em favo- do Sindicato da outra cateso- 
-ia co-respondente. A este deveria cabe- 
a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Cons ituirão, a-tigo 142 — a lei e-perNi- 
cará as hipóteses em que as decisó-s po- 
dí-ão estabelecer normas e condições de 
trnba'ho Nenhuma lei inc’uiu entre es
tas o desconto no sa’á-!o majorado do 
em-iregado beneficiado com a sentença 
°m facor do -eu Sindicato de c'a-r, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
amda que contra a vontade do trabalha
do- A maté-ia é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” qu- o Sind’cato 
pode “’mpor” (CLT. artigo 513. “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Públ’co n Sindicato .node a-reca- 
da- a “contribuição sindical”, antigo im
posto s’nd cal” (Constituição, artigo 
1*6. § 1.’);

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do emprevado para recolhe-la aos 
cofres do Sindicato suscitante. E essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do emp-e
gado — o dissídio, daí resu’tante, se tra
va ent-e patrão e 8’ndicato, que sendo 
est-anho à competência da Justiça do 
T-aha'ho. não enseia-á a ação de çnm- 
primeito do artigo 872, § único da CLT.

12) Ademais, a sindicalizarão é livre, 
pelo sistema constitucional brasi’e!ro, o 
que to-na inju-ídico cominar ao emp-e
gado não sindicalizado um desconto no 
seu sa’árlo em favor do ó-gão d“ c'asse 
ao oual tem o direito de não pertencer.

B-asílJa. 12 de abril de 1978. — Co- 
quetjo Costa.

(Advogados S-s. D-s. Geraldo Dias 
Figueiredo — Bôsco Araújo de Menezes).

PROCESSO N.’ TST-HO-DC-318-77
O desconto que beneficia os cofres sin

dicais aeve suooramar-sè a nao oposição 
ao obieuo aisco.aante, mesmo que tá
cita, ate os 10 mas antecedentes ao 
pnmeuo pagamento reajustado.

Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recuiso Ordmáiio em D-ssiaio 
Coietivo IbT-RO-DC-516-77, em que é 
Reco.renté rrocmaaoiia Regional do Tra- 
ba.ho aa l.“ Região e São Recorridos Sin- 
aicato aos Empregados no Comercio Ro- 
teitiro e simnaxes de Teresopolis e Te- 
resopoús Wees-end Club e outros.

O aco.aao regional de fls. 76-78 re
jeitou os peuiaos ae exclusão do Hospital 
aas Cnmcas aa Jrunaaçao Rducac.onal 
Sena aos uigaos. Casa ae Saude Nossa 
Sennora de raiana S. A. e Teiesópoiis 
Goii Ciuue, no mento. Julgou procedente 
em pa<te o dissídio.

Inconformada com o deferirtíSnto da 
clausuia reiativa ao desconto assistencial 
em ravor ao suscitante, mteipoe recurso 
orainário a Piocuraaona Regional da 1.‘ 
Região (fls. 80).

Admitido o apelo às fis. 88, e contra- 
tazoauo pelo suscitante ifls. 87) sobem 
os autos, op-nando a Frocu.adorla Geral 
(fís. 91), peio provimento.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente conheço do apelo In
terposto na forma da lei.

Mérito
A Procuradoria Regional impugna o 

acordão regional na parte ,em que este 
deferiu a ciáusuia reiativa'áo desconto 
assistencial em favor do suscitante.

O apelo deve ser provido em parte, pa
ra conaicionar a clausula à não oposição 
do d-sco.aanfe até os lüdiasanteriores 
ao primeiro pagamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Tiaoaiho, dar provimento, em 
parte, ao recinso paia suoordmar o nes- 
conto assistencial a não oposição do em- 
p.egaao ate dez aias antes do pnmelio 
pagamento reajustado, vencido o Exmo. 
br. Ministro Coqueijo Costa, revisor.

Justif.cará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Biasilia, 12 de abril de 1978. — Uma 
Te^xetra — Fresiamite no impedimento 
eventuai do efetivo. — C. A. Barata S^va 
— Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
M^eao — Piocurador Geral.
Justijicação de voto vencido do Exmo. 

Sr. Ministro Coqueijo Costa.
O único recurso existente é o da PRT 

e visa ao desconto em lavor do sindicato 
susmante, que deve ser precedido da 
p.evia e expressa aquiescência do empre
gado.

Tenho ponto de vista conhecido. Com 
esse aaenao, ainda se poae considerar 
iicivo o oescomo, por informar uma ioa- 
çao. Sem ele, e uma veidaaeira contri- 
bu.ção sociai, que so pode ser c.iada por 
lei, comoime prevê a Consttiuiçao.

Ademais, a Lei 5.564-70 não deixa du
vida ae que o sindicato e obrigado a 
piestar assistência judiciaria gratuita 
aos i. aua.haaores que a peçam — sejam 
associados ou não.

Por últumo, um argumento de enverga
dura junuica, data venia: o salár.o é 
liieauuvei, salvo as exceções do artigo 
462 da CLT. E por isso Que o a.ligo b45 
aa mesma CLT impòe a autorrzaçao ao 
pat.au para descontar saiános dos réus 
empiegaaos em favor do "sindicato da 
^.asse.

A regra de D. do Trabalho, segundo 
a qual o consentimento tácito ao empre
gado nao vaie em prejuízo do seu salano 
ou mteivsse, continua de pé e é Thxrin- 
giaa quanuo se ueauz do silencia do tra- 
boihador a autorização para sotrer o des
conto sindical, criado impropriamente na 
sentença coletiva.

Dou provimento, para excluir a clau
sula da sentença.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho ae Fraga, Eõnio Teixeira Campello 
e Jorge Bragança).

PROCESSO N° TST-RO-DC-521-77
Recurso ordinário em dissídio coletivo 

a que se dá provimento, parc.al na for
ma da junsp.udência deste Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissidlo 
Coletivo n.° TST-RO-DC-521-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
l.a Região e são Recorridos Sindfcato dos 
Trabalhadoras na Indústria da Extra

ção do Sal de Cabo Frio, São Pedro da 
Aldeia e Araruama e Sindicato da In
dústria da Extração do Sal de Ara
ruama.

Recorre apenas ordinariamente a Pro
curadoria Regional da !• Região contra 
a decisão, concedendo em favor do sindi
cato suscitante, o desconto de modo com
pulsório.

Acentua que o desconto compulsOno, 
como procedido no acórdão, deixou de 
observar a aquiescência prévia, expressa 
e Individual do empregado, na forma do 

■ ntendimento que vem dominando este 
Cuijnüo Tribunal Superior do Traba
lho.

A Trocu ado.ia G.ral opina peio pru- 
uuiento do recu.so.

L o .elatório,
VOTO

Náu se trata de acordo.
ASo-in senão, dou piov.mento parcial 

pa.a adm.ii. o desconto para o Sindicato 
t.<sde que não haja oposição dos tra- 
uaihado.es manifestada até dez dias un- 
tãj ao pagamento reajustado.

isto pusto:
Acordam os Ministros do Tribunal üu- 

perio. do Trabalho dar provimento, em 
. aiie, ao .ecurso, para subordinar o aeo 
conto asuisteaciai a nao opooiçâc do em
pregado, até dez dias antes do p.imeiro 
pagamento reajustado, contra o voto du 
Exmo. Sr. M n^tro Coqueijo Costa.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de abril ãe 1978. — Re 
nato Machado — Presidente. — Lima 
Le-xeira — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates ae 
Maceao — Piocurador Geral.

Justi/icativa de voto do Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhec.do e ven- 
c.ao pe.a exclusão de cláusula do des- 
uon.o sindical das sentenças ' coletivas, 
pui motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não enaua em lei, como determina a 
Constituição, e que .epete ou uisa * coa- 
t.ibuiçáo sindical já ex stente, prevista 
na Constituição Feae.al (art. 21, § 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irreau-- 
uvei, salvo as estritas e expressas ex
ceções legars, decorrentes de adiamameu 
tus, de iei ou de convenção cole ti va — 
reza o artigo 46z da CLi, que não inCxUiu 
quanquer ônus criados em sentenças cu- 
ieávas tntre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar ao 
salár o do emp.egado contribuições vu- 
luntá.ras, em ravor do sindicato deste, 
quanuo notificado peio órgão operário 
(CLT, a.t. 545), salvo quanto à contri
buição sindicai, cujo desconto é automa- 
t.co e obiiga.orio pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
t5.584-70), a dar assistênc a judiciária 
gratuita não so aos s<?0s associados como 
aos trabalhaao.es da categoria profis- 
a.anai que ele rep.ementa. Não pode, 
po.tanto, participa, de qualquer proven
to resultante ae sentença coletiva, qut 
visa a normatizar condiçoes de traba.hu 
e fixar salário, aco.de com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto suje.to au 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre 
sentar uma doação, como remai ca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do emp egado não pode resultar em re
dução ao seu salário — e‘ regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou au 
seu sindicato, o ônus de descontar su- 
láro em favor do sindicato da outra ca 
tegoria co. respondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões p<- 
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre estas 
u desconto no salário majorado do em
pregado benefic ado com a sentença, em

uaihado.es
trabalhaao.es
traba.hu
aco.de
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favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que cont a a vontade do trabalm*. 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição’’ que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, alt. 513, ”e’) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercícb de função delegada a<> 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 160, 
5 i.°);

10) A política sindical incumbe ao 'Exe
cutivo e ao Legislativo, nuaca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a vbngação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres ao 
sindicato suscitante. Se essa cbrigaçao 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
dai iesultante, se tiava entre patrão e 
rindicato, que sendo estranho à compe- 
tênc a da Justiça do Trabalho, não en
sejara a ação de cumprimento do artigo 
872, parág.afo único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu saíár.o em favor do órgão Hè classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Co- 
queij<\ Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Luiz Miguel Pinaud Ne
to e Nelson de A. Branco).

PROCESSO N." TST-RO1DC-522-77
Recurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em D.ssídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-522-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indús
tria de Lavanderia e Tinturaria do Ves
tuário do Estado do Rio de Janeiro e 
Sndicato da Indústria de Lavanderia do 
Estado do Rio de Janeiro e outro.

A douta Procuradoria Regional dr 
Trabalho da 1.“ Iteíjao, manifesta recurso 
ordinário contra o V. acórdão de fls. 
54-55, por não se conformar com a cláu
sula 4.* do acordo homologado, que ad
mite o desconto paia o Sindicato, sem a 
aquiescência prévia do empregado.

Não houve contra-razões.
A douta Procuradoria Geral (66), pre

coniza o provimento do recurso em exa
me.

E’ o relatório.
VOTO

Acordam os Min.stros do Tribunal Su
perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os vo os dos Excelentís
simos Senhores Ministro Coqueijo Costa, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba re - 
az e Juiz Pinho Pedreira. J s ifica á 

o voto o Excelentíssimo Senhor Minrstio 
Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Hilde- 
brando Blsagha — Presidente no impe
dimento eventual do eeftivo e do Vice- 
Pxesidente. — Geraldo Starling Soares

Relator.
Ciente: — Marco Aurélio Prates de 

Macedo — Procurador Geral.
justificação de voto venado do Exmo. Sr.

Minis'o Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por mot.vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a Con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2.», i);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estr.tas e expressas exceções ;e- 
gais, decorrentes de adiantamen-os, de 
lei ou de convenção coletiva —"reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu qúa s- 
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empitgador descontar ao 
salário do emp.egado contribuições vo
luntárias, em favor do Sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, ait go 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o Sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados cu- 
mo aos trabalhadores da categoria pr-o- 
f ssional que ele representa. Não póde, 
portanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a no malizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
da custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado pvderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento ta- 
c to do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
do D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in ilbts, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu Sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do Sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deve
ria caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constitu.ção, artigo 16R — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
pode.ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empiegado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu Sindicato de classe, ete- 
tuaao obrigatoriamente pelo empregadoi, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição’ que o Sindicato 
pode “mpor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus assoe a- 
dos;

9) no exercício de função delegada uo 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical’, antigo “impos
to sindical” (Cons.ituição, aitigo -6ó, 
§ l.°).

10) a política sindical incumbe ao 
Execut-vo e ao Legislativo, nunca ao Ju- 
díciá.io.

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário ao 
empregado para recolhê-lo aos cofres do 
Sinaicato suscitante. Se essa obrigaçau 
nao lor cump.ida — por dtsíeua pat.o.—i 
ou resistência do empregado — o dissídio 
daí iesultante, se trava entre patrão e 
Sindicato, não sendo estranho à compe
tência da Just ça do Trabalho, não ense-" 
jara a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livie, 
peio sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empic. 
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salár.o em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Cu- 
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Cat- 
valho de Fraga, Herval Bondim da Gra
ça) .

PROCESSO N.° TST-JRO-iDC-526-77
Recurso Ordinário em acordo super

veniente em dissídio coletivo a que se 
dá provimento para reduzir a taxa pa
ra 40%.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissid.o Co
letivo n.° TST-RO-DÒ-526-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2.» Região e é 
Recoirido Sindicato dos Empregados de 
Agentes Autônomos do Comércio e em 
Empresas de Assesso-amento, Pérfcias, 
Informações e Pesquisas no Estado de 
São Paulo e Sindicatos dos Administra
dores de Consórcios no Estado de Sao 
Paulo.

Do v. acórdão regional que homologou 
acordo em d ssídio coletivo, recorre nrd'- 
nariamente a douta Procuradoria Regio
nal, contia o fator de reajustamento su- 
pe ior ao mês de sua vigência (fl. 32).

Não foram arrestadas contra-razões, 
opinando a douta Procuradoria Geral ca 
Justiça uu ixuaamj ^ic ncegral provi
mento do recuxso. (fls. 37).

E’ o relatório.
VOTO

Não obstante tratar-se de acordo, o 
percentual de 41%, hbmologado pelo Re
gional, deve ser adequado ao reajúata- 
mento correspondente ao mês da vi
gência da norma salarial — agosto de 
1977 — cuja taxa é de 40%, conforme De
creto 80.134, de 11.8.77, exarado nos 
termos do art. 3.°, da Lei 6.147, de 29 
de novembro de 1974.

Ademais, tal ajuste entre as partes e 
devidamente homologado, Fere a política 
salar.al do governo.

Dou provimento ao apelo, para reduzir 
a taxa para 40%.

Isto Posto:
Acordam os Ministros, do Tribunal Su- 

peiior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso paia rofuzir a taxa de 
reajuste à quarenta por cento <40%), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros O lando Coutinho, revisor, Alves 
de Almeida, Lima Teixeira e Ary Cam
pista .

Brasília 8 de março de 19978. — Re
nato Machado — Pres dente. — Hen
rique Lomba Ferraz — Relator.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

(Advs. Srs. D s. Paulo Chagas Fc'ls- 
be to, João M. Gamboa e Júlio C. Bel- 
loni).

PROCESSO N9 TST-RO-DC-552-77 
(Ac. TP-518-78) 

FF-ETA
“Recurso provido em parte para adap

tar-se as cláusulas do dissídio ^jurispru
dência do TST.”

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo TST-RO-DC-552-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e são Recorridos 
Sindicato dos Auxilares de Administra
ção Escolar dos Estados do Rio de Ja
neiro e Espírito Santo e Fundação Osório.

“O 19 TRT homologou o acordo em to
dos os seus termos, prosseguindo apenas 
no tocante à cláusula do desconto em fa
vor do sindicato (fls. 50) eresclvendo dar 
pela procedência da ação coletiva para 
deferir o desconto de 20% sobre o aumen
to do 19 mês (fls. 67).

Recorre ordinariamente a Procuradoria 
Regional do Trabalho (fls. 70) e a Pro
curadoria Geral, como fiscal da lei, opi
na favoravelmente (fls. 78).”

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

Recurso da Procuradoria (fls. 53-54) do 
decidido pelo acórdão de fls. 51-52:

1. Salário normativo foi concedido na 
forma do prejulgado, 56-76 — nego pro
vimento.

2 Qiünaüênio (cláusula 5a) dou provi
mento para excluir a cláusula por repre
sentar aumento indireto do índice of ciai 
e a cláusula não ser preexistente.

Recurso da Procuradoria (fls. 70) da 
decisão do acórdão de fls. 68.

3. Desconto assistencial concedido por 
sentença normativa. Dou provimento par
cial para autorizar o desconto desde que 
não haja oposição do empregado mani
festada até dez dias antes do primeiro pa- 

p., -eajustado.
Isto Posto:

acordam os Ministres do Tribunal Supe
rior do Trabalho dar provimento em rar- 
te, aos recursos da douta Procuradora 
aos ofitnaflênios. vencidos os Exmos Srs. 
Regional. para excluir a cláusula relativa 
Ministros Ary Campista, revisor Orlando 
Coutinho. Alves de Almeida Raymundo 
de Souza Moura e Juiz Pinho Pedreira do 
acórdão de folhas cmqüenta e um ba^ a 
cinqüenta e dois, e subordinar o desconto 
as%srenc’al a não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reaiustado vencido o Exmo. Sr. Ministro 

Costa relator, ao de folhas ses
senta e oito.

Mantida no mais a decisão recorrida, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro Lom
ba Ferraz.

Redigirá o acórdão o Emo.- Sr. Minis
tro Fernando Franco.

Justifica”á o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa, relator.

Brasília, 19 de. abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Fernando Franco, 
Relator “ad-hoc”. — Ciente: Marco Au
rélio Prates de Macedo, Procurador.

Justificação do voto vencido do Exmo.
Sr. Ministro Coqueijo Costa

Tendo ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Cons
tituição, e que repete ou bisa a contribui
ção sindical já existente, prevista na 
Constituição Federal (artigo 21, parágta- 
fo 29, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritar e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregado descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, art. 5453, salvo quanto à contri
buição sindisal, cujo desconto é automá
tico c o^-igatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato ê obrigado, por Lei ... 
(5.584-70( a dará assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aas trabalhadores da categoria profisiso- 
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Sus
sekind. O assentimento tácito do empre
gado não pode resultar em redução ao seu 
salário — é regra cediça de Direito do 
Trabalho. Não vale a cláusula de sua de
dução peio transcurso, in albis, dos dez 
cru seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato de outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições ae 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário matorado do 
empregado beneficiado com a sentença 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda aue contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” aue o Sind’cato 
node “imnor” (CLT aHigo 513. "e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos:

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição s'ndical”. antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, pa
rágrafo 1’).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo nunca ao Judic’á- 
rio. ,

II) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter narte do saWrlo 
do empregado para recolh-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa- 
trenal ou resistência do emoreeado — o 
dissíd’o, daí resultante, se trava entre pa
trão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho não 
enseiarã a ação de. cumprimento do arti
go 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalização um desconto no
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seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília 19 de abril de 1978. — Coquei
jo Costa

(Advs.: Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraea — Manoel Martins e Sér
gio Reis Barbosa).

PROC. TST-AI-RO-DC-4179-77 
(Ac. TP-430-78)

MVX-mpm
Agravo de Instrumento provido, para 

oue se.ia processado o recurso ordinário 
do Sindicato Suscitado, por ter sido com
provado que a intimação postal, entregue 
na portaria do edifício, em virtude de 
obras aue ali se realizam, não chegou ao 
destinatário. '

Vistos, relatadas e discutidos estes autos 
de Aeravo de Instrumento e Recurso Or
dinário em Dissídio Coleti número ....... 
TST-AI-RO-DC-4179-77 em que são 
Agravantes e Recorridos Sindicato das 
Empresas de Transportes de Passageiros 
do Município do Rio de Janeiro e agra
vado e Recorrentes Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Traba
lhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município do Rio de Ja
neiro e Procuradoria Regional do Traba
lho r Região.

Em face da decisão do Eg. Tribunal do 
Trabalho da 1* Região, houve três recur
sos ordinários:

aj A fls. 75, do Sindicato Sustante;
b) A fls. 80 do Sindicato Suscitado:
c) A fls. 88. da douta Procuradoria Re

gional do Trabalho.
O recurso do Sindicato Suscitado foi 

tido como deserto, a fls. 92, em virtude do 
não pagamento das custar processuais.

Confa esse despacho foi inerposto agra
vo de instrumento, instruído com do
cumento aue comprova ter a intimação 
sido entregue à portaria do edifício em 
oue está sediado o Agravante e que só 
tardíamente, chegou às mãos de seu re
presentante em virtude de obras realiza
das no edifício.

A douta Procuradoria Geral opinou pela 
formação p-évia do instrumento; pela 
refeição do agravo pelo não provimento 
do recurso do Sindicato Suscitante e pelo 
provimento em parte do recurso da douta 
Procuradoria Rrgional. para excluir-se da 
condenação a cláusula relativa ao descon
to em favor do sindicato e para reduzir- 
se o percentual das horas extras ao limite 
fixado pela lei.

E’ o relatório.
Voto

Dou provimento ao agravo.
De longa data, fixou-se a jurisprudên

cia no sentido de considerar que a entre
ga da carta registrada à portaria do edi
fício deve ser considerada como o mo
mento em que a intimação se completa.

Mas se se demonstrar, como o caso, que 
a portaria do edifício se encontrava em 
obras e que. por esse motivo, a Intimação 
nostal foi extraviada, sendo entregue com 
atraso ao Agravante, fica-se diante de 
uma situação “sui generis”. de força 
maior, em que, por exceção, a entrega 
na portaria em desordem do registrado 
postal não pode, fazer presumir a perfei
ção do ato processual.

Assim, determino ocntra o r. despacho 
do S'ndicato Suscitado, sem necessidade, 
de fls. 92. que seja processado o recurso 
“data ven'a”, de se formar o instrumen
to, como sugere, muito razoavelmente, a 
douta Procuradoria Geral no seu parecer 
de fls. 117 e semiintes noís isso implica
ria em maior delonga face à impossibi
lidade de serem Julgados cs dois outros 
recursos ordinários enauanto estiver pen
dente de processamento a apelação simul
tânea de uma das partes.

Isto posto.
Acordam os M’nistros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
a«Tavo determinando a baixa dos autos 
ao Evrévio Tribunal Regional de origem. 
n«ra oue nrocesse o recurso do suscitado, 
ficando suspenso assim, os demais recur
sos. vnanimemente.

Brasília 10 de abril de 1978. — Lima 
Teireira. Pr-rident’ no Impedimento even 
tua’ do efetivo. — Morart. Victor Russo-

Roiator. — C’ente: Marco Aurélio 
prates de Macedo. Procurador Geral. 
(Advs. Srs Drs. Davld Silva Júrüor — 
José E. Teixeira e Carlos A. C. de Fraça).

Proc. n.° TST-RO-DC-433-76 
(Ac TP-27-28)

Recursos Ordinários em Dissídio coletivo 
providos em parte, rejeitadas as preli
minares argüidas.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissírim Co
letivo n.° TST-RO-DC-433-76. em cu° são 
reco rentes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, Confederação 
Naciona’ dos Trabalhadoras na Indústria, 
Sindicato da Indústria de Produto’ Far
macêuticos do Estado da Guanabara — 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio d> Janeiro e outros — e Sindicato 
da Indústria de Aguas Minerais do Estado 
do íRo de Janeiro e outros e sãb recorri
dos os mesmos.

“Do acórdão de fls. 359-369, recorrem 
ordinariamente:

1 •’ — A Douta Procuradoria Revional 
quanto aos ltQns “g” (cTáusula 11 "), que 
concedeu estabilidade à gestante; “j” 
(cláusu'a 17 a), que deixou de observar a 
aquiescência prévia do desconto assisten
cial.

2 ° — A Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Indústria contra o indefe
rimento das cláusula seguintes:

5 a — salário normativo;
6.a — férias de 30 dias;
7.a — acréscimo de Cr$ 100.00 sobre o 

novo sa'árlo-mínino aos empregadas que 
percebiam, na data-base. salário superior 
ao mínimo;

8 * — o funcionamento mais antlvo em 
função igual ou do mesmo nível não po
derá perceber salário menor do que o mais 
recente admitido;

10 • — aplicação da cláusula 9 a nos ca
sos de substituição interna por determi
nação do empragador.

14 • — quando for adotado o sistema de 
compensação do trabalho aos sábados, será 
este considerado de descanso remunerado;

15 0 — nas empresas que adotam o sis
tema da cláusula 14.a, o trabalho even
tual será sempre remunerado com o 
acréscimo mínino de 25 por cento.

18." — multa ao empregador que des- 
cumprir qua’quer das cláusulas.

3.’ O Sindicato da Indústria de Produ
tos Farmacêuticos do Estado da Guana
bara recorre do indeferimento de sua ex
clusão, tendo em vista que os empregados 
na Indú.riria Farmacêutica têm Sindica
tos próprio. Recorre, também, das cláu- 
suas 11 * “g” oue se refere a estabfida-d? 
da gestante 12 a “h” sobre o fornecimen
to de comprovantes de pagamento, 13 • “1” 
fornecimento de uniformes, e 17.a “j" 
desconto assistencial.

4 ° — A Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro, o Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem do Es
tado do Rio de Janeiro o Sindicato Na
cional da Indústria do Cimento e o Sin
dicato Nacional da Indústria de Produtos 
Veterinários argüem preliminar de extin
ção do processo invocando o artigo 267, I, 
IX, IX e XI do Código de Processo Ci
vil, alegando que o suscitante não teve 
a autorização prévia para a instauração 
do presente dissídio. E mais:

a) que o Sindicato da Indústria de Fia
ção e Tecelagem do Rio de Janeiro é par
te ilegítima porauanto a representação 
de seus emprerados compete aos Sindica
tos de sua categoraia profissional.

b) aue a vigência do reajtistamento 
não pode ser a dete-minada p io acórdão 
c s<m, deve colncidm com a data da sua 
publicação por se tratar de primeira Ins
tauração citando em seu prol o parágrafo 
único, letra “a” do art. 867.

c) que a obrigação do pagamento do 
mesmo salário àquele empregado admitido 
nara substituir o demitido sem Justa cau
sa é uma violência, e que é inconstitu
cional face ao ari 153, parágrafo 2.° da 
Consrituição Federal;

d) a estabilidade da gestante é ilegal;
e) protesta contra o deferimento da 

cláusula 12." que trata do fornecimento 
de comprovantes de pagamento;

ri protes a contra o desconto assistên
cia';

5.° — Os Sãd catos pat-onais signatá
rios da petição de Ps. 411 e 412. fazem 
suas as razões expedidas pelas entida
des referidas acima no item 4;

A CNTT. o Sindicao Nacional da Indús
tria de Produtos Veterinários, as entida
des signatárias da petição d& fls. 429 e 
430 contra arrazoaram.

A douta P’ocuradoria é pelo conheci
mento dos apelas, excluídos os interpos
tos por entidase excluídas do feito, por 
prates ilegítimas.

E’, preliminarmente, pela regularidade 
da ação proposta pela CNTI e pela rejei
ção de sua ilegitimidade de parte.

No mérito é pelo provimento do recur
so da Procuradoria Regional, é pelo pro
vimento parcial dos outros.”

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

1. Preliminar de extinção do processo.
A Federação das Indústrias do Estado 

do Rio de Janeiro e outros suscitados 
constantes de fls. 403-412, argüem a ex
tinção do processo nos termos do artigo 
267, incisos I, IV, IX e XI, do CPC, ao 
fundamento de que o Conselho de Re
presentantes da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Indústria não te
ria compe ência para representar os Tra
balhadoras nas Indústrias no Estado do 
Rio de Janeiro ainda não organizadas em 
sindicatos ou que, face ao enquadramen
to sindical não estão incluídos no âmbito 
das Federações específicas.

Diante do que preceitua o parágrafo 
único do art. 857, da CLT que faculta às 
confederações a representação quando não 
houver Sindicato representativo da cate
goria econômica ou profissional ou Federa
ção cor: espondente e, é este o caso dos 
autos cabia à CNTI a instauração do dis
sídio.

Rejeito a preliminar.
2. Preliminar de exclusão do Sindicato 

da Indústria de Fiação e Tecelagem do 
Estado do Rio de Janeiro e do Sindicato 
da Industria de Produtos Farmacêuticos 
do Estaco da Guanabara e Federação das 
ndústriaa.
Sustentam os suscitantes que a rep e- 

sentação dos empregados nas Indústrias 
de Fiação e Tecelagem e Sindicato da 
Indústria dos Produtos Farmacêuticos 
compete aos sindicatos das respectivas ca
tegorias profissionais.

Prejudicada essa preliminar, pois o 
acórdão revisando excluiu os Sindicatos 
em apreço e a CNTI, suscitante, acatou 
esta decisão (fls. 435).

Rejeito a preliminar.
3. Preliminar de conhecimento.
Por terem sido excluídos do feito por 

ilegitimidade ad causam, não conheço dos 
recursos interposto pelas entidades não 
referidas à fls. 365, l.° volume.

Mérito.
1. Recurso da Procuradoria.
Nego provimento, eis que a referida 

cláusula está redigida nos exatos termos 
da jurisprudência dominante nesta Egré
gia Corte.

— Desconto em favor do Síndica lo sus
citante .

Dou provimento parcial para condicio
nar o desconto a não odosição do empre
gado até dez dias antes do l.° pagamento 
reajustado, segundo jurisprudência desta 
Egiégia Corte.

2. Recurso da Federação da Indústria 
do Estado do Rio de Janeiro e outros.

— Data da vigência da sentença nor
mativa.

Sustentam os recorrentes que por se 
tratar de 1? instauração deve a vigência 
do dissídio prevalecer a partir da data 
da publicação do acórdão, or força do dis- 
posto na Itr “a”, parágrafo único do ar
tigo 867, da CLT.

Sobre a matéria é bem claro o Prejul
gado 56 que diz em seu inciso VII que as 
i’if renças salariais serão devidas a par
tir da data da instauração do dissídio, 
convennção ou acordo coletivo, que é a 
hipótese dos autos.

Correta, pois a decisão regional, pelo 
que nego provimento.

Sa’ário do substituto.
A cláusula foi deferida em consonância 

com o disposto no item IX, número 2 do 
Prejulgado 56, pelo que nego provimento.

— Estabilidade da gestante.
Nego provimento pelos mesmos funda

mentos expendidos no recurso da Pro
curadoria .

—- Envelopes de pagamento.
Tra‘a-se de norma de ordem pública, 

como ressaltou o douto parecer da Pro
curadoria Geral, que deve prevalecer.

Nego provimento.
— Desconto em favor do Sindicato sus

citante.
Dou provimento parcial nos exatos ter

mos do recurso da Procuradoria.
3. Recurso da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores da Indústria.
— Salário normativo.
Pleiteado em consonância com o Prejul

gado 56, item IX inexiste, em consequên
cia, qualquer ofensa a preceitos legais, 
devendo, pois, ser admitido.

Dou provimento para deferir o salário 
normativo.

— Férias de 30 dias.
A hipótese já está prevista no Decreto- 

leilei número 1.535-77.
Nego provimento.
— Salário Profissional.
Falece a este Tribunal competência 

para fixá-lo, segundo entendimento do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, além 
do que, contraria a política salarial do go
verno, nos termos em que pretendido peio 
suscitante.

Nego provimento.
— Hierarquia salarial.
A matéria está regulamentada em lei 

art. 461 da CLT e, assim, o seu deferil 
mento faria letra morta do supracitado 
artigo.

Nego provimento.
— Substituição Interno.
Também nesta parte é de ser negada 

?. itetensão, vis o que esta cláusula foi 
julgada prejudicada e, tendo em vista a 
cláusu a “f” da sentença normativa cor
respondente ao salário do substituto, jul
go-a desnecessária.

Nego provimento.
— Sábado não útil nos regimes de com

pensação de trabalho,
O que deseja o suscitante é nada mais 

nada menos que aumentar para dois dias 
o descanso semanal que esbarra no ar
tigo 67, da CLT que dispõe ser o repouso 
semanal remunerado de 24 horas conse
cutivas e que somente por motivo de con
veniência publica ou necessidade do ser
viço, não deverá coincidir com o domingo.

Deferi-la seria ferir o precitado dispo
sitivo legal.

Nego provimento.
— Horas extra eventuais prestadas aos 

sábados.
Nas empresas que adotam o sís*ema de 

compensação de jornada para não traba
lhar aos sábados, trabalhando seus em
pregado- nos dema’s dias. qua’que~ tra
balho ne’e prestado em caráter eventual, 
é de ser considerado extraordinário e não 
s«>n-’o contratual, o adicional é de 25 por 
cento.

Dou provimento paar conceder o adicio
nal de 25 por cento.

— Multa.
a lei Já prevê as sanções a que se su

jeitam aqueles que descumprem os con- 
tratos de trabalho, convenções, dissídios 
co -tivos ou individuais.

Os infratores se permitisse a vigência 
desta penaridade, iriam ser punidos du
plamente pela mesma infração: a pena 
contratual e a pena legal.

Nego provimento.
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Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar as preliminares argüidas. e dar pro- 
vimento. cm parte aos recursos:

I — ao das suscitadas, para autorizar 
o desconto assistencial, desde que não 
haja oposição do empregado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Coquei- 
o Costa: II — ao do suscitante: a) de

ferir o salário normativo nos termos ao 
Prejulgado número cinqüen:a e seis, unã- 
nimemerre: b) quanto à cláusu a décima 
quinta, conceder o acréscimo de vinte e 
cinco po- cento, vencidos os Exceentís- 
fimc- Senhores Ministros Fernando Fran
co relaor e Nelson Tapajós; III — ao 
da Procuradoria Regional autorizado o 
desconto, de acordo com o decidido no 
das suscitadas .Mantida, no mais, a 
cisão recorrida quanto às férias de trinta 
dias e cláusula oitava vencidos os Exce
lentíssimos Senho _es Ministros Alves de 
Almeida, revisor, e Orlando Coutinho; 
quanto ao salário do substituto, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida Hfdebrando Bisa- 
glia. Lima Teixeira, Orlando Coutinho e 
Juiz Pinho Pedreira e, em relação à mul
ta, peto voto de desempate, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
d’ Almeida, revisor, Starling Soares, Lima 
Teixeira. Hildebrando Bisaglia, Ba-ata 
Si’va e Ordando Coutinho em relação ao 
apelo da suscitante. No que se refere ao 
das suscitadas, mantida a cláusula nona, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Mozart Víctor 
Russomano e Juiz Pinho Pedreira.

Brasília, 20 de feverei-o de 1978. — 
Renato Machado, Presidente. — Henri
que Lomba Ferraz, Relator “ad hoc '.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso' Carvalho 
de Fraga, Alino da Sosta Monteiro, Mário 
Cálcia e Aloysio Moreira Guimarães).

Proc. TST-DC 3-71
(Ac. TP-1378-78)

Dissídio Coletivo. Aeronautas 
Concedido reajuste das diárias e 

abono de jaltas ao estudante.
Vistos, relatados e discutidos estes au- 

toso do Dissídio Coletivo n° ...............  
TST-DC-3-77, em que é Suscitante Sin
dicato Nacional dos Aeronautas e Sus
citado: Sindicato Nacional das Empre
sas Aeroviárias.

Estabeleceu-e a presente lide, por in- 
terméaio do Dissídio Coletivo, face ao 
malogro na convenção intentada pelas 
entidades sindicais, profissional e eco
nómica, acordando-se, exclusivamente, 
acerca do reajustamento salarial decre
tado pelo órgão especializado do Gover
no.

A representação inicial compunha-se 
de 12 cláusulas, reduzidas, po teriormen- 
te, para », por iniciativa do próp.io sus
citante, med ante o consent.mento cio 
suscitado.

Remanescentes, dessa maneira, as se
guintes reivindicações:

1* — acréscimo de 7% ao percentual 
de reajustamento salarial, a título de in
centivo;

2a — pagamento integral ao tripulante 
extra e contagem de horas voadas para 
todos os efeitos legais;

3a — aumento das diárias de alimen
tação (aplicação do índice salarial);

4a — horas excedentes: proporcional 
ao valor das horas correspondentes ao 
salário garantia;

6a — a atualização dos salários será 
feita a cada três me es de acordo com 
a taax de inflação, deduzindo-se o va
lor das parcelas trimestrais quando do 
reajuste ou aumento a ser fixado pelo 
acordo anual;

7a — as funções técnico-administrati
vas, bem como os valores de todas aa 
parcelas do salário, como horas de vôo 
noturna , gratificações de função, prê
mio produção, ou outras a qualquer títu
lo, serão devidamente lançadas na car
teira profissional;

9a — concessão de dispensa para exa- 
mis escoiares, desde que solicitada em 
tempo hábil;

11a — as empresas de linha regular 
concederão ao aeronauta aposentado e 
a um de seu. dependentes uma passa
gem anual e ao aeronauta em atividade 
e seus dependentes passagens de férias, 
de ida e volta, às cidades onde tenha 
serviços; e

12a — a exemplo do que é ponto pací
fico nas empresas de linha regular, to
do operador deverá manter vínculo em- 
pregatício com 0 aeronauta a seu ser
viço e, igualmente, proporcionar-lhes 03 
cur os e estágios eigidos para promo
ção de função, manutenção de proficiên
cia técnica e revalidação de certificado 
de habilitação.

O suscitado apresentou contestação, e, 
aberto o prazo da lei, ofereceram as par
tes razões finais, onde reiteram a moti
vação do pediao inicial, bem como a da 
resposta aos respectivos termos.

À fls. 42 está a manifestação do Ser
viço Especializado deste Tribunal infor
mando que a partes acordaram no índice 
de reajustamento salarial de 43%, con
forme determinação do Conselho Nacio- 
anl de Política Salarial. Sobre a cláu
sula primeira, em que se pleiteia um a- 
crescimo de 7% nesse percentual, a tí
tulo de incentivo, salienta o SESE que 
tal postulação escapa à manifestação da
quele serviço especializado.

O representante do Ministério Público 
da Justiça do Trabalho, que se pronun
ciou nos autoú às fls. 222-223, preconiza 
a procedência, apenas, das cláusulas 9a 
e 11a.

E’ 0 relatório, quê adoto, na forma re
gimental .

voto
Preliminarmente,
Como esclarecido no relatório, compu

nha-se a petição inicial de 12 cláusulas, 
remanescentes da convenção coletiva in
tentada e cujo consenso foi culminado, 
apenas, quanto ao índice de reajusta
mento salarial, acordado 0 percentual 
decretado pelo Conselho Nacional de Po
lítica Salarial, de 43%.

Infere-se da data de conciliação e ins- 
tr ção do Di sídio, apensada às fls. .. 
60-61, que o suscitante solicitou, com a 
anuência do suscitado, desistência das 
cláusulas originárias de números 5, 8 e 
10, constantes da postulação vestibular 
encaminhada a este Tribunal.

Assim, ante o tácito deferimento do 
Emo. Sr. Pre idente do E. TST, tem-se 
como nomologada a desistência daqueles- 
itens do pedido inicial, considerando-se, 
igualmente, a não oposição do sindicato 
da categoria econômica.

1. Sustenta o sindicato da categoria 
profissional que, quanto à cláusula Ia — 
“acréscimo de 7% ao percentual de dea- 
justamento salarial, a título de incenti
vo” — “não se postula um índice de rea
justamento alarial além de que ficou 
dete-minado pelos órgãos governamentais 
competentes, mas acréscimo em razão 
de uma justa distribuição, de natureza 
estimulatória, tendo em vista o procla
mado sucesso nas atividades empresa- 
nuis, como fazem crer os aepoimento , 
1 respeito, prestaaos na Comissão Par 
lamentar de inquérito acerca da Avia
ção Civil.”

Não convencem os argumentos da pos- 
tu.ação suscitante, que não encontra a 
menor guarida legal, estando, ao con
trário, em total desacordo com 00 com- 
p.exo normativo regulador da política 
salarial do governo. Se injusta esta, por 
não contemplar o incremento da produ
tividade setorial, nem por is o é dado ao 
julgador pionunciar-se, ao sentenciar, 
contra expresso texto de lei.

Julgo improcedente o primeiro item 
do pedido.

2. A cláusula 2a refere-se ao “paga
mento integral ao tripulante extra e con
tagem de horas voadas para todos ns 
efeitos legais.”

Ora, a pretensão formulada por inter- 
méaio ao piocesso coletivo é objeto da 
lei, inclusive da Regulamentação Pro- 
fis ional dos Aeronautas, dip.oma legai 
cspvc.al p. .venuo “inausuato?. a si
tuações. Dessa maneira, a inobservân 
cia, pelas empresas da categoria su ci
tada, de tais determinações normativas, 
gera 0 conflito de interesse a ser diri
mido em processo individual, que há de 
culminar na norma “in concreto”, solu
cionando cada caso.

Julgo improcedente 0 segundo item 
o pedido.
3. Na cláusula 3a pleiteia-se 0 au

mento das diárias de alimentação (apli
cação do índice alarial).

Com a fundamentação do pedido de
senvolvida nas razões finais, pois, “não 
seria lógico se admitir um reajustamen
to de salários, sem a correção necessá
ria das verbas de despesas que os aero 
nauta se vêm, por força de suas espe
cíficas atividades, obriagaos a fazer, den
tro dos mesmos critérios de cálculo, isto 
porque os fatores que influenciam a de
terioração do salário e da verba de des
pesa são exatamente os mesmos.”

O congelamento dessa: verbas resul
taria em absorção injusta de parte do 
salário do aeronauta, que seria, forço 
samente, despendida na complementa- 
çã'> das despesas de alimentação acres
cidas pelo aumento constante do custo 
de vida; desembolso de verba salarial com 
de pesas efet a as em serviço, cujo ônus 
é do empregador.

Como esclarece 0 suscitante, “idêntica 
pretensão já encontrou acolhimento, nes
te Tribunal, quando formulada pelos via
jantes comerciais.”

Julgo procedente 0 item 3° do pedido, 
para o fim de determinar 0 reajusta
mento das diárias em 43% (quarenta e 
três por cento).

4. A 4a cláusula constitui reivindica
ção no sentido de que as horas extras 
de vôo sejam calculada^ em valor pro
porcional ao das horas correspondentes 
ao salário garantia.

Houve convenção coletiva em 1933 onde 
&» ao: •.' u are: a do sa^ro rr an 
do aeronauta, isto é, uma remuneração 
mínima a ser percebida, já que, no caso 
específico dessa categoria profissional, 
compõe-se a mesma, na maiorai, de uma 
parte fixa e uma variável, esta última 
retribuição pela, oras de vôo extraordi
nárias.

Pretende-se que o cálculo da hora de 
vôo extraordinária seja efetuado no mes
mo critério adotado para 0 valor da hora 
de vôo do salário garantia.

E’ bem de ver que ainstituição desse 
mínimo visa garantir um ganho piso, 
quando não atingido pelo cálculo do ser
viço prestado, não se prestando, assim 
sendo, para base de cálculo das hora; 
extras.

Julgo improcedente esse pedido.

5. A remanescente cláusula 6a do pe
dido inicial refere-se a atualização das 
salários a cada três meses, de acordo 
com a taxa de inflação, deduzindo-se o 
valor das parcela trimestrais do rea
juste ou aumento a ser fixado pelo acor
do anual.

A questão engloba matéria que seria 
objeto de elaboração legislativa, não se 
circunscrevendo no âmbito da sentença 
normativa, afrontando, por outro lado, a 
sistemática de reajustamento dos salá- 
lios legalmente prevista na política sa 
larial do governo, que expressamente ó 
admite a recomoo^ição monetária dos sa 
arfas após 0 decurso de cada 12 (dozej 

meses.
Julgo improcedente.
6. Na cláusula 7a vindica-se que “as 

funçõ°s técnico-administrativas, bem co 
mo os valores de todas a parcelas do 
salário, com horas de vôo natumas, gra
tificações de função, prêmio produção. 
01 outras a qualquer título, serão de
vidamente lançadas na carteira profis
sional. ’’

A obrigação, que se postula venha a 
ser impingida aos empregadore pe’a sen
tença normativa, já está consignada em 
Jpt, gerando sua inadimplência 0 con
flito de interesses a ser deduzido em pro
cesso individual.

Julgo improcedente.

7. A cláusula 9a encerra a “conces 
são de dispensa para exames escolare", 
.ip.ct’» m-p pm temnn M -B

A iterativa, notória e atual jurispru
dência deste Tribunal Superior do Tra
balho, admite 0 deferimento desta cláu
sula, se a soliictação for feita com an
tecipação de 72 (setenta e duas) horas, 
e se trate de estabelecimento de en ino 
oficial ou reconhecido, conforme as de
terminações normativas do Conselho Fe
deral de Educação.

E nestes termos que julgo procedente este item do pedido.
8. a 11a cláusula traz redação impon

do as empresas de linha regular conces
são “ao aeronauta aposentado e a um 
ae seu. dependentes uma passagem anual 
e ao aeronauta em atividade e seus de ■ 
pendentes passagens de férias, d ida e 
volta, as cidades onde tenha serviços.”

A imposição, pela via da sentença nor
mativa, é inadmissível, já que a questão 
está re trita ao campo das disposnibi- 
hdades do direito, diante da legislação 
vigente, decreto-lei n» 29-66, tratando- 
se, na verdade, de cláusula que só pode 
ter origem na liberalidade, 0 que poaena 
ser conseguido em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, pe o livre consenso, 
nunca pela compulsão normativa do Es
tado, cominada em processo coletivo.

Julgo improcedente.
9. Diz a 12 cláusula, derradeira pre

tensão neste Dis ídio Coltivo, “verbis”;
“a exemplo do que é ponto pací

fico nas empresas de linha regular 
todo operador deverá manter vin
culo empregatício com o aeronauta 
a seu serviço e, igualmente, propor
cionar lhes os cursos e estágios exi- 
giaos para promoção de função, ma
nutenção de proficiência técnica e 
revalidação de certiifcado de habili
tação.”

Como asseverado pelo sindicato usei- 
tante, “é preciso que se atente para a, 
disposições normativas do artigo 35 do 
Código Brasileiro do Ar, “verbis”:

“Toda aeronave deverá ter a bor
do um comandante escolhido pelo 
proprietário ou explorador, que será 
seu representante durante a viagem. 
Os regulamentos e tabelecerão as 
condições necessárias ao desempenho 
da função e a forma de investidura.

§ 1° — O Comandte é responsável 
pela operação e segurança da aero 
nave, assim como pela guarda de va 
lores, mercadorias, bagagens, e ma 
las postai :, de acordo com a lei, cs 
regulamentos ofiicais em vigor e 0 
Regimento do proprietário ou explo
rador.

E mais o artigo 39:
“O Comandante poderá:
a) comprar o necessário ou con

tratar os serviços de reparação da 
areonave imprescindíveis à continua
ção da viagem;

b) levantar dinheiro para prover 
os fins indicados na letra a;

c) usar de meios proces uais par i 
garantia de seus atos e de direitos 
e interesse do proprietário ou explo
rador da aeronave.

Inúmeras são, pois, as responsabili
dades que pesam, diretamente, sobre o 
Comandante da aeronave e, indiretamen
te, obre os demais tripulantes a ele su
bordinados.

Evidentemente, o exercício das prer
rogativas previstas nessas normas de or
dem pública, pressupõe o de emprego, só 
apurável em espécie, caso por caso, ve
rificados os requisito do art. 3° da CLT, 
cm dissídio individual.

Na segunda parte, a cláusula faz exi
gência que não poderiam ser atendidas 
peias pequenas empresas, sem a estru
tura técnica das grandes.

Julgo improcedente.
Isto po to.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, ho
mologar a desistência das cláusulas quin
ta, oitava e décima e julgar procedente, 
em parte o dissídio para: a) conceder o 
reajustamento das diárias em quarenta 
e três por cento, vencido, parcialmente, 
0 Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia, e contra 0 voto do Exmo. Sr. Mi
ni tro Fernando Franco, revisor; b) con 
ceder abono de faltas ao empregado es 
tudante, nos dias de exames, desde qua 
em estabelecimento ofiical, autorizado ou 
leconhecido de ensino, pré avisado 0 em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas horas, vencido, parcialmente, o 
7xmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, que 
apenas ju tificava a falta. Julgadas im
procedentes as demais cláusulas, contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Fer
nando Franco, revisor Hildebrando Bi
saglia quanto a terceira; Exmos. Srs. 
Mini tros Orlando Coutinho, relator, e
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Ary Campista, em relação a quarta: 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, relator, Raymundo de Souza Moura 
e Ary Campista no que tange a décima 
segunda. Custas pelo suscitado, sobre o 
vaior de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cru
zeiros), dado a causa.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Wagner 
Giglio, Relator “ad hoc”

Ciente: Celso Carpintero, Procurador 
(Advs. Drs. Rômulo Teixeira Marinho 

e Ary Monteiro Lope ).
Proc. n° T.S.T. — ED-RO-DC-99 

de 1977
(Ac. TP-1202-78)

Embargos de declaração reejitados.
Vista., relatados e discutidos estes au

tos de Embargos de Declaração em Re- 
cu so Oi díná.xo n’ TST — ED — RO — 
DC-99-77, em que é Embargante Banco 
do Nordeste do Brasil S. A. (Ac. — TP 
— 2.863-77).

Ve.sam os p.esen.es embargos omissão 
no julgamento realizado, ensejadora de 
aúvida, no entender ao embargante, 
quanao mandou resolver o p.ob.ema de 
dive.gencia eventual, entre as datas ba- 
svs de vigência do dissídio coletivo e aa. 
reajustamentos concediaos pelo ernbãr- 
ganie, pela compensação já admitida pe
lo v. acórdão regional. Pretenae vio.adas 
ao normas de Política Salarial que fi^am 
reajus amentos anuais (fls. 306-310).

£’ o .elatório.
Voto

Já o v. acó.dão regiona. manua.a 
compensar, nos índices por ele deieriaos, 
os K-ajustamenvOs concedidos pelo em- 
ba.gaine em obediência aos índices do 
CNpS. O que se pretende, nos cm^a gos 
de dsclaraçao, é o rejulgamento da ques
tão, at aves meio inadequauo provessual- 
mente.

Nao há, assim, omissão a declarar.
Rejeito os embargos.
Isto posto:
Acoraam os Minis.ros do Tribunal Su

perior ao Trabalho rejeitar os embargos, 
unanimemente.

B.asília, 12 de junho de 1978. — Rena
to Machauo, P.esiaente. — Orlando Cou- 
tinno, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procmador.
«Advs. D-s. Orlando PereLa de Amo- 

imr e Mar.a Angeaca R. Silveira e Jo_é 
urres das Neves).

processo TST — ED-RO-DC-110-77 
(Ac. TP-1009-78)

Embai gos Declaratórios acolhidos, cm 
parte, po.que o v. acó.dão emuargado 
nao mencionou a preliminar de incompe
tência ua justiça do T.aoaiho para con- 
ceáei adicional por tempo de sedv.ço.

Vistas, relatados e discutidos estes au
tos de Embargos Declaratórios em Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo n’ 
TST — ED — RO — DC-110-77, em que 
é Embargante Companhia Agrícola e Flo
restal Santa Bárbara.

Alega a Embargante que houve erro 
material na decisão embargada, argumen
tando que esta, ao conceder os quinquê
nios, o fêz basendo-se no fato de que o 
dissídio anterior já o havia defe.ido. — 
(DC-022-75 — fls. 12), mas que, em R.O., 
esse dissídio foi modificado, não tendo 
sido mantida a cláusula concessiva desse 
beneficio.

E’ o relatório.
Conf.on.ando-se as datas da sentença 

“a quo”, da interposição do R. O. e do 
julgamento deste processo, temos que, 
quando das duas l*s não havia, ainda, 
síao ju.gaao, em R.O., dissídio anterior, 
o que ocorreu, segundo documento acos
tado às fls. 67, que acompanha estes em
bargos, em abril de 1978.

Logo, não tendo a Embargante trazido 
a estes autos o moávo superveniente, o 
que poderia fazei até o julgamento, o que 
nào ccoireu, a decisão embargada está 
acorde com as peças que instruiram o 
presente efeito, pe'o que, rejeito, neste 
pon.o, os embargos.

Quanto à preliminar de incompetência 
da burila do T.abalho para conceder 
adicional por tempo de Serviço, que nao 
foi mencionada no acórdão emba.gaao, 
recebo os embargos pa.a esclarecer que 
o Tr bunal a rejeitou.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Ti abalho receber os embargos, 
em parte, para declarar qu eo Tribunal 
-jeiicu a pre.iminai de incompetência, 
u.m..imemente. Den-se por impedido o 
Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello.

Biasiilia, 31 de maio de 1978. — Re- 
nato Machado, Presiden.e. — Fernanao 
Franco, Relator.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador .
.«.Advs. D.s. Salvaidor Valdevino da 

Conceição e J. Moamedes da Costa).
proc. n° T.S.T. — RO-DC-249-77 
(Ac. TP — 1382-78)

Recurso em Dissídio Coletivo a que se 
dá piocimento face ao que estabelece o 
Prejulgado 56-76, itens VII e VIII.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? T.S.T. — RO-DC-149-77, em 
que é Recorrente Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas e Me
cânicas de Leopoldina e são Recorridos 
Posto Imperial e outros,

O Sindicato Suscitante recorre de de
cisão do Reg.onal que determinou que 
os efeitos do acordo seriam a pa. th ae 
da^a aa sentença normativa, sencto o m- 
dlce do aumento atriouiao a essa epoca.

Alega, em seu prol, que o presente dis
sídio, por ter sido ajuizaao dois meses 
após o término da vigência ao anterior, 
deve ter como data-base de vigência a 
da sua instauração e o peicencuai deve 
ser al.erado de março de 1977 (quando 
ocorreu a decisão — fls. 56), para de
zembro de 1976 (data da instauração — 
frs. 82).

Sem contra-razões.
A Douta Procuradoria, subscrevendo o 

parece, da Procu*aaoria Regional, é pelo 
provimento do recurso.

E’ o relatório.
Voto

O Prejulgado 56-76 é bem claro quan
do escia.ece que, na hipótese dos autos, 
as oiiervnçao saia.rals sao aevidas a pa.- 
ti. aa aata da instauração do cUssíd-o e 
que o inaice de aumento será o reierente 
ao 13v mes e, assim, sucessivamente — 
itens VII e VIII).

Assim, dou provimento, em parte, para 
estabelecer a data inicial da vigência 
aeste aissídio em outubro de 1976 ccm o 
percentual de fls. 92, informado peia Se
cretaria ae Emprego e Salário ao Minis
tério do Trabamo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar jwovimento ao 
rectuso para fixar a data de vigência em 
oito ae outubro do ano de mil novecentos 
e setenta e seis, com a taxa de reajuste 
ae quarenta e três por cen.o, unanime- 
mente.

Brasília, 19 de junho de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.,

Cente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Aavs. Drs. José Caldeira Brant Ne.o 

e João Baptista de Freitas Lus.osa).
Proc. n? TST — RO-DC-380-77 
(Ac. TP — 435-78)

Desconto assistencial e piso salarial 
constituindo verdadeiro salário normativo 
ajustados em oco, do celebrado em dissí
dio coletivo, nâo ensejam reforma me
diante recurso ordinário.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, re.a.ados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, n’ TST — RO-DC-380-77, em 
que é Reco.rente Procuiaao.ía Regional 
do Trabalho da 1» Região e são Recor
ridos Sindicato dos Oficiais Barbeiros, 
Manictue, Aprendizes, Ajudantes e Em
pregados em Sa.óes de CaoeLnei.os para 

Homens do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato dos Salões de Ba.beiros, Ca
beleireiros e instituto de Beleza e simi- 
ia.eo do Município do Rio de Janeiro.

“Recorre a Procuradoria da 1* Regia., 
da decisão do Tribunal Regmnar do Tra
balho da 1“ Região que, em acordo cole
tivo em Dissídio Co.etivo, aefe.iu cláu
sulas concessivas de piso salarial e des
conto assio.enciai sem anuência do em
pregado.

Sem contra-razões.
A d. Pxociuadoria Geral é pelo provi

mento.
E’ o relatório, na forma regimental.

Voto
O fundamento adotado pela douta Pro- 

cuiadoiia Regional no sen.ido de que 
a manutenção dos pisos salariais ou sa.„- 
ries no.mativos já existen.es se Justífi 
cam, apenas não pouendo ser c.iados no
vos pa.a os out.os profissionais, raza. 
po.que, ne^te aspecto, reco.ieu apenas 
.ontra as cláusmas "d”, “e” e “f”. a 
entanto, ve.ifica-se que, quanto á clâu 
sula “d”, foi concedido para os ajua'an- 
tes o salá.io de Cr$ 1.075,20, quan.ia in
ferior a de todas as demais c.áusu.as nao 
.mpugrraaa., senão que a cláusula “a” re- 
gLtra q^e o salário norma i.o pa.a a ca
tegoria profissional está fixado em CrS 
1.149,^0, a cláusula “b”, para os Ofic.aL 
Barbeiros e Cabeleireiros, CrS 1.61Ü.U0, e 
a cláusula “c”, para as Manicures, CrS 
1.143,00. Atsim, inexLte razão paia al
terar a cláusula “d*’, e além disto, tra
ta-se de acordo firmado entre as pa.te. 
e o salár.o é inferior ao mínimo vigen.e.

Quanto à cláusula “e”, ainda mais nãc 
se justifica qualquer al eração, pois o 
salá.io assegurado aos engraxates fo. 
simplesmente o salário mínimo regiona.. 
E iinalmente, no que tange à cláusuia 
“f” o salário garantido às caixas foi o 
mesmo que consta para os Barbe ros e 
Cabe.eireiros cláusuia “b” contra a qual 
não houve recurso. Assim trata-se reai- 
mente de salário no.mativo para todos 
os profissionais então mero piso salariai; 
nego provimen.o ao recurso nestes itens.

No tocante ao desconto assistencial 
cláusula G), por se tratar de acordo, 
também nego provimento.

Diante do exposto, nego provimento ao 
recurso.

Isto Posto:
Acordam cs Ministros do Tribunal Su- 

pe.ior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencido o Exmo. S. Ministra 
Fernando Franco, relator, em relação a 
c.áusula do piso salarial.

Brasília, 10 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Alves de Almeida, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Ge al.

(Adv. Dr. Carlos Affonso Carvalho dá 
Fraga).

Proc. n’ T.S.T. — RO — DC — 
485-77

(Ac. — TP — 1,209-78)
Adicional de 100% sobre as horas 

extras.
Multa pelo não fornecimento de 

comprovante de pagamento.
Vistos, ieiacados e aiscutidos estes au

tos uo Recurso Ordinário em Dissídio 
COienvo nr T.s.T. — RO — DC — 485 
de 190, em que sao Recorrente procura- 
do.ra rvegiorrai ao Traoalho da 1“ Re
gião e üuiuícato dos Trauaihaaores nas 
xiiuusuias rvxetaiur gicas, rviecamcas e de 
ãxaic.iai br et. ico ae Niterói e itaoo.ai e 
rxeci. .ruoo os mesmos e sindicato ixacio- 
rrai aa mdust.ia aa Construção Naval 
--  OXXMA V AL.

hé o seguinte o relatóiio aprovado: 
"xtucor.eiu o.uma.lamente para este 

C. l.ibur.ai tanto a D. Procurado.ia 
«.egionai tris. 7i-i2), como o Sinaicato 
uos ir auamauor es nas maust.ias ivreia- 
lu.gicao e ue iviate.íar Eiet.rco ae Nite.oi 
e xtabOrar (lis. 19-80).

A primeira, impugnando as cláusulas 
que concedem pu*> sa.ariai e estaoiiiaa- 
ue uá gestante, nisuiginuo-se o sinaica
to ou.ei.o cont.a o pe.centual do rea
justamento concedido e o indeferimento 
da^ Cláusulas em que pleiteava a apli- 

caçao uos prejulgados 24, 52 e Súmula 
4o deste Tiibunai; fornecimento gratuito 
uas reieiçoes, concessão de aoono espe
cial no mes ae novemb.o, estabilidade 
prO.isoiia para delegados sindicais, 
muita pelo descump.imento do fo.neci- 
mento ue envelopes.

Contia-iazões às fls. 76-78 com pare
ce. uesfavo.ável da D. Piocuiadoiia Ge- 
iai ás lis. 123-124”.

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
Vem fundamentado no fato de que a 

cláusula concessiva do piso salaiial vul
nera a Constituição Federal, impossibili
tando, por conseguinte, o seu deieiimen- 
to.

Todavia, embora chamando-o de piso 
salarial o v. acórdão ao deferir as cláu- 
suias o fez na forma do Prejulgado 56 
deste C. Tribunal, ou seja, concedeu o 
salário normativo. Nego provimento.

No que se refere à empregada gestan
te (cláusula “j”) também mantenho a 
cláusula na forma da jurisprudência 
p.edominante neste Tribunal.

Em suma, nego provimento ao recurso 
da p.ocuiadoria Regional.

Recurso do sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico de Niterói e 
Itaboraí:

Quanto ao pedido de reposição sala
rial, em que pesem os argumentos ex- 
penaidos nas razões de fls. para o rea
justamento coletivo de salário das cate- 
go.íao profissionais nos processos de dis
sídio coletivo devem ser rigo.osamente 
ouedecídas as noimas fixadas pela lei 
n* 6.147, de 29.11.77, que, por sua vez, 
de conio.midaae com o art. 3°, mensal- 
mente, atrases de decreto pública o fa
tor de reajustamento para ser aplicado 
aos salários do mês.

No caso dos autos a taxa obtida para 
o mês de maio de 1977 foi a de 40%, 
conforme certificado às fls. 41 e apli
cada peio E. Regional (fls. 67) como 
pe.centual para o reajuste.

Nesse sentido se pronunciou, a pedido 
da D. Frocutaao.ia Geral, às fls. 122, a 
Loo.denauoria ae Reajuste Salariais, 
conrirmanao o fator do mês de maio de 
19/7.

Nada a acrescentar. Mantenho o rea
juste como, me concedido pelo Regional 
na base de 40%. Nego provimento.

No que tange ao adicional de 100% 
sob.e as horas extras, considerando que 
a legi^laçao tiabaihista impõe um míni
mo e que a vantagem visa restringir a 
p.estaçuo do serviço extraordinário, dou 
p.o.iimmto ao aperõ para deferir a cláu
sula.

A multa pelo não fornecimento de 
comp. ovante de pagamento é imposta 
reiativamente a uma obrigação de fazer 
como tal tem, reite.adamente, se pro
nunciado este Tii bunal no sentido de 
seu aeferimento.

Dou provimento no particular.
Quanto ao mais, pelos mesmos funda

mentos que ensejaram o seu indeferi
mento pelo E. Tribunal “a quo, nego 
provimento às cláusulas, que dizem res
peito a:

1) férias de 30 dias;
2) salário família extensivo à esposa 

e lilhos até 18 anos com pagamento pe
ia empiesa;

3) qüinqüênios;
4) insalubridade, com adicional de 

35%;
5) semana de 40 horas;
6) quadro de carreiia P/oficina com 

classificação profissional;
7) aplicação dos Prejulgados ns. 24 e 

52 e Súmula 45 deste C. Tribunal;
8) fornecimento gratuito de refeições;
9) concessão de abono especial no 

mês de novembro;
10) estabilidade provisória para dele

gado; sindicais, em suma, dou provimen
to parcial ao apelo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso do Suscitante para: a) 
deferir a cláusula relativa ao adicional 
de 100% (cem por cento) sobre horas 
extraordinárias, vencidos parcialmente os 
Excelentíssimods Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Juiz Vieira de Mello,

p.esen.es
existen.es
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contra os votos dos Excelentíssimos Se- 
nhores Ministros Nelson Tapajós, rela
tor. Hildebrando Bisaglia e Raymundo 
de Souza Moura; b) deferir a cláusula 
da multa pelo não fornecimento de com
provante de pagamento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator e Coqueijo Costa. Man
tida, no mais, a decisão recorrida, una
nimemente. Ao recurso da Procuradoria 
Regional, foi-lhe negado provimento, 
com restrições dos Excelentíssimods Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, K a- 
tor, Hildebrando Bisaglia, revisor, Ray
mundo de Souza Moura e Juízes Vieira 
de Mello e Wagner Giglio, quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade” na 
cláusula da gestante.

Bratília 14 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — C.A. Ba
rata Silt-a, Relator “ad hoc”.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Dis. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Carlos A. C. de Melo e F. an- 
circo Durval Cordeiro Pimpão).

Proc. n? TST-RO-DC-504-77 
(AC. TP-970-78)

RO-DC a que se nega provimento, 
por estar a decisão recorida confor
me jurisprudência iterativa do Co- 
lendo TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-504-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Empresas 
Teatrais e Cinematográficas do Municí
pio do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Empresas Exibidoas Cinematog* áficas 
do Município do Rio de Janeiro.

Recorre o dinariamente a Procurado
ria Regional contra decisão homologató- 
ria de acordo concedendo desconto as
sistencial, sem opções (32).

A d. Procuradoria Geral (39) manifes
ta-se pelo provimento.

E’ 0 relatório.
VOTO

Tratando-se de acordo realizado 
confo.me vontade das partes e homolo
gado pelo TRT, nego provimento.

Isto posto.
Aco.dam os Ministros do Tribunal Su- 

pe.ior do Trabalho negar provimento ao 
.ecurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura. Coqueijo Costa e Juiz 
Wagner Giglio. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente.
justificação de voto do Senhor Ministro 

Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
po, motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribui
ção, r.ão criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (art. 21, 
§ 2’, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel salvo as estátas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT. que não incluiu 
quaisquer ónus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados co
mo aos t abalhadores da categoria pro
fissional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
vra a normatiza' condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 

empregado poderia ser validado, por re- 
p esentar uma doação como rema-ca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento táci' 
to do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é reg’a cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da rua dedução pelo transcurso, in a”>is, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito Impor ao pat-ão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outva cate- 
go ia correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, art. 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es- 
ter o desconto no sa’ário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
cm favor do seu sindicato de classe, efe
tuado ob-igato iamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estanha à órbita da 
ser tença coletiva;

8) A “cont-ibuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT art. 513, “e”) é a 
estatutá-ia ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Pod^r Público o Sindicato pode arrecada” 
a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical (Constituição, art. 166 
§ 1’);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
do- a obrigação de reter parte do salá
rio do empregador para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — po- de
sídia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se 
t~ava entre patrão e sindicato, que sen
do estranho à competência da Justiça 
do Trabalho, não énsejará a ação de 
cumprimento do artigo 872, parágrafo 
único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que to”na injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Nelson Moreira de Aqulno e 
Ary Valentim de Moraes).

Proc. n’ TST-RO-DC-513-77 
(Ac. TP-427-78)

Nulo o julgamento quando publicada a 
pauta sem o nome de um sequer, dos 
advogados da parte autora, devidamen
te constituídos nos autos.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n» TST-RO-DC-513 de 1977 em 
que é Recorrente Sindicato das Empre
sas de Transporte de Passageiros do Es
tado do Paraná e Recorrido Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários do 
Estado do Paraná.

Trata-se de recurso ordinário do Sin
dicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros no Estado do Paraná con
tra acórdão do Egr;glo Tribunal Regio
nal do Trabalho da 9* Região pelo qual 
foi julgada procedente em parte a re
visão de dissídio coletivo suscitado pelo 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários do Estaod do Paraná. Levanta 
as preliminares de nulidade da decisão 
porque na pauta da ssssão de julgamen
to publicada no Diário da Justiça do Es
tado do Paraná do dia 30 de maio de 
1977, página 24, não se faz constar o 
nome de nenhum dos procuradores do 
Sindicato suscitado, ora recorrente, e de 
que, embora sendo partes empresas con
cessionárias do serviço de transporte co
letivo de passageiros sob o regime de 
preço tarifado, não foi consultado o Con
selho Interminlsterlal, de Preços (CIP). 
como prescrevem o Decreto-lei número 
5. de 1966, e o Decreto-lei número 15, 
do mesmo ano. No mérito argumenta 
que, estando as empresas sujeitas a fegl- 
me tarifário, o pagamento do aumento 
deevria ter vigência a partir da publica
ção do acórdão e jamais da data do aj ai- 
zamento do dissídio. Alega que com a 
fixação de um salário normativo está a 

Justiça do Trabalho, em verdade Impon
do um piso salarial, atitude que o STF já 
declarou Inconstitucional. Insurge-se 
contra a cláusula de reembolso de des
pesas feitas com alimentação e pousada 
sem limites, e a que impõe às empresas 
o fornecimento anual gratuito de uni
forme completo, quando obrlgató-lo. Sus
tenta que a concessão do ad clona1 e ho
ras extraordinárias de 25% colide com 
o i 1’ do artigo 59 da C. L. T. Final
mente. afirma que a contribuição slndl- 
sal não pode subsistir como acolhida pe
lo acórdão, pois o entendimento do direi
to vivo tem subordinado o respectivo des
conto não à impugnação pelo assalaria
do mas à prévia e expressa anuência do 
traba’hador, como deco-re dos princípios 
consubstanciados nos artigos 462 e 545 da 
C. L. T., juntou documentos.

Contrariou o Sindicato suscitante o re
curso em todos os seus pontos.

A douta Procuradoria Geral opina pe
la rejeiç»ão das prelimnares e pe,o prj- 
vimento em parte do apelo para que ha
ja uma fixação de quantitativos e percen
tuais máximos no tocante ao reembolso 
das despesas com a alimentação e esta
da “para que se respeite a cláusula “e", 
que fixa em 25% o adicional de ho as 
extraordinárias, e para que em relação 
ao desconto, se obedeça, por força do 
artigo 545 da C. L. T., a vontade do 
não associado, manifestada de acordo 
com o preceito legal.

E' o relatório.

VOTO

Preliminar de nulidade do julgamento 
— Está comprovado ès fls. 78 que a 
pauta para o julgamento do dissídio foi 
publicada no Diário da Justiça de Curi
tiba, sem indicação do nome de qual
quer dos advogados do Sindicato pano 
nal que haviam funcionado anterio1 m n- 
te no Processo e recebido mandato ex
presso, através da procu. ação de fls. 35. 
Infringido foi, assim o § 1’ do artigo 
236 do Código de Processo Civil que faz 
indispensável constem da publicação das 
intimações os nomes das partes e de seus 
advogados, sob pena de nulidade. E o 
artigo 234 define intimação o ato pslo 
qual se dá ciência a alguém dos atoa e 
termos do processo, paia que faça ou 
deixe de faze, alguma coisa. Pr tende- 
-se que a nulidade, no caso, nao acar e- 
tou prejuízo porque o Sindicato é repre
sentado pelo seu Presidente, que assinou 
a defesa de fls. 26-34 e cujo título cons
tou da publicação. Mas precisavam ser 
cientificados da realização do julgamen
to os advogados, técnicos de direito aos 
quais confiou o suscitado o patrocínio da 
causa, e, portanto, a sustentação oral, 
Esta, se feita por um leigo, em maté.ia 
jurídica, o Presidente do Sindicato, não 
poderia ter a mesma eficácia. Por outro 
lado, argui o Suscitante que a nulidade 
está preclusa porque não a alegauo o 
Suscitado na oportunidade própria, isto 
é, quando da interposição dos embargos 
de declaração. Estes, porém são recur
sos de final dade restrita, destinado a 
corrigir omissão, obscuridade, dúvida ou 
contradição no acórdão. Não constituem 
meio próprio para anulação de julgaio. 
Neles seria impertinente a arguição de 
nulidade do mesmo.

A nulidade por omissão de publicação 
do nome do advogado na publicação da 
pauta da sessão da julgamento já foi re
conhecida por este Pleno, em acórdão 
cuja ementa está às fls. 79 dos autos.

Acolhendo a preliminar, deu provimen
to ao recurso para anular o acórdão e 
determinar proceda o Egrégio Resonal 
novo julgamento, observando, quanto à 
publicação da pauta, o § 1’ do artigo 236 
do CPC.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho acolher a preliminar 
de nulidade arguida determinando que o 
Egrégio Tribunal Regional proceda novo 
julgamento observando, quanto à publi
cação da pauta o parágrafo primeiro 
do art go 236 (duzentos e trinta e seis) 
do Código de Processo Civil, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros Ba
rata Silva. Revisor, Ary Campista Or
lando Coutinho e Alves de Almeida.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Ba-ata Si1 va, Revisor.

Brasília, 5 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Pinho Pedreira, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Justificação de voto vencido do Exce
lentíssimo Senhor Ministro C. A. Ba
rata Silva.

Trata-se de arguição de nulidade do 
julgamento por ausência do nome aos 
procuradores na pauta publicada.

Rejeitei a nulidade.
Em Direito do Trabalho conforme es

tatui o artigo 794 da C. L T., só ha
verá nulidade quando resultar dos atos 
Inquinados manifesto prejuízo às partes 
litigantes.

Tal não ocorreu no caso dos autos, onde 
se verifica que o “epresentante do Sin
dicato, seu Presidente, participou de to
dos os atos p*ocessuais.

Contudo se aceitássemos a existência 
de possível prejuízo, a irregularidade, por 
norma processual, poderia ser sanada no 
julgamento do mérito.

Além disso confo-me dispõe a Conso
lidação no artigo 791 5 2o nos dissídios 
coletivos é meramente facultada aos in
teressados a assistência por advogado.

O p-esente dissídio, ajuizado em 18 de 
fevereiro de 1977 julcado pelo Tribunal 
Regional em 6 de junho de 1977. e final
mente julgado em 5 de abril de 1978 por 
este Egrégio TST é processo de revisão, 
cujo período revisando diz respeito ao 
período de 19 de fevereiro de 1976 a 19 
d“ fevereiro de 1977.

Verifica-se aue outro dissírio dep^n- 
te doatua’ dever^ estar entrando em trâ
mite nesta Justiça.

Assim, a não decretação de nulidade 
evitaria a concorrência de tumultos, no 
aue tange ao julgamento do novo fei
to.

Acrescente-se. ainda, oue em Direito 
Coletivo estão em jogo Interesses de las
ses aue burcam na Justiça do Trabalho 
a harmonia e composição das divergên
cias propriamente essenciais à paz so
cial. Desta forma, tenho entendido, que 
em matéria coletiva, tudo deve ser feito 
no sentido de solver o processo e levá-lo 
a um têrmo dentro da maior celeridade 
possível.

E’ o meu voto vencido.
Brasília 5 de abil de 1978. — C. A. 

Barata Silva.
(Advogados: Doutores Floriano Galeb 

e Ulisses Riedei de Resende).
Proc. TST-RC-DC-527-77
(Ac. TP-1.014-78)

RO-DC a que se nga provimento pois 
acorie o aresto regional com o Prejul
gado 56-76.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordináno em Dissídio Co. 
letivo, em TST-RO DC-527-77, em que 
é Recorrent" procuradoria Regional do 
Trablho da 1* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Entidades 
Cu turais, Recreativas, d? Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Município do Rio de Janeiro e 
Associação dos Empregados no Comér
cio do Rio de Janeiro.

AProcuradoria Regional recorre da de
cisão do TRT da 1* Região que deferiu 
as cláusulas concessivas de salário subs
tituição e estabilidade provisória de ges
tante (fls. 31).

Em apenso a Associação dos Emprega
dos do Comé'cio do Rio de Janeiro ofe
rece “contestação” mandada juntar acs 
autos quando estes já se encontravam 
neste TST.

A Douta Procuradoria Geral é pelo pro
vimento .

E' o relatório.
VOTO

Preliminarmente.
Deixo de conhecer da “contestação” 

oferecida pela Associação dos Emprega
dos do Comércio do Rio de Janeiro 1’ 
porque intempestivo porquanto expedida 
a notificação em 6 de outukro de 1977 
somente foi apresentada em 24 de outu
bro de 1977.

Em 2o porque está vazada em maté
ria inteiramente diversa do recurso da 
Procuradoria suas razões são de recurso 
próprio cuja admissão é intempestiva, 
pelos fatos acima expostos.

Mérito.
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A cláusula concessiva do sa'á’lo-subs- 
tituição está acorde com o Prejulgado 
5K-76. a que conrede estabilidad" provi
sória à gestante obedree à jurisp udèn- 
c>a deste TST. com ressalva quanto ao 
te-mo. que entendo dever ?er “^a-antia 
de emprego” pelo nue nego p-ovim"nto 
ao recu so para manter a decisão reco”- 
rida.

Tsto posto.
Acordam os Ministros do T ibunal Su

perior do Trabalho som divergência, não 
conhecer da contestacã-' da Associação 
dos Empacados no Comércio do Ri- de 
Janeiro por intempestivo e neva- provi
mento ao recurso, cont a o voto do Ex
celentíssimo Senhor Minist-o Lomba Fer
raz. em relação ao sal-rio do substituto 
e restrições dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Fe n-nd- F a-co Relator, 
Lomba Ferraz e Juízes Wagner GigUo e 
Vieira de Mello, ouanto ao emp”evo da 
poiavra “estabilidade”, na cláusula da 
gestante.

Brasília. 31 de maio de 1978. — Rmato 
Machado Presidente. — Fernando Fran
co Relator.

Ciente: Pinto de Godou. Procurador- 
-Geral.

(Advogados- Doutore" Ca-1-s Affonso 
Ca-va’ho de Fra-a AUno da Costa Mon- 
t“i’o e Gilberto Mach-do).

Proc. TST-RO-DC 554-77 
(Ac. TP — 1019-78)

Recursos ordinários em dissídio coletivo 
que são improvidos.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
554-77, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Traba ho da Primeira 
Região e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Oficiais Al
faiates, Costurei cs e Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecções de Roupas e de 
Chapéus de Senhoras do Rio de Janeiro.

Dois são os recursos. A Procuradoria 
insurge-se cccitra a homologação do 
acordo de folhas 38-41, no tocante às 
cláusulas segunda e sétima, que fixam, 
respectivamente, piso salarial e desconto 
em favor dos suscitantes sem dar opção 
aos que dela d!scordassem (42-431

A Federação das Indústrias do Estado 
do Rio de Janei o insurge-se contra o 
não acolhimento de seu pedido de susta- 
ção do julgamento do dissídio coletivo e 
contra a concessão de desconto em favor 
des suscitantes em conflito com o artigo 
545, da CLT, sem distinção entre em
pregados e sindicalizados ou não (fo
lhas 36-65).

A douta Procuradoria Geral opinou 
pelo provimento de ambos os recursos 
(folhas 71).

E’ o reatório.
voro

Os autos nos dão conta da existência 
de p so salarial mínimo para a cate? a 
desde 1961 (folhas 3).

O acordo homologado às folhas 38-41 
e do qual reco re a douta Procurador-a 
apenas fez sobre ele incidir percentual 
que não extrapola os índices oficiais de 
reajuste anual, sendo incensurável a v. 
decisão nest particular. D igual modo, 
tratando-se de accrdo, pacífica é a juris
prudência deste Tribunal para assegurar 
o desconto avençado em favor dos sus
citantes.

Por seu tuino, igualmente não merece 
provimento o recurso da Federação das 
Indústrias do Estaco do Rio de Janeiro. 
Irrelevante é o seu inconformismo pelo 
não susta mento da decisão do questiona
do dissídio por não ter nos autos prova 
do alegado recurso “sub judice” e por 
não ter ele quaquer efeito suspensivo.

Quanto ao desconto em favor do sus
citante, entendo deve- ser o mesrtfo con
firmado haja vista o acordado com os 
demais suscitados.

Nego provimento.
Isto p-sto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

p^rior do Trabalho negar provimento a 
Bgnbos os recubsos, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Cesta, 
na c’áusu!a do desconto, constantes de 
ambos os apelos, e Exmos. Senhores Mi- 

nisrtos Fernando F anco, revisor e Lomba 
Ferraz que davam provimento parcial 
ao recurso da Procuradoria pa-a excluir 
a c’áusula do piso salarial e Exmos. Se
nhores Ministras Nelson Tapajós, Coauei- 
jo Costa. Hildebrando Bisaglia e Juízes 
Wagner Giglio e P’rho Pedrei a, que a 
adaptavam a jurisprudência.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente ■ Orlando Coutinho, 
Rela ter.

(Advogados: Doutores Carios A. C. 
de Fravo e Aloysfo M. Guimarães e Eve- 
raldo Ribeiro Martins).

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.
Proc. n.° TST-RO-DC 555-77 
(Ac. TP — 941-78)
Processo núme o TST — RO — DC 

— 555-77.
Solucionando os processos de d-^srdir, 

letivo ou revisão de sentença coletiva, 
não está a Justiça do Trabalho adstri
ta a estabelecer condições de trabalho 
de natureza econômica ou simplesmen
te salarial.

O desconto assistencial para os cofres 
do suscitante deve ser condicionaclo à 
não oposição do discordante a'é os dez 
dias anteriores ao primeiro pagamento 
reajustado.

O adicional de cinquenta por cento 
pa a horas extras não fere disposição 
legal, pois a CT/r estabelece um mí
nimo e não o máximo.

Recurso da suscitada, parcialmenie 
provido.

Reicurso da Procuradoria, desprovi
do.
Vistos, relatadrxs e discutidos estes 

autos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
555-77, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Viação Itapemirim Sociedade 
Anônima e Recorridos os mesmos e Sin
dicato dos Conduto.es de Veículos Rodo
viários e Anexos do Estado do Espírito 
Santo.

E' o seguinte o relatório aprovado:
“De acordo com o E. TRT da Pri

meira Região, que julgou procedente em 
parte o dissídio coletivo suscitado pelo 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro- 
roviários e Anexos do Estado do Espírito 
Santo contra Viação Itapemirim Socie- 
o’ade Anônima, recorreram o dinaría- 
mente a empresa e a Procuradoria Re
gional do Trabalho. Insurge-se esta úl
tima contra a decisão, na parte em que 
concedeu horas extras com cinquenta 
por cento, por vulnerar a CLT (folhas 
135-136). Em seu apelo argui a emp esa 
preliminar de sobrestamento do feito por 
estarem ainda pendentes de julgamento 
d erecurso extraordinário para o Supre
mo o Dissídio Coletivo 107-75 e de re
curso para este Tribunal o Dissídio Co
letivo número 82-76, achando-se o pedido 
de suspensão amparado no a’ tigo 265, 
inciso IV, letra “a”, do Código de Pro
cesso Civil. Alega que, não tendo tran
sitado em ju gado, ainda, aquelas deci
sões, defeso é a este E. Superior pro
nunciar-se sobre a revisão salarial pre
tendida no presente dissídio. Argui, ain
da, preliminar de nulidade do dissídio, 
pcrque a mesa diretora da assembléia 
que o auto izou foi presidida pelo pró
prio Presidente do Sindicato suscitante, 
por falta de tentativa de negociação co
letiva no âmbito da DRT, com infração 
da regra do 5 4o do artigo 616 da CLT, 
e por falta de “quorum”. No mérito, 
pleiteia que se julgua improcedente a 
representação^ condenaPo o Suscítanite 
nas custas e demais cominações de di
reito. Contra-arrazoou o Suscitante, im
pugnando as preliminares e p etendendo 
a confirmação do acórdão.

A douta Procuradoria Geral opina pela 
rejeição das preliminares e pelo provi
mento. no mérito, quanto às horas ex
traordinárias.

E’ o relatório”.
VOTO

Recurso da Suscitada
Acompanhei o eminente relator no que 

tange às preliminares arguidas e no mé
rito divergi Apenas quanto à c’áusu!a 
referente ao desconto para os cofres sin
dicais.

Assim, tfoKi como parte integrante 
deste acórdão os bem lançados funda

Desconto para os Cofres do Suscitante
La forma da iterativa jurisprudê’ ■' 

dest eEgrégio Pleno, dou provimento 
pardal para subordinar o desconto à não 
oposição do empregado, até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

Não deu a Suscitada as razões pelas 
quais impugna as •' emais cláusulas, 
quando pede se julgue improcedente o 
aissídio (folhas 149), de modo que, rela
tivamente a elas, nego provimento.

Recurso da Procuradoria Regional
Insurge-se apenas cont a a estipulação 

do adicional de cinquenta por cento para 
a remuneração das horas extraordinárias. 
Reporta nderme aos fundamentos pe os 
quais não acolhi nesta parte o apelo da 
empresa, nego provimento.

Isto posto:
Acorda mos Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas psia Via
ção Itapemirim e dar provimento, em 
parte, ao seu recurso para: a) manter 
a cláusula re’ativa àalimentação gratui
ta, de acordo com a redação dada no 
d .T-idío antp dor a contra os votos dos 
Exmos Senhores Ministros Alves de Al
meida. Orlando Coutinho, Lomba Ferraz 
e Juiz Wagner Giglio; b) subordinar o 
desconto à não oposição do empregado, 
pté dez dia santes rio primeiro pagamen
to reajustado, vencidos os Exmos. Se
nhores Juizes Pinho Pedreira, relator e 
Wovner G glio e Ministres Orlando Cou- 
ti^h' A y Campista e Coqueijo Cos‘a. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os voto= dos Exmcs. Senhores 
Ministres Lomba Ferraz. Nelson Tapajós 
e Ferr.apdo Franto ao ad’ciona'. de cín- 
rr-^t’ pnr cento sobre heras extraordi
nárias. Ai recurso da Procurado ia, foi- 
p,- ->oS«;d'' rA^vimznto. vAncídos cs 
Tr-'-mcs Senhores Miristros Lomba Fer
raz. Ne’s'n Tapajós e Fernando F-anco. 
Justificará o vto o Exmo Senhor Mi- 
ntri-o Coqueijo Costa.

Brasí’’a, 2 a de maio de 1978. — Renato 
Machado Presidente — C. A. Barata 
Silva. Relator “a-i hoc”.

Cente- Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Jusáijicação de Voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criaua em lei, como deet.mina a 
Cons.ituição e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, s 2i, 
D;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e exp.essas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus ciiaúas em sen.ença 
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salá.io do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notiifcado pe^ órgão operário .. 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obriga.ódo pelo empregadb 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.580-701, a dar assistência judiciária 
g.atuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que eie lepresenta. Nao poae, por
tanto, participa, de qualquer provento 
resultante de sen.ença coletiva, que visa 
a norma .izar condições de trabalho e fi
xar salario, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado pode, ia ser vaiidado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar- 
na.do Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resul ar em re
dução ao seu salário — é regia sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo pelo transcurso, in 
albis, dos 10 dias seguintes à sentença 
coletiva;

mentos do relator vencido, ressalvada 
apenas a questão do desconto assisten
cial.

Preliminar de Sobrestamento
Trata-se de revisão, que a CLT não 

subordina à condição de trânsito em 
julgado da sentença coletiva revisanda.

Rejeito a preliminar de sobrestamen
to.

Preliminar de Nulidade
Quanto ao fato de ter sido a assem

bléia do Sindicato suscitante, que autori
zou o ajuizamento da ação coletiva, di
rigida pelo próp io Presidente da enti
dade, não existe norma legal que o proi
ba, nem indicou o Sindicato norma es
tatutária que o faça. A presença, na 
mesa da assembléia, de duas pessoas es
tranhas ao quadro social, também não 
configura preterição de d;spos>itivo lega'., 
pois o artigo 535 da CLT veda a essas 
pessoas, apenas, interferência na admi
nistração ou nos serviços do Sindicato, 
que não alega o próprio suscitado tenha 
occr ido. A falta de tentativa de conci
liação na esfera administrativa, consoan
te a jurisprudência deste E. Tribunal, a 
que se refere o próprio Sindicato recor
rente, não é necessária em se tratando, 
como na espécie, de revisão de sentença 
normativa, como, aliás, deixa claro o 9 
3o do artigo 616 da CLT.

Finalmente, não explicou o Sindicato 
patronal, em suas azões de recurso, por
que diz ter havido falta de “quorum” dos 
interessados e, consequentemente, deso
bediência ao artigo 612 da Consolida
ção.

Rejeito a preliminar de nulidade.
Mérito — A invocação do item XIV do 

Prejulgad'' 56 é descabida por se tratar, 
na hipótese de sentença enão de acordo 
coletivo. Por outro lado, não é exato 
oue fa’te atribuição à Justiça do Traba
lho para se pronunciar sob:e cláusulas 
ou condições destinadas a reger relações 
individuais de trabalho, sem natureza 
econômica, desde quando os artigos 868 
e 873 da CLT autorizam esta magistratura 
especial a estipular, em julgamento de 
dissídio coletivo ou revisão, condições de 
trabalho, sem restingí-las às de caráter 
econômico ou simplesmente salarial.

Feitas estas considerações iniciais, em 
lesposta a argumentos do recorrente, pas
so a examinar as cláusulas que ele im
pugna.

Alimentação Gratuita
Foi concedida, para os motoristas em 

viagem, bem como alojamento e alimen
tação gratuitos, nos intervalos da jor
nada ae traba ho, quando fora de seu 
setor de dotação. Deve esr mantida a 
cláusula, porquanto se tivessem os moto
ristas de pagar ccm seus recursos tais 
gastos, decorrentes da execução de seu 
trabalho, sofreiam redução de salário. 
A declaração de que o pagamento <e tais 
despesas, pelo empregador, não tem na
tureza salarial, já constava de dissídio 
anterior.

Dou provimento parcial, para manter 
a cláusula de acordo com a redação dada 
no dissídio anterior.

Modificação da Forma de Pagamento 
Ajustada

Não foi isto o que o E. Regional impôs 
e sim a ob igação para a empresa de for
necer contra-cheques ou envelopes de 
pagamento, em que sejam especificados: 
o salário, as horas suplementares, o adi
cional noturno, as ajudas de custo, enfim, 
tudo o que estiver sendo pago, bem como 
cs descontos.

A cláusula está em consonância com 
a jurispiudncia deste E. Tribunal e com 
o artigo 14 da Convenção número 95 da 
OIT.

Nego provimento.
Horas Extraordinárias

O adicional de cinquenta por cento 
paar essas horas não fe e disposição legal, 
pois a CLT, em seus artiges 59, § 1’ e 61 
§ 2o, estabelece o percentual mínimo e 
não o máximo. E a fixação d eum adicio
nal elevado é salutar porque -esestimula 
o empregador a exigir o serviço suple
mentar, o que beneficia tanto 
lhadores, como cs usuários dos serviços 
da empresa. Nego provimento.

Conduto.es
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6) não é Leito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato de outra cate- 
goria correspondente. A este deeviia ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão es.abetecer normas e condições 
u.e trabalho. Nenhuma lei incluiu enUe 
estas o desconto no saláiio majorado ao 
empregado benefiicado com a sent.nça, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que cont.a a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

81 a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “a”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada ao 
Poder Público o Sindicato pode arrocadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to cindical” (Constituição, artigo 166, 
§ 1’);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos con
fines do sdndif|ato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia pat.onal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a sindicalização é liv.e, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertence.’.

Brasííliia, 24 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos A. C. de Fraga, 
Pedio P. P. Nóbrega, Harleine G. Ber- 
nardes Dias e Ulisses Riedei de Resen
de) .

P.ocesso n’ TST — RO — DC-556 
de 1977

■ (Ac. TP-1020-78)
Inexislindo ato normativo anteitor, 

aplica-se o fator de reajustamento sala
rial relativo ao mês do ajuizamento do 
dissiidio.

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissíaio 
Cole, ivo n* TST — RO — DC 556-77, em 
que é R:co.rente Procuradoria Regional 
do Traba.ho da 1» Região e são xvecor- 
rldos Sind.cato dos Empregados em En
tidades Cmtiuais, Recreativas, de Assis
tência Social, ae Orientação e Formação 
Profissional do Estado do Rio de Janeiro 
e outros.

Reco.re ordinariamente a Piocuiadona 
Regional do Trabalho da 1» Região ae 
acórdão do E. Tribunal do Trabalho aa 
mesma Região que, julgando diss.dio co
letivo suscitado pelo Sindicato dos Em
pregados em Entidades Cultuiais, l-ue- 
ciea ivas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Profissional do Es
tado do Rio de Janeiro cont a a ASoO- 
ciação dos Servidores Púbicas do Rio de 
Janeiro, homologou acordos do autor com 
a Associação Fluminense de Reabilitação 
e a Fundação Estadual de Educação do 
Menor. Julgando o dissídio em relação 
às duas sasc.tadas remanescentes. Asso
ciação dos Servidores Públicos do Esta
do do Rio de Janei.o e Foster Parefs 
Pian _  FFF, decretou o aumento sala
rial de 42%. Alega-se, no recurso maní-, 
festaao, ter sido concedido rcajus e sa
larial com índice superior ao .ega., pois 
este é o de 1% fixado para dezembro de 
1976.

Cont.a-arrazoando, sustenta o Susci
tante que o fator de reajuste salarial 
co. responde, na espécie, a 42%, índice fi
xado pelo Decreto 78.776, publicado no 
D. O. de 19 de novembro daqueel ano, 
uma vez que, inexistindo convenção ou 

sentença no.mativa em vigor, a data de 
vigência será conespondenie ao ajuiza
mento, ocorrido naquele mês.

O Diretor do SEEE informa que o fa
tor de reajustamento correspcni.nte ao 
mês de dezembro foi fixado em taxa de 
41% (ts. 60). A douta Procu.aiO-ia 
Geral opinou pelo provimento do recur
so, inclusive porque a decisão está eivada 
do vício de ultra petita, dede que o 
Suscitante peli eou a vigência das novas 
condições a partir de 1? de deezmb o.

Em sessão de 5 de abril este E. Tri
bunal, unanimsmente, converteu o julga
mento em diligência para o fim de soli
citar ao seu Se. viço de Estatística e Es
tudos Econômicos fornecesse a taxa dc 
reajuste. A resposta es.á a fls. 67 e é 
a seguinte:

“A p opósito do assunto, cabe-me es
clarece. a V. Sa. que a competência des
ta Secretaria paar efetuar o cálc ;lo do 
fator de reajustamento, nas termos do 
artigo 4’ da Lai 6.147-74, se restringe 
aos cases em que a úl.ima revisão cole
tiva tenha ocorrido há mais de deze me
ses. Em se t. atando, porém, de dissídios 
nascentes, não tem esta repartição coma 
elaborar o cálcu o do fato, de reajuda- 
mento, por não ser finito o número de 
me.es (maior de 12) ante.io.es ao mês 
aa instauração. Em tais casos, tem esta 
Secretaria ecomendado, nos p acessos 
administrativos, que se utilize o fator de 
.eajustamento do mês da vigência da 
convenção ou acordo coletivo, aplicado 
acs .alã.ios vigen.es no 12? mês p.eterí- 
do.”

E’ o relatório.

Voto
Adotando o mesmo cri ério recomen

dado pela Secretaria de Emp ego ? Sa
lário d.; Ministério do Trabalho em re
lação às convenções coletivas e aos acor
das coletivos, entendo que o reajuste sa
larial deve ser de 42%, como decretado 
pelo E. Regional. Sendo este, do percen
tual, o único ponto sobre que versa o re
curso, a ele nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

pe.ior do Trabalho negar provimon.o ao 
recurso, unanimemente.

Bras.íliía, 31 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Pinho Pe
dreira, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procu.adcr Geral,

<Advs. Drs. Carlos A. C. de Fraga, 
Aciísio de M. R. Bastas e Aldo Alveo).

Processo n’ TST — RO — DC-563 
de 1977

(Ac. 8P — 1021-78)
Desconto Assistencial em javor do Sus

citante.
A cláusula que estipu.a o mencio

nado desconto é oiiginário da manifesta
ção de vontade das par es que respeitar- 
çáo de vontaue das partes que licitamen
te assim negociam. Há que respeitai -se a 
vontade dos poios da relação de trabalho 
coletiva cuja composição de interesses é 
a razão maior do processo coletivo.

Recurso da Procuradoria a que se nega 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos es es au
tos de Recu.so Ordinário em Dissídio 
Colet.vo n? TST — RO — DC-563-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região e são Reco .1- 
dos Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mobniário 
de Petrópoiis e Sindicato das Indústrias 
da Construção Civil de Petiópolis.

E’ o seguinte o relatório do Relator 
vencido:

“Recorre a d. Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1» Região de acórdão do 
Eg. iv Regional que homologou aro.do 
em aissídio coletivo concedendo desconto 
oampulsó.io em favor do Sindicato sus
citante sem opção aos emp egados que 
discordarem. Sem cont.a-razões o recur
so, manifestou-se, em parecer, a d. Pro
curado, ia Ge ai pelo seu impovimento.

E’ o relatório.

Voto
Trata-se de acordo e não sendo infrin

gida qua quer no.ma do ordenamento e n 
vigor oeve se. .espeitada a vontade das 
par es, que atingiram a composição de 
seus interesses realizando negócios ju.í- 
dico licito.

Adoto ainda como integrante deste 
acórdão os fundamentas do parecer da 
R.ocu. aderia Geral da lavra do aouto 
Be.tíi Axel Fnip Trybom como segto:

“Consoante a letra a do art. 513, con
solidado os sindicatos lepzesentam ge- 
rante as a uoridades judiciárias, “os in- 
ter.sses ge ais da respectiva categoria”, 
e pela IcUa e gozam de prerrogativa de 
“impo, contribuições a todos aqueles que 
participam das categorias”, como in casu 
o impugnado desconto DcsFarte, enten
demos que se em assembléia ge. al ext u- 
ordiná ia regu armen e realizada, foi o 
Sin-alcato suscitante, ora recorrido, auto
rizado a p’omover gestões paa obt nçao 
de reajustamento salarial, é descontar .. 
C.$ 30,00 de todos os empregados bene
ficiados peio aumento, quais foram todos 
cs integrantes da categoria profissional 
icp e en ada, daia venta temos sup.radi 
a exigência da autorização prévia aos 
emp egados a que se refere o art. 55 da 
CLT.”

Ante o exposto, nego provimento ao 
ap:lo.

isto Posto:
Aco.dam os Ministros do Tribunal Su- 

pe ior do Trabalho, negar provimento ao 
lecurso, cont.a os votos dos Exmos. Sr.;. 
Juíz:s Pinho Pedrei a, Relator, Wagner 
Giglio, Ministro Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Mou a, Coqueijo 
Cos a e Lomba Ferraz.

B asília, 31 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — C. A. Barata 
Silva, Reator “ad hoc”.

Ciente: Pinto de Godoy, Procu.ador.
(Advs. Drs. Car os A. C. de F aga, 

Wagne. Ennis Rodrigues e Claudionor de 
S. Adão).

— Proc. n.° TST — RO — DC 564-77 
(Ac. TP — 1.022-78)
FF-mjg

Inexistente apo^o legal para o de
ferimento de cMusula coletiva aue 
concede estabilidade ao empregudo 
acidentado no serviço:

RO — DC a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST — RO — DC — 564 
de 1977, em que é Recorrente Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias aa 
Construção e do Mobiliário de Campinas, 
e são Recorridos Armani & Pizzatto e ou
tras.

O Smdicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Construção e do Mobiliário 
de Campinas, não conformado com a de
cisão doT RT da 2.* Região que indefe
riu as cláusulas referentes ao salário nor
mativo e à estabilidade provisória ncr 90 
dias ao trabalhador acidentado no tra
balho, vem de recurso ordinário.

Sem contra-razões.
A D. Procuradoria é pelo não provi

mento .
E’ o relatório.

VOTO

A decisão “a quo” obedeceu ao dispos
to lera! (Lei número 6.205-75) ao dar 
aumento i’m te normativo sobre 30 vezes 
o salário mínimo vigente, pelo que deve 
ser mantida.

Quanto à estabilidade ao trabalhador 
acidentado no serviço, por não encontrar 
apoio na legislação vigente, mereceu do 
Regional o seu indeferimento, no que 
andou certo.

Nego p-ovimento ao recurso.
Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, pelo voto de desempate, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, revisor, Li
ma Teixeira, Barata Silva, Ary Campista 
e Orlando Coutinho, quanto a estabili

dade do empregado acidentado e Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, em relação ao salráio normativo.

Bras lia, 31 de maio de 1978. — Rena
to Machado — Presidente. — Fernando 
Franco —• Relator.

r*in*ri dp rTndrw — fversd 
(Adv. Doutor Carlos Moreira de Luca).

P ’ rrc'T' — RO — DC — 55'-77 
(Ac. TP-1.023-78)
OC-ETA.

Recurso do suscitado que e conhe
cido, mas improvido.

-n cn suscitante pa^cidlm'- 
provido.

V*stos relatados e discutidos estes eu- 
tes do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo TST — RO — DC — número 566 
de 1977 em que .são Recorrentes Sindica
to d"s Empregados em Comércio Hotelei
ro e SimilarBc da Cidade do SalvaJ. >r a 
Sindicato de Hotéis e SmiHares da Ci
dade do Salvador. E Recorridos — Os 
mesmos.

Insurgem-se contra o v. aresto regio
nal (89-91) suscitante e suscitado.

P.etende o suscitante:
1) Não sofram qualquer aumento os 

descontos dp utilidades (cláusula quinta) 
como preceituou o v. acórdão regional. 
Alegam ter assegurada tal vantagem peia 
Convenção Coletiva to 1973 bem como 
pelo artgo 620 da CLT;

2) A concessão de gratificação por 
quinqüênto de exercício ao mesmo empre
gador (cláusula nona) e também uma 
gratificação aos ocupantes de carfgo de 
caixa e seus substitutos quando em exer
cício de função (cáusula oitava), amb”S 
a serem corrigidas na forma da cláusula 
ouaria. A pum^nta n"e ta’r. '•Rir-v' á 
ex!stiam nas Convenções anteriores, nâo 
devendo desaparecer em face da cláusula 
quarta, como decidido, com o que viola o 
a-tigo 620 da CLT.

3) O fornecimento de uniformes a io
dos os empregados exigidos para uso ex
clusivo em serviço, sem nenhum descon
to em seus salários (cláusula dècimu sex
ta) e não só aos arrumadores e arruma- 
deiras, conforme concedido pelo E. Re
gional;

4) A concessão do salário piso (clausu
la décima sétima) considerado injustifi
cável pela v. instância “a quo”, levando- 
se em conta a natureza do trabalho de
senvolvido pelos associadas do suscitante, 
por ser cantagem obtida no DC -2-76;

5) A isenção de frequentar o estabele
cimento para o Presidente, o 1.’ Secre- 
tárfo e o Tesoureiro, sem prejuíz’ de 
salários e vantagens (cláusula décima 
oitava), considerada absurda pelo 1* 
g au Alega que os representantes sin
dicais prestam mais serviços às emoresas 
do que aos empregados, a eles cabendo 
homologar rescisões de contrato, acordos 
coletivas, além de um número infinito ae 
atividades. Assim sendo, não prospera a 
alegaçao da d. Procuradoria a quem não 
lhe presta serviço;

6) A estabilidade provisória para a 
gestante (c’áusula décima nona), já am
parada pelo Prejulgado 14 no entendei 
do v. decisório recorrido. Pleiteada seja 
assegurado à gestante nao so a integra- 
lidade do salário como o emprego, pois é 
comum as empregadas serem despedidas 
tão logo engravidam (93-101).

O suscitado, em seu recurso ordinário, 
renova a preliminar de carência de ação 
porque o suscitante náo juntou à inicial 
os documentos imprescindíveis ao ajuiza
mento da ação. No mento, pretende a im
procedência total do dissídio, particular- 
mente no que tange às férias de 30 dias. 
Sobre o aumento, pretende seja eia con
cedido exclusivamente na base de 41% 
(quarenta e um por cento). (102-107).

Em contra-razões, insistiu o suscitado 
na preliminar de carência de ação .... 
(111-113). O suscitante, também contra- 
arrazoando, arguiu a preliminar de deser
ção porque não efetuado o depósito nem 
pagas as custas (114-119).

A. d. Procuradoria Geral opina peio 
conhecimento m provimento de ambos 
os recursos (128).

E’ o relatório.

ante.io.es
vigen.es
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VOTO

Recurso do suscitado
Rejeito as preliminares das contra-ra

zões, que sustentam o não conhecimento 
pe o não pagamento de custas e inexis
tência do depósito recursal.

A primeira, porque sequer fixado valor 
para a cauas, inexistindo, assim intima
ção à parte para o pagamento das custas.

A segunda, porque o ônus diz com os 
dissídios individuais e quando da imposi
ção de obrigação de pagar, pois visa ex
clusivamente a garantia do juízo.

o p ocesso de trabalho nexistente 
nuVtíade sem que o prejuízo pa- a a par
te seja manifesto. De maior rigor ainda 
a eáutala do magistrado em acolher a 
a "■ cão, ovando do ‘u vam nto d- li’e 
coletiva, pois esta deve merecer ponta de
cisão, vez que, enquanto perdura, causa 
graves de danos à estabilidade das rela
ções sociais. A celeridade que a lei im
põe na solução dos confHtos t*a''a’b s'?' 
tem por escopo, exatamente, o alívio das 
ton-c-rs; «Ostentes e a no-mal;?'cão do 
relatciono mento entre grupos que, uma 
vez quebrada, pode oferecer graves danos 
à sociedade e ao Estado.

Se e Prejulgado número 56 impôs 'osse 
a representação para a instauração do 
dissd‘0 coletivo acompanhada de do
cumento comp-obatório do instrumento 
normativo último que ligou os dissiden
tes, teve em mira possibilitar ao julga
dor elemento para adequada anlicação 
às leis de política salarial vigente. Ora, 
r-. ca^o não questionou o «nrcitadn a dc- 

r-r~~ "ue a ”’<rência d? nr—n
anterior; o instrumento velo aos autos 
antes que o Eg. "a quo” proferisse a sen
tença é dele teve vista o suscitado. Onde. 
po;s. o prejuízo, que há de ser, ao rigor ca 
lei manifesto.

Nego p-ovlmento ao recurso, no pre
tender este a nulidade da sentença e a 
extinção do processo pelo não iuntada 
«os autos, com a inic’a’. da decisão nor
mativa revisenda, salientando demeces- 
fAria a prova do trânsito em julgado des
ta.

No ma's. embora pedindo a impoitân- 
rla total do dissídio, somente se parti
culariza o recurso no enfrentar a cláu
sula que peferiu férias de 30 (trinta) 
dias à categoria suscitada. Nego provi
mento. eis que a cláusula (7A). que aPás 
é mais desvantajosa que a legislação vi
gente, se aplicará na conformidade desta 
e no mais nada se aduziu em contrário á 
sentença.

Recurso do suscitante
Desconto de uVlidades — Estabeleceu a 

sentença que os descontos por utTUades 
sofram incidência do mesmo percentual 
de majoração salarial (41%). a- q- <» 
opoe o suscitante, por pretender ferido 
direito adquirido pela Convenção Coleti
va que as partes celebraram em !9>3. Se 
a ação é de revisão, à evidência que a 
cláusula poderia ser alterada pela senten
ça. Ma' impõe-s- a cauta’- -v- 
clare que. apesar do aumento, não po
derão os descontos ultrapassar o percen
tual máximo fixado por lei. Para esse 
fim dou parcial provimento ao recurso.

Fixação do "quantum" da crratificaçâo 
de "quebra de caixa" e quinqüên'os, a ser 
reajustado nos termos do dissídio — Se 
pe'a cláusula quarta se determinou ex- 
pre^samente que o percentual do aumen
to seja aplicado as referidas parcelas já 
asseguradas cor empregados por Conven
ção Coletiva anterior, não havia rresmo 
motivo para serem deferidas as cláusulas 
citava e nona., que poderiam conduz” á 
interpretação de dupla vantagem, como 
entendeu o Eg. “a quo”. Nego provimen
to.

Fornecimento (te uniformes — As in- 
dumentáiias para uso exclusivo em ser
viço, quando exigidas pelo empregador, 
por este devem ser gratuitamente forne
cidas Dou provimento.

Estabelecimento de mínimo fixo — Co- 
r-n •,'.--‘t-adn importaria criação de sa
lário profissional. Dou provimento par
cial para ossegurar à categoria profissio
nal o salário normativo, nos termos do 
Prejulgado n.° 56.

Isenção de frequência a dirigentes sin- 
d-ca- - tago p ovimento. po's ’ ta- a 
lei. somente com a concorrência indivi
dual dos empregadores é viável a pre- 
t-n-Sc

Estabilidade à gestante — Dou provi
mento ao recurso, para assegurar a esta- 
biii.ade à gestante, até sessenta dias apos 
o termino da licença-matemidade, como 
é da jurispiudência reiterada deste Tri
bunal.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Traba ho sem divergência, re
jeitar as p-elimlnares arguidas pe'<> Sus
citado e dar provimento, em parte, ao re
curso do Siuscitante para: a) — escla
recer que o desconto de utilidades não 
poderá passar os limites previstos na le
gislação, vencidos os Exmos. .Senhores 
Mmistros Fernando Franco, reviso-. 
Lomba Ferraz e Hildebrando Bisaglia; 
b) — assegurar uniforme ao emoregado, 
desde que exigidos pelo empregados, una- 
nimeniente; c) — conceder à categoria 
po. fissiopal o salário normativo, nos ter
mos ao Prejulgado número cinquenta e 
seis contra os votos dos Exmos. Senho- 
ies Fernando Franco, revisor e Lomba 
Ferraz; d) — assegurar estabilidade pro
visória a gestante, até sessenta dias adõs 
o término da licença previdenciána, com 
restrições dos Exmos. Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor, Hildebrando 
B’saglia, Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferraz e Juizes Wagner Giglio e 
Vieira de Mefo. quanto ao emprego da 
palavra "estabilidade”. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, unanimemente 
Quanto eo apela do Suscitado, foi-lhe 
negado provimento, unanimemenre. — 
Deu-se por imnedido o Exmo, Senhor 
Juiz Pinho Pedreira.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Rena 
to Machado — Presidente. — Orlando 
Covti"hn — Relator.

Ciente: Pinto de Godoy — Procurador. 
(Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Hélio Menezes).

Proc. n.° TST-RO-DC 574-77 
(Ac. TP 972-78) 
LT-mbs

Recurso da Procuradora Regional a 
que se dá provimento parcial para adap
tar a cláusula do desconto para o Sindi
cato, à jurisprudênc a deste Pleno. Com 
referência a cláusula da estabilidade da 
gestante, nega-se prov mento.

Recurso do Sindicato do Comércio Vfi- 
rejista de Máquinas e Ferragens do Rio 
de Janeiro, a que se nega a exclusão, e 
no mé íto, se dá provimento parcial paia 
se admitir o desconto para, o Smdicato, 
desde que não haja oposição dos traba
lhadores, consoante a jurisprudência des
te Pleno.

Recurso do Sindicato do Coméic‘o Va
rejista de Veículos e Acessórios do Rio de 
Janeiro, a que se dá provimento pa. cia , 
para se fixar que a gratificação de caixa 
d< CrS 200,00, apenas não se incorpora 
ao salário dado o caráter indenizatório; 
e dado provimento parcial quanta ao 
desconto pa-a o Sindicato desde que não 
haja oposição dos rabalhadores na forma 
da jurisp udênc!a deste lleno. soluc a 
estabilidade provisória da gestante, foi 
negado provimento.

Recurso no Comércio Municipal do Rio 
de Janeiro, a que é negado provimento à 
pretensão, a que pretende o abono ’e tal- 
tas no “dia do comérciário”; nega-se 
também provimento à pretensão úe se 
vedar a prorrogação de horár o se o em
pregado estudante se desinteressar.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC 574-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região, Sindicato óo 
C 'méicio Varejista de Maqatnismos, Fer
ragens, Tintas, Louças e V dros do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Sindicato do 
Comércio Varejista de Veículos, e Acessó
rios do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Empregados no Comércio 
do Município do R o de Janeiro e são 
Recorridos os Mesmos.

Consoante acórdão de fls. 113 a 121 da 
18 Região, trata-se de dissídio co'etivo 
que se julgue procedente em parie para 
assegurar à categoria profissional repre
sentada pelo Sindicato suscitante a’gu- 
mas das reivindicações apresentadas, 
sendò partes, o Smdtaato dos Emp ega- 
dos no Comércio do Mun cipic do Rio de 
Janeiro como suscitante e Sindicato Jos 
Loiistas do Município do Rio de Janeiro 
e outros (-1-31) como suscitados.

Reco-rem: 1°) a Procuradoria Regional 
fs. 122-123, a) contra o desconto c<m- 
p dsó-ta; b) contra a estabilidade proví- 
sór’a da gestante.

2°) recu-so fls. 135-138 o Sind cato do 
Comécro Varejista de Máquinas F?r~a- 
gens, Tintas, Louças e Vidros do Rio de 
Janeiro: a) pede exclusão do dissídio 
seb a alegação de que fizera acordo na 
Delegacia do T-abalho; b) se não admi- 
t da a exclusão, no mérito, é contra o 
desconto compulsório para o Sindicato 
Suscitante.

3.° rrcu'so fls. 145-148, do S ndicato 
do Comércio Varej:sta de Veiculos e 
J ressórios no Município do Rio de Ja
neiro; a) contra a cláusula “g” do acór
dão que pe-mite a todo empregado exer- 
c nte de função de caixa ter esta função 
anotada na carteira de trabalho, fazen
do jus à gratificação de caixa de Cr$ . 
209 0!) a título de quebra de calva; b) 
c .nt a a cláusu’a “h”, desconto compul
sório pa-a o S’nd’cato suscitante: c) 
ro”*ra a eFrb!”dade provisória da ges
tante (c’áusula K).

4.° recurso, fls. 159 a 162, do Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Rio de 
Janeiro (suscitante): a) pleiteia o res
tabelecimento da pretendida cláusula 
VIII negada pelo acórdão, isto é: “as 
entidades e empresas abrangidas pelo 
presente dissídio se obrigou a abonar a 
falta de seus empregados na terceira 2.’ 
feira do mis de outubro consagrada ao 
“Comerc ário”. por entender que tal cláu 
sula vem sendo concedida nos dissid cs 
coletivos em virtude do Decreto Estadual 
3.283 de 17 de outubro de 1973; b) ple.- 
teia a aprovação da cláusula XXI nega
da pelo acórdão, a que diz: “fica vedada 
a prorrogação de horário de trabalho aos 
empwa-ios estudantes, nue comprovando 
sua situação escolar, expressem sen Ae- 
smteresse na referida p’o’“ogaçao. Fn- 
tande o sindicato suscitante que tal 
c’áusula seria útil pa-a erradicar o ana.- 
fab-tismo e p-oporcionar o compadeci
mento às aulas.

A Procuradoria Geral opina pela ex- 
chisão da suscitada que fez acordo, ne
gando guarida ao apelo dos suscitantes e 
provimento aos suscitados e aa Procua- 
doria Regional.

E’ o relatório.
VOTO

J 0 recurso.
Quanto ao recu-so da Procuradoria Re

giona1: com referência ao desconto nara 
o Sindicato suscitante, dou provimento 
parcial pa-a admit r o desconto, desde 
que não haja oposição dos traba’hado- 
res manifestada até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, na for 
ma da jurisprudência deste Pleno; com 
referência à estabilidade provisória da 
gestante, nego provimento para manter 
a cláusula que está conforme a «uris- 
prudência deste Pleno.

2.° recurso.
Sobre p recurso do Sindicato do Co- 

mérco Varejista de Mãquinismos. Ferra
gens. intas, Louças e Viaros do Municí
pio do Rio de Janeiro que pede a ex
clusão do dissídio sob a alegação de que 
fizera acordo na Delegacia do Trabalho, 
nego provimento à exclusão por não 
comprovação satisfatória das razões em 
que se fundamentara, como bem elucidou 
o acórdão recorrido. No mérito, com re 
ferência ao desconto compulsório, dou 
provimento parcial para admitir o des 
conto desde que não haja oposição dos 
trabalhadores, conforme a jurisprudên 
cia.

3.° recurso.
Sindicato do Comércio Varejista de 

Veículos e Acessórios no Município do 
Rio de Janeiro, que é contra a cláusula 
g do acórdão que permite a todo empre
gado exercente de função de caixa, ter 
esta função anotada na carteira de tra
balho, fazendo jus à gratificação de cai
xa de Cr$ 200,00. a título de quebra de 
ca xa dou parcial provimento para que 
a parcela respectiva não se incorpora ao 
salário, dado o caráter indenizatório.

Com referência à cláusula h desconto 
compulsório que também discorda, dou 
provimento parcial para admitir o des
conto desde que não haja oposição dos 
trabalhadores e na forma da jurispru
dência deste Pleno; com referência á 
cláusula estabihdade provisória da ges
tante que também discorda a suscitada, 
nego provimento por estar a c’áusula 
cantarme a jurisprudência.

4.° recurso.
Do Sindicato dos Emp-egados no Co

mércio do Rio de Jane:rc (susetante) 
que ple’teia o restabelecimento da pre
tendida cláusula VTTI negada pelo acór
dão. isto é: “as ent dades e empresas 
abrangidas pelo presente dissírio se obrj 
gam a abona- a fa’ta de seus emprega
dos na terceira 2“ feira do mês de ou- 
tub-o consagrada ao comecário, por en
tende- aue tal cláusula vem sendo cen- 
ctdida nos dissírios coletivos em virtude 
dc Decreto Estadual 3.283-73, nego p o- 
vimento, por não encont-a- qualquer fun 
damento vá’ido como aTás foi negada 
peta acó-dão recorrdo; pleHeada ataria, 
a aprovação da cláusula XXI negada pelo 
acórdão e que diz: “fica vedada a pro-- 
ro<-acão de ho-ár’o de traba’ho a->s em
p-egados estudantes que comprovando 
sua situação escolar, expressem seu de- 
smtaresse na referida prorrogação” En
tende o Sindicato que ta! cláus^a seria 
útil pa-a e-radica- o anlafabetismo e 
p-ono-c,!onar o comparecimento d ário às 
aulas. Me-cê dos bons propositos da me
dida, tal cláusula ria criar sérias difi
culdades às emp-esas. quando houvesse 
necessidade de prorrogação do trabalho, 
o aue não é aconselhável, nego provi
mento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos recursos; 1) do Sindtaato do 
Comércio Varejista de Mãquinismos, Fer 
ragens. Tintas, Louças e Vidros do Mu
nicípio do R o de Janeiro pa a subordi
nar o desconto à não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e ju z Vieira de Mello; II) da 
•Hocu.aaona para subordinar o OvsCoxi- 
to assistencial à não oposição ao emp.e- 
gaao até aez a.as antes do primei;v pa
gamento reajustaao, con;ra o voto uo Es- 
ce,entíissimo Senhor Ministro aoquè,jo 
Costa. Mantiaa, quanta ao mars, a mci- 
são recoriiaa, com restrições dos Exce
lentíssimos Srs. Ministros Hiiaeoran- 
ao rsisag.ia, Raymunao ae bouza Mou.a, 
Lomba Feiraz, rrelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio quanto ao emprego aa 
palavia “estabaiaaoe” na cauou.^ da 
gestante; III) do Sindicato uo Comerc.o 
Vaiejista de Veículos e Acessórios oO 
Município do Rio de Janei.o paia: a) 
áeierir a grat ficação de quebra ue cai
xa, acrescentanao-se que dita parce.a 
não se inco.poia ao sa.á.io, vencidos os 
Excelentíssimos Senho.es M.nistio aêj- 
son Tapajós, Lomba Ferraz e Alves de 
Almeida; b) suboruinar o desconto assis
tência! à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primei:o pagamento 
reajustado, contra o vota do Excelentís
simo Senhor Min stro Coqueijo Costa. 
Quanto ao mais, foi mantiaa a decisão 
recorrida, com restrições dos Excelentís
simos Senhores Ministros Hildebrando 
.Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Moura, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e 
Juiz Wagner Giglio, quanto ao emprego 
da palavra “estab lidade” na cláusula ,ia 
gestante. Ao apelo do Sindicato Susci
tante, foi-lhe negado provimento, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Alves de 
Almeida, Ary Campista e Orlaido Cou
tinho, enq relação à proibição de o estu
dante prorrogar o horário de trabalho.

Justificará o voto o Exmo. Sr. M nis- 
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978 — Renato 
Machado, Presidente — Lima Teixeira, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Justificação de Voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ponto de v sta, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

_1) Trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Consiftuiçãa e que repete ou bisa a 
contribuição s ndical já existente, previs
ta na Constituição Federai (artigo 21, § 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu

Senho.es
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quaisquer ônus criados em sentença co- 
letva entre tais exceções,

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o s ndicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70). a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis- 
s’onal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resu’tante de sentença coletiva, aue v!sa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xa- salário, acordo com o ind ce oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e exp-esso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como rma-ca Arnal
do Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra serpea de D. do 
Traha'ho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in nlNs. dos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é líc to impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus da descontar salá
rio em favor do s''ndicato ia out-a cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, ariigo 142 — a le1 especifi
cará as hipóteses em aue as decisões po
derão estabelecer normas e concisões de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
emp-egado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente peio empregador, 
ainda que cont-a a vontade do t-abalha- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sind cato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca 
da- a “contribu'ção sindicai”, antigo 
“imposto sindical” (Constitu çào, artigo 
166, § Io).

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário .

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-las aos 
cofres do sindicato suscitante. Se esse 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo es
tranho à competência da Justiça do Tra
balho, não ensejará a ação de cumpri
mento do artigo 872, § único da CLT.

12) ademais, a sindica1 zação é livre, 
pelo sistema constitucional b asileiro. o 
que torna injurídico cominar ao einpe- 
gado não sindicalizado um desconto no 
s:u sa^rio em favor do órgão de classe 
ao qual tem o. direito de não pertencer.

Brasil a. 29 de maio de 1978. - • Co
queijo Costa.

(Advogados: Drs. Carlos Affonso C. 
de F*aga, Jayme Quartin P. Filho, Ivan 
de Souza Martins e José Torres das Ne
ves) .

Proc. n.° TST-RC-DC-583/77 
(AC-TP-977/78)

Cláusulas estabelecidas em sentença nor
mativa e conforme o Prejulgado n? 56 
do TST ou jurisprudência iterativa, 
devem ser mantidas.
Vistos, relatados e dsicutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo r..° TST-RO-DC-583/77, em que é 
Recorrente Sindicato de Hotéis e Simi
lares de Santos e Recorrido Sindicato dos 
Empregados em Comércio Hoteleiro e 
Similares de Santos e Recorrido Sindi
cato dos Empregados em Comércio Hote
leiro e Similares de Santos. São Vicente, 
Guarujá e Cubatão.

"O 2.° TRT Pleno, após rejeitar preli
minar que qualificou de “argüida”, con- 
lários de 1-8-76, com a compensação dos 
cedeu reajustamento de 40%‘ sobre os .

aumentos posteriores e demais cláusulas 
de fls. 73-76.

Recorre ordinariamente o Sindicato 
suscitado (81), pagando o preparo (85). 
E o Sindicato suscitante contra-razoou. 
O SEEE informa a taxa de 10% para 
aumento (95).

A PG, em parecer do doutor Damião 
Prado (96), opina pelo provimento par
cial do apelo, no que tange ao desconto 
assistencial.”

Este 
suo.

é o relatório apresentado em ses-

Voto
o eminente Relator, nego provi- 
quar.to à taxa de reajustamento

Com 
mento
de 40%, que é a da lei, confirmada in
clusive pelo SEEE deste TST.

Quanto ao salário do empregado admi
tido em lugar de outro dispensado in- 
justamente (cláusula 10), divergi do ilus
tre Relator, em negando provimento ao 
recurso, eis que pacífico o entendimento 
deste Tribunal, no sentido da cláusula 
deferida.

Neguei provimento ao recurso, para 
manter o salário normativo (e r.ão o piso, 
como o denomina o sindicato recorrente), 
porque conforme ao Prejulgado 56 deste 
TST.

Acompanhei o douto Relator, dando 
provimento ao recurso no que pertine à 
clausula 11, que obriga o empregador a 
preavisar o empregado do motivo da 
dispensa, pelo próprio fundamento do 
volG do Relator (voto vencido anexo).

No que tange ao desconto assistencial 
a favor do sindicato, distanciei-me d-> 
ilustre Relator, dando parcial provimento 
ao recurso, para autorizar o desconto, 
desde que não haja oposição do em
pregado até dez dias antes do pagamento 
do sa ário reajustado.

Sobre a agarntia de emprego à ges
tante, impropriamente denominada es
tabilidade provisória à gestante, decidi 
com o eminente Relator, na forma da 
iterativa jurisprudência deste Tribunal e 
assim, neguei provimento ao recurso. ’

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) excluir a cláu
sula relativa à obrigação de o empre
gador indicar o motivo da dispensa do 
empregado, vencidos os Excelenrissimos. 
Senhores Ministros Ary Campista, re
viso-, Alves de Almeida, Orlando Couti- 
nno. Barata Silva e Juízes Vieira de Mello 
P Wagner ~ Giglio; b) subordinar o des
conto a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Excelentís- 
smo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
reiator. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, vencido o Exce'en tíssimo Se-« 
nn^r Ministro Lomba Ferraz, no que tan- 

a- sal.rio normativo; Excelentíssimo 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, reia- 
-or, Lomba Ferraz e Nelson Tapajós, em 
relaçao ao salário do substituto e res- 
trtcoes dos Excelentíssimos Senho-es Mi- 
»isrres Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
'pL^a ^°ur^ Ferraz, Nelson 
lapajos e Juiz Wagner Giglio quanto ao 
mprego da palavra “estabilidade” na 

Ç ^uJa da gestante. Considerado pre- 
i: meado o recurso na cláusu.a sobre ano
tação na carteira de trabalho, unanime
mente Justificará o voto o Excel^ntís- 
> ruo Senhor Ministro Coqueijo Costa.

29 de maio de 1978 — Renato 
Machado — Presidente. — Hildebrando 
Bisaglia — Relator "ad hoc”.

Ceir.te: Pinto de Godoy — Procurador. 
Justificação de voto vencido do Exmo.

Sr. Ministro Coqueijo Costa
1. A majoração foi concedida estrita

mente dentro do índice oficial, que coin
cide, inclusive, com o lornecido nelo 
SEEE do TST.

Nego provimento.
2. O salário normativo — e não piso 

— foi concedido nos moldes do Preiulga- 
do 56.

Nego provimento.
3. A cláusula 10, também impugnada 

(75), cria, para o empregado admitido 
para o lugar de outro dispensado sem 
justa causa, igual salário ao deste, em

bora sem considerar vantagens pessoais.
Aqui, cria a sentença uma cláusula 

“contra-legem”, o que a invalida.
Dou provimento para excluí-la.
4. A cláusula 11 deve ser extirpada. 

Obrigou o empregador a pré-avisar o em- 
ptegado do motivo da dispensa. Nega o 
earater potestativo da despedida. Ante
cipa o que seria fato impeditivo, mo- 
diflcativo ou extintivo a ser deduzido em 
juízo pelo empregador.

5. Anotação na Carteira de Trabalho 
(83) — não encontrei esta cláusula na 
sentença recorrida. Prejudicado o jul
gamento.

6. Desconto sindical — tenho ponto de 
vista também sabido. A cláusula c nula, 
porque viola a lei (CLT, artigos 462 e 
545). Sem asesntamento prévio não é 
seauer doação.

Dou provimento.
7. Estabilidade provisória à gestante 

— tem sido deferida pelo TST, sem dis
crepância.

Nego provimento.
Brasília, 29 de maio de 1978. — 

Coqueijo Costa.
(Advs. Drs. José Stalin Wojtwicz € 

Ulisses Reidel de Resende).
Proc. n.° TST-RO-DC-13/78 
(Ac-TP-1.387/78)

RO-DC a que se nega provimento para 
manter cláusula versando matéria 
constante do Prejulgado
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-13-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional ao 
Trabalho da 1. Região e são Recorridos 
Federação Nacional dos Empregados no 
(•- inérc.o Hoteleiro e Similares e Fe
deração Nacional de Hotéis e S milares e

“A Federação Nacional dos Empregados 
na i^mercio Hoteleiro e Similares ajuizou 
ação coieiiva contra a Federação da ca
tegoria econômica correspondente (15), 
que o l.° TRT Pleno ju.gou procedente 
para deferir aumento de 43%, salário nor
mativo, compensações, majoração para 
os admitidos após a data-base, vigên
cia por um ano e desconto em favor do 
Sindicato suscitante (60).

Recorrer ordinariamente a PRT da 1.» 
Região (62) contra as cláusula^ do sa
lário normativo e contra o desconto sa- 
laral “sem opção” (63). A Federação 
suscitante contra-razoou (69) e a Pro
curadoria Geral, como fiscal da lei, opina 
peio provimento (74).”

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

C.áusula — Salário normativo.
Nego provimento, de vez que concedido 

nos estritos termos do Prejulgido 56/76.
Desconto assistencial.
Dou provimento parcial para autorizar 

o desconto, desde que nao haja manifes
tação contrária do empregado ate 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

perioi do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o 
desconto à nao oposição dc empregado, 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Coqueijo Costa, reiacor. 
M u -loa, no mais, a decisão recorrida, 
contra c voto do Excelentíssimo Senhor 
Mmistro Lomba Ferraz. Justificará o 
vou vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, relator.

Brasília, 19 de junho de 1978 
Renato Machado — Presidente. ~ Ary 
Campista — Relator “ad hoc”.

Ciente: Celso Carpintero — Procurador.

Justificação de voto vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
nao enada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical ja existente, previs

ta na Constituição Federal (artigo 21, 
í 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
iei ou de convenção coletiva - reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
íalário do empregado contribuições to- 
untárias, em favor do sindicato deste, 

quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto é. contri
buição sindical, cujo ‘ 
tico e obrigatório

desconto é autemá- 
pelo empregador(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70) a dar assistência judiciária 

gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer prowento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho o 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o descinto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser vai dado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
sindicato, o ônus de descontar salário 
em lavor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a tareia;

7) nos dissídios coletivos -- reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
pederão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha á órbita 
da sentença coletiva;

?.■ “ront,ribuiÇã°” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513. “e”) • 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associados; 
P^í.,nVKrrcíCÍOc„deJ fur-Ção delegada do 
Podei Publico o Sindicato pode arrecadar 
a contribuição sindical”, antigo "im- 
posto sindical”, (Constituição, artigo 166,

10> a política sindical incumbe ao Exe- 
e ao nunca ao Jiidi-ciario,

a khril at.ivid.ade estranha ao empregador 
a obrigaçao de reter parte do salário dc 
empregado para recolhê-la aos cofres 
co sindicato suscitante. Se essa obriga
ção nao for cumprida — por desídia oa- 
tronal ou resistência do empregado — o 
oxssidm, daí resultante, se tríva ertre 
patrao e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho nã.-» 
ttoTJST9á a de cumPr>mento' dó ar
tigo 872, parágrafo único da CLT;

^emais’ a «localização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro ó 
do J’?.JU”dico cominar ao empregado nao sindicalizado um desconto ao seu 
salario em favor do órgão de claX^t qual tem o direito de não ^rten^ ” 

su^u provimento> Para excluir a cláu-

Brasília, 19 de junho de 107« Coqueijo Costa. 06 l87a- “

Proc. n° T^.T.-RO-DC-ll-lü 
(Ac — TP-1.21178)

Desconto — p,evalencia da jurisprudên
cia piedominame. am se traianao de«eiuença normativa.. nao jd pudera 
acouirei a cluuüum que xmpoe o ati-
cve-io em favor da entiaade smaical 
sem condicionamento. Defere-se aos 
ooreuos a possibilidade ae manifesta
rem a discoraancia ate dez dias ames 
do primeiro pagamento majorado.
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Vistos, relataaos e discutidos estes au
tos ao Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.» T.S.T.-RO-DC-17-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional ao 
Traoaiho da l.“ Região e são Recorridos 
Feaeiaçao aos Empregados em Tunsmo 
e Hospitaiares ao Estado ao Rio de Ja
neiro c reaeiaçao ae Turismo e Huspita- 
naaae ao issreuo do Mio ae Janeiro.

Ataca a ilustrada Procuradoria Regio
nal aois pontos da v. sentença norma
tiva preiaiaua peio E. Tribunal da 1.* 
Região, nos autos aa lide coletiva pro- 
moviaa peia Federaçao dos Empregados 
em Turismo e Hospitaudaae ao Estaao ao 
Rio de uaneiio contra a respectiva cate
goria econmica: piso saiariar ou salário 
normativo e desconto em prol da cnti- 
aade, sem opção aos que não concorda
rem.

Contra-razões oferecidas pela Suscl- 
tante e a Douta Procuradoria Geial ofi
cia pelo provimento do reciuso, em par
te, para excviuir o piso salarial.

E’ o relatório.
VOTO

Verifica-se que o v. acórdão regional 
não estaoeleceu o chamado “piso salaral” 
mas deferiu à categordia profisisonal o 
salário normativo, nos termos do Prejul
gado n.° 56, como expressamente se re
fere. Assim, inexiste a pretendida ile
galidade apontaaa pela recorrente, pois 
não se confundem os dois institutos, sen
do legitimo o salário normativo.

No tocante ao segundo aspecto, o des
conto em prl da entidade sindical, me
rece acolhida o apelo, a íi hmde adaptar- 
se a cláusula à jurisprudência predomi
nante nesta E. Corte. Nessas condições, 
dou provimento ao recurso, em pa.te, pa
ra admitir o desconto, desde que ele nâo 
se oponha a obreiro até dez dias antes 
do primeiro pagamento majorado.

Isto posto:
Acordam os Ministres do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, paia subordinai- o des
conto à não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, unanime
mente. Justificará o voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Re- 
natcy Machado — Presidente. — Vieira 
de Mello — Relator.

Ciente: — Celso Carpinteiro — Pro
curador.

Justificação de voto vencido do Exmo.
Senhor Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira entoribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, 5 
2.», I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer õnus criados em senten
ças coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT ,artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.840-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho 3 fi
xar salário, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re

dução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho, Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo t anscruso in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) nâo é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissípdios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador, a matéria é estranha à órbita 
aa sentença coletiva;

8) A “contribuição que o Sindicato po
de “impor” tCLT, artigo 513, “e”) e a 
esiatuta.ia ou associativa, pa.a paga
mento de mensaudaae de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sinaicato poae arreca
dar a “contribuição sindicai”, antigo 
“imposto sindicai' (Consatuiçao, artigo 
166, 5 1.»);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legisiativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obngaçao ae reter parte do salário do 
empregauo pa.a recoine-ia aos coi.es ao 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
nao for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
dai resuitante, se trava entre patrão e 
sindicato, que esndo estranho à compa- 
tencia da Justiça do Trabalho, não en
sejará a ação de cumprimento do artigo 
672, paiág-aio único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injuridico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu saiario em favor do órgão de classe 
ao quai tem o direito de não pertencer.

Brasília, 14 de junho de 1978. — Cor 
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga, José Expedito Teixeira e Ivan de 
Souza Martins).

VOTO

Proc n° T.S.T.-RODC-19-78
Ac. — TP-980-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
— pi^vido para assegurar aos suscitan
tes direito conforme iterativa jurisp/ru- 
déneia do Colendo T.S.T.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° T.S.T.-RO-DC-19-78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Sindicato 
dos Tiabalhadores nas Indústrias do 
Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí
cias e da Refinação do Sal do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Recorridos os 
mesmos e Cirne — Companhia Indus
trial do Rio Grande do Norte e outros.

“O 1.’ TRT homologou o acordo cole
tivo interconente no dissídio ajuizado. 
Deferiu a exclusão da Cia. Comércio e 
Navegação e de Nora Lage S. A., porque 
o suscitante concordou, e a exclusão de 
Cirne, porque foi afastada nos dissídios 
anteriores. Rechaçou a exclusão de fia. 
37, porque, se houve incorporação da Cia. 
Industrial Mercantil Administrativa, seus 
empregados têm direito ao aumento, ago
ra sob a responsabilidade da incorporda, 
que é a requerente. E julgou o dissídio 
procedente, em parte, para conceder au
mento de 40% sobre os salários da data- 
base (1.3.76) com as demais cláusulas 
avençadas, que estão dos itens “b" * 
“g” de fls. 71-72.

Recorre a PRT (73) contra o desconto 
sindical se massenümento prévio e ex
presso do empregado, contra a concessão 
do salário normativo ou piso salarial, re
jeitado no dissídio anterior, e contra a 
estabilidade provisória da gestante (74).

Apela o Sindicato suscitante (80) con
tra a exclusão da CIRNE e no ponto f.m 
que o aresto recorrido indeferiu para as 
suscitadas não acordantes de fls. 56-57 
a estabilidade da gestante (81-72).

A decisão normativa, é óbvio, só terá 
eficácia relatiavmente àqueles empre- 
gaaos da empresa aorangiaos peia ca
tegoria diferenciadas
Desconto Assistencial para os Cofres 

Sindicais
Não se tratando de cláusula decorren

te de ato negociai, mas de ato judicial, 
deverá aquela ser condicionaaa à não 
oposição do discordante até os dez dias 
anteriores ao primeiro pagamento rea
justado.

Recurso da suscitada, improvido.
Recurso da Procuradoria Regional, 

parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coietivo número T.T.S. RO — DC — 
21-78, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e companhia de Agua e Esgotos 
no Município de Petiópolis — CAEMPE 
e Recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Petrópolis.

O acórdão regional de folhas 34-36 re
jeitou o pedido de exclusão da CAEMPE 
— Companhia de Aguas e Esgotos do Mu
nicípio de Petrópolis — e, no mérito, 
julgou procedente, em parte, o disstaio.

Inconformados interpõe recurso ordiná
rio a Procurado; ia Regional do Trabalho 
(foihas 37-38), impugnando a cláusula 
que concedeu desconto em favor do sus
citante e a CAEMPE (folhas 44-45) que, 
por sua vez, impugna a sua não exclusão 
do feito.

Admitido sos recursos (folhas 45) e 
contra-razoado o da segunda recorrente 
(.foihas 48), sobem os autos, sendo a Pro
curadoria Geral (folhas 51) favorável ao 
apelo da Procuradoria Regional e parcial
mente favorável ao apelo da Procurado
ria Regional e parcialmente favorável ao 
da segunda Recorrente.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da Piimeira Região

Preliminarmente, conheço do apelo In
terposto na forma da lei.

No mérito, dou provimento parcia lao 
recurso para condicionar a cláusula im
pugnada — concessão de desconto assis
tência! em favor dos cofres do suscitan
te — à não oposição do discordante até os 
■dez dias anteriores ao primeiro, paga
mento reajustado.
Recurso da Companhia de Aguas e Esgo

tos do Município de Petrópolis —
CAEMPE

Preüminarmente, conheço do recurso 
legalmente interposto.

Mérito
A recorrente impugna o acórdão regio

nal que não a excluiu do presente fei
to.

Alega que possui apenas 15 motoristas 
entre seus empregados; que não é em
presa de transpo.te, nem transportadora 
de cargas; que não é filiada a qualquer 
entidaoe sindical, recolhendo a contri
buição sindical de seus empregados em 
Conta Especial do Governo Federal, que 
é absurda a sua não exclusão, diante das 
cláusulas A e F do acórdão que estabelece, 
respectivamente/ aumiento ,de quarenta 
por cento aos motoristas, ajudantes e de
mais empregados... quando possui ape
nas 15 motoristas na empresa, e descon
to assistencial de todos os empregados, 
associados ou não”.

Mas as alegações não procedem, tendo- 
se em vista que a suscitante é categoria 
diferenciada e a decisão normativa atin
girá, dentre seus empregados, somente 
aqueces abrangidos pela mesma categoria 
diferenciada.

Nego provimento.
E’ o meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assisten
cial à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, revisor. Ao apela
da Companhia de Aguas e Esgotos do 
Município de Petrópolis, foi-lhe negado 
provimento, unanimomente.. Justificará

O suscitante e a Cirne contra-razoa- 
ram, as custas foram pagas e a PG, em 
parecer do doutor Othongaldi Rocha, ma
nifesta-se contra o provimento do apelo 
do suscitante e pelo acolhimento do re
curso da PRT (101).”

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso da Prc^uradoria
Com referência ao desconto, tratando- 

se de acordo homologado pelo T.R.T. 
(70-71), nego provimento.

No que tange ao salário normativo, foi 
ele concedido nos termos do Prejulgado 
56. Nego provimento.

Referente à estabilidade da gestante, 
prejudicado por falta de objeto.

Recurso do Sindicatos Suscitante
Nego provimento quanto à exclusão da 

CIRNE.
Sobre a estabilidade da gestante, dou 

provhnento, na forma da jurisprudência 
iterativa do Col. T.S.T., abrangendo a 
toda categoria.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso do Sindicato do Susci
tante, para assegurar estabilidade pro
visória a gestante, até sessenta dias após 
o término da licença previdenclária, erm 
restrições dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura, Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós e Excelenassimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, quanto ao emprego 
da palavra “estabilidade”. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, unanim'mente. 
Ao apelo da Procuradoria Regional, foi- 
lhe negado provimento, contra o voto dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relator, Hildebrando Bisa
glia, Raymundo de Souza Mouha, Lomba 
Ferraz e Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio, em relação ao desconto. 
Considerado prejudicado o retante do re
curso, por falta de objeto, unanimemente, 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, relator.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Ary Campsta 
— Relator “ad hoc”.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma- 
aedo _ Procurador Geral.
Voto vencido do Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa
RO da PRT (73) — 1) Desconto assis- 

tenc.al em pior do Sinaicato — Confor
me jotvB reiterados meus, dou provi
mento paia expungir a clausura, por 
desconaizento com a natureza da ação e 
ua í>tuíAíÃiçar coletivas.

2) Quanto ao salário normativo, é 
prevu>uu no Prejulgado 56 e já foi tido 
como constitucional peio E. STF. Nego 
provimento.

3) A chamada estabilidade da gestante 
é uma mediaa de alto aicance social, mas 
nao foi concedida pelo TFR. Julgo o 
recurso prejudicado, por falta ae obje
to.

RO do Sindicato Suscitante (80) — 1) 
Contra a exclusão da lide da firma Cirne 
— 'Toaavia, excluída que foi dos dissídios 
anteriores entre as mesmas categorias, 
bem como anuou o Regional em manter 
a diretriz precessual. Mego provimento.

2) A estabilidade da gestante há de 
alcançar as suscitadas nao acordantes, 
çor ser medida social de alto relevo e 
aoranger a sentença coletiva a toda a 
categoria profissional, na sistemática do 
direito coletivo do ijfabaiho brasileiro. 
Dou provimento, para decretar que a es
tabilidade á gestante ê extensiva às em
presas não acordantes, de foihas 56-57.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Piaga, Jorge de Moraes e João 
Virgílio de Mello Franco).

(Ac. TP — 981-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 21-78.
Categorias Diferenciadas

Empresa possuidora de empregados per- 
tencentes às chamadas categorias di- 
fe^enciadas é atingida por sentença nor
mativa, prolatada em dissídio em que é 
parte suscitante o Sindicato repre
sentativo aa categoria diferenciada.
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o voto o Exmo. Senhor Ministro Coquei
jo Costa, revisor.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — C. A. Ba
rata Silva, Procurador.

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador.

Justificação de voto vencido do Exmo.
Senhor Ministro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista conhecido e 
vencido, pela exclusão de clãusula do des
conto sindical tias sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con- 
tiibuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, I 
2’, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas ex
ceções legais decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo).

4) o sindicato é obrigado, por lei (nú
mero 5.584-70), a dar assistência judi
ciária gratuita não só aos seus associa
dos como aos trabalhadores da categoria 
profissional que ele representa. Não po- 
ae, portanto, participar de qualquer pro
vento resultante dc sentença coletiva, 
que visa normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Arnal
do Sussekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra sedlça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos dez dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as ripóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “c”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
106, § Io);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa obri
gação não for cumprida — por desídia 
patronar ou resistência do empregado — 
o dissídio, dal resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados. Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de ’ Fraga, Leydomir Lago e 
Wagner Ennls Rodrigues).

Proc. n» S.ST-RO-DC-26-78
(Ac. TP-983-78)

Recurso ordinário em dissídio co- 
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dis-ídio 
Coletivo n° T.S.T.-RODC-26-78, em 
que é Recorrente Procuradoria Regio
nal do Trabalho da Ia Região e são Re
corridos Sindicato dos Empregados em 
Escritórios de Empresas de Transportes 
Coletivos do Município do Rio de Ja
neiro e Companhia de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio de Janeiro.

Eis o relatório aprovado:
“Trata a hipóte e de dissídio coletivo 

entre partes Sindicato dos Empregados 
em Escritórios de Empresas de Trans
portes Rodoviários do Município do Rio 
de Janeiro e Companhia de Transportes 
Coletivos de Estado do Rio de Janeiro.

Do acordo homologado pelo Egrégio 
1° Regional (fls. 43-44), recorre origina- 
riamente a Procuradoria Regional, con
tra a cláusula 4a desconto em favor do 
suscitante, em opção aos que do mes 
mu discordarem (fls. 46-47).

Não foram apresentadas contra-razões, 
opinando a douta Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho pelo provimento (fsl. 
53). ”

VOTO

Nego provimento. Lícito o desconto em 
convenção coletiva (art. 462 da CLT), 
não há porque dele se discordar, se vem 
em conciliação celebrada em dissídio co
letivo, que, pelo sistema legal vigente, re
sulta do malogro da negociação coletiva 
fora do juízo.

Isto po.to:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís ■ 
simos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, relator, Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa 
e Juiz Wagner Giglio. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Mini.tro Co
queijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re- 
i,ato MacUiado, Presidente —Orlando 
Coutinho, Relator “ad hoc”

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador 
Justificação de voto vencido do Exmo.

Sr. Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata- e de verdadeira “contribui
ção”, não criada em lei, como deter 
mina a Constituição, e que repete ou bisa 
a contribuição sindical já existente, pre 
vista na Constituição Federal (artigo 21. 
§ 2°, I),

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônu criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
íCLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5 584 70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só ao- seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis 
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acordo com o índice ofiical 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em- 
pregad opoderia ser validado, por re 
pre entar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
des 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei epeci- 
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalno. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o desconto no salário majorado 
do empregado beneficiado com a senten
ça. em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo empre
gador, ainda que contra a vontad do tra
balhador. A matéria é e tranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, e”) é 
a estatutáral ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca 
dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 106, 
§ 1o);

10) a po’ítlca sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofre do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum 
primento do artigo 872, § único da CLT;

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pe<r sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre 
gado não sindicalizado um de.conto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 29 de maio de 19 78. — Co
queijo Costa

(Advogados: Drs. Carlos A. Carvalho 
de Fraga, Ulisses Riedel de Resende í 
José Eduardo de Souza Santos).

1 oc. n. 13 -.'U-DC 33-<8 
(Ac. TP-986-78)

Desconto sindical sem cláusula de 
prévio consentimento.

RO DC a que se nega provimento 
para confirmar acórdão homologa- 
tório de acordo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-33-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1‘ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indús 
tria de Artefatos de Papel, Papelão e 
Cortiça de Petrópolis e Companhia Fá 
brica de Papel Petrópolis.

“Trata-se de acordo intercorrente na 
ação coletiva, que foi homologado inte
gralmente (18), nas suas seis cláusula-, 
(19-20).

Recorre apenas a PRT da 1* Região 
(23), contra o desconto sindical sem pré 
via e expressa aquiescência do empre 
gado (24).

A Procuradoria Geral, como fi cai da 
lei, opina favoravelmente, em parecer 
do doutor Celso Carpintero (30).”

E’ o relatório, na forma regimental.

voto

Trata-se de acordo homologado judi
cialmente, razão pela qual nego provi
mento.

Zsto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se 
nhores Ministros Coqueijo Costa, rela
tor, Lomba Ferraz, Hildebrando Bisaglia, 
Raymun-áo de Souza Moura e Juiz Wag
ner Giglio.

Brasília, 26 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Pre idente — Ary Cam
pista, Relator "ad hoc”

Ciente: Pinto de Godoy, Procurador
Justificação de voto vencido do Ece- 

lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo
Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 

desconto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada ém lei, como determina a 
Con tituição, e que repete ou bisa a con 
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal .artigo 21, § 2o,

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar 
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais 
quer ônus criados em entença coletiva, 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar de 
salário do empregado contribuições vo 
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notiifcado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é au 
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.583-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não .ó aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profisslo 
na’ que é1 apresenta. ' ão o-n 
tanto, participar de qualquer provento 
lesultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de traablno e fi 
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prédio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por re 
presentar uma doação, como remarca Ar 
na Ido Su sekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva ;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga 
mento de mensalidade de seu- associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arre
cadar a “contribuição sindical”, antigo 
“’mposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1°).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju 
diciário.

11) E’ atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa 
lá rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de 
sídia patronal ou re istência do empre 
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trablaho, não ensejará a ação de cum 
primento do artigo 872, § único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre 
gado não sindicalizado um desconto no 
seu alário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de nãopertencer.

Dou provimento, para excluir a cláu 
sula.

Brasília, 26 de maio de 1978. — Co- 
aueijo Costa

(Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, José da Fonseca Mar
tins e Miguel Pachá).

Proc. n.° TST-RO-DC-65-78
(Ac. TP-989-78)

Inaplicável resolução da CES se 
inespecífica.
Recurso ordinário não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST-RO-DC-65-78, em que 
é Reco.rente Cooperativa Agrícola de Co
tia — Cooperativa Central e Recorrido 
Sindicato dos Carregadores e Ensacauores 
de Café de Maringá.

Dissídio Coletivo suscitado pelo Sindica
to dos Carregadores e Ensacadores de ca±é 
de Maringá, corimando reajuste salarial 
para a categoria por ele representada, 
quer de trabalhadores efetivos e avulsos, 
nos moldes de dissídio anteriores.

O E. TRT excluiu algumas firmas, a 
pedido do suscitante, rejeitou exclusão da 
Cooperativa Agrícola de Cotia S.A. e da 
Rede Federal de Armazéns Gerais e de
mais suscitadas, concedendo reajustamen-
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to de 40 por cento aos trabalhadores 
avulsos, de acordo com o fator de reajus
tamento oficial, com as compensações le
gais (fls. 110-113).

Recorre a Cooperativa Agrícola de Cotia 
S.A., insistindo na exclusão.

Afirma que os seus empregados estão 
enquadrados na categoria dos “Emprega
dos de Agente Autónomos do Comércio”, 
conforme Resolução da Comissão de En
quadramento Sindical n.° MTIC — .../.. 
319.564-70, junta às fls. 39.

Sustenta, mais, que os suscitantes não 
representam categoria diferenciada nos 
termos ao arigo 577 da CLT, lícito, assim, 
a exclusão, (fls. 116-119).

Contra-arrazoado o recurso, fls. 124-128, 
opina a douta Piocuradoria Gerai pe.o 
provimento, eis qu& maiograda a negocia
ção co.etiva prevista no paragrafo 2.° do 
artigo 611 da CLT, o dissídio iiá que ser 
acionado pe.a Federação a que os obrei
ros inorganizados em sindicatos estejam 
vinculados por força de enquadramen.o 
sindical (fls. 131-132).

E’ o relatório.
VOTO

A carta sindical define o âmbito terri
torial e os trabalhadores por ela ab.an- 
gidos. Na realidade, pe.o critério legal de 
enquadramento sindical, deveria o Sindi
cato suscitante representar os carrega
dores e ensacado.es de café de Marínga 
(PR), onde mantém, a suscitada, depó
sito regional.

Verifico que a Resolução da CES, de 
fls. 39, não faz qualquer menção ao Es.a- 
do do Pa.ana e tai .ato é s.gniíicativo, 
porque, na cidade de Maringá, existe o 
sinaicato especfico, que é o suscitante.

A denominação do Sindicato susci.ante. 
por si só, soiucxonam a dúvida e-s que não 
se nega a condição de carregadores e en- 
sacadores de café, dos trabalhadores re
presentados.

Em outras resoluções, a CES sustenta 
a mcessidade ae enquadramento de cada 
caso concreto e, na hipótese vert nte, con
cluo que a resolução de fls. 39 nao se 
prende aos trabalhadores qualificaaos de 
Ma. ingá, daí por que, sempre sustentan
do a competência esp.cifica daquela Co
missão, entendo que a resoiução em ques
tão não se aplica à hipótese sub judice.

Nego provimento ao recurso.
Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior ao T.abarho, negar provimento ao 
rccu.so, unanímemente.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Hildebrando Bi- 
saglia, Relator.

Ciente. — Pinto de Godoy, Procurador 
(Advs. Drs Cesar A. da Cunha e José 

Martins do Carmo).

Proc. n° T.S.T. — RO-DC-70-78 
(Av. TP-1389-78).

Correta a fixação das cláusulas que 
concedem o adicional de 25 por cen
to sobre as horas excedentes da for
nada normal e a incidência do per
centual do reafíiste sobre gratificação 
integrante do salário

Recurso desprovido.
Vistos relatados e discutidos estes au‘os 

do Recurso Ordinário em Dissídio Co'eti- 
vo número TS.T. — RO-DC-70-78, em 
que é recorrente Procuradoria Regiona 
do Trabalho da 1.’ Região e são recorri
dos Sindicato dos Condutores de Veícu os 
Rodoviários e Anexos do Espírito Santo e 
Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas do Rio de Janeiro.

O Egrégio Regional julgou procedente, 
em parte, o dissídio, ensejando o recurso 
da douta Procuradoria Regional, que se 
insurge contra as cláusulas “e” e “1”, as 
quais, respectivamente estabelecem que as 
horas extraordinárias serão remuneradas 
com 25 por cento de acréscimo sobre a 
hora normal de trabalho e que o aumento 
de 40 por cento incidirá sobre o valor 
fixo da gratificação já existente por en
trega vencida pelos motoristas.

I$nterposto recurso pelo Sindicato sus
citado, o mesmo foi indeferido, or intem
pestivo, não tendo sido manifestado 
agravo.

O órgão do Ministério Público opina fa
voravelmente ao apeio manifestado pela 
Procuradoria Regional.

E’ o relatório.
VOTO

1) Quanto à concessão do adicional de 
25 por cento sobre as horas excedentes da 
jornada normal, o mesmo foi estipu auo 
em consonância com o § 2 ° do artigo 61 
da CLT, tratando-se, além do mais, de 
cláusula constante da sentença normati
va anterior, que resultou de acordo s.n- 
do que, às fls. 24 dos prcsen.es au.os, o 
próprio suscitado p.eiteia se sejam ra
tificadas as cláusulas já aceitas pelas par
tes no dissídio anterior.

Por isto, nego provimento.
2) No tocante à incidência do percen

tual de reajuste sobre a grat.ficação que 
que vem sendo paga aos motoristas pe.as 
entregas vencidas, o parágrafo l.° do ar
tigo 457 ampara a cláusula, que foi con
cedida em consonância com a legisiação 
pertinente. Nego provimento.

Pelo exposto, nego provimento ao re
curso.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabaxho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 19 de junho de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Alves de 
Almeida, Relator.

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. D.s. Carlos Affonso carva.ho de 

Fraga, Ulisses Riedei de Resende e Neide 
Mota da Silva).

(Ac. TP — 1029-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 81-78.
RO — DC, a que se nega provimento 

para manter o venerando acórdão re
gional homologatório de aco do conce- 

dente de um por cento além da taxa 
de reajuste indicada pelo órgão gover
namental.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coetivo TST — RO — DC — 8-78, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da Seeunaa R?- 
gião, e são Recorridos Sindicato das Em
presas Prcprietá ias de Jornais e Re
vistas no Estado de São Paulo e Sin- 
v icato dos Jornalistas Profissionais no 
Estado de São Paulo.

O Eg. TRT da Segunda Região, homo
logou acordo havido entre as partes, 
concedendo um reajuste salarial na base 
de quarenta e um por cento (60 e 54-57).

Recorre a douta Procurador: a Regional 
alegando que o índice de reajuste para 
o mês foi de quarenta po cento.

Contra-razões apresentadas pela Sus
citada e peles Suscitantes.

A douta Procuradoria Geral calcada 
no pronunciamento do S E.E E. (102) 
manifesta-se pelo provimento.

E' o relatório,
VOTO

Trata-se de acordo homologado pelo E. 
Regional em que a taxa foi excedida de 
um por cento.

Nego provimento.
Isto posto:
.Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

w io do Traba ho negar provimento ao 
recurso, pelo voto do desempate, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Coquejo Costa relator, Lomba Ferraz, 
F^n.-Mo Franco, Nelson Tapajós, Hil- 
■ i-brando Bisaglia e Juízes Vieira de Mello

Pinho Pedrtira.
Brasfía. 31 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Presidente — Ary Cam-
>tn, re’ato .
Cierte: P'nto de Godoy, P-ocurador, 
í «rivoraTs: D~utores Paulo Chagas, 

F^isberio, Mi'ton Crstro Ferreira e Ulis-
R>de! de Resende).
(Ac. TP — 994-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 83-78.
Enquanto vigorante a legislação que ads- 

tringe o poder normativo da J. do 
Trabalho à lei, não podem os Tribunais 
de Trabalho decreta- ou homologar au
mento salarial coletivo superior aos ín
dices oficiais fixados pelo Poder Exe
cutivo.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos dr Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
83-78 em que é Recorrente Procuradoria 
Regional a Justiça do Traba’ho da Se- 
cun a Região e são Recorridos Sindicato 
dos Indústrias Gráficas no Estado de São 
P^ulo e outro.

E’ o seguinte o relatório do Relator 
•encllo.

“O acórdão regional de 'olhas 156-158 
hom^ogou o acordo coletivo de folhas 
151-153, em todas as cláusulas.

Inconformada, a Procuradoria Regional 
fnterpõ recurso ordinário (folhas 161), 

: *ra a homologação da cláusula segun- 
'ri que estipula o reajuste saarial de 
querer ta per cento acrescido de um po 
cento para os empregados aue percebe- 
r~m até 10 (~'ez) salários min'mos, com 
r’ncia a partir de novembro de 1977 

dáusula quarta).
Alega ? recorrente que segundo deter- 

trmadn no Decreto número 80.759, o in- 
. -de reajuste para aqueel mês foi 
de 40% (quarenta po- c-nto) con' ru**’’’- 
temente. um por cento a menos que aque
ce estabelecido pelas partes para o sem- 
nregados que percebem até 10 (dez) sa
lários mínimrs contra qual este recurso 
se projeta.

Aduz ter o acordo excedido o índice 
estabelec^-io p“’as pa-tes pa f - m- 

pregadas que percebem até 10 (-’ez) salá
rios mínimos.

Admitido o apelo sobem os autos, re
cebendo informação do SEER a folhas 
166 e parece da Procuradora Gera la 
folhas 167”.

VOTO

Trata-se de acordo homologado em 
ação coletiva.

Reajuste de quarenta por cento e mais 
um p?- cent- para os empregados que 
preceberem até 10 salários mínimas com 
vivência a partir de novembro de -977 
'cáusula quarta).

Excedido o teto legalmente fixado, dóu 
mrovimento ao RO da PRT para reduzir 
pa-a qua enta por cento o aumento ros 
-mnregadrs que percebem até 10 sa’áríos 
mínimos, excluindo a cáusula segunda 
-io acórdão.

O poder normativa, constitucionalmente 
ftribuído à Justiça do TraNalho, es+a 
adstrito aos parâmetros legais, conforme 
o artigo 142 da Carta Magna. Em con
trário a isso, só houve agora, greves e 
entrevistas, em jo nais. mas nenhuma al 
teração na legislação em vigor.

Por isso dou provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar p-ovimento ao 
recurso para excluir a cláusula que as
segura o percentual de 41% (quarenta e 

m por cento) aos trabalhadores que 
p. cebam até 10 (dez) salários mínimos, 

n ra os votos dos Exmos. Senhores 
..rs,roa Barata Silva, re.ator, Orlando 
outinho, Ary Campista, Alves de Almei-

, e Lima Teixeira. Justificará o voto o 
Exmo Senhor Ministro Barata Silva, 
reator.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Coqueijo 
Costa, Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Piates de Ma
cedo, Piocurador-Geral.
Voto vencido do Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva
Tratam os autos do recurso interposto 

peia Procuradoria Regional.
Os poles da relação jurídica coleti

va, cujos interesses antagônicos consti
tuem a causa e a razão de ser do pro
cesso coletivo, alcançaram uma composi
ção harmoniosa através de um negócio 
jurídico licito, isto é, o acordo de folhas 
número 151.

Não houve qualquer violação c-rr eta 
: direta à política salarial vigente.

O zêlo e preocupação por uma possí- 
ve' e indireta lesão à política salarial 
não justifica juridicamente, assim, enten- 
. o, a intervenção do judiciário naquilo 
que as partes livremente aco daram.

A lei número 6147-74 em seu artigo Io 
vincula a Justiça do Trabalho acs limi
tas estabelecidos pela política salarial 
"nos processos de dissídios coletivos”.

Embora o acordo alcançado pelas par
tes só se tenha realizado na esfera pro- 

I*es6ual' judicif|ria, tal ati de tontade 
representa a superação do dissídio e a 
homo'ogação do mesmo, requisito for
mal não constituí “reajustamento sala- 
ial em processo de dissídio coletivo".
Ta: ocorre, unicamente, quando a Jus

tiça do Trabalho, diante do dissídio, em 
seu verdadeiro sentido, dita a vontade do 
Estado.

Ante o expesto dou provimento parcial 
ao recurso para estabelecer que o au
mente da cláusua segunda do acordo 
não pode sed -epassada para os preços 
dos produtos e serviços determinando-se, 
ainda, a remesa da decisão aos ó gãos 
controladores de preços.

E' o meu voto.
Brasília, 29 de maio de 1978. — C. A. 

Barata Silva.
(Advogados: Doutores Pau’o Cb-uras 

Felísbef*^, Anfonio Fahhany JúJnlor e 
Tpiapaba de Oliveira Martins).

(Ac. TP — 1521-78)
Procesos número TST — RO — DC 

— 103-78.
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

que é improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coltivo número TST — RO — DC — 
103-78, em que é Recorrente Ce vejaria 
Polar S. A. e é Recorrido Sindicato dos 
Traba hrdores nas Indústrias da Alimen
tação de Estrela.

Insurge-se a suscitada contra o ve
nerando decisão regional (48-50) que de
cretou o aumento de quarenta e quatro 
por cento a tedas as empresas suscita
das, porque o acordo ab angeu a maior 
parte da categoria econômica. Tal de- 
csão teve a finalidade de evitar a dis
torção salarial dentro de uma mesma 
categoria. Sustenta haver sido o percen
tual de reajustamento saarial superior 
em 4% (quatro por cento) ao estabeleci
do pelo Poder Executivo (40%). Argu
menta, a nda, que as empresas acordan
tes não representam, no conjunto, nem 
10% (dez por cento( dos empregados 
abrangidos pelo Sindicato suscitante (51- 
54).

O recurso foi contra-arrazoado às fo
lhas 59-60.

De acordo com informação do SEEE, 
o fator de reajustamento salarial, corres
pondente ao mês de junho de 1977 foi 
ae quarenta por cento.

A deuta R ocura dria Geral opinou fa
voravelmente ao apelo (64).

E’ o relatório.
VOTO

Seis as empresas suscitadas. Quatro 
de.as se compuseram com o suscitante 
para reajustar o ssalários dos trabalhado
res eb quarento e quatro por cento. O 
acordo foi hemoiogado e dessa homolo
gação sequer há recurso do Ministério 
Público. Das duas eimp esas restantes, 
a quem foram estendidas, por senten- 
ãa as condições do acordo, apenas a re
corrente se rebela. Ora, o atendimento 
dessa pretensão viria quebrar o prin
cípio da isanomia, impondo distorção 
saiaria. dentro de uma mesma catego- 
r.a profissional. E se o próprio Estado, 
at avés do seu órgão (Procuradoria da 
Justiça do Trabalho), admitiu o acordo 
em bases superiores ao ínfice oficial, 
não vejo porque deva este Tribunal pro
vocar a distorção não desejada pelo Es
tado por causadora de tensões sociais.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nho es Ministros Fernando Franco, revi
sor, Nelson Tapajós e Lomba Ferraz.

Brasília, 16 de agosto de 1978. — Lima 
Teixeira, Presiente — Orlando Coutinho, 
relator.

Ciente: Marco Aurélio Piates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Adroaldo Gon
çalves da Rosa e Alino da Costa Mon
teiro) .

Proc. n° TST-E-DC-4-76 
(Ac. TP-923-78)
..Dissídio coletivo.

Embargos ao Pleno aos quais se 
nega provimento para manter a de
cisão recorrida.

ensacado.es
prcsen.es
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Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Embargos em Dissídio Coletivo 
n° TST-E-DC-76, em que são Embar- 
gantes PETROBRÁS — Petróleo Bra
sileiro S .A. e Sinaicato dos Trabalha-

G ' • 1 u. - ->• ,..*u ?.•! < vt”
finação de Petróleo no Estado de Minas 
Gerais, de Campinas e Paulinia, de 
Cubatão, Santos e São Sebastião, de 
Porto Alegre, Canoas e Osório, de For
taleza, de Duque de Caxias, de Manaus, 
do Estado da Bahia, Guanabara e Rio 
• .6 ci-i- i u . í*,»naJà-cLiáOtj Ok. niCc-
mos.

Inconformados contra a r. decisão de 
fl . 407-412 recorrem os litigantes atra
vés Embargos ao Tribunal Pleno, a sus
citada pleiteando a redução do auxílio- 
almoço de Cr$ 240,00 mensais para vinte 
e duas prestações diárias de Cr$ 8,00 
cada, referentes aos dias úteis, e a ex- 
c usão das cláusulas VI e VII, que de
terminam a integração ao salário das 
parcelas de gratificação de férias e par
ticipação nos lucros, para efeito de cál
culo da gratificação natalina.

Os suscitantes pretendem a reforma 
do julgado quanto ao auxílio-almoço, 
para que seja deferido no monotante 
pleiteado, de Cr$ 400,00, e a extensão à 
Petrobrás Química S. A. — Petroquisa 
da gratificação de férias, do triénio e 
do salário-família.

Admitidos ambos os apelos pelo r. des
pacho de fls. 432, pagas as custas (fls. 
434) e contrariado apenas o oda empre- 
a ' •» e. j siavo ..vei da

d. Procuradoria Geral.
E’ o relatório.

VOTO

Relevante embora, a argumentação da 
. r. .■ o ao e ai.-

xílio-almoçó não convence. E’ incon
troverso nos autos que tal verba, antes 
de Cr$ 98,20, não sofreu reajuste de de 
1968, apesar de o regulamento da em
presa haver previsto atualizações se
mestrais desse valor.

Nada obstante, certo é que o regula
mento só prevê o pagamento desse be
nefício nos dias úteis.

Poris o, douo provimento parcial ao 
apelo, nesse ponto, para determinar que 
o oauxílio-almoço seja calculado de a- 
cordo com os critérios fixados pela em
presa, apenas nos dias úteis.

No atinente a integração ao salário 
da participação nos lucros e da grati
ficação de férias, a argumetação da re
corrente não infirma a só’ida fundamen
tação da decisão recorrida, estribada na 
riquí sima lição do eminente Ministro 
Coqueijo Costa, na justificação de voto 
de fls. 413-416. A natureza jurídica sa
larial de tais verbas é incontestável, e 
como salário que são, integram a remu
neração para efeito de cálculo da gra
tificação de natal.

Nego provimento, nessb ponto.
2o recurso (dos suscitantes):
Se é certo que o regulamento só prevê 

o pagamento desse benefício no" dias 
úteis, basta que a recorrente, cumprin
do-o, fixe o valor da refeição em Cr$ 
10,91 para obter o mesmo total mensal 
deferido pelo ov. acórdão recorrido, de 
Cr$ 240,00. E o valor da refeição estará 
até mais próximo da realidade, se com
putado à razão de pouoco menos de Cr$ 
11,00.

Dou provimento parcial ao recurso, 
nesse na-Mcu.a- -a n F—.- 0 valor do 
auxfio-almoço em Cr$ 10,91.

Quanto ao pedido de extensão de be
nefícios à Petrobrás Química S. A. — 
PETFOQUISA, a título de isonomia, o 
veículo utilizado — dissídio coletivo, ao 
invé de pedido específico de extensão 
— não foi o mais apropriado.

De qualquer sorte, a extensão dos be
nefícios p’eiteados causaria ônus incon
veniente à organização econômica da re
corrente, de estrutura diversa e menor 
cabedal financeiro do que a Petrobrás. 
Por último, mas nem por isso menos im
portante, a concessão dos benefícios 
pleiteado Infringiria a política salarial 
vigorante.

Nego provimento, nesse ponto.
isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 

parte, aos embargos: I — da Petrobrás, 
para determinar que o auxílio-almoço 
seja calculado de acordo com os crité
rios fixados pela empresa, apenas nos 
dias úteis, contra o votos dos Exmos. 
Srs. Juizes Wagner Giglio, relator. Viei
ra de Mello e Pinho Pedreira e Exmos. 
Srs. Ministros Lima Teixeira. Ary Cam
pista e Alves de Almeida. Mantida, no 
mais a decisão recorrida, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Nelson Tapajós 
revisor, Fernando Franco", Hildebrando 
B’saglia e Starling Soares. II — do Sin
dicato Suscitante para fixar o valor do 
auxílio-almoço, nos dias úteis, em Cr$ 
10,91 (dez cruzeiros e noventa e um cen
tavos), contra os votos dos Exmos. Srs. 
Juiz Wagner Giglio, relator, e Mini tros 
Nelson Tapajós, revisor, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco, Alves de Almeida e 
Ary Campista. Quanto ao mais, íol 
mantida a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho e Alves de Almeida.

Brasília, 22 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Wagner Gi
glio. Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Advogados: Srs. Drs. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Roberto Araújo Siqueira 
e Dr. Alino da Costa Monteiro)

’ Proc. n.° TST-RO-DC-^ô.
\c. TP-718-7&)

FF/imda-
O desconto assistencial, nos Dis

sídios Coletivos, está condicionado à 
não oposição dos empregaso até dez 
dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Visto , relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-245-76, em que 

são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Região, Sindicato da 
Indústria de Laticínios e Produtos Deri
vados do Estado do Rio de Janeiro e 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro e Recorridos Os mesmos 
e Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivados, de Frio, 
de Laticínios e Produtos Derivados do 
Estado da Guanabara.

O Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carne' e Derivados de Frios, 
de Laticínios e Produtos Derivados no Es
tado da Guanabara, suscitam, contra o 
Sindicatoo da Indústria de LaticínioiS 
e Produtos Derivados no Estado da Gua
nabara e a Federação das Indústrias da 
Guanabara, dissídio coletivo nos termos 
do p°dido de fls. 3.

Contestaram as Suscitadas às fls. 17 
e 23.

O TRT da 1’ Região deferiu em parte 
o pedido (fls. 35), concedendo o rea- 
jsute, mas na base do índice oficial, 
ou seja 37% e o desconto asssitencial, .e 
indefer ido as demais (fls. 35).

A Procuradoria Regional e o Sindi
cato da Indústrias de Laticínios recor
rem do deferimento da cláusula e, que 
concedeu o desconto compulsório sem 
que fosse observado o pronunciamento 
epresso d oempregado. (fls. 39 e 46).

A Federal das Indústrias da Guana
bara recorreu da mesma matéria, pe
dindo a sua exclusão do di sídio (fls. 
48).

Contra-razões do Suscitante (fls. 51- 
58).

A Douta Procuradoria é pela exclusão.
E’ o relatório.

VOTO

Dou provimento parcial aos recursos 
para, adaptando a cláusula e h juris
prudência desta Corte, condiiconar o 
desconto assistencial à não oposição do, 
empregados até dez (10) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria para 
subordinar o desconto assi tencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. Aos ape’os do Sindicato 
da Indústria de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado do Rio de Janeiro 
e da Federação dxs Indústria do Es

tado do Rio de Janeiro, foi-lhes dado 
provimento na forma do decidido no re
curso da Procuradoria.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento e- 
ventual do efetivo — Fernando Franco, 
Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela eclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivo- vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (art. 21, 
§ 2°, I);

2) o salário do empregado é Irredutí
vel, salvo as esLitas e exp.e^sas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, ae lei ou ae convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criaaos em sen vença co 
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
saiario ao emp.egaao contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato, deste, 
quando notificado p_lo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584- 
de 1970), a dar assistência jáudiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, portan
to, participar de qualquer provento re
sultante de sentença coletiva, que visa a 
normatizar condições de trabalhe e lixar 
salário, acorde com o índice oficial dt> 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dso 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
pode.ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluir entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos.

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § l.°).

10) a política sindical incumbe ao 
Executivo, nunca ao Judiciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — po” desídia pa
tronal ou resisténscia do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do arti
go 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 

que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer. 
— Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fra
ga, Herval B. da Graga e Aloysio Mo
reira Guimarães — Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua).

Proc. n.° TST-RO-DC. 283-76.
(Ac. TP-775-78).

Recursos ordinários em dissídio co
letivo que são parcialmente provi
dos.

Vilstos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinária em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-283-76. em que 
são Recorrentes Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo, Sindicato dos Ca- 
binehos (Ascenhoristas) e Porteiros de 
São Paulo e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo e Recorridos os mesmos e Fe
deração do Comércio do Estado de Sao 
Paulo e outros.

Eis o relatório aprovado:
“Recorrem, da decisão proferida pelo 

TRF da 2.a Região, o Sindicato dos Ban
cos de São Paulo, o Sindicato dos Ca- 
binenios (Ascensoristas) es Porteiros de 
São Paulo e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sao 
pa^o, sendo este na qualidade de Assis
tente, admitido regularmente.

O Sindicato dos Bancos, em preliminar, 
acompanhado pelo Assistente. Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários, requer a sua exclusão do dis
sídio sob a alegação de que os cabinei- 
ros e porteiros empregados pelo smai- 
cato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários e não, pelo Sindicato sus
citante (por força do que dispõem o ar
tigo ?26 ê seu parágrafo, da CLT, nos 
quais estão aqueles servidores enquadra
dos no m smo regime especial de traba
lho dos bancários.

Aleira o sindicato assistente, ainda, que 
os cabineiros e porteiros, empregados 
das empresas de crédito e financiamento, 
se men ficiam dos dissídios referntes aos 
bancários em geral.

No mérito. o Sindicato suscitado recor
re do deferimento das cláusulas conces
sivas de salário normativo, do desconto 
assistencial sem audiência do emprega
do e da multa pelo descumprimento do 
dissídio.

O Sindicato Suscitante, da exclusão ao 
Sinaicato da Indústria de Energia Hi
droelétrica do Estado de São Paulo, ale
gando que a Resolução da Comissão de 
Enquadramento Sindical n.° MTPS .... 
327.584-74 esclarece que os cabineiros das 
empresas de energia hidroelétrica do 
Município de São Paulo estão enquadra
dos na representação do Sindicato espe- 
íícico da Capital, no caso, ele.

As partes não apresentaram contra- 
razões.

A douta Procuradoria é pelo provimen
to dos três recursos, a caber;

a) pela exclusão do Sindicato dos 
Bancos, e. em consequência dos cabinei- 

• ros e porteiros, empregados dos estabele
cimentos bancários;

b) pe'a permanência dos empregados 
referentes na jurisdição do Sindicado dos 
Cabine! os e Porteiros de São Paulo.

E’ o relatório.

VOTO

Recurso do Sindicato dos Bancos
1. Pede exclusão com base no art. 226 

da CLT que inclui os porteiros e cabinei
ros ent:e os bancários.

O art. 226 da CLT garanti direitos 
individuais à jornada reduzida, mas não 
aFera o enquadramento sindica] como 
categoria diferenciada, de direito cole
tivo de que se cogita, nos dissídio^ dessa 
natureza. Mas ca egoria difer nciada, 
rerresentada pelo suscitante, é apenas 
a dos cabineiros.

Dou p-ovimento pa*a excluir dos efei
tos da sentença os portiiros de estabele
cimentos bancários que têm Sindicato 
p óprio que não o Suscitante.

2. Imougna a extensão das cláusulas 
da acordo.
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Es‘.as fo’am tomadas como razao ae 
decidir do v. acórdão. Não há como ln- 
va.idá-las, como tal, englobadamente.

Nego provimento.

3. Insurge-se contra o salário norma
tivo ..

A cláusula está em consonância com 
o Prejulgado n.» 56.

Nego provimento.
4. Insurge-se cont a o desconto assis

tencial. sem anuência.
Dou provimento integral (porque foi 

o pedido) para adaptar à cláusula à ju- 
n;p udéncia deste E. Tribunal.

5. Insurge-se contra a multa.
Dou provimen o parcial para adaptar 

a cláusula à jurisprudência, restringin
do-a ao inadimplemento das obrigações 
,e .azer (fornecimento de uniformes e de 
ecibos discriminados).

Recurso do Suscitante (Cabineiros etc.).
1. Pede unicamente a reforma da de

cisão na parte que excluiu o Sindicato 
da Ind. da Energia Elétrica, com base 
na falta de resposta da Comissão de En
quadramento no dissídio anterior, sob o 
argumento de que, posteriormente, a res- 
pos;a favorec- o Suscitante.

Dou p"ovimento para Incluir o excluí
do: ttata-se de categoria diferenciada, 
não havendo razão para a exclusão, co
mo concluiu a Comissão de Enquadra
mento. Mas isto apenas em relação aos 
Cabineiros, que, nos termos do decidido 
p?lo ó gão competente (CES). constituem 
categoria profissional diferenciada.
Recurso do Sindiçato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do E.S.P.

Conheço pois o prazo fluiu da republii- 
cação do acórdão rrcorrido.

Pleiteia o recurso a exclusão do Sindi
ca o dos Bancos.

Dou provimento, nos termos em que 
acolhido o tecurso do Sindicato dos Ban
cos, ou seja, para excluir do feito os por
tei.os de estab.lecimentos bancários.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, cont.a os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Fernaido Fran
co rela‘oi, £jves de Almeida. Raymnndo 
de Souza Moura e Juizes Wagner Gigdo, 
revisor, e Vieira de M lio, acolhei, par
cialmente, a preliminar de exclusão, ar
guida pelo Sindicato dos Bancos no Es- 
ado de São Paulo, para excluir do dis

sídio apenas, os Porteiros dos Estabele
ci..entos Bancários e dar piovim n’o, 
un parte, aos recursos; I) — Dz Sindi
cato dos Bancos do Estado de São Pau
lo para; a)) subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, unanimemente; b) res
tringir a mu;ta ao descump.imento das 
obrigações de fazer, vencidos os Exmos. 
Srs. Fernando Franco, relator, e Nelson 
Tapajós. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida contra o voto do Exmo. Se
nhor Ministro Lomba Ferraz; II) — Do 
Sindicato dos Cabineiros e Porteiros de 
São Paulo para incluir no dissídio, ape
nas, os Cabineiros das Indústrias de 
Energia Hidroelétrica de São Paulo, con- 
ba os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Ftrnando Franco, Relator, Alves de Al
meida. Raymundo de Souza Moura e 
Juíz.s Wagner Giglio, revisor e Vieira 
de Mello; ÍII) Do Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Es ado de São Paulo para excluir do dis
sídio, apenas, os Porteiros dos Estabele
cimentos Bancários, vencido sos Exmos.| 
Srs. Ministros F rnando Franco, rea
tor, Alves de Almeida e Juiz Wagne’- CM1 
~l'lo. revisor que dele não conheciam por 
intempestivo. Redigrá o acó dão o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Orlando Cou
tinho.

Bramiria 15 de maio de 1978. — Rena
to Machado. Pr sidente. — Orlando 
Coutinho, Relator “Ad-Hoc".

Contn- Marco Aurélio Praees de Ma
cedo, p-ocu-ado- Geral.

(Advogados; D"s. Gera’do M. lei e. 
Ul’”es Riedel de R smde e Pedro Te; 
veira Coelho e outros) .

Proc. n? TST-RO-DC-47-77 
(Ac. TP-779-78)

WG/imdnr
Dissídio Coletivo. Acordo.
Recurso ordinário a que se dá pro

vimento paar reduzir o índice de 
reajuste à taxa oficial.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-47-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2» Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Instrumentos Musicais 
e de Brinquedos do Estado de São Paulo 
e Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outro.

“Trata a hipótese de recurso inter
posto pela D. Procuradoria Regional, 
objetivando a redução do reajuste sala
rial fixado mediante acordo, pois cele
brado. no mesmo, que o percentual de
cretado seja majorado em 1% (um por 
cento).

Contra-arrazoado o recurso, o nobre 
Ministro Público do Trabalho junto ao 
TST é pelo provimento”.

E’ o relatório, que adoto, na forma 
regimental.

VOTO

Embora firmado por acordo entre as 
partes, não pode prevalecer o índice de 
aumento de quarenta e dois por cento 
(42%), por infringir a legislação regula
dora dos reajustes coletivos componentes 
da política salarial do governo. Esta 
prevê, para o mês de janeiro de 1977, o 
aumento de quarenta e um por cento 
(41%), conforme certificado a fls. 57.

Dou provimento ao recurso para redu
zir a taxa de reajuste à quarenta e um 
por cento (41%).

Ispo posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para reduzir a taxa de 
reajuste à 41% (quarenta e um por cen
to), contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Alves de Almeida, relator, 
Lima Teixeira, Ary Campista e Orlando 
Coutinho.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Wagner 
Giglio, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Fellsberto, 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Benja
mim Monteiro).

PROC. TST-RO-DC-145-77 
(Ac. TP-940-78)

PP/mpm
A taxa legal de reajuste salarial é 

obrigatória.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-145-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2* Região e são 
Recorridos Federação dos Trabalhadores 
na Indústria de Alimenação do Estado 
de São Paulo, Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Laticínios e Pro
dutos derivados do Açúcar e de Torre- 
lação e Moagem de Café dos Municípios 
de São Paulo, Mogi das Cruzes e Sac 
Roque e outros e Sindicato da Indústria 
de Torrefação e Moagem de Café do Es
tado de São Paulo.

Recorre ordinariamente a ilustrada 
Procuradoria Regional da 2» Região, do 
acórdão de flsv 91, que nestes autos de 
dissídio coletivo homologou o acordo de 
fls. 81, pelo qual as partes celebraram 
composição em torno do percentual es
pecífico da categoria profissional, a ser 
fixado pelo Executivo para 0 mês de ja
neiro de 1977, acrescido de 1% (um por 
cento). Insurge-se a "recorrente contra o 
percentual pelo fato de ter sido estipu
lado em 1% acima do índice oficial cor
respondente ao mês da vigência da nor
ma salarial, que hoje se sabe no importe 
de 41%, conforme Decreto n: 79.136, de 
18 de janeiro de 1977. Impugnado 0 re
curso pela Federação suscitante, opinou 
a douta Procuradoria Geral pelo seu 
provimento para que se reduza ao índi
ce oficial a percentagem do aumento 
deferido.

E’ 0 relatório.

VOTO

Dispõe o item IV do Prejulgado 56, 
aplicando o art. 3’ da Lei n’ 6.147, de 
29 de novembro de 1974. que 0 novo sa
lário resultante de dissídio coletivo será 
determinado multiplicando-se 0 anterior 
pelo fator de reajustamento salarial fi
xado para o mês em que vigorará o sa
lário reajustado. Esse fator foi fixado 
para 0 mês de janeiro de 1977, em que 
começou a vigorar 0 acordo entre as 
partes, em 41%, pelo Decreto n° 79.136, 
de 18 de janeiro de 1977, como, aliás, in
forma 0 SEEE a fls. 164. Convenciona
ram, todavia, as partes que 0 reajuste 
seria superior em 1% a esse índice, e, 
portanto, da ordem de 42%. O parágra
fo único do art. 1? da Lei n» 6.147, de 
29 de novembro de 1974, dispõe que o 
reajustamento salarial segundo 0 fator 
estabelecido em ato do Poder Executivo 
é “obrigatório”. Iniludível, assim, 0 ca
ráter imperativo da norma que fixou o 
índice te reajuste salarial, evidenciado 
ainda por se tratar de preceito de ordem 
publica.

Regulada a matéria em norma cogen- 
te, contra ela não pode prevalecer a von
tade das partes quando entendem de 
conceaer reajuste de salários em taxa 
superior ou inferior à determinada em 
ato do Poder Executivo porque será ile
gal. £ a função do juiz quando homo
loga acordo é justamente verificar a sua 
legalidade, que, na espécie, falta.

Não há inconstitucionalidade da dis
posição legal citada em face do art. 160 
da Constituição Federal, que é progra
mático e como tal destinado ao legisla
dor, nem em face do art. 142 da mes
ma, que prevê a existência de lei disci
plinando o poder normativo da Justiça 
do Trabalho.

Dou provimento ao recurso para re
duzir a 41% a taxa.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste 
a quarenta e um por cento (41%), con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Barata Silva, revisor, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Juiz Wagner Giglio.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Pinho Pedreira, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Aiino da Costa Monteiro e Deusdedit 
Goulart de Faria).

Proc. n? TST-RO-DC-216-77 
Ac. TP-721-78).

AA/imdnr
Recurso a que se dá provimento, 

em parte, para subordinar o descon
to a favor do sindicato suscitante à 
não oposição do empregado até 10 
(dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado e a fim de permi
tir a multa somente nas obrigações 
de fazer e o aviso até 72 horas antes 
das provas para estabelecimento 
oficial ou reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-216-77, em que 
são Recorrentes Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e out.o 
e é Recorrido Sindicato dos Trabalhado
res ras Indústrias de Alimentação de 
Bragança Paulista e Atibaia.

Inconformadas com o acórdão de fo
lhas 69-76, as entidades suscitadas ma
nifestam o presente recurso ordinário, 
visando sejam excluídas do instrumento 
normativo os seguintes itens:

“a) Salário dos Substitutos;
b) Estabilidade Provisória à Em

pregada Gestante;
c) Abono de Falta ao Empregado 

Estudante;
d) Desconto Assistencial;
e) Multa;
/) Estabilidade Provisória ao Em

pregado em Idade de Prestação de 
Serviço Militar”.

Contia-arrozoado o recurso, a douta 
Procuradoria Geial é pelo piovime. to, 

em paite, a fim de excluir do julgado os 
itens referentes ao desconto a favor do 
sindicato suscitante e à multa.

£’ o rciató.ío.
VOTO

1’) Com referência ao salário substi
tuição, nego provimento ao recurso, 
porque não demonstrada qualquer vio
lação legal e trata-se de vantagem con
cedida na conformidade do Prejulgado 
n’ 56-76. item IX, n’ 2;

2’) relativamente à estabilidade pro
visória assegurada à empregada gestan
te, até 60 dias após o afastamento com
pulsório, trata-se de garantia repetida 
na jurisprudência, ressaltando-se o seu 
valor social, que se acha legalmente ba
seado no artigo 165, item XI. da Cons
tituição Federal, e no> artigos 391 e 392

C. L. T., os quais apenas por in
termédio desse entendimento, têm-se re
vitalizado no sentido de efetiva proteção 
ao trabalho da mulher e à maternidade, 
sem qualquer infringência legal; por isso 
nego provimento;

3’) quanto à questão de falta do em
pregado estudante, para a prestação de 
provas escolares, verifica-se que o bene
fício foi concedido na forma de apenas 
justificação e nem mesmo de abono, afi
gurando-se, deste modo, como o mínimo 
de condições de prese-vação do direito do 
empregado a prosseguir seus estudos sem 
incompatibilizar-se com o empregador, 
sendo de grande valor social e em ne
nhum aspecto ferindo a lei. Todavia, 
deve esta cláusula subordinar-se a juris
prudência de'te Tribunel isto é aiaptar 
a cláusula ao aviso ao empregador até 
72 horas antes cas provar e s°- ~ esta
belecimento oficial ou reconhecido.

4») no tocante ao desconto a favor 
do sindicato suscitante, dou provimento, 
em parte, ao recurso, pa’ a. na forma da 
jurisprudência predominante neste co- 
lendo Tribunal, subordiná-lo à não opo
sição do empergado até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado;

5?) com relação à multa, dou provi
mento, em parte, ao recurso, para per
miti-la somente nas obrigações de fazer, 
desde qe a ação de cumprimento, na prá
tica, restará como meio apropiralo para 
fazer face às demais infrações passíveis 
de serem cometidas pelo empregador;

6’) no que tange à estabilidade pro
visória ao empregado em idade de pres
tação do serviço militar, a mesma foi 
assegurada corretamente, a fi mi? não 
tornar conflitante o direito do jovem ao 
t-abalho e o seu dever de atender ao 
chamamento da Pátria garantia que por 
isto deve ser mantida como adotada; 
nego p’ovimento.

Pelos fundamentos expostos dou pro
vimento, em parte, ao recurso, pira su
bordinar o desconto assistencial a favor 
do sindicato suscitante à não oposição 
do empregado até 10 (dez) dias antes 
do primeiro pagamento reajustado e a 
fim de permitir a multa somente nas 
obrigações de fazer e mais, quanto a fal
ta do empregado estudante adapta" a 
cláusula à jurisprudência deste Tribu
nal Superior do Trabalho devendo o 
empregado avisar até 72 horas antes e 
ser o estabelecimento de ensino reconhe
cido ou oficializado. Mantendo quanto 
ao mais o acórdão recorrido.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, da’ provimento, em 
parte, ao recurso na-a: a) conc^d-r abo. 
no de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames d'r.d? °ve em es: a '-eu ci
mento oficial, reconhecido ou autorizado 
de ensino p;é-avisado o emp~egador com 
um mínimo de setenta e duas ho as, una
nimemente: hi subordina- o desconto 
assistencial a não oposição do emprega
do até dez dias antes do primeir" pa
gamento reajustado, cont“a o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; c) restringir a multa ao des- 
cumprimento das obrigações de fazer, 
vencidos as Excelentíssimos Senhores Mi- 
nistror Coqueijo Costa Lomba Fer az 
e Fernando Franco. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida contra os votos dos 
Exce’entíssimos Senhores Juiz Warner 
Giglio. revisor, e Ministros Lomba Fer
raz Fernando Franco e Hil^ebrandi ”i- 
savlia no tocant'’ a estabilidade provisó
ria ao emn“egado em idade de pr^s^ar 
serviço milita’ e restriçõer dos Excelon- 
fssimos Senhores Juiz Wagner Giglio,
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revisor, e Ministros H’ldeb”ando Blcaglia. 
Raymundo de Souza Moura Lomba Fer
raz e Fernando Franco, quanto ao em
prego da palavra “estabilidade” na cláu
sula da gestante.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Alves de Al
meida, Relator. — Ciente: Marco Auré
lio Prates de Macedo, Procurador.

Justificação de voto vencido do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, previ-ta 
na Constituição Federal (artigo 21, § 
2’, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo as estritas e expressas ex
ceções legais decorrentes de adiantamen
tos de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da C. L. T., que não 
incluiu quaisquer ônus criados em sen
tença coletiva entre tais exceções;

3) sô podç o empregador descontar 
do salário do empregado contnbmções 
voluntárias, em favor do sindicato des
te, quando notificado pelo órgão operá
rio (CLT, aritgo 545), salvo quanto ã 
cont ibuição sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei nú
mero (5.584 de 1970), a dar assistência 
judiciária gratuita nao só aos seus as
sociados como aos trabalhadores da ca
tegoria profissional cue ele representa. 
Não pode portanto, participar de qual
quer provento resultante de sentença co
letiva. que visa a normatizar condições 
de trabalho e fixar salário, acorde com 
o índice ofical do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 

empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doaçao, como remarca Ar
naldo Sussekind O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu sa á io — é .egra c diça 
de D do T-a^a hn. N3o va e a cláusn a 
da sua dedução pelo transcurso in albis, 
dos 10 dias seguintes á sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria cor espondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecí’ normas e c'n tições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o desconto no salá lo majo ado 
do empregado beneficiado com a senten
ça em favor do seu sindicato de clas- 
se^ efetuado obrigatoriamente pelo em- 
p-egalo" ainda que centra a ■ n a e 
do trabalhador. A matéria é estranha 
à órbita da sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (C. L. T„ artigo 513, “e”) 
é a estatutária ou associativa, pa a pa
gamento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exe'cício de função delegada 
do Poder Público o Sindicato pode ar
recada a “cont: ibuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166 § 1’);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado pa.a recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cump ida — por de- 
s‘dia patronal ou resistência do emp e- 
gado — o di’sí rio. daí resultante, se tra
ta entre patrão e sindicato que sendo 
estranho à compe*ênc.a da Justiça co 
Trabalho, não enseja"á a ação de cum
primento do artigo 872, S único da Con
solidação das Leis Trabalhistas;

12) ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional b asileiro, o 

que to na injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília 3 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advogados- Doutores Loretta Maria 
Veletrl Musselll — Alino da Costa Mon
teiro) .

Proc. n’ TST-RO-DC-217-77 
(Ac. TP-722-78)

OC/ms
E’ de ser acolhida como conveniente as 

relações de emprego e ao próprio Di
reito Processual do Trabalho, cláusula 
que impõe ao empregador, na rescisão 
do contrato de trabalho por justa cau
sa, a obrigação de dar, por escrito e 
contra recibo, ao empregado, as razões 
da descpedida.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-217-77, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Traba’ha- 
dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Jacareí e Sindicato da In
dústria de Explosivos no Estado de São 
Paulo.

Eis o relatório aprovado.
“Tratam os autos de dissídio coletivo 

entre partes Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Qu'micas e Fa macêu- 
ticas de Jaca’el e São José do< Campos 
e Sindicato da Indústria de Explosivos 
do Estado de São Paulo e Indústrias Re
unidas Ca-amuru S. A.

De decisão do Egrégio 2’ Regional que 
concedeu reajustamento salarial de 41%, 
fornecimento obrigatório de comprovan
te de pagamento do FGTS, fornecimento 
de uniformes, desconto assistencal de 
Cr$ 30,00, salário normativo, garantia 
de igual salá ic ao do dlspr v ado jvs;i- 
ficaçâo de falta ao empregado estudan
te estabftdado prorisória à * <ante es
tabilidade provisória ao empregado em 
Idade de serviço m-btar multa 'e C $ . 
64,00 e de indeferimento das demais cláu
sula' pleiteada* por ,’K c-ntr) ia à po
lítica salarial em vigor recorrem ordina
riamente o Sindicat' FTc^ante Indús
trias Reunidas Caramuru Sociedade 
Anónima, respectivamente à fls. 65 68 e 
69-83.

Ambas as partes ofereceram contra 
razões, à fls. 86-89 e 90-92.

Em parece”, a douta Procuradoria Ge
ral opina pelo não provimento do re- 
civso dos suscitantes. eis qu° o aten 1- 
mento àc pretensões trf”'nrd”i’ a. nor
mas legais vigentes por não ser matéria 
atinente a Dissídio CnePivo Cuante ao 
dos suscitados, é pelo provimento (folhas 
96-97).”

E' o relatório.

VOTO

Recurso do Suscitante
1 _ Horas extras — Dou provimento 

para deferir a cláusula décima da ini
cial. com a redação adiante exposta A 
cláusu’a visa coibir o trabalho além do 
máximo de p-orrogação admitido em lei, 
onerando-o de forma a desestimular o 
empregador na rua exigência mas res
salvada deve estar a ocorrência do ex
cesso da jornada máxima em decor-ên- 
cta de forpça maior. Assim a cláusula 
te”á a seguinte redação:

“Tolerância de prestação mediante 
cont atação Individual ou coletiva expres
sa d" um máximo de duas horas sunle- 
mentares diárias, as quais serão remu- 
ne?adar. com um adicional mínimo de 
vfnto por conto na fo-™ da lei; as no
ras etras excedentes de duas, exigidas 
pelo empregador, serão indenizadas, ral- 
vo a ocorrência de força maior, com um 
acréscimo de trinta por cento a’’m do 
adicional legal, a título de ressarcimento 
pelo i1 feito cometido pelo emp egadm

2 - Pena de Suspensão — Nego pro-

Lsim de forma indireta estar-se-ia es- 
tím^ando a rescisão cont atual. quando 
o objetivo a perseguir seria o de p ese - 
va” o emprego.

3 — Comunicação escrita, contra reci
bo das razões drierminadas da dispensa 
do empregado por justo causa — Sobre 
o pedido arsim se manifestou o Ministro 
Wagne” Giglio cue. como este Relator 
“ai hoc”, deferia a pretensão:

“O propósito é saneador, visando 
coibir os despedimentos impensados, abu
sivos ou maliclcsos, além de facilitar a 
defesa do empregado. Tais razões leva
ram várias legislações, como a da Ar
gentina, a acolhe, a medida que de res
to não ofende lei ou a política salarial”.

Acrescento que, em sendo o procedi
mento ordinário trabalhista, a apresen
tação da defesa em audiência, e não em 
cartório, cerno no cível, e dcendo o .em
pregado a esta comparecer com as provas 
de que dispõe, inclusive a testemunhal 
que independe de notificação, o aten- 
imento do pedido, com a fixação da 

cláusula, contribui para a maior cele
ridade do processo trabalhista, pois de 
antemão saberá o emp egado o que de- 
ve:á aprovar em juízo. Coibe-se ade
mais, a deslealdade consistente em ino
var o dissídio, alterando-se os motivos 
do despedimento para invocação, somen
te perante o juízo, de justa causa para 
cuja cont a prova não es* á ptepa.ado o 
emp egado. Dou p ovimrnt,- para dele ir 
a c áusula décima quarta, tal como redi
gida na rep-esentação de folhas 1-3.

Recurso da suscitada Indústrias Reuni
das Caramuru S. A.

1 — Salário do Substituto — O que 
zssim denomina o recurso é o salário 
normativo previsto no prejulgado núme
ro 56. que disciplinou a hipótese como 
instruções a que se refere o Decreto-lei 
número 15 e que, assim, no restou malfe
rido.

Nego p ovimento
2 — Estabilidade à gestante — Foi de

ferido com fundamento na iterativa ju- 
risprudênca <’este Tribunal, cuja cons- 
tltucicnabdade foi objeto de reiterados 
pronunciamentos do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. Nego provimento.

3 — Abono de faltas a empregados es
tudantes — Dou provimento parcial 
para admitir o abono de faltas, d.íde 
que os exames sejam prestados em es
tabelecimentos de ensino ofiicais ou re
conhecidos e pré-avisado o empregado 
com antecedência mínima de setenta e 
duas horas.

4 — Multa — Nego provimento, restrita 
que foi a multa à correção de norma 
imperfeita criada pela sentença, o se a, 
aquela que contém exclusivamente obri
gação de fazer.

5 — Estabilidade do alistado para o 
serviço militar — Nego provimento, na 
es eira da jurisprudência unit. me 
deste Tribunal que reconheceu validade 
à cláusula para dar eficácia à lei ordiná
ria que garante o emprego do convocado 
para o serviço militar ob igatório.

6 — Desconto assistencial — Dou pro
vimento parcial para só admitir o des
conto se a ele não se opuser o empregado 
até dez dias antes do pagamento do sa
lário reajustado, com o que se preserva 
a liberdade de manifestação do interes
sado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal S i- 

pe ior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I — do Suscitante 
para: a) assegurar a concessão de horas 
extras com acréscimo de trinta por cen- 

quando trabalhadas acima de dez 
horas, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Juiz Wag
ner Giglio, revisor, e Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, Raymundo 
de Souza Moura e Hildebrando Bisaglia; 
b) pelo veto de deesmpate, deefrir a co
municação, por esc ito, do motivo da res- 
c são, cont a os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, relator, Ray
mundo de Souza Moura, Hildebrando Bi
saglia, Lima Teixeira. Coqueijo Costa e 
Fernando Franco. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, unanimemente. II — 
do Suscitado para: a) conceder abono de 
faltas ao empregado estudante nos dias 
de exames, desde que em estabelecimento 
oficial, autorizado ou 'econhecido de en
sino pré-avisado o empregador c m um 
mínimo de setenta e duas horas, unanl- 
memente; b) subordinar o desconto as- 
sistenc al a não oposição do empregado, 

até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Quanto 
ao mais, foi mantida a decisão recorrida 
contra os votos des Exmos. Senho es Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, e Coqueijo 
Costa, no tocante ao salário do substi
tuto; Exmos. Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator, e Coqueijo Costa, 
no tocante ao salário do substituto; 
Exmos. Senhores Ministras Lomba Fe’- 
raz, Fernando Franco e Coqueijo Costa 
relativamente à multa; Exmos. Senho- 
r»s Ministro Lomba Ferraz, relator, Juiz 
Wagner Giglio, revisor, e Minis:-os Fer- 
narjdo Ftsnco e HiMebr an|Jo Bisaglia 
no que diz respeito a estabilidade do em
pregado em idade de prestar serviço ml- 
litar e restrições dos Exmos. Senhores 
Ministrqp L^m’^ Ferraz, relator. Juiz 
Wagner Givúo revisor, < Mlnist”os Hil- 
deb’ando Bisaglia. Ravmundo de Souza 
Moura e Fernando Franco auanto ao 
emprego da paltwra “estabilidade” na 
cláusula das gestantes.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente — Orlando Couti
nho, relator “ad hoc”.

Ciente; Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.
JIA9TIF7CAÇ4O DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SENHOR MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de ciáusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que .epete ou cLa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, i 
2°, I);

2) o salá.io do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
.ei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias, em favor do Sindicato deste, quan
do notificado pelo órgão ope ário (CLT, 
artigo 545), salvo quanto à contribuição 
sindical, cujo desconto é automático e 
obrigatório pelo empregador (mesmo ar
tigo);

4) o Sindicato é obrigado por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele rep esenta. Não pode, por
tanto, participar de qualquer p o. n o 
resultante da sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por e- 
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcu so, in albis, 
dos 10 dias seguintes, à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu Sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do Sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu Sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca-
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dar da “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, 5 1°);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter pa te do salário 
do empregado para recolhê-lo aos cofres 
do Sindicato Suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio daí resultante, se trava entre pa
trão e Sindicato, que sendo est anho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Coqueijo 
Costa.

(Advogados; Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Loretta Maria Velletri).

Processo número TST — RO — DC 
— 248-77

(Ac. TP — 964-78)
Recurso ordinário em dissídio coletivo a 

que se nega provimento para manter a 
r. decisão regional.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso O dinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
248-77, em que é Recorrente Sindicato 
dos Trabalhadores nas Empresas Ferro
viárias da Zona Sorocabana e Recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Considerando a existência de acordo 
coletivo vigente, regulando parte do ob
jeto da reivindicação coletiva, o Eg. T i- 
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, acolheu a alegação de carência 
de ação, nessa parte e julgou a rema
nescente, outorgando o aumente fixd1 
pelo índice oficial "aos empregados da 
suscitada, sujeitos ao regime da CLT” e 
autorizando o desconto assistencial.

Inconformado, recorre a suscitante, ln- 
surgindo-se contra a carência de ação 
decretada e pleiteando o deferimento das 
cláusculas referentes a piso salarial, sa
lá io de substituição, estabilidade ■ e ges
tante, abono de falta de estudante, pas
ses livres e atestados de atraso.

Contrariado a folhas 122-123. o recurso 
mereceu parecer desfavorável da D. Pro
curadoria Geral.

E’ o relatório.

VOTO

Conheço do apelo, interposto ao feito 
da lei.

E’ bem conhecida po- este C. Tribunal 
a situação dos trabalhadores da FEPASA.

Em síntese, ao lado dos funcionários 
púDijcof estaduais a empresa miantém 
serviaores púoúcos, sob regime análogo 
ao aos runcionaiios, região.. peias no. mas 
ao Esta u-o dos Ferrovianos, para aque
les provenientes das ferrovias estaduais, 
e emp.egados, regidos peia CLT, porque 
cont.atauo^ como tais, ou porque pro.e- 
nienre- de empresa ferroviária- privadas 
que foram incorporadas à FEPASA.

A tenuência evidente é no sentido da 
orivatização das relações de tiaoaiho ou, 
paia usar o neologismo esclarecedor, da 
"celetização” dos trabalhadores da em
presa, respeitadas as si.uações dos anti
gos servidores e funcionários públicos.

Dentro desse quadro evolutivo foi fir
mado o aerdo coletivo de ris. 26-39, re
gistrado na D.R.T. em 6 de agosto de 
1976, com vigência de dois (2) anos, con
tendo verdadeira declaração de princí
pios e propostos, além de regular algunas 
situações concretas.

Assim, acorda-se a instituição de um 
regime novo sob o título de “salário com- 
plesivo”, para absorção dos servidores ao 
regime da CLT, desde que: primeiro a 
empresa ofereça a opção; segundo, que 
seja aceito pelo servidor; e terceiro, seja 
assinado o termo de opção.

Aos que formalizarem a opção pelo re
gime de “salário complesivo” serão asse
gurados os direitos convencionados, en
tre eies complementação de aposentado
ria, gratificação quinquenal, passes livres, 

complementação do salário-maternidade 
etc.

Pretende o recorrente, em síntese, re
presentar todos os trabalhadores que 
prestam serviços subordinados à recorri
da, exceto os funcionários públicos, e a 
extensão de alguns dos benefícios con
vencionados a todos os representados, e 
não só aos optantes pelo “salário com
plesivo”, a propósito de padronizar os re
gimes.

Embora seja louvável a intenção de 
obter a insonomia de tratamento, não é 
o óissídio coletivo o meio p.óprio para 
obter esse desiderato.

Legalmente, o suscitante representa a- 
p irias os empregados sob o regime da 
CLT, neles incluídos os que formanza- 
ram a opção por esse regimr, adotando 
a fórmula convencionada do “salário 
complesivo”, mas não os servidores com 
regime análogo ao estatutário como pre
tendem, sem razão.

De resto, não pode ser modificado, a- 
ravés do presente dissídm o acoido co- 
ie ivo incon.rovorsamente vigente, que 

-e aplica a todos os empregados da re
corrida representados pelo sus diante, an
tes de esgotado o prazo de vigência, o 
que ocorrerá em 5 de agosto de 1978.

Correta, portanto, foi a r. decisão do 
E. Tribunal Regional, ao entender ha
ver carência de ação nessa parte, e con
ceder apenas o reajustamento salarial e 
o oesconto para o suscitante.

Nego ^rovimento ao recurso
Isto oosto:
Aco.dam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Couti
nho, Alves ds Almeida, Ary Campista e 
Coqueijo Costa, que defenam as clausu as 
relativas ao salário do substituto e ao 
pi_o salarial.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Wagner Gt- 
glio, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, P/ocudador Geral.

(Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende 
Valter Uzzo — J. Paulo Bittencourt).

Proc. N» TST-RO-DC-268-77.
(Ac. TP-783-78)

Homologação de acordo — desconto em 
favor de entidade sindical.

Em se tratando de acordo entre as ca
tegorias, admissível a estipulação do des
conto em prol da entidade sindical, in
dependente de condicionamento à vonta
de dos obreiros.

Vis.os, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC -208-77, em que é 
Recorrente procuradoria Regional do 
T.aablho da 1? Região e sao Recorridos 
Sinaicato dos Auxiliares de Administra
ção Escolar dos Estados do Rio de Ja
neiro e Espírito Santo e Sindicato aos 
Escabelecimenots de Ensino Me.Bo de Du- 
qu? de Caxias e outro.

“Recorre a douta Procuradoria Regio- 
nil junto ao E. TRT da 1* Região con- 
ra a homologação do aror-o de fls. .

25-30, inconformada com as cláu.ulas re
ferentes a piso salarial, adi úonal por 
empo de serviço, férias de trinta \30) 

dias e desconto salarial, esta por falta de 
anuência prévia do empregado.

O apeio foi contra-arrazoa.io a fls .. 
42-44 e mereceu pareecr do ilustre Pro- 
curac.or Dr. Oswaldo Bráudo Gouthier 
de Vilhena, pelo provimento apenas no 
atinente ao*desconto.”

E’ o relatório, na forma regimental.

Voto
1 Piso salarial — Muito embora pre- 

vaiente nos acordos anteriores há vá
rios anos, “ cláusula 2a (fls. 26) esta
belece piso salarial de Cr$ 1 220 00 para 
a categoria profissional, o que refoge à 
competência dos Tribunais e inf inge a 
política salarial do governo. Concedo, ao 
invés, o salário normativo, nos moldes 
dos Itens IX e X do Prejifgaao n’ 56. 
Paar esse efeito, dou provimento parcial 
ao apelo, para adaptar a cláusuia ao Pre- 
julgado n» 56.

2. Adiconal por tempo de serviço — 
Verifica-se que a cláusula preexiste, vi

gente nos ajustes anteriores. Demais, 
trata-se de melhoria episódica, depen
dente da antiguidade do obreiro, não a- 
frontando, assim, a legislação relativa à 
poLtica salarial.

3. Férias de trinta dias — A matéria 
obje'0 dessa cláusula (.6“) es. a melhor re- 
gulaaa pela Lei n’ 1.535, senão incon
veniente manter regime aiverse, pelos 
atrúos que pode ensejar. Consequen.e- 
mente, é de melhor alvitr excluir-se a 
ciá.isula.

4. Desconto para o Sindicato — Nada 
há que provei, em se tratando de acor
do, ja que as categorias i-gi:ini..men-e 
representadas o ajustaram, sem que se 
possa falar, verdadeiràmtmte, em infrln- 
gència legal.

Fundamentos pelos qual»,
Acurvam os Ministros do Tribunal Su- 

p<rior do Trabalho dar piovmsnto, em 
parte dar provimento, em pa te ao ie- 
cirso para: a; adaptar a dáamlfi do pi
so salarial ao samrio normativo, previs
to no 1 em IX, número um, ao Prejalga- 
do número cinquenta e seis, contra os 
votos dos Exmos. Srs M.-lstros Alves 
de Aimeida, Lomba Ferraz t O i. indo 
Coutinho; b) excluir a cláusula relativa 
à férias de trinta dias, venci ios os Ex- 
ceeiiitissimos Srs. Minis4-os Alves de 
Anneida e Orlando Coutinho e Exmo. 
br. juiz Pinho Pedreira. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, contra cs vo
tos dos Exmos. Srs. Juiz Wagner Gi- 
glio, tciator e Ministros Nelson Tapajós, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco, no 
que tange ao adicional por ‘emp-j de ser
viço c Exmos,. Srs. Juízes Wagner Gi- 
gllo, relator, e Pinho Pedreira e Exmos. 
Srs. Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Starling Soares e Lomba Ferraz, quanto 
ao desconto em favor do Sindicato.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Lima 
Teireira, °residente no Impedimento e- 
ventua' do efetivo.

Proc. n? TST-RO-DC-302-77 
(Ac. TP-927-78)

Recurso ordinário em dissfdto coletivo. 
Provimento pa.clal paar substituir o ter
mo ert eiope por comprovante ae paga
mento, na redação da cláusula.

Vistus, relatados e discuti 4os estes au- 
tous de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-302-7‘i. cm que 
são Recorrentes Procuradoria Reigcnal 
do Trabalho da 1» Regiã.» Smdicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro, 
Santa Casa de Mlsericó-du do Rio ae 
Janeiro, Touring Club do Brasil, Sindica
to do Comércio Varejista de Combustí
veis Minerais do Município do Rio de Ja- 
re’ o Sindicato das Empresas de Gara
ge. Es“acionamento e Conservação ce 
Veícu.os do Município do Rio de Janeiro, 
Jocley Club Brasileiro e Sindicato da 
Indústria de Aguas Mlr.era;s do Estado 
do Rio de Janeiro e outros e são Recor
ridos os mesmos e Sindicato dos Con- 
dutoies de Ve culos Rodoviários e Traoa- 
lhedo,es em Transporte Urbanos do Mu
nicípio do Rio de Janeiro

O Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e fraablhadores em Trans
portes Urbanos do Município do Rio de 
Jantii; ajuizou dissídio coletivo contra 
as 13'entidades relacionadas às fis. 05 
a 11 dos autos, objetivando reajus‘e sa- 
la ial à base de 60% e manutenção das 
clausulas deferidas no dlssMio anterior.

O acórdão de fls. 234 e 239 fnaeferiu 
as exclusões requeridas p-rr algumas das 
suscitadas e, no mérito, julgo i proceden
te em parte o dissídio para conceder, na 
forma òa legislação vigente, aumen o de 
43% de acordo com o írdice legal, com
pensações, as de lei, e para os admitidos 
após a data-base foi obedecido o Prejul
gado 56, com vigência de um ano e man
tidas ainda as cláusulas defrridas no dis
sídio anterior.

Inconformadas com a decltáo pdoferi- 
da recorrem a douta Procurado ia Regio
nal e várias das enridades suscitadas, 
sendo seguintes os recursos

1° da Procuradoria Geral às fls. 240 e 
241, cmtra a concessão dc acréscimo de 
50% tob.e as duas primeiras noras ex
tras e de 100%, sobre as demais, e do 
adicional de 30% sobre o salário recebi
do para os motoristas que efetuam co
branças;

2’ do Sindicato dos Bancos do Es‘ado 
do Rio de Janeiro, às fls. 257 a 259, ob
jetivando a exclusão da clausula que de
feriu a manutenção das cláusulas deferi
das no dissídio anterior, alegirdc que o 
pedido deevria ter sido deefndo cem es
pecificação de cada item, e ainda contra 
a concessão do acréscimo !e 50% sobre 
as normas extras além das oito nor- 
r ais;

3v da Santa Casa de Misericórdia do 
Rie de Janeiro, s fls. 26o t 261, -ontra 
o deferimento dos acréscimos dos adicio
nais de 50% e 100% soore as horas extras 
e ã obrigatoriedade de pagamento dos 
salários mediante envelope, timbrados 
onre estejam discriminadas tedas as par
celas;

4? do Touring Club do Brasil, às fls. 
272 a 276, insistindo na sua exclusão do 
feito, com base em acórdão do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal que. em 1966, 
decidiu que o recorrente e oeus emprega
dos se encontram á margem do enqua
dramento sindical;

5? do Sindicato do Comércio Varejista 
de Combustíveis Minerais do Município 
do Rio de Janeiro, às fls. 262 e 283, re
novando a arguição de sua exclusão do 
feito, alegando que os emp-egados de seus 
fiilaaus pertencem a outra categoria pro
fissional diferenciada;

S’ do Sindicato das Empresas de Ga
rage, Es:acionamento e Conservação de 
Veículos do Município do Rio de Janei
ro, às fls. 284 e 285, reafirmando a ne
cessidade de sua exclusão do feito, por 
co responder a categoria patrona, dife- 
remlada e existir a corre'vondente cate
goria profislsonal diferenciada;

7.° — do Jockey Club Brasileiro, às fls. 
286 a 288, contra a manutenção das cláu
sulas do dissídio anterior, face a sua re
forma parcial pelo Colendo Tnbunal Su
perior do Trabalho, e ainda contra o 
acréscimo sobre as horas extras e o adi
cional de 30% sobre o salãr o dos moto
ristas e ajudantes encarregados de co
brança, e insistindo na entrega apenas 
de comprovante, sem necessidade do en
velope de pagamento;

8.° — do Sindicato da Indústria de 
Aguas Minerais do Estado do Rio de Ja
neiro e outros, às fls. 290 a 294, insur- 
gindo-se quanto a forma adotada e aco
lhida quanto à manutenção das cláusulas 
do dissídio anterior, bem como re teran- 
do o seu inconformismo no tocante ao 
deferimento do acréscimo de 50% e 100% 
sobre as horas extras, do adicional de 
30% para os que efetuam cobrança e da 
forma de pagamento por meio de enve
lope e não de comprovante.

Feio despacho de fls. 3C6 e 307 o Ex
celentíssimo Ministro Presidente deste 

Colendo TST concedeu efeito suspensi
vo quanto ao pagamento dos adicionais 
de 50% e 100% sobre as horas extraor- 
d nárias.

O recorrido apresenta contra-razões às 
fls. 277 a 278 e 308 a 310. A douta Pro
curadoria Geral, pelo bem fundamentado 
parecer de fls. 314 e 314, é pelo improvl- 
mento de todos os recursos.

E’ o relatório, que adote, na forma re
gimental.

VOTO

Acolho Integralmente os fundamentos 
do voto do eminente Ministro Alves de 
Almeida, relator sorteado, do qual divir
jo num único ponto, dando provimento 
parcial aos recursos do Jockey Club Bra
sileiro, da Santa Casa de Miser córdia do 
Rio de Janeiro e do Sindicato da Indús
tria de Aguas Minerais do Estado do Rio 
de Janeiro e outros, para o fim ae, na 
cláusula referente ao fornecimento ebri- 
gatórlo de "envelope”, substituir essa pa
lavra por "comprovante”.

1) Quanto ao recurso da Procuradoria 
Reg onal, no tocante ao acréscimo de .. 
50% e 100% sobre as ho.as extras, nego 
provimento, pois esses a i.cionais grada
tivos correspondem a 'usta medida de 
proteção não apenas desses trabalhado
res contra imposição de prestar horas ex
tras, mas, sobre tudo, da própria socie
dade, em virtude das cunsequencras peri
gosas que o cansaço pode provocar, 
atuando, assim, como clesestunuio aos 
empregadores, tanto a exigir como a con
ceder horas extraordiná.ias: no jue con
cerne ao ad cronal de 30% par a os ino- 
toristas que efetuam cobranças, também 
nego provimento ao recurso, venao em 
vista a natiueza especrtica e ae ma.s res-
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ponsaoiiidade desse serviço, que envoive 
inciusive perigo, devido ao transporte de 
dinheiro.

2) Relativamente ao recu.so do Sindi
cato nos isancos uo Estaao uo Rio de 
Janeiro, no que se refere a teima pela 
qual to deíenua a manutenção oas c.au- 
sulas do dissiaro antenoi, sem contei 
explicitações, entenao que a mesma nao 
traz nenhum prejuízo, pois no voio lo- 
ram transei tas as Ciáusu.as a que se 
refere a parte dispositiva uO acoruao, de 
modo que nego piovimento ao .ecu.su 
nessa parte, e no que tange ao aaiv.onm 
de 5U% sobre as ho.as ext.as aiem aas 
norma.s, nego p.ovimeqto na fo.ma do 
exposto na ap.ec.açao uo .ecu.su ante
rior;

3) No atinente ao recurso da tanta 
Casa ue Ansexico.dia uo it.o de uane.ro, 
nego-me p.ovimento quanto aus ac.es- 
Cimos de cinquenta pei cento (5u%) e 
cem por cento (100%) sucie as horas 
extras, na ro.ma já exposta na úec sao 
do recurso da D. xuocmauoria Regional. 
A uisciimmação dos vao.es, nou paga
mentos, visa evitar iiaudes, eirus e ouvi
das; aiem disso, necessita u emp.egauo 
ter um documento, com umme ua cm- 
p <sa, para sua verificação. A menção 
a "enveiope’ , po.em, 3 inconveniente, 
podenuo uar mangem a UiSvUusoes este- 
reis, pa.ece-nos mais aa^quauo u^usu- 
tur*esse te.mo por "compro »aiive” de 
pagamento, èaxa esse excms.vo i.m, aou 
p.ovimento paiciai ao recuso.

4) Nego provimento ao recurso do 
Touíing Ciuo uo B.asil, mantenuo, na 
conformidade ua iun-iameiiiaçao do 
acóruão recorrido, o inüeienmcno do 
pedido de sua exciusão uo dissiuio, uma 
vez que decisões ma.s recentes, inc.usive 
da comissão de Enquadramento Sindical, 
não exclui o recorrente dessa obrigação.

6) Nego provimento ao recurso do Sin
dicato do Comércio Varejista de Com
bustíveis Minerais do Municídio do Rio 
de Janeiro, ratificando os fundamentos 
da decisão recorrida, para ndeferir a sua 
exclusão do feito, podendo inclusive sua 
alegação ser comprovaua em ação de 
cumprimento.

6) Nego provimento ao recurso do Sin
dicato das Empresas de Garage, Estacio
namento e Conservação de Veículos do 
Município do Rio de Janeiro, adotando 
os fundamentos do acórdão regional uti
lizados para Indeferir a exclusão pie - 
teada;

7) Quanto ao recurso do Jockey Club 
Brasileira ,no que diz despeito à refor
ma parcial, no Tribunal Superior do Tra
balho, das cláusulas deferidas pelo Tri
bunal Regional no dissídio anterior, 
aquela decisão não impede seja postulada 
e concedida a manutenção das cláusulas, 
como nicialmente requeridas e deferi
das; por isso, nego provimento nesse 
ponto, bem como quanto aos itens refe
rentes aos acréscimos sobre as horas ex
tras e ao adicional de trinta por cento 
(30%). Na forma do já decidido no re
curso da Santa Casa, entretanto, dou 
provimento parcial para substituir a pa
lavra "envelope” por "comprovante” de 
pagamento.

8) Com relação ao recurso do Sindica
to da Indústria de Aguas Minerais do 
Estado do Rio de Jane ro e outros, ha
vendo todos os seus Itens sido analisados 
nos fundamentos do exame dos demais 
recursos, reporto-me a eles, para dar-lhe 
provimento parcial.

Pelo exposto, dou provimento parcial 
para substituir o termo "envelope” por 
"comprovante” de pagamento.

Isto Posto.
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos reoursos: I — do Jockey Club 
Brasileiro e do Sind cato da Indústria de 
Aguas Minerais do Estado do Rio de 
Janeiro e outros para substituir a pala
vra “envelope” por "comprovante", na 
cláusula relativa ao fornecimento obri
gatório de envelope timbrados quando do 
pagamento dos empregados, contra o vo
to do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Mantida, no mas, a 
decisão recorrida, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Nelson Tapajós, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco, quan
to ao adicional sobre horas extraordiná
rias. II — da Santa Casa de Misericór
dia para substituir a palavra “envelope” 
por “comprovante”, na cláusula relativa 

ao fornecimento obrlgatcr o de envelope 
timbrado quando do pagamento dos em
pregados. contra o voto do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Quanto ao mat-, foi mantida, a decisão 
recorrida, ver ,s Excelentíssimos 
Senhores Mi' us Raymundo de Souza 
Moura, Ne’sv . Tapajós, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco. Em relação os de
mais recursos, foi-lhes negado provir. - 
to. '•on' ; os votos dos Exceler^ss 
Senhores Ministros Raymur-’o d Scuza 
Moura, Nelson Tapajós, Fe .ando Fran
co e Lomba Ferraz no que tange ao adi
cional sobre horas extraordinái ias, cons
tante dos apelos da Procuradoria e do 
Sindicato dos Bancos do Estado do R 
de Janeiro.

Brasília, 22 de maio de 1978. — Li. ,a 
Teixeira, Presidente no impedime”T' 
eventual do efet vo — Wagner Gij, 
Relator "ad hoc”.

Ciente; Pinto de Godoy, Procurador.
(Advogados: Drs. Carlos Afonso Car

valho de Fraga — Ivan Paim Maciel — 
Valério Rezende — Carlos Eduardo Bo- 
sísio — Raul Cesar Borges Naylo. — 
Laurimar Candida Guedes — Hugo Mos
ca — Nilson de Souza d.andao — Sér
gio Moreira de Oliveira).

Proc. n.° TST-RO-DC-336-77 
(Ac. TR-9Ô5-78)

Dissídio Coletivo .
Recurso ordinário em dissídio co

letivo a que se dí provimento par
cial.

vistes, relatados e discutidos estes au
tos de Rccu.so Ordinário em Dissídio Co
letivo a.° TST-RO-DC 336-77, em que 
eáo Recorrentes Procuradoria Regicnal 
do Trabalho da 1.* Reg ao e Federação 
las Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e Recorr dos Os mesmos e Slnd!- 
cato dos Trabalhadores na Indústria < 
Cerâmica para Construção de Nova Igua - 
çu.

Inconformados com o v acórdão do 
fls. 30-31, recorrem a Procuradoria Re
gional e a Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro, insurgindo-sc 
ambos contra a decretação de piso sala
rial e o desconto em favor do suscitante, 
sem aquiescência do empregado, e a Fe
deração, também contra o fornecimento 
de do‘s (2) uniformes, alegando que só 
um (1) foi ped do, o fornecimento de 
comprovante discriminados de pagamen
to e o salário do substituto.

Contrariado apenas o recurso da Pro
curadoria, manifestou-se a D. Procura- 
dona Geral pelo provimento apenas 
quanto ao desconto em favor do Sindi
cato.

B’ • relatório.
.. VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
1. Piso salarial — Muito embora tenha 

s do deferido em dissídios anteriores, a 
decretação de piso salarial escapa à com- 
petènca dos Tribunais Trabalhistas e in
fringe a política salarial do governo.- 
Concedo, em substituição, o salário nor
mativo, nos termos do it mi IX do Pre- 
julgado n.° 56. Dou provimento parcial, 
para esse efeito.

2. Desconto para o suscitante — Por 
respe to ao direito individual, adapto a 
cláusula à jurisprudência dominante, de
ferindo o desconto desde que a ele não 
se oponha o empregado até (10) dias an
tes do primeiro pagamento majorado.

Dou provimento parcial, rara esse fim.
Recurso da Federação das Indústrias:
1. Piso salarial — Pelos mesmos fun

damentos da decisão proferida no recur
so da Procuradoria, dou provimento par
cial para conceder, em substituição, o 
salário normativo, nos termos do item 
IX do Prejulgado n.° 56.

2. Desconto para o suscitante — Pelos 
recursos fundamentos da decisão profe
rida no recurso da Procuradoria, dou pro 
vimento parcial para deferir a cláusula 
desde que o empregado não se oponha 
ao desconto até dez (10) dias antes do 
primeiro pagamento majorado.

3. Fornecimento de dois (2) unifor
mes _  Dou provimento ao recurso para 
defer r a cláusula conforme a redação 
do pedido inicial: “As empresas ficam 
obrigadas a fornecer, gratu.tamente, uni- 
fo mus de trabalho a seus empregados, 
quando de uso obrigatório.

4. Comprovantes de pagamento — o 
fornecimento de comprovantes discrimi
nados das quantias pagas não ofende a 
lei, não cont.aria a política salariai e 
evitar fraudes e desentendimentos. Nego 
provimento.

5. Salário do substituto — A cláusula 
deferida está conforme ao item IX, nú
mero 2 do Prejulgado n.’ 56. Nego pro
vimento .

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho dar prov.mento, 
em pa.te, aos recursos: I) da Procurado
ria Regional para: a) adaptar a cláusu
la do piso salarial ao salário normativo 
previsto no tem IX, número um, do Pre- 
julgado n.° 56, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves 
de A.meida, Ary Campista, Starling 
Soares, Orlando Coutinho, Lima Teixu.- 
ra e Juiz Vieira de Mello, b) subordinar 
o desconto a não oposição do emp.egado, 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido o Exmo. se
nhor Ministro Coqueijo Costa; II) da 
Federação das Indústrias do Estaao ao 
Rio de Janeiro para: a) adaptar a cláu
sula do p-so salariai ao salário normati
vo previsto no item IX, n.° 1, do Pre- 
julgado número 56, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, Ary Cam
pista, Starling Soares, Orlando Coutl- 
nno, Lima Teixeira e Juiz Vieira de Mel
lo; b) subordinar o desconto assisten
cial a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro paagmenlo 
reajustado, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa; c) deferir a cláu
sula relativa ao fornecimento de uni
formes, unanimemente. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida contra os vo
tas dos Exmos. S s. Ministros Nelson 
Tapajós, revisor, Coqueijo Costa e Lom
ba Ferraz, quanto ao salário do substi
tuto. Justificará o voto o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Wagner 
Giglio, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO DO EXMO.
SR. MINISTRO COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con- 
t iouição sindical já existente, prev sta 
na Constituição Federal (art. 21, 5 2° 
D;

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legai", decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o artigo 462 da CLT, que incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico é obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo).

4) o "indlcato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o indice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o odesconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Nao vale a cláu~uia 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;'

6) não é licito Impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 

salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dis-ídlos coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as ClèclsOes 
poderão estabelecer normas e condições 
ae trabalho. Nenhuma lei incluiu en
tre estas o desconto no salário majo- 
'ado do emp-evado beneficiado com a 
sentença, em favor do seu sindicato de 
ciasse, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade 
do trabalhador. A matéria é estranha 
à órbita da sentença coletiva;

8) A "contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, art. 513, "e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidaête de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arre
cadar a "contribuição sindical”, antigo 
"imposto sindical” (Constituição, art. 
166, § Io).

10) A política 'indicai incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
Judiciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de eter par e do sa
lário do emp-egado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistência do empre- 
vado — o dissídio daí resultante, se :ra- 
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Ju tka do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, § único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, 
o oue torna injw dico cominar ao em
pregado não sindicalizado um desconto 
no seu salário em favor do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não per
tencer.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Co- 
queijo Costa

(Advogados Drs. Carlos A. Carvalho 
de Fraga e Aloysio M. Guimarães — 
VZilmar Saldanha da Gama Pádua)

Proc. n° TST-RO-DC-420-77 
(Ac. TP-967-78)

Dissídio Coletivo,
Recurso ordinário parctalmente 

provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-420-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e são Recorri
dos Sindicato dos Operadores e Empre
gado- em Empresas Teatrais e Cinema
tográficas do Estado do Rio de Janeiro 
e Sindicato das Empresas Cinematográ
ficas do Estado do Rio de Janeiro.

Do v. acórdão de fls. 67-69, que di
rimiu o dissídio coletivo, recorre a Pro
curadoria Regional, inconformada com 
a concessão de piso salarial, adicional 
por tempo de serviço, es au..icfaue pro
visória à gestante e desconto para o sus
citante.

O recurso não foi contrariado e me
receu parecer favorável da D. Procura
doria Geral.

E' o relatOrlo.
VOTO

“Data venla” das D.D. Procurado
rias Regional e Geral, não houve con
cessão de piso salarial ou de adicional 
por tempo de serviço: tais pedidos fo
ram rejeitados pelo acórdão de fls. 67-6». 
Julgo prejudicado o recurso quanto a 
esses dois Itens, por falta de objeto.

Multo embora entenda que a deno
minação mais apropriada seria "garan
tia do emprego”, a chamada "estabi
lidade provisona da gestante” constitui 
medida de alta significação social, não 
ofende a legislação pátria e está confor
me com a jurispruaéncia atual. Com a 
restrição apontada, quanto â nomencla
tura, nego provimento ao recurso, nesse 
ponto.

Por respeito ao direito Individual, 
adapto a cláu.ula referente ao desconto 
à jurisprudência dominante, nesta E. 
Corte: defiro-o, desde que o empregado

ecu.su
ecu.su
uane.ro
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não se oponha ao desconto ate dez (xo) 
dias antes do primeiro pagamento ma
jorado . Dou provimento parcial, para 
esse efeito.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Trabalho Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des- 
conoto assistencial a não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. Em 
relação ao adicional por tempo de ser
viço e ao piso salarial, considerado pre
judicado, por falta de objeto, unanime
mente. Mantida, no mais, a decisão re
corrida com restrições dos Exmos. Srs. 
Juiz Wagner Giglio, relator, e Ministros 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Moura, Lomba Ferraz e Nelson Ta
pajós quanto ao emprego da paiavra "es
tabilidade” na clãusula da gestante. Jus
tificara o voto o Exmo. Sr. Minlstro 
Coqueijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Wagner Oi- 
gho, Relator

Ciente: Mareo Aurélio Pratea de Ma
cedo, Procu.ador-Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão de clãusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
nao criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Consti.úição Federal artigo 
21, § 2o, I);

2) o salano do empregado e irredutí
vel, salvo as estribas e exp essas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
iei ou de convenção coletiva — reza o 
art. 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sinaicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato ê obrigado, por lei .... 
5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
ao: trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de traba
lho e fixar salário, acorde com o índice 
oficial do custo de vida;

5) quando multo, o desconto sujeito 
ao p évio e expresso assentimen o do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis. 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato o ônus de descontar sala- 
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificara as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condiçoes 
de trabaiho. Nenhuma lei incluiu ent.e 
estas o desconto no salário majorado 
do empregado beneficiado com a senten
ça em favor do seu sindicato de classe, 
efetuado obrigatoriamente pelo empre
gador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A matéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) A ••contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, art. 513, e ) é a 
estatutária ou associativa, para paga 
mento de mensalidade de seus associa- 
doi;

9) no exerccio de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca

dar a “contribuição sindical”, antigo 
“mposto sindical” (Consttiuição, art. 166, 
£ l.°).

10) A poltica sindical incumba ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário .

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado pa.a recolhe-la aos cofres dp 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
nao for cumprida — por desdia patronal 
ou resisténucxa do empregado — o dis- 
sdio, dai resultante, se trava entre pa- 
t.ão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágraf único da CLT.

12) Ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurdico cominar ao empre
gado nao sindicalizado ujn, desconto no 
seu salário em vagor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de nao pertencer.

B.aslia. 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fiaga — Ademar Coelho e Ary Va- 
lentim de Moraes).

PROC N° TST-RO-DC-449-77
Adicional por tempo de serviço
Desconto em favor do suscitante.
Tratando-se de acordo e não havendo 

quaiquer ilicitude no iegócio jurdiõo ce
lebrado, há que respeitar-se a contade 
das partes.

Mantém-se, pelo princpio de isonomia, 
as vantagens defeiidas à categoria, em 
d-ssdios anteriores.

Recurso da Piocuradoria a que se nega 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Cotetivo n.° T.S.T.-RO-DC-449-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.“ Região e são Recor
ridos Sindicato dos Emp.egados no Co
mércio de Barra do Piiaí, Valença, Vas- 
souias, Mendes e Pirai e Sindicato do 
Cimércio Varejista de Valença.

E’ o seguinte o relatório do Relator 
vencido:

“Do acordo homologado a fls. 23-25, 
repiodução de anterior, recorre a D. 
Procuradoria Regional, inconformada com 
a concessão de adicional por antiguidade 
e de desconto para o suscitante, sem 
anuência do empregado.

O recurs não foi contrariado e obteve 
parecer favorável da D. Procuradoria 
Geral.

VOTO

A Procuradoria Regional insurge-se 
contia a homologação, pelo Tribunal Re
gional, de duas cláusulas:

1 — Adicional por tempo de serviço.
2 — Desconto assistencial em favor do 

suscitante.
Razão não assiste à recorrente.
Tenho defendido a tese de que, em 

se tratando de acordo e não havendo 
qualquer ilicitude no negócio jürdico ce- 
leb.ado, há que respeitar-ss. a vontade 
das partes.

Mas a este fundamento aciesta-se ou
tro. E’ que, no caso do adicional por 
tempo de serviço, discute-se cláusula já 
homologada em dissídio anterior (fls. 8) 
e que deve ser mantida, porque incorpo
rada aos contratos individuais daqueles 
que estavam em seu campo de aplicação 
e por respeito ao princpio de isonomia 
salarial no que tange aos novos empre
gados .

Ante o exposto, nego provimento ao 
apelo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

peiior do Trabalho negar p-óvimanto ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Juiz Wagner Giglio, re
lator, » Ministro Nelson Tapajós, revisor, 
Hildebramoo Bisaglia e Lomba Fer.az, 
quanto ao adiiconal por tempo de ser
viço e Excelentíssimos Senhores ouiz 
Wagner Giglio e Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, Co
queijo Costa e Lomba Fenaz, relativa
mente ao desconto justificará o voto do 

Excelentíssimo Senhtr Minlstro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — C. A. Barata 
SUva — Relator "ad hoc”.
Justificação de voto vencido do Exmo. Sr. 

Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de clãusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não cilada em lei, com ode termina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, S 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irredu
tível, salvo es estritas e expressas ex
ceções legais, decor.entes de adlianta- 
mentos, de lei ou de convenção coletiva 
— reza o artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer nus criados em sentença 
coletiva entre tais exceções;

3) sói pode o empregador descontar 
do salário di empregado contribuições 
voluntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto a con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e ob.igatório pelo empiegador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer proventi 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatiza. condições de trabalho e fi
xar salário, acordo com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeiti ao 
prévio e expresso assentimento ao empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como rema; ca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento técito do em
pregado não pode iesultar em redução 
ao seu salário — é regra sediça de D. 
do Tiabaiho. Não vale a cláusula da sua 
dedução peio transcurso, in atóis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o nus de descontar salário 
em ravor do sindicato aa otttra categoria 
co.iespondente. A este deveria caoei a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficai á as hipóteses em que as aecisoes 
podei ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma rei incluiu entre 
estas o desconto no salário majolado do 
empregado oeneíiciado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente peio empregador, 
amaa que contia a vontade ao trabalha
do. . A matei ia é estianha à órbita da 
sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor’ (CLT, artigo 512, “e”) é 
a estatutária ou associativa, paia paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Publico o Sindicato pode arrecadar 
a "co-iu-ibuiçao sindioa}’, antjgo “im- 
p-sto sindicai” (Constituição, artigo 166, 
S l.«);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário ;

11) é atividade estranha ao emprega- 
aor a obugação de reter parte do salário 
do empregaao pau a recoihêâiá aas coi.es 
do sindicato suscitante. Se essa ooriga- 
ção não for cumprida — por desdia pa- 
t onal ou resistência do empregado — 
o díssi, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabamo, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicallzação é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fiaga) .

Processo n.° TST-RO-DC-494-77
(Ac. TP-789-78)

Dissldxo coletivo. índice parcial- 
mente compensado. Retijicação de 
clausula ae aesconto.

— O acordo judicial que prevê ín
dice inferior ao o/icial, em cumpri
mento de acorao anterior, jirmaao 
antes da àivutgaçao jutura, caso este 
fosse superior ao aumento avençado, 
não infringe a política saiarial ao go
verno, e merece mantido.

— Cláusula de sentença normativa 
que prevê contribuição do emprega
dor do Sindicato, quando não plei
teado nem acordada, deve ser refor
mulada.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo TST-RO-DC 494-77, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Federa
ção das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro e Recorridos os mesmos e Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias do Papel e Cortiça do Estado do Rio 
de Janeiro.

D«s três entidades suscitadas, duas se 
conciliaram com a suscitante, nos ter
mos da peça de fls. 29-30. Desse acor
do, homologado “in totum” pelo E. TRT. 
da l.“ Região, a fls. 43-46, recorre a D. 
Procuradoria Regional (fls. 48), visando 
reforma das cláusulas atinentes ao índi
ce de aumento e ao desconto em benefí
cio do Sindicato, aqueila para ajustá-lo 
ao oficial, e este, para sujeitá-lo à anuên
cia dos empregados.

O v. acórdão de fls. 59-62 dirimiu o 
litígio com a entidade remanescente, Fe
deração uas industrias do Rio de Janei
ro que irresignada, apresentou o apelo 
de fls. 69-72, pretendendo desconstitulr 
a data base, o desconto de Cr$ 15,00 por 
empiegado e a contribuição das empre
sas, de mais Cr$ 15,00 por empregado.

Admitidos os recursos, apenas este 
último foi contrariado. A D. Procurado
ria Geral emitiu paiecer pelo provimen
to do recurso do Regional, quanto ao ín
dice de reajus.amento, e desprovimento 
do segundo recurso.

E’ o relatório.

VOTO

Conheço de ambos os recursos, que 
Jbedecem aos requisitos legais.

l.° recurso (da D. Procuradoria Reglo- 
nãl):

Acordaram as partes o aumento de 
quarenta (40 %), quando o índlce oficiai 
eia ae quarenta e um por cento (41%), 
em estrito cumprimento do previsto na 
cláusula primeira (1.*) do acordo ante
rior. homologado em juízo, verbis:

“As empresas pertencentes à categoria 
economica que integra o Sindicato da 
Indústria do Rapei, Celulose e Pasta de 
Madeira para Papel do estado da Gua
nabara, inclusive a Cia. Indústria Pa
péis e Cartonagem de Mendes, obrigam- 
se a conceder a todos os seus emprega- 
aos um aumento salarial na base de 37% 
(trinta e sete por cento;, a partir de 1 
de [aneiro de 1976. -alçados (sic) sobre 
os sa-ários vigentes em 1’ de janeiro de 
1975, ficando acertado o seguinte: a) 

caso o fator de reajustamento salarial 
para o mês de janeiro de 1978 seja su
perior a 37% (trinta e sete por cento), 
obrigam-se as empresas a pagar a dife
rença durante todo o prazo de vigência 
do presente acordo, acertando-se a dife
rença do mês de janeiro de 1976 até a 
data do pagamento do salário relativo 
ao mês de fevereiro de 1976; b) caso o 
fator de reajustamento salarial para o 
mês de janeiro de 1976 seja inferior a 
37% (trinta e sete por cento), essa di
ferença para maior será automaticamen
te reduzida do fator de reajustamento 
para o próximo acordo, ou dissídio, de 
modo a haver respectiva compensação" 
(cf. fls. 20 v.’).

Assim, o centésimo faltante no reajus
te — diferença entre os quarenta por 
cento (40 %) do índice oficial — foi re
cebido pelos empregados, por antecipa
ção, na vigência do acordo anterior, e 
compensados neste, como estipulado na 
cláusula “b”, supra transcrita. Nessas 
circunstâncias, não se divisa descumprl-
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mento da política salarial do governo, mas 
ajusé a ela, sem prejuízo mas, ao con
trário, com beneficio para os emprega
dos, “data venia”, da D. Procuradoria 
Regional.

Quanto à cláusula atinente ao descon
to, no importe de apenas um dia de sa
lário, em favor do Sindicato merece re
tificada, a nosso ver e salvo melhor juí
zo, para ser adaptada à jurisprudência 
dominante nesta C. Corte, apesar de se 
tratar de acordo, vez que o prejuízo não 
atinge o empregador ou o Sindicato que 
o representa, mas os próprios emprega
dos, que sofrem o desconto.

Dou provimento parcial ao recurso para 
autorizar o desconto, no montante aven
çado, desde que a ele não se oponham o 
empegado. até dez (10) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

2.° recurso (da Federação das Indús
trias):

A norma coletiva anterior esgotaria sua 
vigência em 31 de dezembro de 1976; 
antes disso em 17 de dezembro, a suscl- 
tante lng:essou em juízo, dentro do pra
zo previsto no Prejulgado núme.o 56, 
portanto. Não há como sc acolher a alte
ração da data pretendida pe.a recorren
te, em desacordo também com a Política 
ca arial vigorante.

A propósito de estender aos litigan
tes os mesmos termos da avença homo- 
.ogada entretanto, o v. acórdão regional 
deu nova edação à cláusula do descon
to que acrescenta obrigação não pleitea
da nem acordada, a saber: a de paga
ram os empregadores, também eles, 
quantia Igual à descontada dos empre
gados, em benefício do Sindicato sus- 

jj' o que se exuai uo prevqrto 
ua c.aiLula “e” aa par^e dup^n.va 

u U.qAuO.
de Ci4> (quinze Cxuzei- 

Cuuà eiupAv^aud, e peido empiO 
a cüxiVAxüUxçaO, pOl CdUa exil-

ueoVxxxauo a a->sióüexxcxa’ ...

zkssis„e iazao à recorrente, nesse pon- 
;c, co.x.0 e uuvío. b paia que se nao crie 
ui«vx»uuue dv iraiaaxeuio, atve o aes- 
coulü oc sujeitar- a nicsma conuiçao ví- 
faoruu<e pa.a o avo.ao o.a retnicauo, no 
^<1.ixcu.ai, pa^a auapeaçao a jurispxuaen- 
u.a uoaunaiue nes.e g. Tnounai.

dou pio.uneiiCo parciai ao recuito 
para aar à Ciausuia “e” a seguinte re- 
aaçao; •• desconto do valor d* um (1) 
qia de saxario majo.ado, de cada emp.e- 
gaüo, sindicalizado ou nao, em favor do 
ouscitarue, ceoae que a eie nao se opo
nha o trabalhaaor até (10) dias antes do 
prime jo pagamento reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior ao 'trabalho dar provimemo, em 
parte, aos recu-sos: 1 — aa Piocurado.ia 
para subordinar o desconto assistencial 
a nao oposição do empregado, até dez 
dias antes ao primeiro pagamento rea
justado. Vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros otarling soares, Aives de Almeida, 
Ary campista, U.iando Coutinho e Lima 
Tiixcira. Mantiaa, no mais, a decisão 
reco.rida. unammemente. II — da Fe
deração das indústrias para subordinar 
o desconto do vaior de um dia de salá
rio majorado de cada empregado, sindi
calizado ou não, em favor do suscitante, 
desde que a ele não se oponha o traba
lhador, até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente. 
Quanto ao mais, ioi mantida a decisão 
reco.tida, unanimemente.

Brasília. 15 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Wagner Giglio, 
Redator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do Procurador.

(Advs. Drs. Affonso C. de Fraga e 
Aloysio M. Guimarães, José da Fonseca 
Martins).

Proc. n° TST-RO-DC-501-77
(Ac. TP-790-78)

Dissídio Coletivo.
Categoria profissional ainda inor- 

ganizada em Sindicato é representa
da, em juizo, pela respectiva Federa
ção.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos ae Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo numero TST-RO-DC-5U1-77, em 
que é Reco—ente Sindicato aos T.aoa- 
ihadores nas industrias da Construção 
de Eeio Horizonte e Recorrido Sindicato 
da Industria da Construção de Esuradas, 

i-avimen.ação, Obras de Terraplanagem 
em Gerai, do Estado de Minas Gerais.

O v. acórdão regional aco-heu preli
minar de ilegitimidade de parte do sus
citante para mover dissídio coletivo, por 
.a ;a d. representação da categoria pro- 
lissional.

Inconformado, recorre o suscitante, ar- 
gumtn.ando que a Portaria número 3.498, 
que ciou, no 3.° Grupo da indústria, re- 
ferent.' aos tiabalhadores nas indústrias 
da construção e do mobiliário, a catego
ria dos trabalhadores nas indústrias de 
construção de estradas, pavimentação, 
obra- de terraplanagem em geral, não 
lhe outorgeu o “statzs” d ca ego ia cife- 

• nciada Assim e por força do disposto 
no a tigo 511, parág-afo 2.°, a represen- 
ação desea categoria, por similaridade 

e conexidade é e continua sendo do sus- 
cita^tc Pede a reforma do julgado e a 
ba-’ a dos aufos ao E. Tribunal de ori-

• ” ? decisão de mérito.
NcO oram o^-écidas contra-razões, e 

-i D P ocuradorla se manifestou pelo co- 
b.-ç’.'e^to e despi ovimento do apelo. 
E’ o relatório.

VOTO

Interposto ao feitio da lei, conheço do 
recurso.

U aiágo 511, parágrafos 1.’ e 2 °, traça 
o criví rio para organização dos sindica- 
vOS, mas a definição concreta das caie- 
gor.as profissionais e económicas é dada 
pelo q..ad o anexo à Consolidação que 
■ o. e .evisões periódicos para adaptação 
às necessidades da evolução social.

A Portaria número 3.498, de 17 de ou- 
ut io de 1978, desdobrou a categoria pro- 

. n or.a. correspondente à economia, da 
ndístra da construção civil crianao a 
ar ca rep csentada pelo suscitante, a dos 
.a' alhad.ores na indústiia da const.ução 

Je estradas, pavimentação e obras de 
terrap anagem, em geral. Ora, esta últi- 

a ca e.oria, ainda não organizada em 
Sindicato deixou de ser representada pe 0 
suscitante a partir da vigência da refe
rida Po ta ia Nos termos do artigo 857, 
.•ar-6grafo único da CLT, a representa
ção caberia à Federação respectiva para 
feito de promoção de dissídios coletivos.

O v acórdão que assim concluiu não 
merece crítica.

Nero p-ovimento.
Isto posto,
.' cor-’am os Ministros do Tribunal Su- 

pc io, Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Deu-se por im- 
p dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Viei
ra de Mello.

Bra-ília 15 de maio de 1978. — Uma 
Te^eia Pr^idente no impedimento 
evenHia! do efetivo. — Wagner Giglio — 
Re’ator.

Ciente; Marco Atirérto Prates de Macedo, 
P-o^^-ador-Geral.

(Advs. D s. Sílivo dos Santos Abreu, 
José de Avila Oliveira Júnior).

Processo n.° TST-RO-DC-508-77
(Ac. TP-597-Í8)
CC/ETA.

O protesto deve ser processado con
forme o cre, mas po^e aer maereriúo 
se o protestante nao aemonosvrou ín- 
teres e jmiuuio (CFG, art. õu«).

A sinuicaasaçao ao pessoal ae Fun
dações era auviuosa antes aa Lei o.lòã, 
ae 11.12.74.

a atrmuiçao constitucional de a Jus
tiça ao nauaiho conemar nao po^e ser 
suutraiaa ou imoouizaaa por uenuuma 
íei ordinária.

h' iicito a sentença coietiva instituir 
um tipo de garantia de empiego a tra- 
oama^ora gestante.

Vistos, relataaos e discutidos é-tes au
tos ao Recurso Oruinario em Dissiaio 
Coietivo Tbi-R(J-DC-ouó-i i, em que sao 
Recorrentes Frocuiauoria Regional ao 
Traoaiho da 1“ Região e Funaaçao Os- 
waiao Cruz e Recorriuos os mesmos e 
binaicato aos Empregaaos em mtida- 
aes Cultural-, Recreativas ae Assistên
cia Bociai, ae Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Ja
neiro.

E’ o seguinte o Relatório do Relator 
vencido.

“O Sindicato dos Empregados em En- 
tidaaes Culturais, Recreativas, ae Assis
tência Sociai, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Ja
neiro — SENALBA, suscitou contra a 
Fundação Oswamo Cruz o presente dis- 

éldio coletivo, pleiteando reajuste sala
rial e outras reivindicações.

Marcada a audiência de conciliação, 
a ela não compareceu a Suscitada, (fls. 
16).

As fls. 18 constam razoes finais da 
Fundação, com preliminar ae ilegitimi
dade "Ad causam” do Suscitante.

O Regional, nâo acolhendo a preli
minar, homo.ogu o dissídio na forma do 
acórdão de fls. 36.

A Procurauoría Regional e a Suscita
da vêm de recurso oralnário, sendo que 
a 1“ renova a preliminar de extinção ao 
processo aieganao em eu prol que o Sus
citante, à época ao editai, nao podia re
presentar empregados da Suscitada, por
quanto a esses era vedada a sindicali
zação. No mérito recorre do deferimen
to concessivo da estabilidade da gestan
te.

O 2o, “ab initio” apresenta prelimina
res. a saber:

a) de nulidade, pois sendo o 1° dis- 
ídio a ocorrer, deveria ser precedido do 

rito administrativo preconizado na CLT.
b) de ilegitimidade do Sindicato para 

propor a causa visto que na época da 
Assembléia Geral convocada pelo Sin
dicato Suscitante, era deieso aos empre
gados da Fundação a Sindicalização e 
que so posteriormente foi revogada essa 
proibição não tendo, entretanto, até a 
data deste recurso, ocorrido o enquadra
mento sindical, apesar de já ter sido re
querido;

c) de carência de ação pois o con
trole dos salários de seus empregados 
está subordinado ao Conse.ho Nacional 
de Política Salarial “ex ví” do disposto 
no art. 5o da Lei n° 6.147, de 29.11.1974, 
porque 41 Fundação está vinculada ao 
Ministério da Saúde, por força do De
creto n” 904, de Io de outubro de 1969, 
com as modificações do Decreto-lei n° 
900.

No mérito, requer a rejeição de todas 
as c áuslas, com exclusão da concessiva 
de férias de 30 dias, porque já vem ocor
rendo.

A entrou no proces o, às fls. 56, o sin
dicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar dos Estados do Rio de Janeiro 
e Espírito Santo, através de petição 
mandada juntar aos autos pelo Presi
dente do TRT da Ia Região, esclarecen
do que a Comissão de Enquadramento 
Sindical havia enquaidrado os empre
gados da Fundação Oswaldo Cruz na 
sua área sindical, conforme resolução 
oferecida no Processo MTPS 113.889-70, 
e que, portanto, 0 Sindicato suscitante 
era carecedor de ação.

Contra-razões às fls. 62-63.
A D. Procuradoria é pelo acolhimen

to das preliminares para ser declarado 
extinto o presente feito, e no mérito, 
caso vencidas aquelas, pela rejeição da 
cláusula que concede estabilidade provi
sória à gestante.

E’ 0 relatório.”

VOTO

1. Prelminar de julgamento do pro
testo

A parte, na petição de fls., requereu 
protesto, que não foi processado em 
apartado, como manda 0 CPC.

Mas o protestante não demonstrou o 
interesse jurídico a que alude o artigo 
869 da CLT.

Indefiro o protesto e, complementan
do a sua instrução específica, determi
nando que 0 mesmo, em autuação em 
apartado, com o resultado do indeferi
mento, seja entregue à parte protestan
te, independentemente de traslado CPC, 
artigo 872).

2. Preliminar de incompetência, em 
razão da hierarquia.

Levantada da Tribuna, peio advogado 
do Suscitado, porque competente origi- 
nariamente seria o TST, porque a Fun
dação opera em âmbito nacional.

Rejeito, porque a competência se fixa 
pela dimensão dada à lide — no caso 
dada ao Estado do Rio de Janeiro.

3. Preliminar de nulidade por inob
servância do artigo 616, § 4° da CLT.

A atribuição constitucional da Justiça 
do Trabalho, de conciliar e julgar, não 
pode ser subtraída por nenhuma lei or
dinária. Nem o contencioso administra

tivo afasta a lesão de direito individual 
da apreciação do Poder Judiciário, inde
finidamente. Limita-se ao máximo de 
180 dias a Emenda 8.

Ademais, o TRT tentou a conocíliação 
diz o acórdão. Supriu a falha adminis
trativa, conoseguindo o mesmo fim. nor 
meio diferente.

Rejeito a preliminar.
4. Preliminar de nulidade do processo 

— defeito no edital da Assembléia.
Rejeito por várias razões:
ai foi levantada pela Procuradoria;
b) a sindicalização de pessoal de Fun

dações era duvidosa antes da Lei 6-185, 
de 11.12.74;

c) foram cumpridas as exigências do 
artigo 612 e da alínea “e” do artigo 524, 
ambos da CLT.

5. Preliminar de carência da ação.
Confunde-se com o mérito, no ponto 

em que a recorrente alega que existe 
resolução do INPS concedendo aumento 
salarial ao'- empregados da Fundação.

Mérito
Cinge-se à estabilidade provisória da 

trabalhadora gestante, deferida pelo Re
gional na forma da jurisprudência ite
rativa do TST.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho indeferir 0 protesto 
formulado pelo Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar dos Estados 
do Rio de Janeiro e Espirito Santo, por 
não demonstrar legítimo interesse, de
terminando que o mesmo, em autuação 
apartada, com o resultado do indeferi
mento, seja entregue à parte protestan
te independentemente de traslado, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Fernan
do Franco, relator, Alvei de Almeida, re
visor, Nelsono Tapajós e Juiz Wagner 
Giglio, que dele não conhecia; Exmos. 
Srs. Hildebrando Bisaglia. Starling Soa
res e Raymundo de Souza Moura, que 
determinavam o desentranhamento, por 
extemporâneo, e Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva que mandava processar o pro
testo. Em relação à Fundação Oswaldo 
Cruz, rejeitar as preliminares: a) — de 
incompetência, em razão da hierarquia, 
arguida da Tribuna, pelo Doutor Advo
gado e de carência da ação, unanime
mente; b) — de nulidade por inobser
vância do artigo 616, § 4°, da Consolida
ção das Leis do Trabalho, contra o voto 
do Exmo. Sr. Mini tro Fernando Fran
co, relator; c) — de nulidade do pro
cesso, por defeito no edital da assem
bléia, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Fernando Franco, Hildebrando Bí- 
saglia, Starling Soares, Nelson Tapajós, 
Barata Silva e Juiz Wagner Giglio. Ao 
seu recurs foi-lhe negado provimento, 
com restrições dos Exmo.. Srs. Minis
tros Hildebrando Bisaglia, Raymundo ae 
Souza Moura, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Juiz Wagner 
Giglio, quanto ao emprego da palavra 
“estabilidade” na cláusula da gestante. 
Quanto ao apelo da Procuradoria Re
gional, conotra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Fernando Franco, Alves de Al
meida, Hildebrando Bisaglia, Starling 
Soares e Barata Silva, rejeitar a pre
liminar de extinção do processo e ne- 
gar-lne provimento, com restrições dos 
Exmos. Srs Ministros Hildebrando Bi
saglia, Raymundo de Souza Moura, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Juiz Wagner Giglio, quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade" na 
cláusula da gestante.

Brasília, 24 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Coqueijo 
Costa, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
ceao, Procurador Geral

Advogado-: Drs. Carlos Afonso Car
valho de Fraga e Laerte R. Maia — 
Eugênio Roberto Haddock Lobo)

Proc. n? TST-RO-DC-510-77 
(Ac. TP-481-78)

Recurso Ordinário em Dissidio co
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-510-77, em que 
ê Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e 6âo Recorrido
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Sinaicato do Traoa hadores nas Indús
trias de Vidros Espelhos Cerâmica de 
Louça e Porcelana do Município do Rio 
de Janeiro e Porcelna D. Pedro II. S.A.

Manifesta a douta Procuradoria Re
gional da Ia Região recurso ordinário, 
pleiteando reforma do v. acórdão que 
homologou acordo firmado entre os li
tigantes, na parte que concedeu descon
to em favor do Suscitante, deixando de 
observar a aquiescência prévia, expressa, 
individual do empregado, na torma do 
entendimento que vem dominando o 
Col. TST. (Cláusula quinta).

O recurso não foi coontestado, opinan
do a douta Procuradoria Geral (42), pelo 
conhecimento e provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Tratando-se de acordo, respeitada a 
vontade expre sa das partes, somos, se
gundo a jurisprudência iterativa deste 
Col. TST, pelo não provimento do ape
lo.

Isto Posto:
ACORDAM, os Ministros do Tribu

nal Superior do Trabalho, negar provi
mento ao recurso, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Raymundo de Souza Mou
ra, Lomba Ferraz e Juiz Pinho Pedrei
ra. Justificara o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Hilde- 
brando Bisaglia, Presidente, no impedi
mento do efetivo. — Geraldo Starling 
Soares, Relator. — Ciente: Marco Auré
lio Prates de Macedo, Procurador-Geral. 
Justificado de Voto Vencido do Exmo.

Sr. Ministro Coqueijo costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenaçs coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuião, 
não criada em lei, como determina a 
Constituião, e que repete ou bisa a con
tribuião sindical já existente, prevista na 
Constituião Federal (artigo 21, parágrafo 
2’, I);

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou ae convenão coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT que não incluiu qual
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias. em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cuio desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo).;

4) o sindicato é obrigado por lei .....  
(5 584-70) a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pede, por
tanto participar de qualouer provento 
resultante de sentença coletiva,, que vis* 
a normatizar condições de trabalho e fixar 
salário, acorde com o Índice oflcal do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por represen
tar uma doação, como demarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito de em
pregado não pode resuTa’ redução ao 
seu saláro — é regra cediça de D. do 
Traba’ho Não vale o cláusula da sua de
dução pelo transcurso, in albis, dos 10 
dias seguintes à sentença co’etiva.

6) não é licito impor ao patrão ou ao 
sindicato, o ônus de descontar sa’ário 

em favor do sindicato da outra categoria 
CG~respondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios colefvos — reza a 
Constituião, artigo 142 — a lei especifica
rá as hinóteses em que as decisões pode
rão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário ma’orarf" do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba’ha- 
d~ 4 matAria é estranha à órbita da 
sentenaç coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato po
de “impor” (CLT. artig- 513 "e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “ocntribuição sindical”, antigo “imp s- 
to sindical” (Constituição, artigo 166 pa
rágrafo l9);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca aos Judi
ciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
daí resultante, se trava entre patrão e 
sindicato, que sendo estranho à compe
tência da Justiça do Trabalho, não ense
jara a ação de cumprimento do art go 
872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema consftucíonal brasileiro o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Coquei
jo Co>ta.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga — Nelson Tomaz Braga).

PROC. N? TST-RO-DC-548-77 
(Ac. TP-745-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se dá provimento parcial para ad
mitir o desconto para o sindicato desde 
que não haja oposição dos trabalhadores 
(Procuradoria) e também provimento par
cial para substituir o piso pelo salário 
normativo (suscitado).

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo n? TST-RO-DC-548-77, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Sindicato Na
cional das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo e Recorridos 
c • < n o. sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios. Combustíveis 
Minerais c Solventes de Petróleo do Es
tado do Rio de Janeiro.

Ao acórdão regional de fls. 54 a 56, re
correm a Procuradoria Regional e o Sin
dicato Nacional das Empresas Distribui
doras de Gás Liquefeito de Petróleo. A 
Procuradoria manifesta-se contra o des
conto compulsório para o Sindicato e o 
Sindicato Nacional das Empresas Distri
buidoras de Gás Liquefeito, também con
tra o desconto compulsório e piso sala
rial.A Procuradoria Geral é pelo provimen
to de ambos os recursos.

E’ o relatório.

Voto
Com referência ao recurso da Procura

doria Regional, dou ptovimento parcial 
para admitir o desconto para o Sindica
to desde que nâo haia oposição dos t a- 
balhadores manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

des-
não 
for-

Quanto ao recurso do Sindicato Nacio
nal das Empresas Distribuidoras de Gas 
Lmuefeito de Petróleo que e contra o des
conto para o sindicato suscitante e pise 
salarial, dou provimento parcial nos dois 
nontos fòcalizados para admitir o 
conto para o Sindicato, desde que 
haja oposição dos trabalhadores 
ma da jurisprudência deste Pleno equ - 
to ao piso também provimento pa <: al 
para admitir o salário normativo na for
ma da jurisprudência deste Pleno.

Isto posto. •
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar prov:mento, em 
--c _-.,llrí0S: t) Da Procuradoria 

para subordinar o desconto assistenc’al à 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reanista- 
do. costra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Cooueiio Costa; H) Do Sind’cato Susci
tado para: a) subordinar o desconte as
sistência' à não oposição do emp-erado 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado vencido o Exmo. Sr. Mi- 
ni=trn Cooueiio Costa: b) a^an^ar a clau
sula do piso salarial ao salário normativo, 
previsto no item II. número um. do Pre
julgado número cmqiienta e seis, unanl-

A matéria è estranha ã órbita da sen
tença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, art. 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, arti
go 166, § 1°);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa o- 
brigaçao não for cumprida — por desídia 
patronal ou resistência do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrao e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Ju tiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
art. 872, § único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 8 de maio dê 1978. — Co
queijo Costa

m^mente Justificará o voto o Exmo. Sr 
M’n’str<> Coqueiio Costa.

P-asiúa, 08 de maio de 1978. — Renato 
Machado. Presidente. — Uma Teixeira, 
Relator. — Ciente: Marco Aurélio Prates 
de Macedo. Prbcuradod-Geral.
Justificação de Voto Vencido do Exmo. 

Sr. Ministro Coqueiio Costa
Tendo ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des- 
con sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já exAtente, pievista 
na Constituição Federal (artigo 21, pa
rágrafo 29, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
iei ou de convenção coietiva — >eza c 
ar.igo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
etnre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLi', artigo 54ó), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo );

4) o sindicato é obrigado, por lei (5584 
de 1970), a aa. assistência juaiciá-ia g-u- 
tuita não só aos seus associados como aos 
'trabalhadores da categoria profissional 
que ele, representa. Não pode, portanto, 
paiticipar de quaiquer pro.emo re úl.u:.- 
te de sentença coletiva, que visa a nor- 
matizar conaiçóes de traoalno e nxar sa
lário, acorde com o índice oficial do custo 
de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
mando Sussekínd. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcuiso, in albis, das 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato o ônus de descon.ar salá lo 
em favor do sindicato da outra ca egoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza & 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e condições de 
trabalho Nenhuma lei incluiu entre estas 
o desconto no salário majorado do em
pregado beneficiado com a sentença em 
favor do seu sindicato de classe, efetuado 
obriga o iamente pelo emp egador, aind? 
que contra a vontade do trabalhador.

(Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Márcio Barbo a — 
Ulisses Riedei de Resende)

Proc. n° TST-RO-DC-549-77 
(Ac. TP-791-78)

Dissídio coletivo. Desconto para o 
Sindicato,

Nos termos da jurisprudência do
minante no Col. TST, o desconto em 
favor do Sindicato é dejerido desde 
que não ocorra oposição, por escrito, 
dos empregados.

Vi tos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-549-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalno da Ia Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores na Indús
tria da Extração de Mármores, Caicáreos 
e Pedreiras do Rio de Janeiro e Sindi
cato da Indústria de Extração de Már
mores, Caicáreos e Pedreiras do Rio de 
Janeiro.

Recorre a d. Procuradoria Regional 
junto ao Eg. TRT da Ia Região contra 
a cláu ula da r. sentença normativa que 
deferiu desconto, em favor do sindicato 
suscitante, de parcela do salário majo
rado, insistindo fique sujeita a não ma
nifestação em contrário dos emprega
dos beneficiados pelo aumento.

Contra-arrazoado, pronunciou-se a a. 
Procuradoria Geral pelo conhecimento 
e provimento do apelo.

E’ o relatório.
VOTO

Conheço do recurso, interposto ao fei
tio da lei.

No mérito, dou-lhe provimento: Nos 
termos da jurisprudência dominante nes
ta Col. Corte, o de conto em tavor ao 
sindicato deve ser deferido desde que 
não ocorra oposição do empregado, até 
dez (10) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, por respeito ao direi
to individual. Foi, aliás, o que deter
minou a r. sentença revisanda, com pe
quena diferença quanto ao prazo: trin
ta (30), ao invés dos dez (10) dias ora 
fixados.

Dou provimento ao recurso para su
jeitar o desconto à não oposição do em
pregados, até dez (10) dias antes do pri
meiro pagamento.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Wagner 
Giglio, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — José Maria de P. Lo
pes e Nelson Antunes Coimbra)

Proc. n9 TST-RO-DC-565-77 
(Ac. TP-598-78)

O interesse da segurança nacional 
autoriza o TST a deferir a estabi
lidade provisória ao trabalhador em 
idade de convocação militar. Obri
gar o empregador que despede a 
comunicar, por escrito, ao emprega
do, o motivo de dispensa é limitar- 
lhe o direito de defesa em juízo, 
quando poderá invocar e provar os 
jatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos do direito do autor.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n» TST-RO-DC-565-77, em que 
são Recorrentes Federação dos Trabalha
dores na Indústrias Químicas e Farma
cêuticas do Estado de São Paulo e Fe
deração das Indústrias do Estado de São 
Paulo e são Recorridos os mesmos.

E’ o seguinte o relatório do Relator 
vencido:

“O acórdão regional de fls. 51-57 jul
gou parcialmente procedente o dissídio, 
indeferindo, entre outras, as cláusulas 
relativas à sobre-taxa de 30% calculada 
sobre as horas extras, além de duas, in
dependentemente do adicional previsto 
em lei, salvo motivo de força maior — 
Cláusula n° 10) e abono feriai, abstraí
da a prestação de serviços (Cláusula n° 
12).

Pedem recurso ordinário a Federação 
do Trabalhadores nas Indústrias Quimi-
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cas e Farmacêuticas do Estado de São 
Paulo (fls. 71-73) e Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo (fls. 
77-80).

Admitidos os apelos (fls. 82) e con- 
tra-razóados (fls. 83-87) e 88-92) sobem 
os autos, opinando a Procuradoria peio 
nao provimento do recurso do uscitan- 
te e provimento parcial do apelo do sus
citado” .

VOTO

Adicional sobre as horas excedentes 
das duas prorrogáveis. Sou favorável, 
pois não regulada a matéria em lei, com 
isso evita-se o trabalho extra ilegal. Dou 
proviiHento, para cominar uma sobre
taxa de 30%, conforme pedido peio sus
citante.

2. Abono das férias — A ser pago a 
todo trabalhador com direito a recebê- 
las integralmente. Nego provimento, pois 
regulada em lei a matéria (Decreto-Lei 
1.535-77). As férias, que passaram a ser 
de 30 tilas, dilatar-se-iam para 40, com 
a adição do abono em dinheiro.

3, Estabilidade provisória do trabalha
dor em idade de convocação militar — 
Tem sido conocedida por esta Casa, pois 
a proteção não é prevista em lei e afina 
com o interesse maior da segurança na
cional .

4. Comunicação por escrito do moti
vo da dispensa — esta, por ser direito 
potestativo, opera efeito opela declara
ção recepticia, independentemente de 
qualquer atividade da parte contrária. 
Dai, o descabimento da pretensão.

5. Recurso de oficio da Procuradoria 
Regional — Vindo de envolta com o pa
recer, recurso não é, pois a forma e o 
prazo são exigidos para que o Múúste- 
rio Público possa recorrer. As posições 
de parte e de fiscal da lei do Ministério 
Público não podem nunca coonfundir- 
se.

Não conheço do recurso dito de oficio, 
atintnte ao desconto sindical.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalno, dar provimento, em 
parte, aos recursos:

I — Da Suscitante, para fazer incidir 
a obretaxa de trinta por cento (30%) 
sobre as horas extraordinárias exceden
tes de duas, contra os votos cos Exmos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz, Nelson Ta
pajós e Fernando Franco,

II — Da Suscitada, para excluir a 
cláusula relativa a obrigatoriedade de 
comunicação, por escrito, do motivo da 
despe a, por falta grave, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva, re
lator, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juizes Wagner Gi- 
gno e Pinho Pedreira.

Mantida, no mais, a decisão recorri
da contra os votos dos Exmos. Srs. Mi
nistros Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Wagner Giglio, 
quanto a estabilidade provisória aos em
pregados em idade de convocação mi
litar, constante do apelo da Suscitada.

Não foi conhecido o recurso, de ofi
cio, da Procuradoria Geral, unanime- 
mErasília, 24 de abril de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Coqueijo 
Costa, Relator “ad hoc”

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

(Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Loretta Maria V. Muselli)

PROC N.“ TST-RO-DC-575-77
Desconto em favor do suscitante.
Adicional de hoia extra à base de 30%.
Em se tratando de acordo, e não ocor

rendo vulneraçao das normas legais vi
gentes, há que respeitar-se a vontade das 
partes.

Recurso a que se neja provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recursos Ordinário em Dissídio 
Coietivo n.° TST-RO-DC-575-75, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
T.auarno aa 1.* Região e Reco, rido Sin- 
uicato aos Condutores de VeicuiOo Rodo
viários e Anexos ae Niterói e Bindicato 
das Empresas de Transportes de Caiga 
e Frete do Estado do Rio de Janeiro.

O acórdão legional de fls. 27-28, no- 
moiogou o acordo coletivo em todos os 
seus termos eis que o mesmo não comem 
“cláusulas que se coníritem com as nor
mas regais.”

Inconrormada, a Procuradoria Regio
nal interpõe Recu.so Ordinário impug
nando as ciáusuias que concedem adicio
nal de hora exua na base de 30%, e des
conto assistencial em rãvor do susci
tante.

Admitido o apelo, sem contra razVes, 
sobem os autos, opinando a Procu.adoi ia 
Geral (fls. 37-38), favoravelmente.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminarmente ccnheço do apelo in
terposto na forma da lei.

No mérito, nego provimento eis que 
em se t. atando de acordo, e não ocor
rendo vulneração das normas regais vi
gentes, há que respeitar-se a vontade das 
partes.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, contia os votos dos Exmos. S:s. 
Ministro N-rson Tapajós e Lomoa Fe.raz 
quuriio ao ac.ércimo de 30% (trinta por 
ceritc) sjb.e as horas extraoidinarias e 
Exmos. S.s. Ministros Coqueijo Co-.tr, 
Hildebrando Brsaglia, Raymundo de oSu- 
za Mou.a. Lomba Ferraz e Exmo. Sr. 
Ju.z Wagner Giglio em relação ao des- 
como. justificará o voto o Exmo. sr. 
Minist.o Coqueijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — C. A. 
Baiata Silva — Relator.

Ciente: — Ma/co Aurélio Prates de 
Mu-eao — Procu.ador-Geral.
Justificação de voto do Exmo. Sr. Minis - 

tio Coqueijo Cosia
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pera exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vá.ios:

1) traia-se de verdadeira contribuição, 
não c.iada em lei, como determina a 
Constitu.çao, e que repete ou bisa a ccn- 
triourção sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (Art. 21, § 
2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível 
sarvo as estritas e expressas ■axceçoes le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — .eza o 
anigo 462 aa CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sen ença cole
tiva enire tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salá.io do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato desce, 
quanoo notificado peln órgão operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto á contri
buição sindical, cujo desconto é a-te
mático e oj.igatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (nú
mero 5.584-70), a da. assistência j-.iul- 
ciána gratuita não só aos seus asso
ciados a mo aos trabalhadores da catego
ria profissional que ele repre.en.a. Não 
pode, porcan o participar de qualquer 
p.ovento resultante de sentença colet.wa, 
que visa a no. matizar condições de tra
baiho e fixar salá io, acorde com o índice 
oficiai do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
p évio e exp es-o assentimento do emp e- 
gado pode.ia ser validado, por epe.e.i- 
tar uma doação, como remarca Arnaldo 
Sussekind. O assentimento tácito do em- 
p egado não pode resultar em redução ao 
seu salário — é reg a cediça de D. do 
Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu s.ndicato, p ônus de descontar salario 
em favor do sindicato da outra categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa.

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
fica, â as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu enf e 
estas o desconto no salário majorado do 
empiegado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabaina- 
dor. A matéria é estranha a órbita da 
s-ntença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
poae “impor” (CLT, art. 513, “e”) e a es
tatutária ou associativa, pa.a pagamento 
de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, anfgo 
“imposto sindical” (Constituição, arr.go 
166, § l.°);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obngaçao 
não for cumprida — por desília patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
dai r suhante, se trava entre partão e 
sindicato, que sendo estranho à compe
tência da Justiça do Trabalho, não en
sejara a açao de cump.imento do art. 
872, parágrafo único da CLT;

12) Ademais, a sindicalízação é livre 
peio sistema constitucional btasileiro, o 
que torna ínjmídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
.-.u saláric em favor do orgã- d5 c.a se 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Dou p.ovimento, para excluir a nau- 
suia.

B.asília 29 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Drs. Carlos Afonro Car
valho de Fraga — Hilson Cezar de Oli- 
vei a e Augusto M. da Paz).

Desconto para o Sindicatcf
O aesconto assistencial, cm benefí.io 

do Sindicato suscitante de dissídio cole
tivo, deve ficar sujeito a não oposição 
dos empregados, por escrito, por respeito 
ao di eito iaaivdual resgua dado n- ar
tigo 462 da CLT.

Vis.os, relatados e discutidos estes au
tos do ReciLSO Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-576-77, em que 
é Reco, rente Procurado; ia Regional do 
Tiabalho da 1.“ Região e são Recorridos 
S.ndicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Purificação e Distribuição, de 
Agua e em Serviços de Esgotos de Cam
pos e outra e Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotes do Rio de Janeiro — 
CEDAE.

Recorre a d. Procu adoiia Regional 
junto ao E. TRT da 1.* Região contra a 
cl 1- ma da decisão normativa que de
feriu desconto assistencial sem anuência 
>:xp es-a e prévia dos empregados.

O recurso foi contrariado a fls. 93 e 
ncebiu paiecsr favorável da d. Procura
do ia Geral.

E’ o relatório.
VOTO

O desconto assistencial, em benefício 
do Sindicato suscitante, deve ficar su
jeito a não oposição dos empregados por 
respeito ao direitu individual, resguar
dado no art. 462 da CLT.

Assim sendo, só mediante prévia mam- 
iestação do empiegado se justifica a 
ciáuòu.a de desconto.

Dou provimento parcial ao recurso pa
ra autorizar o desconto desde que não 
oco ra oposição do empregado manifes
tada até dez (10) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Isto posto;
Acordam, os Ministro do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
pai te, ao rêcuiso pa:a subordinar o des
conto, em lavor do Sindicato, a não opo
sição do empregado, até d.z dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, una
nimemente

Brasília, 15 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira -- Presidente no impedimento 
eventual ao efetivo. — W agite r Giglio 
— Reiator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates ae 
Maced \ — Procurador Geral.

(Advs. D:s. Carlos Affonso Carvalho 
d P ao a — Alino da Costa Mon eiro — 
José Galdlno).

Proc. n° TST-RO-DC-578-77
Ac. TP-974-78)

Recursos Ordinários improvidos.
Vistos, relatado; e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivos n° TST-RO-DC-578-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e Sindicato 
das Empresas de Transportes de Carga 
no Estado do Rio de Janeiro e ão Re

corridos os mesmos e Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros de Nova Iguaçu e outros Mu
nicípios.

Eis o relatório aprovado :
“Tratam o autos de dissídio coletivo 

entre partes Sindicatos dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhado
res em Transportes Urbanos de Passa
geiros de Nova Iguaçu, São João de Me- 
riti, Nrópolis. Paracambi, Itaguaí, Mi
guel Pereira, Engenheiro Paulo de Fron- 
tín. Mangaratiba, Mendes e Vassouras 
e Sindicato das Empre as de Transpor
tes de Cargas do Estado do Rio de Ja
neiro

Do v. acordao regional de fls. 25-27, 
recorrem ordinariamente a Procuradoria 
Regional fls. 28-29) e o Sindicato Sus
citado fls. 32-35), contra a cláusula “f”, 
que deferiu horas extras com acréscimo 
de 50%.

Contra-razões do suscitante à fls. 39- 
41 e parecer da douta Procuradoria Ge
ral pelo conohecimento e provimento 
fls. 44).

E’ o relatório.
VOTO

Nego provimento a amoos os recur
so , não só por se tratar de manter cono- 
dição de trabalho e de remuneração pre
existentes a cláusula vem da norma co
letiva anterior), como porque, em se tra
tando de trabaho penoso e que põe em 
risco a integridade física do próprio mo
torista e de terceiros, quanao corretne 
em ecesso, deve ser coibido por toaas 
as formas, inclusive taxando-o de for
ma a desestimular o empregador a exi
gi-lo.

I to posto:
Acorcam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento 
a ambos os recursos, vencidos os Emos. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Hildebrando Bisaglia e Nelson Tapajós.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator “ad hoc”

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceao, Procurador Geral

Advogado : Drs. Carlos A. C. de Fra
ga e Meide Mota da Silva — Arnaldo 
Madonado;

Proc n’ TST. RO-DC-584-77
Ac. TP-793-78)
AA/ma

Recurso a que se nega provimen
to, porque a decisão recorrida está 
em consonância com a lei t a ju
risprudência aplicável no âmbito dos 
dissídios coletivos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recur o Ordinároi em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-584-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Jornalistas 
Prcíissíonais de Porto Alegre e é Re
corrida Rádio e TV Difusora Portoaie- 
grense S. A.

Trata-se de recurso ao Sindicato sus
citante. po rnão se conformar com a de
cisão recorrida, pleiteando:

1») deferimento da cláusula “c” da 
inicial, concernente ao pedido de remu
neração igual a dois salários mínimo > 
aos jornalistas estagiários;

2°) deferimento da cláusula “d” da 
Inicial, relativa ao pagamento de adi
cional noturno de acordo com a legis
lação vigente;

3°) concessão do aumento salarial a 
base de 50% e não de 40% como con
cedido. ,Junta a certidão de íl. 34, alegando 
que o Tribunal “a quo” deferiu o pedido 
de salário mínimo profissional para os 
estagiários, formulado m Dissídio Co
letivo em que consta como suscitada ou
tra empresa jornalística.

Há contra-razões e a douta Procura
doria Geral é pelo Improvimento do re
curso.

E’ o relatório.

VOTO

1°) Quanto ao salário mlnlmo profis
sional para os jornalistas estagiários, 
trata-se de vantagem que não está am
parada pela jurisprudência aplicável no 
âmbito do Di sídio Coletivo. Assim, nego 
provimento.

2°) No tocante ao adicional noturno, 
Inócua é a fixação de seu pagamento 
mediante Dissídio Coletivo, pois a ma
téria está expressamente regulada em 
lei. Nego provimento.
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3°) No que cooncerne ao aumento nor
mativo, o órgão competente informa, à 
fl. 46, que o fator de reajustamento apll- 
eAvel é o cM 40%, estando, assim, a de
cisão em consonância com a lei e a 
jurispriUência. Nego provimento.

Diante do exposto, nego provimento 
ao recurso.

Isto posto:
Acordam os Mini tros do Trinunai Su

perior do Trabalho negar provimento 
ao recurso, unanimemente.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Re
nato HachaJO p.esmente — Alves de 
Almeida, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates ae Ma
cedo, Procurador Geral

Advogados: Drs. Hélio Alves Rodri
gues — Manoel Carlos Antunes de Sam
paio)

P.èC. n? TST — RO — DC-22-78
iAc. TP-7J3-78)

A categoria representada pelo Sm- 
aicato suscitante é diferenciada, e 
dai inaplicável a argumentação ba
seada em acordo coletivo com o Sin
dicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Hidro Elétricas.

O sistema de cálcuio ao jator de 
reajustamento, em vigor, exclui a 
conosulta prévia ao I Coonselho Na
cional de Política Salarial.

Vistos, relatados e discuticos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-22-78, em que 
é Recorrente Companhia de Eletricida
de do Estado da Bahia e Recorrido Sin
dicato dos Empregados De enhistas Téc
nicos, Artísticos Industriais, Copistas, 
Projetistas Técnicos e Auxiliares dos Es- 
tacos to Rio de Janeiro, Bahia, Minas 
Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sui.

O Egrégio Tribuhal Regional do Tra
balho da 5a Região negou a exclusão pre
tendida pela Cia. de Eletricidade da 
Bahia, por entender que tenao ela acor
do firtnados com o Sindicato da cate
goria profissional paraieia e segundo os 
ín-ices Co Conselho Nacional de Polí
tica Saiaria., e se houve reajustamento, 
no presente dissiuio, é licita a compen
sação, observado o Prejulgado 56.

A empresa, no apelo, alega que, como 
concessionária de serviço publico, os au
mentos alariais, em caráter coletivo, fi
cam sujeitos à audiência prévia do Con
selho Nacional de Política Salarial. A 
lei n° 4.725, de 1965, e o decreto-lei n° 
15, de 1966, confirmam a aludida nor
ma. Todos os empregados da recorren
te têm sido aumentados anualmente, por 
força de acordos coletivos, ce.ebraaos 
com o Sindicato dos Empregados nas 
Indústrias de Energia Hidro e Termo 
Elétricas do Estado da Bahia, tomando 
por ba e os índices de correção baixa
dos pelo Governo Federal. O CNPS bai
xa resílução autorizando a recorrente 
celebrar os referidos acordos. O susci
tante não poderia incluir a recorrente 
entre as suscitadas no presente dissídio 
coletivo. Acresce que o acordo coletivo 
com o Sidicato dos Trabalhadores nas 
Indústria de Energia Hidro e Termo 
Elétrica da Bahia, em vigor, impõe a 
exclusão da recorrente. Quanto à com
pensação de que trata o Prejulgado 56 
é relativa aos aumentos espontâneos e 
compulsórios, dados no período anual an
terior, mas não é desta hipótese que se 
cogita.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
desprovi mento.

E’ o relatório. 
VOTO

A categoria representada peio susci
tante é diferenciada, e dai inaplicável 
a argumentação ba eada na celebração 
de acordo coletivo com o Sindicato re
presentativo dos trabalhadores nas In
dústrias de Energia Hidro e Termo Elé
tricas .

O sistema de cálculo do fator de rea
justamento, em vigor, exclui a conosul
ta prévia a que alude a recorrente.

Nego provimento.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Bra ília, 10 de maio de 1978. — Re
nato Macnado, Presidente — Raymun
do de Souza Moura, Relator

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral

Proc. n.° TST-RO-DC 30-78 
(Ac. TP 984-78).

AC-MGAP
Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo a que se nega provimento para 
manter cláusula de acordo com a 
jurisprudência relativa do C. TST.

Vistos, relatados e dis nítidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissíalo 
Coletivo n.» TST-RO-DC 30-78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regicnal oo 
Trabalho da 1.» Região e são Recorrridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Traba hadores em Trans
portes U banos de Passageiros do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Companh a 
de Transportes Coletivos do Estado do 
Ro de Janeiro.

Reco-re a douta Procurador a Regional 
de acordo homologado que concedeu des
ccnto assistencial para 
43). o suscitante (42-

A douta Procuradoria Gerai é pelo pro
vimento.

E’ o relatório.
VOTO

T ata-se de acordo homologado pelo 
'TRT da 1» Região.

Nego provimento ao Recurso da Pro
curadoria que pretende seja observada a 
aquxscênc a prévia, expressa, individual 
do empregado quando do desconto assis
tencial .

Isto posto.
Aco’dam os Ministros do Tr bunal 

Supçrmr do Trabalho negar provimento 
ao recu-so, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moira, Coqueijo Costa e Juiz Wagner 
Giglio.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Presidente — Arq Campista, 
Relator.

C ente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Ge-al.

(Advogados Drs. Ca^os Affonso Car
valho de F-aga — José Expedito Teixei
ra e Gilberto de Toledo).

Proc. n.° TST-RO-DC 31-73 
(Ac. TP-985-781

CABS-mJg
PaPa de rep-esenta^ride-iB do sus

citante em face da fiilação do pes
soal do suscitado à entidade sindical 
diferente.

Permanência do enquadramento 
dos servidores das fundações insti
tuídas pelo Poder Público determi
nado pela Comissão de Enquadramen
to Sindical, diante 'la Lei 638'3-76.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, re’atados e discutidos estes au

tos de Recurso Ord’'nário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC 31-78, em que 
é Recorrente Sindicato dos Empregados 
em Ent:dades Culturais, Recreat vas, de 
Assistência Social, de O-ientaçãc e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e Reco-rida Fundação Servi
ços de Saúde Pública.

O acórdão regional de fls. 164-166 re
jeitou a exceção de incompetência desta 
Just ça e a de carência de ação por es
tar o contro’e dos salários afeto ao Ccn- 
seiho Nacional de Política Salarial, e, 
acolheu a preliminar de falta de Rep-e- 
sentação do suscitante. não conhecendo, 
tssim, do presente dissídio coletivo.

Decidiu o Tribunal “a quo” que tendo 
es emp-egados da suscitada enquadra
mento sindiçp.1 diferente, não se conhe
ce do dissíd o instaurado por sindicato 
cuja representação não lhe diz respeito.

Inconformado interpõe recurso ordiná
rio o sindicato suscitante (fls. 169-170), 
que Impugnado (fls. 174-1751 recebe pa
recer da Procuradoria Geral (fls. 178) 
pelo Improvimento.

E’ o relatório.
VOTO

Conheço do apelo interposto na for
ma da lei.

Insurge-se o sindicato recorrente con
tra o acórdão regional que assim funda
mentou a dec são pelo acolhimento da 
preliminar de falta de lepresentativida- 
ae.

“Com efeito, segundo acentua a sus
citada em sua contestarão de fls. 123 
tendo ela se dirigido à Comissão de En
quadramento Sindical, inconformada com 
a cobrança de contribuições oue lhe era 
feita, decidiu então aquele órgão pelo 
enquadramento dos seus servidores no 
2.° Grupo do Plano da Confederação Na- 
c onal dos Trabalhadores no Comé-cio. 
Empregados de Agentes Autônomos de 
Comércio” consoante re.so ução exarada 
no Proc. MT^S 116291, de 12.1.1972, pu
blicada n<) DOU de 20.3.72.

Tmpre~p?rando todos os recursos ape
lou a Suscitada pa-a o Exmo. Senhor 
Ministro do Trabalho, o qual submeteia 
o problema à Consultoria Geral da Re
pública, cujo parecer, com força norma- 
tica, entendera que os empregados das 
fundações públicas estariam excluídos da 
obrigatoriedade da sindicalização.

Sobrevindo, entretanto, a Lei 6386-76, 
t>°la qual se modificara o art. 566 da 
CLT pa-a o efe to de exciuir a ressalva 
existente quanto às sociedades de eco
nomia mista e fundações instituídas pelo 
Poder Público, obviamente tudo se res
tituiu à situação anterior, restabelecen- 
do-se as obrigações sindicais da Susci
tada, nos moldes do enquadramento sin
dical ac ma mencionado.

Nestas circunstancias, é evidente a fal
ta de representatividade do Suscitante 
em face da filiação do pessoal da Susci
tada à entidade sindical diferente.”

Alega o recorrente que houve equívoco 
por parte da C. E. S. já que a suscita- 
Ja é uma Fundação vinculada ao Minis
tério da Saúde, e, como é obvio, os seus 
empregados em tempo a'gum poderão ser 
enquadrados na catego-ia profissional de 
"Emp-egados de Agentes Autônomos de 
Comércio”.

Em contra-razões, reitera a recorrida 
a preliminar de incompetência do Tribu
nal Regional.

Entende que a ocmpetência originária 
seria do Tribunal Supe- or do Trabalho 
pois sua atuação abrange 18 unidades 
da Fede-ação.

Reitera, ainda, a perliminar de falta 
dc legit:midade do Suscitante. o qual, em 
se tratando de primeiro dissídio, deso
bedeceu as normas dos arrs. 612 e 616 
e 55 da CLT, já que o Edital de fls. 4. 
além de ser genérico, não convocou os 
empregados da Recorr da. Por sua vez. a 
ata de fls. 5-7, em nenhum trecho se 
reporta à Fundação e-ou seus emp-ega- 
dos. Jinrtando-se a assinalar a p-esença 
de 31 (trinta e um) associados, contra
riando a lei que exige, no caso de acor
do Coletivo (sindicato de empregados 
mais uma vez ou mais empresas), o com
parecí mento e votação dos interessados.

Endosso a fundamentação do acó-dão 
regional e mantenho a dec’são que aco
lheu a prelim nar de falta de represen
tatividade da suscitante, não conhecendo 
do dissídio coletivo.

Fica, assim prejudicado o exame das 
arguições ap-esentadas nas contra-ra
zões da suscitada recorrida.

Nego provimento ao recurso.
F’ o meu voto.
Tsto posto.
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

perio- do Trabalho, negar prov mento ao 
recurso, unanimemente.

B.asfia, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado. Presidente — C. A. Barata 
Silva, Re’ator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.

(Advogados Drs. Alino da Costa Mon
teiro — Francisco Araújo).

Proc. n.° TST-RO-DC 32-78 
(Ac. TP-1027-78)

OC/mb
Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinárii em Dissídio 
Co’etivo n.° TST-RO-DC 32-78, em aue 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da IA Região e são Reco-ridos 
Sindicato dos Empregados em Empresas 
Editoras de Livros e Publicações Cultu
rais do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato Nacional dos Editores de Li
vros.

Recon-e a Procuradoria da r. decisão 
homologatória de acordo, concedendo des 
cento em favor do suscitam.’ sem opção 
a os que do mesmo discordassem (28-29).

Ofereceram contra--azões suscitante 
(32-33) e suscitado (34-35).

O Ministério Público opina pelo provi
mento do recurso (38).

E’ o relatório.
VOTO

A Jurisprudência deste Tribunal tem 
admitido o desconto questionado pela d. 
P-ocuradoria Regional, sem a restrição 
pleiteada, desde que, como no presente 
caso, recorra tal desconto de acordo en
tre as partes, hipótese nãc vedada pelo 
art. 462 da CLT.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam os Mmistros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso contia os votos dos Exmos. S - 
nhores Ministros Lomba Ferraz, Coqueijo 
Costa. Hildebrando Bisaglia e Juiz Pi
nho Pedreira.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasfia. 31 de ma’o de 1978. — Rena
to Machado. Presidente — Orlando Cou
tinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Justificação de Voto Vencido do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa:

Tenho ronto de vista conhecido e ven
cido pela ex^usão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos várias:

1 trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2. 
I);

2. o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT. que não inCuiu quais 
quer ónus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3. só pode o empregador descontar do 
salário do emp-egado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
,CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4. o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70). a da“ assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
àos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa Nâo pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5. quando muito, o desconto sujeito 
ao p-évio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como rema ca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resu.tar em re
dução ao seu salário — é regia sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcu so, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6. não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7. nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipótese, em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato dê classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vonotade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8. a “contribuição” que o Sindicato 
poae “impor” (CLT, artigo 513, "e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de men alidade de seus associa
dos;

9. no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca-



Segunda-feira 23 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1978 8319

dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
§ 1°);

10. a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11. é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumpriaa — por de- 
síuia patronal ou resistência do empre
gado — o dissídio, dai resultante, se tra
va entre patrão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, § único da CLT;

12. Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao em
pregado não sindicalizado um desconto 
no seu salário em favor do órgão de 
classe ao qual tem o direito de não per
tencer.

Brasília, 31 de maio de 1978. — Co- 
queiio Costa

(Advogados: Drs. Carlos Affonso Car- 
vaho ue r raga — Ulisses Riedel de Re
sende e Mário Cálcia)

Proc. n° TST-RO-DC-36-78
(Ac. TP-767-78)

Rejeitada a preliminar de intem- 
pestividaae e deserção, e, no mé
rito, da-se provimento, em parte, 
quanto à clausula do desconto e do 
abono de faltas ao empregado estu
dante, apenqs para adaptá-la à ju
risprudência do Pleno.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n’ TST-RO-DC-36-78, cm que sào 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janei
ro e são Recorridos os mesmos e Fede
ração dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Conostrução e do Mobiliário no Es
tado do Rio de Janeiro.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região deferiu reajustamen
to dos salários, com vigência a partir 
de 2.8.1977, e ainda a entrega de com
provantes, fornecimento de uniformes, 
abono de faltas ao empregado estudante 
e desconto ode Cr$ 50,00 em favor do 
uscitante.

A Procuradoria Regional do Trabalho 
e a Federação das Indústrias do Estado 
do Rio de Janelío vêm com recurso, a 
primeira pretendendo que o desconto 
seja condicionado à prévia e expressa 
autorização do empregado, e a segunda 
alegando, preliminarmente, que falta le
gitimidade de representação à suscítan- 
te, porque não devidamente credencia
da e, no mérito, impugnando a data de 
vigência, que deverá ser a data de pu
blicação do acórdão; o fornecimento de 
comprovantes, pois as empresas de pe
queno porte não podem suportar esse 
ónus; a matéria de uniforme é regulada 
na CLT; o abono de faltas ao empre
gado estudante diz respeito a um inte
resse de ordem particular e já existem 
O SÊST, o SENAI, o SESC e O SENAC 
para auxiliar os trabalhadores estudan
tes; e, quanto ao desconto, a ciuá ula 
contrária os artigos 153, parágrafo 2“ e 
166, da Constituição, e o artigo 545, da 
CLT.

A suscitante, em contra-razões, sus
cita preliminar de Intempestividade do 
recurso da Federação.

A d. Procuradoria Geral opina peio 
provimento, em parte, dos apelos.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Federação das Indústrias 
do do Rio de Janeiro;

A suscitante, na preliminar de deser
ção, partiu da publicação do acórdão, 
mas, nos termos do artigo 867, da CLT, 
conota-se o prazo da notificação das par
tes. A notificação foi expedida em .. 
18-10-1977, e, de acordo com a Súmu.a 
16, o prazo para o recurso terminou a 
28. O apelo ingressou em 27-10-1977, 
tempestivamente.

Rejeito a preliminar.
O dissídio foi suscitado pela Federa

ção dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Coon trução e do Mobiliário do Estado

do Rio de Janeiro, de acordo com o ar
tigo 857, da CLT. A ata de íis. 8-11 
mostra que a suscitante está devidamen
te credenciada para a representação.

Rejeito a preliminar.
A vigência, determinada pelo acór

dão recorrido, coincide com o término 
da norma anterior, na forma da lei.

Nego provimento.
O fornecimento de comprovantes, por 

ocasião do pagamento, está conoforme 
jurisprudência deste Pleno, e não ê a 
despesa com essa obrigação, de evidente 
necessidade e decorrente de Convenção 
Intrnacional, que vai abalar a situação 
financeira de qualquer empresa.

Nego provimento.
A gratuidade do uniforme, de intere se 

do serviço, é de jurisprudncia iterativa.
Nego provimento.
O abono de faltas ao empregado es

tudante, ao conotrario do que entende 
a recorrente, não se relaciona exclusi
vamente com o interesse individual, pois 
tem implicações com os interesses ge
rais da categoria e o sccial, num País 
ainda deficitário em matéria de educa
ção. O fato de existirem organizações de 
uti.idade evidefíte, como a: citadas no 
apelo, não esgotam o suprimento nesse 
âmbito.

Dou provimento, em parte, para adap
tar a cláusula à jurisprudência, deter
minando que seja o abono deferido, 
quando se tratar de estabelecimento ofi
cial ou reconhecido, e com o prazo mí
nimo de 72 horas de notificação ao em
pregador.

O desconto não fere a Constituição 
nem a lei. E’ matéria pertinente à nor
ma coletiva, pois é outra hipótese, di
versa do artigo 545, da CLT. E’ o des- 
coonto pecuilar, por uma única vez, para 
um fim determinado, oriundo das con
dições do próprio reajustamento deter
minado pela lentença.

Dou provimento, em parte, para au
torizar o desconto desde que não haja 
oposição do empregado até dez dias an
tes uo primeiro pagamento do salário 
reajustado.

Recurso da Procuradoria Regional:
Dou provimento, em parte, nos termos 
da jurisprudência deste Pleno, e con
forme o julgamento do recurso anterior.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, em divergência, re
jeitar as preliminares arguidas pela Fe
deração suscitada e aar provimento, em 
parte, aos recursos para: I) — da Fe
deração suscitada para: a) — conceder 
abono de faltas ao empregado estudan
te, nos dias de exames, desde que em 
estaoe.ecimento oficiai, autorizado ou re- 
connecido de ensino, pré-avi ado o em
pregador - om um mínimo de setenta e 
cu liaras, contra o vote ao LXmó. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós; b) subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até dez dias antes 
ao primeiro pagamento reajustado, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa. Mantida, no mal , a decisão re
corrida, unanimemente. II) — da Pro- 
curaaorta, para subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Coita.

Brasília, 10 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente — Raymun
do de Souza Moura, Relator

Ciente: Marco urélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários:

1) trata<e de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con

tribuição sindical já existente, prevista 
na Conostituição Federal (artigo 21, 5 
2", I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo se as estritas e epressas ex
ceções legais, decorrentes de adianta
mentos, de lei ou de convenção coletiva 
— reza o artigo 462 da CLT, que não 
inclui qual quer ônus criados em sen
tença co.eúva entre tais > ceções:

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(b 584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos teus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que e!e representa. Não pode, por
tanto, participar dè qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia er validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra cediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu úndicato, o nus de descontar salá
rio em favor do oslndicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do «eu 'indicato de : s 
efetuado oborigatorlamente pelo empre
gador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A matéria é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus a'socia- 
dos;

9) no exercício de função delegada doo 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sinoical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição, artigo 166, 
§ 1°).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.
. 11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do oslndicato suscitante. Se essa 
'obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do empregado 
— o dissiaio, daí resu-tante, se trava en
tre paU ão e sindicato, que sendo esta
nho à competência da Justiça do Traoa- 
Iho, no ensejará a ação de cumprimento 
do artigo 872, parágiafo único da CLT.

12) aaemais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão cie classe 
ao qua. tem o direito de nao pertence^.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Coqueijo 
Costa.

12) OAdvogados: Doutoies Carlos A. 
Carvalho de Fraga e Aloysio M. Guima
rães, Lucy da Silva Oliveira).

Processo número TST — RO — DC 
— 67-78

(Ac. TP — 746-78)
Tratanrto-se de cláusula estipulada em 

negócio jurídico cuja eficácia depende 
de simples homologação por pa,te do 
Judiciário e não havendo contrariedade 
à política salarial vigente, não vejo 
fundamento para que não se respeite 
a vontade das partes.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso O dinário em Dissídio 

Coletivo número TST — RO — DC — 
67-78, em que é Recor.ente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e são Recorridos Sindica o dós Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Campos e Empresa Estadual de Viação 
— SERVE.

“A Douta Procuradoria Regional do 
Traba ho impugna acórdão do Eg. Tri
bunal da P.imeira Região que homolo
gou acordo entre as partes, no que diz 
respeito à oláusula sexta, sobre desconto 
em favor dos cofres sindicais.

Processado o recurso ordinário, a ilus
trada Procuradoria Geral opinou pelo seu 
provimento”.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Tratando-se de cláusula estipulada em 
negócio jurídico cuja eficácia depende de 
simples homologação por parte do Ju
diciário e não havendo contrariedade à 
política salarial vigente, não vejo fun
damento para que não se respeite a von
tade das partes.

Nego provimento ao apelo da Procura
doria.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
ie<u so, vencidos os Exiuos. Senhores M - 
nistros Mozart Victor Russomano, relator, 
Juiz Pinho Pedreira, revisor, e Exmos. 
Senhores Minist os Lomba Ferraz, Hilde
brando Bisaglia, RaymunJo de Souza 
Moura e Juiz Wagner Giglio.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 8 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Bfesiidente — C.A. Barata 
Silva, Relator “ad hoc”.

Ciente; Marco Auélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido. pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, } 
2°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exseções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 

„ artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições volun
tárias. em favor do Sindicato deste, quan
do notificado pe o órgão ope ário (CLT, 
artigo 545), salvo quanto à contribuição 
sndical, cujo desconto é automático e 
obrigatório pelo empregador (mesmo ar
tigo);

4) o Sindicato é obrigado por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele rep esenta. Não pode, por
tanto, participar de de qualquer provento 
resultante da sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por e- 
presentar uma 'teação, como remarca 
Arnaudo Sussekind. O assentimento tá
cito do empregado não pode resultar em 
redução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusua 
da sua dedução pelo transcu so, in albis, 
dos 10 dias seguintes, à sentença coleti
va;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu Sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do Sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer no-mas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu Sindicato de classe, efe-
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tu a do obrigatoriamente pelo empregador, 
ai^da que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
poZp “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, pa-n p-a-'- 
mento de mensalidades de seus associa
dos;

9) no exercício de função de’egada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar da “contribuição sind:cal”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, a~tig> 
166. § 1°);

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;

11) e atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter pa te do salário 
do empregado para recolhê-lo aos cofres 
do Sindicato Suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregaJ o — o 
dissídio dai resu’tante, se trava entre pa
trão e Sindicato, que sendo est anho à 
competência da justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que toma injurídico cominar ao empre
gado nã~ sindicalizado, um desconto no 
seu sa’ário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Coqueijo 
Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Milton Marques e 
Gilberto de Toledo).

CORREGEDORIA-GERAL
PROVIMENTO N.° 1-78

O Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
Corregedor Geral aa Justiça do Trabalho, 
no uso de suas atribuições legais e icgi- 
mentais,

Considerando que, ao serem denegados 
pelo P.esidente ao Tribunal Regional do 
Trabalho Recursos de Revista man tes
tados peias pa tes interessadas, ense
jando Agravos de Instrumento de ambas. 

um deies tem subido ao TST e ulterior- 
mente remetido o outro pelo TRT à Su
perior Instância;

Cmsid.randp qua, quando paircial- 
mcnte admitiaa a Revista, provocando 
Agiavo de Instrumento em relação a par
te denegada sendo encaminhado este ao 
TST pe.mmecem os autos principais, 
eventualm.nte, no TRT para posterior 
remessa à Superior Instância;

Considerando que, em sendo indefe
ridas as Revistas interpostas, apenas vma 
de as tenha sido paicialmente admitida, 
propiciando Agravos de Instiumtnto de 
ambcs os litigantes, um dos quais dirigi
do especificamente, contra o despacho 
na parte recusada, sobem cs Agravos ao 
TST separadamente, permanecendo no 
TRT a Revista no ponto admitida, so
mente a poste tori encaminhada à Su
perior Instância;

Consideran o que tal procedimento 
vem acarretando sérios prejuízos aos que 
da Justiça do T. abalho se soco rem, com 
reflexos, inclusive, nos Serviços Admi
nistrativos do Tribunal Superior do Tra
balho (Comunicações e Distribuição), 
a ém de comprometer a celeridade do p o- 
cesso, retarda sua tramitação, anulando 
per q-mpteto a prevenção de jurisdição 
das Turmas do TST e dos Ministros Re
latores sorteados, provocando tumulto 
processual;

Considerando n-cessária e convenimte 
a adoção de critérios e medidas obje
tivando o funcionamento uniforme dos 
Tribunais Regionais do T abalho, no sen
tido da regularidade e disciplina dos seus 
Serviços Judiciários, obviando possíveis 
reclamações contra atos atentatórios da 
bca ordem processual pelos referidos ór
gãos;

Resolve determinar aos Senhores Juí
zes Presidentes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho que, em oco rendo as hipó
teses mencionadas façam subir, simul
taneamente ao Tribunal Superior do 
Trabalho, devidamente processados, os 
Recursos de Revista e Agravos de Ins
trumento interpostos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da CoTregedoria Geral aos 16 

de outubro de 1978. — Thélio da Cos^a 
Monteiro — Ministro Corregedor Geral.


